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“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA

INTRODUÇÃO

A interação entre pessoas, numa população mundial que continua a aumentar e cuja 
ampla mobilidade se acentua, a inter-relação entre pessoas e animais, com uma pro-
ximidade e estreitamento recíproco crescentes, a degradação acentuada dos ecossis-
temas e o aceleramento das alterações climáticas condicionam de forma inequívoca 
a saúde humana. Mais ainda, estes fatores não podem ser avaliados de forma inde-
pendente, mas antes integrada e verdadeiramente multidisciplinar, na perceção da 
indissociabilidade da saúde humana, saúde animal e saúde ambiental, e na afirmação 
do valor superior da saúde global. Neste contexto a abordagem plural e articulada de 
“One Health” tem-se revelado imperativa.

E foi na consciencialização deste tão relevante quanto irrecusável desafio da nos-
sa contemporaneidade, que o Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida 
(CNECV) constituiu um grupo de trabalho dedicado à “One Health”, destinado a 
identificar as principais questões éticas que se vêm colocando neste âmbito, promo-
ver o seu debate com especialistas de diferentes formações académicas, científicas 
e profissionais, organizar eventos públicos, assim ampliando a disseminação da in-
formação e a diversidade do debate, envolvendo também um público cada vez mais 
alargado, sendo que a grandiosidade e urgência do empreendimento não dispensa a 
participação de ninguém. O presente livro é mais um contributo neste contexto de 
aprofundamento da abordagem, ainda demasiado desconhecida, da “One Health”.

Mas em que consiste a One Health, exatamente? A Organização para a Alimenta-
ção e Agricultura (FAO) descreve “One Health” como uma “abordagem integrada” que 
reconhece que “a saúde dos animais, das pessoas, das plantas e do ambiente está interliga-
da”1. Para a Organização Mundial de Saúde Animal (WOAH), trata-se de um conceito 
“destinado a compreender, antecipar e abordar os riscos para a saúde mundial.”2. De acor-
do com a Organização Mundial da Saúde (OMS) nesta abordagem “múltiplos sectores 
comunicam entre si e trabalham em conjunto no sentido de promoverem o desenvolvimento 
e a implementação de programas, políticas, legislação e investigação que visem alcançar me-
lhores resultados de saúde pública”3. “One Health” não é assim encarada como um ramo 
de conhecimento com autonomia, mas antes uma perspetiva que procura encontrar 
respostas para problemas complexos que envolvem saúdes diferentes, mas interde-
pendentes e, portanto, diferentes ramos de saber, considerados de forma integrada.

Para ser eficaz qualquer esforço neste sentido implica a concretização de vários pres-
supostos, que podem não ser, nem fáceis, nem lineares. Desde logo será preciso con-
vocar os vários tipos de saberes relevantes (seus modelos, estratégias, linguagens, 
vieses), e não apenas os científico-técnicos mais diretamente associados a este tipo 
de temáticas (saúde humana e animal, ecologia), articular uma variedade de outros 
saberes que envolvem questões sociais, jurídicas, económicas e comportamentais, a 
que se acrescenta a necessária e estruturante reflexão ética. 

1. Food and Agriculture Organization of the United Nations. One Health. Disponível em https://www.fao.org/one-health/en 
2. World Organisation for Animal Health. One Health. Disponível em https://www.woah.org/en/what-we-do/global-ini-
tiatives/one-health/ 
3. World Health Organization. One Health. Disponível em https://www.who.int/news-room/q-a-detail/one-health



Uma abordagem “One Health” implica igualmente a promoção de verdadeiros diálo-
gos numa organização não-hierárquica efetivamente colaborativa e capacitada, não 
só ao nível da(s) comunidade(s) científica(s) envolvidas, mas também dos diferentes 
tipos de organizações estatais e não estatais relevantes da sociedade civil, e dos ci-
dadãos individuais, chamados a ter um papel ativo na gestão da sua própria saúde. 
Neste contexto, os sistemas de monitorização e partilha de informação terão de ser 
obrigatórios, e o debate e a análise conjunta de dados terão de ser livres e abertos.

Do mesmo modo, será imperativa a promoção da literacia em saúde no âmbito mais 
geral e integrado de “One Health”, não só de modo a promover mudanças comporta-
mentais e ambientais determinantes para uma melhor saúde populacional, mas tam-
bém para uma melhor compreensão pública de medidas restritivas (necessariamente 
proporcionais e provisórias) eventualmente impostas pelos Estados às populações 
perante situações de emergência de saúde pública. 

Neste volume o CNECV reúne contributos de diferentes especialistas, que incluem 
desde distintas versões da definição de “One Health”, à análise de problemas concre-
tos que têm sido abordados com sucesso usando esse tipo de estratégia (dos parti-
culares aos mais gerais), passando por desafios futuros e novas abordagens. Incluem 
ainda a apreciação das dificuldades em implementar uma abordagem “One Health” e 
mesmo eventuais insuficiências do conceito em si que podem conduzir à necessidade 
de o repensar. 

“Em conclusão, “One Health” não pode ser entendido como mais uma palavra-cha-
ve, entre tantas outras, que apenas se introduz e divulga porque acolhe boas von-
tades junto de diferentes sectores, sendo requerida por legisladores e financiadores.  
Tendencialmente, os vários participantes ficam confortáveis acantonados na gestão 
dos seus respetivos conhecimentos nas suas diferentes disciplinas, sem se abrirem 
para o mundo, à margem, pois, da essência do “One Health”. Para ser verdadeiramen-
te consequente e exercer o seu potencial transformador “One Health” tem de ser uma 
“praxis” integrada e efetiva.

Presidente do CNECV
Maria do Céu Patrão Neves    

 Coordenadores da obra
João Ramalho-Santos

 Sandra Horta
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RESUMO 

A indissociabilidade da saúde humana, animal e ecossistémica, que a noção de “One 
Health” protagoniza, constitui uma realidade científica e uma postura filosófica (vi-
são) sobre o mundo e sobre a relação do humano com os demais seres e a sua existên-
cia partilhada no planeta; constitui ainda uma nova abordagem (sentido) à protecção 
e promoção da saúde pública que integra as questões de saúde humana na proble-
mática da sustentabilidade animal e ambiental. Neste contexto, a dimensão ética é 
inerente à noção de “One Health”. Sendo a ética hoje co-extensiva à esfera da acção 
humana independentemente da realidade sobre que se age, não é necessário um en-
foque biocêntrico ou ecocêntrico para desenvolver a ética da Saúde Única, como tam-
bém não é necessária uma nova ética. Urge tão somente empenho e capacidade para 
aplicar os princípios éticos, gerais e abstractos, à realidade concreta e às situações 
particulares decorrentes da consciência da interdependência planetária. 

Palavras-chave: Ética, saúde única, antropocentrismo, visão holística, sentido har-
monizador 

SENTIDO ÉTICO DA VISÃO DE SAÚDE ÚNICA

Uma visão 

O conceito “One Health”, ou Saúde Única, pela sua designação mais elementar e nu-
clear de uma unidade indissolúvel da saúde humana, animal e ecossistémica1 , per-
fila-se não só como uma comprovada realidade científica, mas também como uma 
postura filosófica ou visão específica sobre o mundo e sobre a relação do humano 
com os demais seres e a sua existência partilhada no planeta. Ou seja, este concei-
to não é apenas de natureza descritiva (factual), mas também de ordem prescritiva 
(normativa). Em ambos os planos reflecte um nível superior de consciencialização 
de interdependência global, a atestação de um espaço e tempo partilhados com os 
demais seres, o reconhecimento da inexorável insuficiência da autossubsistência do 
humano, um exercício de humildade, a assunção de uma nova responsabilidade. 

Não me centrarei na evidência da interdependência da saúde humana, da saúde ani-
mal e da saúde ecossistémica e planetária. A realidade instala-se, por vezes com so-
frimento, quando hoje se sabe que 60% das doenças que afectam os seres humanos 
e 75% das doenças emergentes são zoonóticas (vírus, bactérias, protozoários, para-
sitas e fungos), percentagens que tendem a aumentar (WHO EMRO, 2021), devido a 
factores tão díspares como as alterações climáticas em curso que conduzem zoono-

1. O One Health High Level Expert Panel (OHHLEP) define “One Health” como “an integrated, unifying approach that 
aims to sustainably balance and optimize the health of people, animals, and ecosystems. It recognizes the health of hu-
mans, domestic and wild animals, and plants, and the wider environment (including ecosystems) is closely linked and 
interdependent. The approach mobilizes multiple sectors, disciplines, and communities at varying levels of society to 
work together to foster well-being and tackle threats to health and ecosystems, while addressing the collective need for 
clean water, energy and air, safe and nutritious food, acting on climate change and contributing to sustainable develop-
ment.” (2021).

“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA
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ses a extravasar áreas geográficas em que são endémicas e a expandir-se para outras 
zonas em que a população não desenvolveu qualquer tipo de protecção, ou também a 
crescente proximidade entre humanos e animais, quer domésticos, quer errantes ou 
mesmo selvagens. Podemos ainda acrescentar, a título meramente ilustrativo, o au-
mento no mundo2  de incidência de doenças originadas pela poluição, em particular 
a atmosférica, considerado um factor de risco determinante para doenças não-trans-
missíveis, como a doença pulmonar obstrutiva crónica, cancro do pulmão, doenças 
cardíacas ou mesmo depressão; ou ainda das originadas pelo lixo diariamente pro-
duzido e não convenientemente tratado a que mais recentemente se vem somando 
os resíduos electrónicos, fortemente poluentes, e que são exportados para países po-
bres em que populações em condições de vida sub-humanas tentam ganhar a vida, 
expondo-se a produtos químicos tóxicos e metais perigosos para a saúde (chumbo, 
mercúrio, níquel, retardantes de chamas bromados e hidrocarbonetos policíclicos 
aromáticos). 

Há sempre um penalizador desfasamento entre a afirmação de uma verdade cientí-
fica e a adopção de medidas que lhe respondam adequadamente, neste caso, entre 
a evidência do impacto da saúde ambiental e animal na saúde humana, hoje já bem 
estabelecido, e a formulação de políticas públicas eficazes fundamentadas e construí-
das a partir deste pressuposto de Saúde Única, ainda numa fase incipiente. 

Eis por que me importa, de sobremaneira, sublinhar a nova percepção de si, da co-
munidade biótica e dos ecossistemas a que o conceito “One Health” convida e que 
simultaneamente testemunha. A adopção desta perspectiva realça a dimensão na-
tural (orgânica) do humano, por vezes desvalorizada ou mesmo esquecida em prol da 
dimensão espiritual que o identifica na sua especificidade ou diferença qualitativa 
em relação aos demais seres sem, todavia, supor ou poder mesmo negligenciar a sua 
identidade biológica (quantitativamente diversa dos demais seres). Se a naturaliza-
ção do humano foi amplamente denunciada ao longo da história como redutora da 
sua identidade, na desvalorização da sua singularidade entre os seres vivos, também 
a sobrevalorização da sua dimensão espiritual pode ser apontada como redutora não 
só negligenciando a mais elementar realidade orgânica em que o espírito se exprime, 
mas também a unidade que, em última instância, nos identifica. 

A experiência intensa também da nossa dimensão natural, biológica, orgânica, abre-
-nos a uma comunidade mais ampla dos viventes, ao cuidado pelas condições de 
sobrevivência de todos e à responsabilidade de zelar pelo que está sob o nosso poder 
fazer ou não fazer. Neste sentido, a forte vivência de uma comunidade alargada de 
viventes não nos conduz necessariamente a um biocentrismo ou a um ecocentrismo, 
como tendencialmente se afirma e que rejeitamos. Declinamos o centramento num 
bios anónimo (sem identidade), amorfo (sem singularidade) e até homogeneizante 
(indiferenciante e diluidor das diversas expressões que a vida manifesta) ou apenas 
generalista (no privilegiar o fenómeno da vida e não o vivente); declinamos também 

2. Na União Europeia a taxa de incidência de doenças causadas por poluição ambiental e em particular a atmosférica tem 
vindo a diminuir como as medidas de protecção ambiental que vêm sendo tomadas nos últimos largos anos.
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um oikos como estrutura omnipotente animada por um dinamismo autónomo, in-
consciente de si, em que co-existimos sem habitar. Porque “habitar” não se confunde 
com ocupar fisicamente um espaço; antes reflecte uma simbiose entre o habitante 
que é influenciado pela habitação que molda também no habitar. Descartar-se-ia 
assim também a óbvia e irrefutável contradição de ser o humano a se retirar do cen-
tro, como perspectiva privilegiada, ao mesmo tempo que é o autor da sua redefini-
ção, elegendo para tal a diversidade biológica ou a sustentabilidade ecossistémica. 
E, todavia, é sempre o humano, na consciência de si, dos outros seres e do planeta 
partilhado que olha e interpreta, em que se situa e transforma. Neste sentido, não é 
possível deixar de reconhecer a centralidade da pessoa. Nem mesmo quando o cien-
tista ou o filósofo, o animalista e o ambientalista preconizam retirar-se do palco da 
vida e abandonar o espaço em que esta acontece, logram tal intento. Afirmá-lo é já 
posicionar-se no centro.

A alternativa a um antropocentrismo cego e autista não é, nem pode ser a de um fala-
cioso e ideologicamente espartilhado igualitarismo, aliás contraditório com valores 
inequivocamente dominantes nas sociedades ocidentais de apreço pela diversidade: 
humana, na protecção e promoção da diferença de culturas; e animal, na preservação 
e recuperação da variedade das espécies. A diversidade é reconhecida invariavelmen-
te como enriquecedora em qualquer plano em que se promova, por exemplo, no do 
discurso em que a diversidade de posições favorece uma melhor argumentação, deli-
beração e decisão.

A alternativa a um antropocentrismo arcaico e caduco, de que a humanidade vem 
padecendo longamente, é a de o humano assumir o seu poder sobre o que se lhe apre-
senta vulnerável e exercê-lo eticamente, isto é, convertido em responsabilidade pelo 
que de si depende, a qual se consubstancializa pelo zelo do frágil e perecível. De facto, 
o ser humano constitui inexoravelmente a perspectiva privilegiada para pensar e agir 
no contexto da “One Health”.

1. A noção de “One Health”, ou Saúde Única designa, neste nível reflexivo (filosófico), 
uma abordagem específica, talvez nova nas sociedades ocidentais, mas que socieda-
des orientais desde sempre procuraram viver.

É uma visão holística do mundo, do mundo natural, em que todos os seres vivos – hu-
manos, animais plantas –, e atendendo também aos factores abióticos dos ecossiste-
mas, subsistem devido à sua relação de interdependência, sendo que o seu equilíbrio 
e recíproca sustentabilidade correspondem à sua saúde.

É uma visão global do mundo, do mundo humano, em que os planos regional, nacio-
nal e internacional como que recuperam a sua ingénua continuidade, no reconheci-
mento de actuais determinantes transnacionais da doença como para a recuperação 
e a manutenção da saúde. Também no plano da saúde humana, tal como já actual-
mente reconhecido no plano da preservação da biodiversidade e da sustentabilidade 
ambiental, reclama-se uma governança progressivamente mais ampla para qualquer 
forma de intervenção eficiente e eficaz. 

“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA
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2. “One Health”, ou Saúde Única, exige assim, necessariamente, uma transdisciplina-
ridade de saberes e uma intercooperação na acção, o que conjuntamente reforça esta 
consciência ampla de habitante do mundo. 

Não se trata apenas de um diálogo fecundo entre várias disciplinas académico-
-científicas (interdisciplinaridade), que não deixa de ser indispensável como ponto 
de partida para o percurso que se exige neste domínio; mas importa que se venha 
a tratar, fundamentalmente, de uma articulação de saberes e práticas convergentes 
na afirmação de um mesmo objecto e objectivo de estudo, de adopção de uma mes-
ma metodologia e de terminologia de trabalho, num patamar de articulação superior 
alimentado por especialidades instituídas (transdisciplinaridade). Ou seja, não basta 
intersectar estes saberes, mas a intersecção destes deve constituir a base de um novo 
saber em construção.

Não se tratará também apenas de um domínio de investigação ou de intervenção 
mas de ambos simultaneamente na indissociabilidade de um conhecimento capaz 
de transformar a realidade e de uma acção solidamente fundamentada na ciência. 
Nenhuma das duas vertentes é dispensável. A comunidade académico-científica, já 
numa ampla diversidade de formações e abordagens colaborativas, afirma a perti-
nência da perspectiva “One Health”; os dirigentes institucionais e políticos em geral 
começam também a reconhecê-la. Porém, carecem de propostas de acção concretas, 
pragmáticas e exequíveis que os primeiros podem e devem disponibilizar.

3. A materialização de “One Health”, ou Saúde Única, requer, pois, cooperação entre 
vários poderes, académico-científicos, governativos, a nível nacional e internacional, 
e de organizações não governamentais, no protagonizar da ampla governança a que 
se aludia e na implementação de modalidades de intervenção adequadas e proporcio-
nais aos problemas identificados (Mumford et al., 2023)3 . Só uma visão unificada do 
mundo como um todo, constituído por uma tão intricada como íntima e indissociável 
interdependência (os 4is), poderá concretizar uma Saúde Única. 

Talvez como interpretação desta visão tenha surgido e ganhado projecção crescen-
te a expressão de “saúde planetária” (planetary health), eventualmente mais explícita 
no seu conteúdo e, sobretudo, capaz de esbater a preponderância do humano mais 
vincada na de “saúde única” a qual, aliás, remete directamente para problemáticas de 
saúde pública, da priorização da saúde das comunidades humanas, na sua interde-
pendência com a saúde animal e ambiental.

Um sentido 

A concepção de Saúde Única desencadeia, pois, de imediato, uma nova abordagem 
à protecção e promoção da saúde pública, requerendo intervenções através de polí-
ticas públicas mais abrangentes e inclusivas, mais articuladas e interdinâmicas, que 
integrem as questões de saúde humana na problemática da sustentabilidade animal 

3. Estes autores acentuam dois aspectos que consideramos fundamentais: a visão maximamente ampla que esta per-
spectiva requer e a exigência da operacionalização ou efectivação da perspectiva One Health na prestação de cuidados 
de saúde. 
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e ambiental. Este é o primeiro desafio que se nos coloca, dirigindo-se principalmente 
aos diferentes responsáveis (institucionais e políticos) nas áreas em questão.

Mas a concepção de Saúde Única é também, e de forma essencial, uma questão ética 
enquanto requer, como condição de efectivação, uma alteração de convicções e atitu-
des humanas em prol ou no sentido de uma vivência holística harmoniosa. Aliás, esta 
transformação social impõe-se mesmo duplamente porque: as exigências dos cida-
dãos constituem a melhor forma de pressão política sobre governantes e legisladores; 
e as políticas públicas só são eficazes quando granjeiam a adesão dos cidadãos. 

Surge então a questão acerca de uma ética para a “One Health”: será necessário, ou 
meramente conveniente, formular uma nova ética adequada a esta nova abordagem 
da nossa realidade circundante? (Johnson and Degeling, 2019)4.  Neste caso, que ética 
seria essa? Ou, pelo contrário, o desafio radica na aplicação da racionalidade prática à 
nova percepção da realidade? Neste caso, como se operacionaliza?

1. A consideração da necessidade ou utilidade de elaboração de uma nova ética não é 
inédita. Bem pelo contrário, tem-se vindo a repetir com frequência crescente à medi-
da que novos domínios de actividade humana se vão estruturando e, naturalmente, 
suscitando novas interrogações entre as quais algumas de índole ética uma vez que 
envolvem o agir humano. Refere-se, por exemplo, a “nanoética” ou a “genÉtica” (ge-
noethcis), a “ética digital” ou a “ciberética”. A questão pode ser considerada meramente 
terminológica: tratar-se-ia então, efectivamente, da ética aplicada à nanotecnologia, 
à genética, à realidade digital ou ao ciber espaço. Verifica-se, porém, que a intenciona-
lidade subjacente a estas e outras expressões análogas, construídas a partir da “ética” 
como seu radical, é a de apresentação de uma nova ética e, implícito também, de um 
anúncio da caducidade do que se tomaria até então por ética, assim reputada de insu-
ficiente para lidar com as perplexidades do presente.

E, todavia, o voluntarismo de invenção de uma nova ética adaptada a cada novo do-
mínio da acção humana prefigura uma intencionalidade, ora ingénua ora deliberada, 
de forjar uma ética à medida das conveniências ou utilidades então emergentes. Es-
tas, sendo extrínsecas aos ditames da racionalidade da acção, exercer-se-iam como 
pressão e condicionantes do exercício da razão prática o que conduziria, se não à im-
plosão ou dissolução da ética, pelo menos ao seu descrédito em virtude da sua subjec-
tivação, isto é, da sua subordinação a interesses particulares.

Talvez o problema de base seja o equívoco de fazer coincidir a “ética”, razão de ser ou 
fundamento da acção, com a “moral”, modo de agir ou normativa da acção. A ética, 
enquanto racionalidade da acção humana, isto é, enquanto exigência de fundamen-
tação racional, encadeamento lógico da acção e coerência nos vários domínios da 
acção, não se transmuta de acordo com os domínios considerados. O que se verifica 
é que princípios e valores éticos, que fundamentam e justificam a acção, podem ser 
diferentemente especificados em regras concretas a adoptar num domínio particular 

4. Johnson e Degeling, de 2019, consideram que, não obstante não ser necessário que a abordagem da Saúde Única forje a 
sua Ética específica, há argumentos que o podem apoiar como seja o de providenciar um enquadramento para a emergên-
cia de doenças infeciosas no contexto da saúde pública e o de clarificar a própria abordagem One Health.

“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA
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da acção: o princípio do respeito pelo outro, com quem se interage, na acção política 
exige a norma da transparência, na actividade jornalística exige a norma do segredo 
profissional. O fundamento é o mesmo; as regras diferentes. A exigência de observân-
cia de respeito pelo outro é invariável; a forma ou modelo por que se cumpre é dife-
rente conforme o contexto a que se reporta. A ética não se reinventa em cada domínio 
da acção humana, mas antes se especifica e se aplica à realidade concreta então em 
causa.

Não faz, pois, sentido uma ética particular “One Health”, até também porque o esti-
lhaçar de éticas particulares desvalorizaria a própria ética. Importa sim definir o sen-
tido preciso e a operacionalização preconizável da ética no âmbito do “One Health”, 
isto é, como é que a ética se especifica no contexto da Saúde Única, a saber: como 
a consciência da interdependência dos humanos com os demais seres e com o es-
paço que habitam orientam o seu sentido de responsabilidade para com o que de si 
depende, numa proporcionalidade directa entre poder e dever, sejam as comunida-
des humanas mais pobres, carentes e marginalizadas, seja a vida animal em risco de 
extinção, seja a sustentabilidade dos ecossistemas, hoje também ameaçada e sendo 
berço de vida e de florescimento individual e colectivo. Importa assumir plenamente 
a dimensão das obrigações humanas que não se restringe mais às relações intersub-
jectivas, mas se estende hoje também às realidades não-humanas sobre as quais o 
humano possa ter poder e assim também responsabilidade e dever de zelo, obrigação 
de cuidar por tudo o que de si depende (Lindenmayer et al., 2022). 

A ética, sendo sempre inexoravelmente um produto da racionalidade humana, tor-
nou-se co-extensiva à realidade, ao mundo sobre o qual o humano age, tornou-se 
co-extensiva à esfera da acção humana, independentemente da natureza daquilo so-
bre que se age. Não precisamos, pois, de um enfoque biocêntrico ou ecocêntrico para 
desenvolver a ética no contexto do “One Health”, como também não precisamos de 
uma nova ética da Saúde Única (Verweij and Bovenkerk, 2016). Precisamos apenas do 
empenho e capacidade para aplicar os princípios éticos, gerais e abstractos, à realida-
de concreta e a situações particulares, como hoje se verifica com a evidência científica 
(da vivência espiritual de muitos povos), da interdependência planetária.

2. Nos antípodas dos que advogam a proliferação de éticas particulares, encontramos 
os que pugnam por uma ética unitária que hoje assume, entre outras designações, a 
de “ética planetária”, uma expressão algo ambígua e mesmo equívoca na sua vasta 
amplitude. Afinal, tratar-se-á de uma ética ambiental, na assunção do imperativo de 
proteger o planeta? Ou de uma ética inter-relacional contemplando a totalidade das 
inter-conexões humanas – entre indivíduos e populações –, como entre os humanos 
e os não-humanos, os demais viventes e não viventes, incluindo a Terra e até talvez 
também o sistema solar? Ou ainda uma ética universal, idêntica para todos? A ex-
pressão “ética planetária” tem sido usada nesta pluralidade de sentidos. 

No primeiro caso, enquanto ética ambiental, sobrepor-se-ia em grande parte ao já 
existente, apenas com a vantagem de colocar a ênfase no conceito mais unitário de 
“planeta” reunindo todas as vertentes a considerar, nomeadamente a humana, a ani-
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mal e a ambiental. No último caso, enquanto ética universal, apenas poderia protago-
nizar um núcleo fundamental de valores e princípios geoculturalmente transversais, 
o que desde há muito vem sendo desenvolvido e revisitado, sob diversas qualifica-
ções, entre as quais a de ética ou bioética “global”. Resta-nos considerar a segunda 
hipótese, enquanto ética relacional, característica aliás específica à própria ética e 
que o conceito de ética planetária amplia, assim como também se verifica com o de 
“One Health”. Trata-se, pois, sobretudo do alargamento do domínio próprio da ética, 
decorrente da multiplicação das questões que a exigem, a partir dos novos domínios 
da actividade humana e do novo alcance da sua acção. Eis o que, de facto, está em 
causa na Ética da Saúde Única, na Ética aplicada à Saúde Única.

Em síntese, a ética que a perceção de Saúde Única exige para que se venha a efectivar 
não corresponde à elaboração ou invenção de uma nova ética, mas antes à conscien-
cialização do alargamento do seu domínio, o que coloca como desafio novas áreas de 
aplicação para a racionalidade prática e um sentido da acção humana descentrado de 
si e voltado para o mundo para responder à urgência da visão de uma Saúde Única.
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RESUMO 

Apesar de ser já muito antigo, e integral ao desenvolvimento das ciências da vida 
e da saúde, o conceito de “One Health” tarda em atingir seu pleno potencial en-
quanto abordagem global da saúde planetária, apesar da proposta de ação tetra-
-partida proposta pela FAO, WHO, UNEP e WAOH.  Algo que pode resultar da falta 
de verdadeira integração e diálogo construtivo entre múltiplas disciplinas, pessoas 
e organizações potencialmente envolvidas. Os desafios para uma implementação 
bem-sucedida e profícua do conceito passarão por questões de governança, forma-
ção e comunicação.

Palavras-chave: “One Health”, disciplinas, governança, formação, comunicação.

Falar do conceito de “One Health” nas suas múltiplas vertentes, com ligeiras diferen-
ças e interpretações (uma só saúde, saúde global, saúde planetária, etc.), é, como de-
veria ser, algo relativamente simples. É incontroverso que a saúde dos ecossistemas, 
dos animais não-humanos e das e pessoas que os habitam estão interrelacionadas, e 
desde os primórdios das ciências da vida e da saúde que essa relação é bem conhecida, 
pelo menos desde Hipócrates (c 460-370 AC), em termos da tradição ocidental (Ron-
cada et al., 2014; Haileamlak, 2016). No entanto, o conhecimento em termos de ecos-
sistemas (Biologia/Ecologia), animais não-humanos (Medicina Veterinária) e huma-
nos (Medicina) manteve-se relativamente estanque, com um diálogo limitado entre 
disciplinas. Na verdade, apesar de um crescente interesse pelo conceito, a julgar pelas 
formações académicas formais mais antigas que usam variações de “One Health” no 
nome, é interessante verificar a presença das ciências veterinárias como sede-base de 
vários graus ou especializações. Noutros casos o foco é em saúde humana e muito es-
pecífico, essencialmente versando epidemiologia e zoonoses (a transmissão de agen-
tes patogénicos de animais não-humanos para humanos), com aplicações concretas, 
evidentes no exemplo recente da pandemia de COVID-19. Na verdade é, neste tipo de 
situações de crise global em termos de saúde humana que as diferentes ligações mais 
facilmente se estabelecem e discutem, e mal-entendidos se esquecem (mesmo que 
temporariamente), com o objetivo de resolver um problema imediato grave.

Por sua vez, a componente da biologia tem muitas vezes utilizado casos de saúde 
humana para alertar para destruição de ecossistemas (ou para os problemas asso-
ciados a exploração florestal e atividades agropecuárias intensivas), enquanto fator 
potenciador da ocorrência de zoonoses devido a um potencial aumento de contac-
tos entre diferentes seres vivos, ou a outros tipos de problemas, como a resistência 
crescente de organismos patogénicos a antibióticos (pelo seu uso intensivo em ati-
vidades de produção), ou da entrada de substâncias potencialmente tóxicas com 
variada origem (para além de antibióticos poder-se-iam citar aditivos, poluentes 
ambientais, metabolitos de herbicidas ou pesticidas) no nosso organismo, por via 
alimentar ou respiratória; ou, ainda, para o desenvolvimento de novas substâncias/
estratégias com potenciais aplicações em medicina ou indústria (Aslam et al., 2019; 
Hernando-Amado et al., 2019; Larsson & Flach, 2022). O conceito de “One Health” 
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é, nesse contexto, adotado como uma ferramenta para se poder tentar chegar de 
modo mais eficaz aos cidadãos em geral e, eventualmente, à definição de políticas 
públicas apropriadas.

Mas, até por este exemplo retirado das ciências biológicas, é evidente que as três 
áreas mais “canónicas” de definição do conceito de “One Health” têm de ser den-
sificadas, e é forçosamente necessário que outras áreas de conhecimento sejam 
acrescentadas a uma lista que já não é pequena. No primeiro caso, se queremos, por 
exemplo, estudar a bioacumulação de substâncias tóxicas e perceber os seus meca-
nismos de ação em termos da saúde (humana ou não-humana), e como se poderão 
contrariar, contributos de microbiologia, biologia celular e molecular, biologia do 
desenvolvimento, biologia computacional, bioquímica, química ou ciências farma-
cêuticas serão essenciais. Por seu turno, em termos das ciências médicas e veteriná-
rias os conceitos não se limitam a epidemiologia (onde a matemática e a física têm 
enorme importância) ou zoonoses, já que quaisquer consequências farão apelo a di-
ferentes tipos de especialidades, consoante as suas origens, vetores, espécies envol-
vidas, sintomas, ou órgãos afetados. A outro nível, pandemias como a de COVID-19 
vincaram, não só que a saúde não pode ser vista de um ponto de vista simplesmente 
físico (o que implica uma importância crescente da psicologia), mas que há fatores e 
consequências económicas, éticas, legais, filosóficas, e, em última análise, políticas 
que têm de ser discutidas de um modo global para se poder tomar uma ação efetiva. 
Por seu turno, quaisquer soluções, para além de técnicas (resultado de atividade nas 
ciências da saúde e da vida, nas ciências da informação e nas engenharias) terão de 
ser pensadas, comunicadas e implementadas em contacto com diferentes tipos de 
públicos-alvo, de preferência em projetos de verdadeira cocriação. Algo que impli-
ca convocar antropólogos, etnólogos, sociólogos, educadores, comunicadores (de 
ciência, mas não só) e artistas (e, porque não, até “influencers”). Por último, é pre-
ciso assumir que consensos globais poderão ser muito difíceis (ou mesmo impossí-
veis) de obter, e lidar com isso da melhor maneira.

O conceito de “One Health” é discutido nesta perspetiva integradora em várias obras 
muito recomendáveis para uma introdução mais ou menos profunda ao tema (a tí-
tulo de exemplo: Atlas & Maloy, 2014; Deem et al., 2019; Lueddeke, 2020; Haines and 
Frumkin, 2021). E, mais importante ainda, foi reconhecido como tal por quatro or-
ganizações internacionais num plano de ação conjunto (2022-26), coassinado pela 
Food and Agriculture Organization of the United Nations (FAO), United Nations En-
vironmental Program (UNEP), World Health Organization (WHO/OMS) e a World 
Organization for Animal Health (WOAH, ex-OIE)† . Este ambicioso plano tetra-parti-
do tem como objetivo mapear e propor políticas e instrumentos que permitam que o 
conceito possa atingir o seu pleno potencial em termos de monitorização e interven-
ção (One Health Joint Plan of Action, 2022).

Mas, tão interessante como o conceito de “One Health” em si, são os diferentes cons-
trangimentos que o podem impedir de atingir o seu verdadeiro potencial integrador. 

†. Por conveniência utilizaram-se as siglas e designações em inglês, incluindo “One Health”.
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São, em minha opinião, três pontos fundamentais, relacionados com questões de 
“disciplinaridade”, governança e formação.

AS DISCIPLINAS EM “ONE HEALTH”

Da descrição breve de quem pode e deve intervir em problemas relacionados com 
“One Health” o primeiro comentário a fazer é que são, potencialmente, muitas dis-
ciplinas (muito) distintas. Não demasiadas, mas certamente muitas, sendo por isso 
fundamental a criação do plano tetra-partido acima mencionado, que assume desde 
logo uma necessidade de articulação como ponto de partida, e não de chegada. 

Para tal é conveniente pensar conceitos de inter-, multi- ou transdisciplinaridade, 
sendo que as definições podem variar um pouco. Seja como for, algo multidisciplinar 
implica considerar um mesmo fenómeno de acordo com olhares (separados, mas si-
multâneos) de diferentes disciplinas que, no entanto, mantêm a sua identidade. É, de 
todos os conceitos, o menos interessante, e talvez também por isso, o menos citado 
e densificado na literatura (Sell et al., 2022). Por outro lado, uma separação estan-
que entre olhares é algo que não deveria suceder numa abordagem interdisciplinar, 
em que as diferentes perspetivas são integradas, formando um único olhar-síntese. A 
bioquímica, por exemplo, pode ser vista como resultado de uma síntese interdiscipli-
nar entre as abordagens da biologia e da química a fenómenos biológicos complexos. 
Por seu turno, uma abordagem transdisciplinar é interdisciplinar do ponto de vista 
do contributo dos diferentes olhares disciplinares, mas tem uma forte componente 
social, e pretende focar-se na resolução de problemas concretos de uma forma trans-
formativa com um fito holístico e global, que transcenda as próprias disciplinas. E 
que, por exemplo, inclua igualmente perspetivas que não sejam antropocêntricas, e 
permitam ir além da visão, necessariamente enviesada, da nossa própria espécie.

Embora estas definições possam variar no modo como são utilizadas em diferentes 
tipos de projetos (Choi & Pak, 2006; 2007; 2008; Sell et al., 2022) o importante é que, 
no caso de inter- e transdisciplinaridade (as mais relevantes numa abordagem “One 
Health”) a ideia é trabalhar múltiplas ferramentas disciplinares (de questionários e 
dados epidemiológicos, a dados clínicos e PCRs) de forma integrada e dialogante, de 
modo a não incorrermos em problemas muito bem caraterizados por uma anedota 
apócrifa de engenharia em que, se a única ferramenta que temos ao nosso dispor é 
um martelo, todos os problemas que encontrarmos na nossa atividade vão tender a 
parecer pregos, com os potenciais perigos daí decorrentes.

Se os conceitos de inter-, multi- ou transdisciplinaridade são (relativamente) fáceis 
de articular, são muito problemáticos de implementar. Desde logo um problema 
constante em abordagens inter- e transdisciplinares a “One Health” é a tendência de 
diferentes intervenientes para rapidamente enveredarem por discursos disciplinares 
assim que surge qualquer questão mais complexa ou algum desentendimento; en-
quanto refúgio seguro que nulifica qualquer esforço de verdadeiro diálogo, e perturba 
o estabelecimento de uma governança eficaz.
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A GOVERNANÇA EM “ONE HEALTH”

Em termos de uma eventual governança em “One Health” há, naturalmente, a 
dificuldade (conhecida local, nacional e internacionalmente) de a humanidade 
em geral ser tão eficaz em fazer diagnósticos de problemas, quanto ineficaz a im-
plementar soluções que resolvam os ditos problemas. Isto acontece muitas ve-
zes porque as verdadeiras soluções neste tipo de matérias complexas são (muito) 
desconfortáveis, e, se estamos sempre prontos a dar lições e a pedir sacrifícios em 
abstrato (ou, pior ainda, a outros), não estamos de igual modo preparados para 
as receber ou os assumir nós mesmos. O exemplo mais claro no nosso tempo é o 
tema, também umbilicalmente ligado a questões de “One Health”, das alterações 
climáticas, como se pode claramente retirar do mais recente relatório do Inter-
governmental Panel on Climate Change (Calvin et al., 2023), e de todo o histórico 
que lhe é anterior. 

Mas há ainda um outro tipo de constrangimento, muito visível do ponto de vista 
prático, e que se relaciona com a “importância” relativa de cada área em relação às 
restantes. Ou, no fundo, quem deve liderar diferentes tipos de atividades. Este fator 
é evidente, de forma informal, a quem quer que tenha alguma vez organizado discus-
sões em torno do tema de “One Health”, as quais, por definição, deveriam envolver 
sempre interlocutores de diferentes áreas. 

No entanto, mais importantes do que reações ou comportamentos individuais, são 
as ações de organizações (profissionais, governamentais, não-governamentais) que 
tendem a funcionar isoladamente ou em relações binárias (porquanto foram, muito 
naturalmente, pensadas desse modo), e, nem que fosse apenas por isso, dificultam a 
criação de verdadeiras políticas integradoras. Uma potencial solução seria a criação 
de (ainda mais) estruturas transversais que pudessem desempenhar essa função. No 
entanto essa solução arriscaria também, caso fosse mal implementada, a criar mais 
um nível decisório que poderia atrapalhar mais do que o que solucionaria. 

Um problema relacionado, que não é novo, é a aparente falta de memória coletiva, 
que implica uma espécie de contínua “reinvenção da roda”. Por exemplo, discutir 
hoje o que se aprendeu com a pandemia recente de COVID-19, e que mecanismos 
se poderiam criar para abordar de modo mais eficaz uma futura pandemia, até do 
ponto de vista das abordagens éticas, é ignorar que já se tinha aprendido muito com 
surtos epedemiológicos anteriores. Os quais, no entanto, não foram tão devasta-
dores, nem tiveram implicações tão graves, sobretudo no chamado mundo ociden-
tal. Na verdade, recomendações concretas em termos dos necessários mecanismos 
envolvendo ética na saúde pública e global estavam disponíveis na altura (WHO, 
2015; 2017).

Tudo isto conduz à questão de pensar que tipo de formação devíamos ter para con-
cretizar o potencial de uma abordagem “One Health”.
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UMA (POSSÍVEL) FORMAÇÃO EM “ONE HEALTH”

De tudo quando foi referido acima resulta inevitável que futuras formações em “One 
Health” (académicas ou não, formais ou menos) deveriam ser transversais às várias 
disciplinas-chave, integrando conhecimentos e formadores de diferentes áreas. Mais 
ainda, esses diferentes formadores deveriam participar em simultâneo, e não sequen-
cialmente, por exemplo contribuindo para a discussão das várias maneiras possíveis 
para abordar um problema concreto.

Não parece útil que o treino nesta área seja meramente sediado num dos principais 
vetores clássicos (Biologia, Medicina, Medicina Veterinária), com contributos pon-
tuais das muitas outras disciplinas, organizados em caixas disciplinares em que 
depois de um antropólogo fala uma jurista e depois um economista e a seguir uma 
filósofa, sem que as visões possam ser mutuamente dialogantes. Todos os envolvi-
dos deviam poder participar em discussões conjuntas e igualitárias, e não enquanto 
exemplos estranhos a uma qualquer formação-base. As pessoas envolvidas podem 
até ser exatamente as mesmas nos dois casos, mas o conceito pedagógico é totalmen-
te distinto; e os resultados também serão.

Para tal a comunicação é fundamental, a vários níveis. Não se trata só de comunicar 
melhor entre todos os intervenientes e as populações a que se dirigem as políticas a 
implementar (e que não podem ser vistas enquanto sujeitos passivos), mas, desde 
logo, importa identificar interlocutores disponíveis para fazer o esforço inerente a 
uma abordagem “One Health”; que não só saibam desfazer-se das suas habituais de-
fesas disciplinares (visíveis na utilização de pormenores técnicos, linguagem ou jar-
gão indecifrável para não-especialistas), que, sobretudo, consigam escutar, e não ape-
nas ouvir. E que aceitem verdadeiramente discutir outros pontos de vista. Na minha 
experiência pessoal as tensões entre pessoas com uma forte vertente técnico-cientí-
fica e pessoas com uma vertente mais humanista podem ser desafios particularmente 
úteis, se levados a bom porto. Como podem não resultar, de todo. Até porque, muitas 
vezes, nem são os maiores especialistas nas diferentes áreas os interlocutores ideais 
para um diálogo “One Health”. Identificar os indivíduos e criar locais e instrumentos 
de formação e discussão que sejam verdadeiramente efetivos (mesmo que dentro das 
estruturas e organizações já existentes) é o maior desafio para um futuro que, como 
todos os futuros, está cada vez mais próximo.
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RESUMO

Neste capítulo, começamos por analisar o caso da Bioética enquanto (talvez a primei-
ra) “ciência da sobrevivência”, no sentido de identificar as suas principais característi-
cas. Em seguida, dissecamos e examinamos a definição de “One Health”. Identifica-
mos, depois, os principais desafios e as principais tarefas que a operacionalização da 
“One Health” tem pela sua frente. Por fim, discutimos se, face aos riscos globais e aos 
desafios de um desenvolvimento humano que se pretende sustentável (seja lá o que 
isso for), a “One Health” é suficiente enquanto “ciência da sobrevivência” ou se, pelo 
contrário, é necessário encontrar um outro instrumento conceptual (porventura, ou 
outra nova “ciência da sobrevivência”) com uma maior capacidade de integração e de 
valorização e, eventualmente, de ruptura ontológica e epistemológica.

Palavras-chave: Bioética, “One Health”, Sobrevivência, Integração, Saúde Planetária

1. EXÓRDIO

Em 2 de Agosto de 2023, o mundo atingiu o Dia da Sobrecarga da Terra (Earth Over-
shoot Day)1. Nesse dia, os recursos naturais, que se estima que a Terra é capaz de re-
generar em um ano, foram consumidos na sua totalidade. Seriam necessárias 1,75 
Terras para satisfazer a voracidade do consumo anual de uma imensa massa humana 
em expansão, estima-se, até ao final do século.2  

Em 1992, no Rio de Janeiro, uma parte significativa dos líderes mundiais assinou um 
tratado no qual assumia o compromisso de um esforço colectivo para a redução das 
emissões de gases com efeito de estufa. É, então, criada a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas para as Alterações Climáticas, que reúne periodicamente – uma re-
união conhecida como Conferência das Partes (COP). A primeira COP teve lugar em 
Berlim, em 1995. A próxima, que será a vigésima oitava, decorrerá nos Emirados Ára-
bes Unidos, um país cuja economia depende fortemente da exportação de petróleo e 
gás natural, mas também de ouro e diamantes. 

No ano em que se realizou a primeira COP, a concentração de CO2 na atmosfera era de 
360 ppm; no ano em que se realiza a vigésima oitava, o valor ultrapassa as 420 ppm. 
Trinta anos depois de se ter assumido, no Rio de Janeiro, que era urgente a redução 
das emissões – algo que volta a ser reafirmado em 1997, com o Protocolo de Quioto, e 
em 2015, com o Acordo de Paris – estas têm aumentado de forma continuada, provo-
cando uma dissonância entre o propósito e a acção, entre aquilo que se deveria fazer 
e aquilo que, na prática, se (não) faz. Dissonância essa que contribui para a descrença 
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1. Em Portugal, esse dia foi atingido em 7 de Maio de 2023, o que significa que o país consome, anualmente, os recursos 
equivalentes a 2,9 Terras.
2. Importa salientar que este consumo não é uniforme, ou seja, quando nos referimos ao mundo, referimo-nos, em rigor, 
a uma média, ou seja, a um mundo que não existe. Por exemplo, o Dia da Sobrecarga dos Estados Unidos, do Canadá e 
dos Emirados Árabes Unidos foi atingido no dia 13 de Março de 2023. No caso dos Estados Unidos, por exemplo, seriam 
necessárias 5,1 Terras para satisfazer o nível de consumo dos norte-americanos.
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e desconfiança da população em relação aos fóruns globais de decisão política e uma 
percepção generalizada de inoperância.

Daí os discursos sobre o “fim do mundo” – que, para os antropólogos Déborah 
Danowkski e Eduardo Viveiros de Castro, trata-se fundamentalmente de um prob-
lema metafísico (Danowski & de Castro, 2023) – ganham cada vez mais tracção e di-
mensão, trazendo-nos à memória a Primavera Silenciosa de Rachel Carson (1962), a 
Agonia da Terra de Hubert Reeves (2003), o O dia depois de amanhã de Roland Emmer-
ich (2004) ou então as variadas distopias climáticas que, ao longo do tempo, foram 
saindo do prelo.3 

2. BIOÉTICA – UMA CIÊNCIA DA SOBREVIVÊNCIA4 

Proposta por Van Rensselaer Potter, professor de oncologia norte-americano, a 
bioética surge, acima de tudo, como mote de um projecto que tem como propósito a 
sobrevivência da espécie humana. O que motiva Potter é justamente a necessidade 
urgente de reconhecermos que o nosso futuro, a nossa sobrevivência colectiva, en-
quanto espécie, depende necessariamente das plantas, dos (outros) animais e do am-
biente físico. Ora, Potter diz-nos que a concretização desse acto de sobrevivência não 
pode depender apenas do “instinto de sobrevivência” individual de cada um, pois ele 
não é suficiente; é necessária uma “ciência da sobrevivência” e, segundo Potter, “ela 
deve começar com um novo tipo de ética – a bioética” (Potter, 1971, p. 4). 

De que tipo de “ciência” nos fala Potter? Antes de mais, uma ciência, isto é, um 
saber que se baseia “em conceitos modernos da biologia e não em introspecções 
infundadas” (Potter, 1971, p. 4); no entanto, uma “ciência” que se constitui como 
contraponto à ciência então estabelecida. Neste ponto, Potter é particularmente 
crítico, chegando mesmo a afirmar que “não podemos deixar o nosso destino nas 
mãos de cientistas, engenheiros, tecnólogos e políticos” (Potter, 1971, p. 2). Porquê? 
Porque Potter sabe que a ideia generalizada de que o progresso científico signifi-
ca sempre mais e melhor é uma ideia perigosa. Recorre por isso à obra de Rachel 
Carson – Primavera silenciosa (1962) – para dar conta da necessidade de uma rup-
tura com essa perigosa ideia. É justamente com esse sentido que, nem o projecto de 
constituição de uma “Bioética”, de Potter, pode ser entendido como uma posição 
contra a ciência, nem a intervenção de Rachel Carson pode ser subsumida no acto 
reaccionário de ser apenas contra o uso de pesticidas, contra a indústria química, 
contra o progresso, ou seja, contra. 

De facto, neste contexto, Carson foi uma das primeiras pessoas a mostrar, com base 
em provas científicas, ou na falta delas, que a ciência não significa necessariamente 
mais e melhor, isto é, apesar de nos dizerem que sem pesticidas e herbicidas a nossa  

3. Com maior expressão na literatura anglo-saxónica, a ficção climática (como assim é chamada) começa a ganhar corpo 
na literatura portuguesa. Cf., por exemplo, Deixem passar o homem invisível (2009), de Rui Cardoso Martins, ou Cadernos  
de água (2022), de João Reis.
4. O texto que consta nesta secção tomou por base o nosso capítulo A vida não é aqui (Santos, R. R., 2016).
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sobrevivência estaria em risco, a verdade é que esses mesmos químicos, vendidos 
justamente como uma promessa de salvação universal, acabam por ser uma ameaça 
real à nossa sobrevivência. Para além da ideia de que a ciência significa sempre  
mais e melhor, há um outro aspecto igualmente relevante. Trata-se da questão da es-
pecialização da ciência. Como assinala Gilbert Hottois (Hottois, 2015, p. 19), Potter 
observa, com especial interesse, que a variedade de leituras de um especialista se vai 
reduzindo à medida que a sua especialização se vai tornando cada vez mais particu-
lar. Neste sentido, perante uma dimensão inteiramente nova do significado de ética, 
Potter reclama uma mudança na acção, isto é, no modo de se fazer ciência.

Assim, preservar animais, plantas e ambiente físico, e promover entre eles e os hu-
manos uma relação equilibrada, justa, ética, surge como uma condição quer para a 
sobrevivência da espécie humana, quer para uma vivência com saúde e bem-estar. 
É justamente neste sentido que o projecto de Potter acaba por se revelar, afinal, um 
projecto de constituição de uma “Bioética Global” (Potter, 1988), ou de uma “macro-
bioética” (Hottois, 2015, p. 19), que visa promover o bem social, não de um grupo em 
particular, mas de todos os humanos. 

O que é, então, necessário para que esta nova “ciência da sobrevivência” se torne op-
erativa? Embora Potter faça uma crítica aguda à especialização da ciência e à forma 
como ela perdeu a distância suficiente para ver, com a necessária amplitude, o seu 
objecto de estudo, a verdade é que acaba por reconhecer que ela é, nestas circunstân-
cias, inevitável e, portanto, na sua presença, mais vale tirar partido dela. Por conse-
guinte, o que é necessário é uma nova “ciência” – que seja mais do que apenas ciência 
–, uma nova “disciplina”, constitucionalmente inter-disciplinar (eventualmente, uma 
“inter-disciplina”) que tenha por base a convivência entre a biologia básica, as ciên-
cias sociais e as ciências humanas.

Curiosamente, de todas as ciências, é a biologia que surge em destaque. Partindo da 
afirmação de que a “biologia é muito mais do que botânica e zoologia” (Potter, 1971, 
p. 2), Potter identifica algumas das tarefas que, neste novo contexto, são arremetidas 
aos biólogos:

Necessitamos hoje de biólogos que respeitem a frágil rede da vida e que sejam 
capazes de alargar o seu conhecimento de modo a incluir a natureza do homem 
e a sua relação com os mundos físico e biológico. Necessitamos de biólogos que 
nos digam o que podemos e devemos fazer para sobreviver e o que não podemos 
e não devemos fazer para que seja possível manter e melhorar a qualidade de 
vida durante as próximas três décadas. (Potter, 1971, p. 2)

Ponte em curso, a biologia tem à sua espera, na outra margem, as humanidades, em 
particular a filosofia. Este aspecto da ligação, através de uma ponte, para o futuro, 
entre duas culturas, entre factos e valores, não é de somenos importância. Ela é, a to-
dos os títulos, muito significativa. Por um lado, remete-nos quase de imediato para a 
obra de Charles P. Snow, The Two Cultures and the Scientific Revolution (1959), na qual é 
exposta e problematizada a tensão existente entre as ciências e as humanidades. Por 
outro, a relação entre factos biológicos e valores humanos surge como uma novidade 
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inquietante. Daí que a ligação entre ciência e filosofia, entre factos e valores, só possa 
ser feita através de uma ponte que, como todas as pontes, tem de ser construída.  Eis, 
então, a “Bioética” como um “guia de acção”, mas que rejeita ser uma “prática cega”. 
Ainda assim, uma prática. Ademais, uma prática ao serviço de profissionais que têm, 
todos os dias, de tomar decisões, nomeadamente na área da saúde.

Não é, por isso, de estranhar que, tal como apontaram Kuhse e Singer (2009), a 
“Bioética” de Potter, entendida como o estudo interdisciplinar que visa assegurar a 
preservação da biosfera, nunca tenha chegado a consolidar-se; em vez disso, ela aca-
bou por se focar na ética das ciências biomédicas.5

Em traços gerais, enquanto “ciência da sobrevivência”, a Bioética segue uma lógica 
argumentativa bem definida: (a) A nossa sobrevivência colectiva, enquanto espécie, 
depende das plantas, dos (outros) animais e do ambiente físico; (b) A concretização 
desse acto de sobrevivência não pode depender apenas do “instinto de sobrevivência” 
individual de cada um; é necessária uma “ciência da sobrevivência”; (c) Essa “ciência 
da sobrevivência” é, antes de mais, uma ciência, um saber que se baseia “em conceitos 
modernos da biologia e não em introspecções infundadas”; (d) É também um modo 
diferente de produzir “conhecimento de como usar conhecimento”, porventura uma 
meta-ciência, que sirva o “bem social” e que tenha um impacto real na melhoria da 
qualidade de vida dos humanos, de todos os humanos; (e) A Bioética surge então 
como uma nova “disciplina”, inter-disciplinar, que seja capaz de fazer – em bom rigor, 
de refazer – a ponte entre os factos biológicos (Bio) e os valores (Ética), isto é, entre as 
ciências biomédicas e as ciências sociais e humanas.

3. “ONE HEALTH” – UMA (NOVA) CIÊNCIA DA SOBREVIVÊNCIA?

Em 2004, teve lugar na Rockefeller University, em Nova Iorque, um importante 
simpósio organizado pela Wildlife Conservation Foundation, que juntou especial-
istas provenientes de todo o mundo. Por essa ocasião, foi aprovada uma lista de 12 
recomendações (Cook et al., 2004), que ficou conhecida como The Manhattan Princi-
ples on One World, One Health, que reclamava uma abordagem mais holística para pre-
venir o aparecimento de doenças epidémicas/epizoóticas, e para conservar a integri-
dade dos ecossistemas em benefício dos humanos, dos animais por si domesticados 
e da biodiversidade.  

Em 2005, tem início uma parceria internacional motivada por uma preocupação gen-
eralizada com a gripe aviária6 e, por isso, mobilizada para uma acção global concer-
tada, sustentada e sistemática. A primeira conferência interministerial realizou-se, 
nesse mesmo ano, em Washington D.C. Em 2007, em Nova Deli, na Índia, no âmbi-
to da quinta conferência interministerial, foi reafirmada a necessidade de uma con-

5.  “Van Resselaer Potter first proposed the term for a ‘science of survival’ in the ecological sense – that is, an interdisci-
plinary study aimed at ensuring the preservation of the biosphere. This terminology never became widely established, 
however, and instead ‘bioethics’ came to refer to the growing interest in the ethical issues arising from health care and the 
biomedical sciences.” (Kuhse e Singer, 2009, p. 3).
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vergência entre os sistemas de saúde humana e animal, convergência essa enquadra-
da no conceito “One World, One Health”.

A “One Health” surge, portanto, num contexto marcado por múltiplas ameaças à 
saúde pública protagonizadas por agentes zoonóticos diversos. Esta marca, como 
veremos mais à frente, vai determinar aquilo que a “One Health” virá a ser na práti-
ca. Porém, estando localizada no domínio da saúde pública e das doenças zoonóti-
cas, reclama-se uma abordagem, considerada necessária, que seja capaz de juntar a 
medicina humana e a medicina veterinária; em bom rigor, a saúde pública humana 
e a saúde pública veterinária (Lerner & Berg, 2017). Na verdade, essa necessidade de 
cooperação entre medicina humana e medicina veterinária antecede a própria “One 
Health”. 

Em 1964, o médico veterinário Calvin Schwabe publicou um livro intitulado Veteri-
nary medicine and human health, onde defende que “ambas as ciências partilham um 
corpo de conhecimento comum sobre a origem das doenças em todas as espécies, 
nomeadamente ao nível da anatomia, fisiologia e patologia” (Schwabe, 1964). Surgia 
assim aquilo que ficou conhecido como “One Medicine”, representando deste modo 
a necessidade de união entre as duas medicinas, de modo a evitar a transmissão de 
doenças dos animais para os humanos.7 De um modo geral, a “One Medicine” é con-
siderada precursora da “One Health” (King, 2021). O que as distingue? Em primeiro lu-
gar, onde estava Medicina (Medicine) passa a estar Saúde (Health), ou seja, onde antes 
estava uma disciplina, fortemente orientada para a terapêutica (etimologicamente, 
medicina provém do latim medicina, que significa “remédio”), passou a estar um con-
ceito. Saúde tem origem no latim salus, significando “bem-estar”, que, por sua vez, tem 
uma raiz proto-indo-europeia, *sol-, que significa “todo”, “integral” (como em sólido). 
Saúde corresponde, portanto, a um bem-estar integral. Esta passagem de medicina para 
saúde sinaliza uma abertura. “One Medicine” é essencialmente mono-disciplinar. Já a 
“One Health” é essencial e necessariamente multi-disciplinar, reconhecendo que um 
amplo conjunto de disciplinas concorrem para a Saúde, incluindo a medicina, a enfer-
magem, a biologia, a psicologia, a antropologia, a sociologia, a filosofia, a literatura, a 
arte, etc. Por conseguinte, enquanto a medicina é reinvindicada como propriedade, a 
saúde resiste à posse. 

Em segundo lugar, enquanto a “One Medicine” reclama uma união entre duas subdis-
ciplinas – a medicina humana e a medicina veterinária –, a “One Health” é frequente-
mente representada como a resultante da sobreposição de três áreas: saúde humana, 

6. Causada pelo vírus influenza A, a gripe aviária é altamente contagiosa em aves domésticas e selvagens, tendo o subgru-
po da gripe aviária de alta patogenicidade uma mortalidade de 90% a 100% nas primeiras 48 horas (CDC, 2022). Porém, 
a transmissão não ocorre apenas entre aves, mas também entre aves e mamíferos, incluindo humanos, e entre humanos. 
Entre 2003 e 2021, foram confirmados 862 casos de infecção de gripe aviária em humanos de vários países, dos quais 
resultaram 455 mortes, o que corresponde a 53% dos casos (WHO, 2021). Trata-se, portanto, de uma doença zoonótica, 
isto é, que tem capacidade de atravessar a barreira da espécie, infectando os humanos, razão pela qual a saúde pública 
veterinária e a saúde pública humana são convocadas a cooperar para evitar que esta situação evolua para uma pandemia.
7. O sentido é exactamente este: dos animais para os humanos. De facto, cerca de 60% das doenças infecciosas emergentes 
são zoonóticas (Jones et al., 2008). Destas, 72% têm origem em animais selvagens e 36% em animais de produção (Otte & 
Pica-Ciamarra, 2021).



38

saúde animal e saúde ambiental (Figura 1). Entre uma e outra, verifica-se, portanto, 
uma correspondência entre medicina humana e saúde humana, entre medicina vet-
erinária e saúde animal, mas não encontramos, na “One Medicine”, qualquer corre-
spondente à saúde ambiental. A integração do ambiente, nomeadamente da saúde 
ambiental, como um dos elementos centrais do conceito será, talvez, a grande novi-
dade introduzida pela “One Health”. 

Nas últimas duas décadas, a literatura sobre “One Health” tem vindo a expandir-se, 
quer em termos de artigos científicos, quer em termos de manuais, quer em termos 
de organizações não-governamentais (por exemplo, a One Health Commission8), quer 
ainda em termos de plataformas colaborativas (por exemplo, o One Health European 
Joint Programme9). 

Para além da gripe aviária, os surtos de SARS (2002), gripe suína (2009), MERS (2012), 
Ébola (2014), Zika (2015), Dengue (2016) e, mais recentemente, a pandemia por 
COVID-19 (2019), entre outros, têm inquietado as autoridades de saúde pública (Bak-
er et al., 2022). Em todos estes casos, a “One Health” tem sido convocada, invocada, 
reclamada, anunciada. Nuns casos, com maior veemência, noutros casos nem tanto. 
A “One Health” tem sido também usada enquanto marca, especialmente por institu-
ições de ensino superior com um perfil multidisciplinar, introduzindo deste modo um 
elemento diferenciador com vantagens na captação de clientes (leia-se, estudantes e 
financiamento). 

Embora se observe uma propagação e uma aplicação da “One Health” com diver-
sos sentidos, cumprindo diferentes objectivos – alguns deles, por vezes, estranhos 
ao próprio conceito –, o que é isso, afinal, a que chamamos “One Health”? Enquanto 
conceito, qual o seu conteúdo, qual a sua definição? Qual o seu valor operativo? Que 

One Medicine

One Health

Medicina
humana

Medicina
veterinária

Saúde
humana

Saúde
animal

Saúde
ambiental

Figura 1. Representação diagramática da “One Medicine” e da “One Health”.

8. https://www.onehealthcommission.org
9. https://onehealthejp.eu
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novidade, epistemológica, traz a “One Health”? O que oferece ela de diferente em 
relação àquilo que existia antes?

Entre as várias definições possíveis de “One Health” (Gibbs, 2014), usaremos aquela 
que foi apresentada pelo One Health High-Level Expert Panel (OHHLEP), um painel 
que reúne especialistas de diversos países, afiliados a organizações governamentais, 
não-governamentais e académicas, e que tem uma função consultiva junto da Food 
and Agriculture Organization of the United Nations (FAO), do United Nations Envi-
ronment Programme (UNEP), da World Health Organization (WHO) e da World Or-
ganisation for Animal Health (WOAH). Segundo o OHHLEP, a “One Health” pode ser 
definida como

uma abordagem integradora e unificadora, que tem como objectivo o 
equilíbrio sustentável e a optimização da saúde das pessoas, dos animais 
e dos ecossistemas. [A One Health] reconhece que a saúde dos humanos, 
dos animais domésticos e selvagens e do ambiente, no seu sentido mais 
amplo (incluindo os ecossistemas), estão intimamente ligados e são 
interdependentes. A abordagem mobiliza múltiplos sectores, disciplinas e 
comunidades de vários níveis da sociedade para trabalharem em conjunto 
na promoção do bem-estar e para enfrentarem as ameaças à saúde e aos 
ecossistemas, enquanto aborda a necessidade colectiva de alimentação, água, 
energia e ar saudáveis, implementando medidas sobre as alterações climáticas 
e contribuindo para o desenvolvimento sustentável. (OHHLEP et al., 2022).

De acordo com esta definição, a “One Health” é, em primeiro lugar, uma abordagem 
(approach). A escolha da palavra não é aleatória; ela expressa uma aproximação, uma 
maneira de resolver um determinado problema, sublinhando assim o seu carácter 
prático. Porém, não se limita a ser uma prática. Trata-se de uma abordagem que é 
integradora e unificadora. Integrar significa tornar parte de um conjunto e unificar 
significa tornar-se uno. Esta é, portanto, uma abordagem em que as partes se juntam 
para formarem, não um somatório de partes, mas um todo. 1+1+1=1. O todo, aqui, é 
muito mais do que a soma das partes. Este é, então, o pressuposto que determina o 
tipo de abordagem: se o problema é um todo – sendo, por isso, complexo –, a forma 
de o abordar tem de passar necessariamente por uma estratégia do todo em resposta 
ao todo, isto é, através da transdisciplinaridade. Será a ciência moderna capaz de dar 
conta desse todo?

Vimos anteriormente as principais características da bioética enquanto “ciência da 
sobrevivência”, nomeadamente, o reconhecimento a priori da interdependência de 
humanos, animais e ambiente, uma abordagem integradora e unificadora (unidade), 
que envolva diferentes disciplinas (multi-disciplinar), que seja fundada numa racio-
nalidade científica e que, através da preservação da saúde dos animais e do ambiente, 
assegure a sobrevivência/saúde e bem-estar dos humanos. Estarão estas característi-
cas presentes na “One Health”? Ainda que o contexto dos anos 70, no qual emergiu 
a Bioética, seja um tanto diferente do contexto em que emergiu a “One Health”, a 
verdade é que, no essencial, as propostas são muito semelhantes. Tal como a Bioética, 



40

a “One Health” toma como princípio a existência de uma ligação e interdependência 
entre humanos, animais e ambiente, caracterizando-se por ser uma abordagem inte-
gradora e unificadora, que envolve diferentes disciplinas, que tem uma racionalidade 
científica e que tem como objectivo, segundo a definição do OHHLEP, “o equilíbrio 
sustentável e a optimização da saúde das pessoas, dos animais e dos ecossistemas” 
(OHHLEP et al., 2022).

4. A EXUBERÂNCIA ANUNCIADA DA “ONE HEALTH”

No final de 2019, o mundo foi “surpreendido”10 por um surto causado por um novo 
coronavírus, com origem na cidade de Wuhan, na China. Enquanto a pandemia pro-
gredia, começou a ouvir-se um burburinho. Como pôde isto acontecer? De facto, a 
preocupação manifestada pela Organização Mundial da Saúde em relação à inacção 
dos governos em implementarem as medidas de saúde pública necessárias e adequa-
das para que fosse possível conter o vírus, revelou-se oportuna.

Quando em confronto directo com uma ameaça que é percepcionada efectivamente 
como uma ameaça, a mobilização de recursos faz-se de uma forma mais imediata. É 
por isso que, habitualmente, ainda dentro das crises, para além de tudo aquilo que tem 
de ser feito aqui e agora, de modo a controlar a ameaça, começa-se logo a pensar e a 
discutir o que tem de ser feito, no futuro, para evitar a próxima crise. Ainda dentro da 
crise de COVID-19, a Food and Agriculture Organization of the United Nations (FAO), 
a World Health Organization (WHO) e a World Organisation for Animal Health 
(WOHA), em conjunto com o United Nations Environment Programme (UNEP), 
definiram um ambicioso Programa Estratégico de Acção para o período 2022-2026, 
significativamente intitulado “Working together for the health of humans, animals, plants 
and the environment” (FAO, UNEP, WHO, & WOAH, 2022). Qual a novidade deste pro-
grama? No essencial, é bastante idêntico a programas que foram preparados dentro 
de outras crises, mas que, uma vez terminadas, perderam o seu valor. Esta é, pois, uma 
característica importante. A mobilização para a acção faz-se dentro das crises; fora 
delas, ou seja, na ausência de uma ameaça no imediato, essa mobilização perde força, 
deixa de ser entendida como necessária ou prioritária. 

A união para o bem comum é o primeiro grande desafio da “One Health”. Talvez o 
caso mais paradigmático seja o das desigualdades na vacinação contra a COVID-19 
(Rydland et al., 2022). No final de 2021, apenas 4,3% da população dos países de baixo 
rendimento estava vacinada; 32% nos países de rendimento baixo-médio; 70% nos 
países de rendimento alto-médio; e 72% nos países de rendimento alto (Pilkington 
et al., 2022). Como expressa bem o caso das vacinas COVID-19, o mundo é habitado 

10. Em bom rigor, a surpresa não podia ser total. Em 2007, num artigo de revisão sobre o coronavírus SARS-CoV-1, pub-
licado na Clinical Microbiology Review, na última secção do artigo, intitulada “Should we be ready for the reemergence of 
SARS?”, os autores escreveram o seguinte: “The presence of a large reservoir of SARS-CoV-like viruses in horseshoe bats, 
together with the culture of eating exotic mammals in southern China, is a time bomb. The possibility of the reemergence 
of SARS and other novel viruses from animals or laboratories and therefore the need for preparedness should not be 
ignored.” (Cheng et al., 2007)
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por vários mundos, com realidades distintas, mundos esses desiguais entre si, cada 
um com as suas características específicas, com a sua identidade, com a sua cosmo-
visão, com a sua cultura. Pode um mundo desigual unir-se? Em que circunstâncias? 
Durante quanto tempo? Com que custos? E, mesmo não estando, aqui e agora, unido, 
será que, perante uma ameaça global, o mundo é capaz de se unir e de, reconhecendo 
o bem comum, estabelecer um acordo global para uma acção global?11

O segundo grande desafio da “One Health” é o da unidade. A ideia de unidade da 
ciência é, em si mesma, bastante antiga (Vilhena, 1941; Pombo, 2011). Em Advance-
ment of Learning, Francis Bacon escreve: “Mas como as divisões das ciências não são 
como linhas que se encontram num determinado ângulo, mas sim como ramos de 
árvores que se juntam num único tronco, é necessário que se constitua uma ciência 
universal que seja a mãe de todas as outras, como que a parte comum às ciências 
antes dos seus caminhos se separarem.” (Bacon, 1605, Livro III, Cap. I, p. 138). No 
entanto, a hiperespecialização que caracteriza a ciência moderna contribuiu para 
o isolamento de ramos que se julgam, agora, árvores autónomas, com diferentes 
práticas, diferentes linguagens, diferentes métodos. 

A “One Health” apresenta-se como uma abordagem integradora e unificadora. Mas, 
como unificar o diferente, o diverso, o estranho? Como unificar partes que competem 
entre si? Como unificar partes que perderam o sentido de uma origem comum, como 
também de um propósito comum? Como pode a “One Health” ser bem-sucedida 

11. A. C. Grayling, por exemplo, em Para o bem do mundo – Será possível um acordo global sobre desafios globais?, considera que 
“A democracia genuína nas maiores economias do mundo, onde é plausivelmente exequível, e por todo o lado a promoção 
da justiça e dos direitos a que os instrumentos dos direitos humanos dão corpo, é por isso a melhor esperança que temos 
de um mundo que dá as mãos para enfrentar os seus desafios” (Grayling, 2022). É a melhor esperança, mas não é a única. 
Prossegue o autor: “Há outra maneira (...) Trata-se de os ativismos conseguirem impor os custos que os governos e as com-
panhias não querem suportar, o que os leva a não fazer o bem que pode ser feito, ou a continuar a fazer as coisas danosas 
porque podem ser feitas (...).” (Grayling, 2022)
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Figura 2. Duas formas possíveis de representação da “One Health”. À esquerda, com recurso ao diagrama 
de Venn; à direita, através de uma pirâmide de base triangular.
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nesse processo, considerado necessário, de re-unificação das disciplinas, dos saberes, 
do conhecimento?12 Por vezes, a “One Health” é entendida como um tema de encon-
tro (isto é, um evento) onde se juntam várias especialidades para partilharem o que 
cada uma andou a fazer no último ano, para depois regressarem novamente às suas 
“ilhas disciplinares”. Ora, a “One Health” não é isso. O que a “One Health” pretende é 
integrar e unificar. 

Uma das características distintivas da “One Health” é a sua forma triádica – remeten-
do assim para a integração da saúde humana, saúde animal e saúde ambiental –, que é 
frequentemente representada com recurso ao diagrama de Venn. A “One Health” re-
sulta, portanto, da intersecção de três conjuntos: saúde humana, saúde animal, saúde 
ambiental. Contudo, isto significa que apenas uma determinada área de cada um dos 
conjuntos é intersectada, ou seja, a intersecção é necessariamente parcial. Este modo 
de representação visual da “One Health” é equívoco em relação à sua essência. Por 
isso, talvez a melhor forma de a representar seja recorrendo a uma pirâmide de base 
triangular: na base, cada um dos vértices corresponde a cada uma das saúdes; no vér-
tice do topo, a “One Health” (Figura 2). Porquê melhor? Porque representa o mov-
imento do local, que é representado na base da pirâmide por cada uma das saúdes, 
para a unidade que é a “One Health”. Quando cada um dos três pontos da base ascen-
dem, eles convergem num único ponto. A partir de três pontos, obtém-se um único 
ponto. E só se obtém esse ponto único fazendo esse caminho de ascenção. É, pois, 
através dele que se alcança a unidade. É através dele que 1+1+1=1. 

5. A TRANSGRESSÃO E OS LIMITES DA “ONE HEALTH”

Num artigo publicado na revisa científica Lancet, em 4 de Março de 2023, significa-
tivamente intitulado “After 2 years of the COVID-19 pandemic, translating One Health 
into action is urgente”, Lefrançois et al. (2023) sinalizam uma dissonância entre aquilo 
que os governos defendem nos fóruns políticos internacionais, onde a “One Health” 
é reclamada como necessária e urgente, e a realidade. De facto, no título, onde está “2 
years”, podiam estar “20 years” no caso da SARS, ou “21 years” no caso da MERS, ou 
até “42 years” no caso do VIH/SIDA. 

Foram inúmeros os artigos, tanto científicos como de opinião, que procuraram siste-
matizar as lições da COVID-19 (e.g., Khoo & Lantos, 2020; Wilensky, 2020; Stenseth 
et al., 2021; Hassan et al., 2023). A Lancet, por exemplo, criou uma comissão exclusiv-
amente dedicada a estudar as lições para o futuro da pandemia de COVID-19 (Sachs 
et al., 2022). Aquando dos surtos de MERS, SARS ou de H5N1, também daí se procur-
aram retirar lições (e.g., Emanuel, 2003; Sims, 2007; Khan et al., 2015). Ou seja, ontem 
como hoje, apesar das lições cuidadosamente preparadas, continua a ser necessária 
e urgente, cada vez mais urgente, a operacionalização da “One Health”. Significa isto 
que nada tem acontecido?

12. Edward O. Wilson propôs a conciliência (consilience) como a chave para a unificação, para a criação de uma teoria co-
mum com capacidade explicativa através da união de diferentes disciplinas e de diferentes ciências (Wilson, 1999).
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As iniciativas de âmbito regional e global dedicadas à “One Health” são bastantes. 
Veja-se, por exemplo, o sítio da One Health Commission13, onde estão listadas as 
diferentes iniciativas que, a nível global, se vão realizando. Há, inclusive, um One 
Health Day, que se comemora a 3 de Novembro. Também vários são os projectos de 
investigação, sobretudo nos domínios das zoonoses alimentares, da resistência an-
timicrobiana e das doenças infecciosas emergentes (cf. One Health European Joint 
Programme), e várias são as redes colaborativas “One Health” que têm vindo a ser 
constituídas, com maior expressão a partir 2005 (Khan et al., 2018). Significa isto 
que há já uma experiência acumulada de operacionalização e de implementação  
no terreno da “One Health” (Zinsstag et al., 2023). O que nos diz essa experiência 
acumulada? 

No essencial, identificam-se três tipos de insuficiências na operacionalização da “One 
Health”. A primeira relaciona-se com dois desafios abordados anteriormente: a união 
e a unificação. O que prevalece é uma força centrípeta, de fechamento, de intolerân-
cia, de exclusão. O modelo de governo desse espaço passa a ser proteccionista, senão 
mesmo corporativista. Uma espécie de nacionalismo das disciplinas. Essa exclusão é 
particularmente evidente na interface veterinária/ecologia (Manlove et al., 2016).

No que diz respeito às redes colaborativas “One Health”, a conclusão é idêntica. A maior 
parte das redes colaborativas apresenta um perfil essencialmente académico e gover-
namental, com uma baixa participação da sociedade civil, que é o maior beneficiário da 
«One Health». Observa-se, ainda, a duplicação de áreas e a redundância de iniciativas, 
bem como a ausência de sistemas de monitorização e de avaliação que permitam con-
hecer a real eficácia e efectividade das actividades promovidas por essas redes colabo-
rativas. Em termos de distribuição geográfica, localizam-se essencialmente na Europa 
(Khan et al., 2018; Mwatondo et al., 2023; Traore et al., 2023). Também ao nível das co-
laborações inter-governamentais verifica-se a inclusão de parceiros com agendas indi-
viduais e institucionais díspares, contribuindo para um desalinhamento de prioridades 
e, consequentemente, um nível de integração muito baixo (Abbas et al., 2022).

A segunda insuficiência relaciona-se com uma fraca integração das ciências sociais. 
Embora haja um reconhecimento cada vez maior da dimensão social e cultural como 
um importante determinante da interacção dos humanos com os animais e o ambi-
ente (e.g. Ross, 2013; Craddock & Hinchliffe, 2015; Degeling et al., 2015; Wolf, 2015; 
Michalon, 2020; Brandão et al., 2021; Saylors et al., 2021), as ciências sociais são, ain-
da, estranhas à “One Health”. Justamente por isso, a One Health Commission lançou, 
em 2017, a iniciativa One Health Social Sciences14. Uma das razões possíveis para a 
fraca integração das ciências sociais talvez seja a dominância do modelo biomédi-
co sobre o modelo socioecológico. Recorde-se, a este propósito, a importância que 
Potter atribuiu às humanidades enquanto elemento essencial para uma «ciência da 
sobrevivência», que não depende apenas dos factos científicos, mas que seja capaz de 
construir uma ponte com os valores humanos.

13. https://www.onehealthcommission.org
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A terceira insuficiência está relacionada com uma dissociação entre aquilo que a 
“One Health” preconiza, quer na sua definição, quer nos seus princípios, e a sua ca-
pacidade de afirmação quando se confronta com a realidade. Se, ao nível conceptual – 
e ao contrário da “One Medicine”, que reúne apenas a medicina humana e a medicina 
veterinária –, a “One Health” convoca a saúde humana, a saúde animal e a saúde am-
biental, a verdade é que, na sua operacionalização, falha na integração da saúde ambi-
ental (Schurer et al., 2016; Essack, 2018; Khan et al., 2018). A “One Health” é dominada 
pela saúde humana e animal (Elnaiem et al., 2023), o que acaba por se manifestar na 
produtividade científica, sendo esta maioritária nas áreas das doenças zoonóticas e 
da resistência antimicrobiana (Khan et al., 2018; de Castañeda et al., 2023). A con-
clusão é desconcertante: na prática, a “One Health” tem sido, essencialmente, saúde 
pública. O mesmo se passou com a Bioética. Na prática, como vimos, ela acabou por 
declinar numa bioética médica. No caso da “One Health”, na prática, esta declinou 
numa espécie de One Health médica, o que significa que não foi capaz de descolar da 
“One Medicine”.

A que se deve esta incapacidade de integrar o ambiente? Será porque não valorizamos 
o ambiente? Será porque o ambiente é difícil de ser estudado e exprime uma complex-
idade com a qual não sabemos ainda muito bem como lidar? Ou será porque existe 
uma resistência, já crónica, de comunidades parciais (nomeadamente, da saúde hu-
mana e da saúde animal; ou melhor, de certas disciplinas que se consideram propri-
etárias dessas áreas) em integrar o ambiente, ou a saúde ambiental, com receio de 
perderem o seu poder e relevância? Ou será, ainda, porque há uma certa afinidade 
natural entre saúde humana e saúde animal15, mas não com a saúde ambiental, que 
envolve ciências que, tradicionalmente, operam a uma maior distância das ciências 
biomédicas e veterinárias?

Seja qual for a razão, a verdade é que o ambiente é hoje uma preocupação global in-
contornável. Por exemplo, no relatório sobre riscos globais de 2023, produzido pelo 
World Economic Forum, os riscos ambientais são percepcionados como uma das prin-
cipais ameaças para o mundo na próxima década (WEF, 2023). Quando revisitamos 
os conceitos de “Environmental and Occupational Medicine” (Crinnion & Pizzorno, 
2018) e sua derivada “Clinical Ecology” (Eis, 1999), “Conservation Medicine” (Aguirre 
et al., 2002) ou “Evolutionary Medicine” (Stearns, 2012) e sua derivada “Evolutionary 
Public Health” (Wells et al., 2017), observa-se, por um lado, o reconhecimento do am-
biente como um importante determinante de saúde e, por outro, uma tentativa de 
integração do conceito ecológico na prática médica (Mallee, 2017). Mas, a verdade é 
que, de um ou de outro modo, apesar desse reconhecimento e dessa tentativa de inte-
gração, observa-se, uma vez mais, um enviesamento para a saúde pública. 

14. https://www.onehealthcommission.org/en/programs/one_health_social_sciences_initiative/
15. Na verdade, se aceitarmos que a “One Health” tem sido, essencialmente, saúde pública, teremos de reconhecer que, 
neste domínio, a saúde pública veterinária esteve sempre ao serviço da saúde pública humana, ou seja, o médico veter-
inário de saúde pública funciona como uma espécie de polícia sanitário, ou de polícia transfronteiriço, que garante que 
não há qualquer atravessamento dessa fronteira, isto é, a passagem de doenças dos animais para os humanos (Mestrinho 
& Santos, 2018).
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A “EcoHealth”, ou saúde dos ecossistemas, é outro conceito desta já ampla conste-
lação de conceitos. Mas, como aplicar o conceito de saúde aos ecossistemas? Que in-
dicadores utilizar para averiguar se um determinado ecossistema é saudável ou não? 
Estas foram as questões iniciais que foram apresentadas à “EcoHealth”. Rapport et 
al. (1998), em particular, sugeriram que os ecossistemas apresentam características 
que os aproximam dos organismos (organisms-like), ainda que façam questão de es-
clarecer que, para eles, os ecossistemas não são organismos, tendo sido mais tarde 
propostos indicadores mensuráveis da saúde dos ecossistemas.

“Bioética”, “One Medicine”, “Clinical Ecology”, “Evolutionary Medicine”, “One Health”, 
“EcoHealth”,... O viveiro expande-se, mas essa expansão parece ser mais um sintoma de 
uma certa incapacidade de acção do que um sinal de evolução. Na busca de novas “ciên-
cias da sobrevivência”, ignora-se o que já existe. Talvez esta expansão seja, em si mes-
ma, um sinal do predomínio de uma lógica de fragmentação, por um lado, e de aumento 
de produção, por outro. Afinal, quantos mais conceitos existirem, maior o número de 
proprietários. Entretanto, eis que surge um outro conceito: “Planetary Health”.

Não deixa de ser significativo que a “Planetary Health” se apresente como uma força de 
transformação da saúde pública. E fá-lo porque sabe que em todos os conceitos prec-
edentes, nomeadamente na “One Health”, o que tem prevalecido é uma certa saúde 
pública, eventualmente clássica na sua forma de funcionar, que se tem revelado fraca 
perante os desafios maiores que a humanidade enfrenta, nomeadamente os ambien-
tais. A “Planetary Health” baseia a sua abordagem num novo modelo de saúde pública 
que seja capaz de integrar as diferentes dimensões da saúde pública, nomeadamente 
as dimensões materiais, biológicas, sociais e culturais, e que aceite a complexidade e a 
não-linearidade da dinâmica dos sistemas naturais. Um novo modelo que é designado 
por saúde pública ecológica (Lang & Rayner, 2012). Mas a “Planetary Health” é tam-
bém um conceito que introduz explicitamente um novo nível, superior ao nível global: 
o Planeta, que se deve compreender no seu todo (Rabinowitz et al., 2018).

A introdução deste nível superior não é óbvia e muito menos consensual. A hipótese de 
Gaia, proposta por James Lovelock e, mais tarde, desenvolvida em estreita colaboração 
com Lynn Margulis (e.g., Lovelock & Margulis, 1974), é disso exemplo. Com esta hipó-
tese, Lovelock procurava “uma ciência unificada que procur[asse] descrever e explicar 
o nosso planeta vivo” (Lovelock, 2020, p. 9), que ele considerava ser “um superorgan-
ismo”, composto pela “vida, o ar, os oceanos e as rochas” (Lovelock, 2020, pp. 13-14). 
Decidiu designá-la de Gaia que, na mitologia grega, é o nome da deusa da Terra. Porém, 
a hipótese de Gaia foi bastante criticada, repetindo-se velhos preconceitos, a começar 
com uma certa irritação, por parte da comunidade científica em relação ao nome escol-
hido, por Gaia se referir a uma deusa, uma escolha considerada inapropriada para uma 
teoria que pretendia alcançar o estatuto de científica. De facto, a crítica foi acolhida e 
Lovelock acabou por encontrar uma designação alternativa – Geofisiologia (Lovelock, 
1986) – ainda que perante (alguns) “protestos” para que não cedesse (Pearce, 1994), pois 
Gaia, enquanto Gaia, representava, por um lado, uma espécie de ideia libertadora para 
muitos jovens cientistas e ambientalistas, e, por outro, uma referência implícita à união, 
entendida como necessária, entre as hard sciences e as soft sciences, entre a Bio e a Ética.
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6. CONCLUSÃO

Retomemos, uma última vez, a Bioética. Como vimos, Potter expressa a necessi-
dade de se estabelecer uma “ciência da sobrevivência” que seja capaz de assegurar 
o nosso futuro enquanto espécie. Uma ponte entre factos biológicos (Bio) e valores 
(Ética), pois sem valores, não há sentido; sem valores, a vida torna-se caótica. No 
entanto, este apelo, explícito, a uma união entre Bio e Ética, que resulta depois em 
Bioética, (reproduzindo, uma vez mais, o padrão simbólico de 1+1=1), faz-se acom-
panhar por um apelo, implícito, a uma re-união entre Logos e Mythos. Em certo sen-
tido, a nossa sobrevivência depende dos mitos como de pão para a boca, e a verdade 
é que a história da cultura ocidental se baseia numa separação consistente, e cada 
vez mais acentuada, entre Logos e Mythos, com implicações tanto para o modo como 
nos relacionamos com o mundo natural, como também no modo como nos relacio-
namos socialmente.

O apelo original de Potter ressoa em cada um dos novos conceitos que vão surgin-
do. Nuns mais, noutros menos, vai ficando claro que a nossa sobrevivência depende  
da nossa capacidade colectiva de construirmos pontes, da nossa capacidade de unir 
e de unificar, mas também o nosso compromisso de abertura ao Outro que é dif-
erente. Trata-se, no essencial, de um apelo ético ao qual – temos de reconhecer –  
a “One Health” não foi capaz de dar resposta. Uma “ciência da sobrevivência”  
que exclui, que reduz, que desconsidera, que é míope perante a realidade, que a 
atomiza, não é uma “ciência da sobrevivência”; é antes um acto falhado. Como 
demonstrou a nossa investigação, a “One Health” não corresponde, na prática,  
a uma “ciência da sobrevivência”. Mas será esta uma má notícia? Talvez não. Por três 
razões fundamentais. 

Em primeiro lugar, porque a capacidade humana de resiliência e de superação é habit-
ualmente subestimada. Em segundo lugar, apesar do nível de stress a que o Planeta 
está actualmente exposto16, a verdade é que a sua força regeneradora é incalculável e 
imprevisível. Exemplo disso é o caso de Chernobyl e o modo como a fauna e a flora 
se regenerou num ambiente que se supunha adverso à vida por muito tempo (Dery-
abina et al., 2015).17 Em terceiro lugar, porque aí está a “Planetary Health”, a pulsar 
vigorosamente, perfilando-se como uma nova “ciência da sobrevivência” que procura 
operacionalizar-se através de uma repetição da Bioética. Porque, no fim de contas, 
mais do uma busca incessante, e um tanto desvairada, pelo novo, é a repetição que dá 
estabilidade à vida.

16. Este nível de stress não é causado uniformemente pela população humana, ou seja, apesar dos cerca de 8 mil milhões 
de seres humanos que hoje pisam a Terra, a verdade é que os países com mais rendimento causam mais stress do que os 
países com menos rendimento. No caso concreto da emissão de gases com efeito de estufa, são os mais ricos que são re-
sponsáveis pela maior fatia de emissão de CO2 para a atmosfera, sendo que estamos a falar de um grupo muito pequeno, 
quando comparado com a população mundial (Cozzi et al., 2023). Este facto sugere que a emissão de gases com efeito de 
estufa não é uma consequência directa do crescimento da população humana, mas sim de um determinado estilo de vida 
ao qual correspondem comportamentos de consumo anormais.
17. Não se trata, aqui, de imaginar o Planeta depois de nós, ou de apelar a uma ecologia profunda, nem tão-pouco de rela-
tivizar as ameaças. Trata-se, apenas, de reconhecer a sua força vital.
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RESUMO

Se todos os organismos vivos estão relacionados, se a sua biologia é só uma, então o 
conceito “One Health”, que implica a saúde de todo o ecossistema “Terra” é um con-
ceito factual: atualmente, qualquer biólogo reconhece a necessidade da sua aplica-
ção. Aderir ao conceito “One Health” implica sustentar que a maneira mais eficaz de 
gerir a doença é quebrar as barreiras que separam as humanidades e as ciências mé-
dicas e sociais (e biológicas) relacionadas com a doença humana, a doença animal 
e as preocupações ecológicas. Do ponto de vista social e ético “One Health” é uma 
perspetiva disruptiva, apelando para uma perceção diferente de saúde, em particu-
lar no que se refere à prevenção. Implica sobretudo uma inteligência colaborativa e 
ecossistémica.

Palavras-chave: “One Health”, Continuum Biológico, Bioética, Saúde Global, Inteli-
gência Colaborativa

A minha primeira evocação ao pensar na forma de abordar o tema que me propus foi 
reconhecer a ligação e o continuum que existe entre todas as formas de vida e de como 
o conceito “One Health” parece reconhecer implicitamente que é necessário com-
preender esta ligação para garantir a saúde humana. 

Neste contexto lembro-me do teste a que o protagonista do filme “Blade Runner 
2049” é sujeito para estabelecer a sua natureza: Cells...Cells; Interlinked...Interlinked; 
Within cells interlinked (Villeneuve, 2017). (Células...Células; Interligadas...Interli-
gadas;...  Dentro das células interligadas). O tema do filme não é claramente so-
bre o conceito “One Health”, mas sim, entre outros, a exposição do dilema criado 
pela possibilidade de um ser artificial, um androide humanizado, poder procriar. 
No entanto a noção de que toda a vida, e até a vida criada artificialmente, estará 
interligada poderá ser extraída do teste que uma máquina faz a outra “máquina 
humanizada” (será?). É esta interligação que pretendo explorar agora para mais 
tarde argumentar que o conceito “One Health” é, do ponto de vista biológico, um 
conceito factual.

Uma das formas de observar a relação entre todos os organismos e, nessa perspeti-
va, perceber a ligação entre a saúde dos organismos, é compreender a sua evolução. 
Presume-se que todos os organismos vivos são provenientes de uma(s) primeira(s) 
célula(s) constituída(s) por RNA autorreplicante envolvido por uma membrana 
composta por fosfolipídios, a qual se terá constituído há cerca de 3,8 mil milhões 
de anos. Esta hipótese será de difícil comprovação, mas plausível. A existência 
de componentes genéticos que são partilhados por todos os organismos assim o  
parece indicar. 

Estes organismos primordiais trocariam informação genética entre si. Este processo 
denominado de transferência horizontal demonstra também a ligação entre os dife-
rentes seres vivos. É possível e está atualmente provado, com recurso à análise com-
parativa de genomas de seres vivos de vários grupos, a transferência de componen-
tes genéticos funcionais entre eles através de processos naturais (Zhang et al., 2020). 
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Claro que atualmente também essas transferências se podem realizar em laboratório 
através de técnicas de engenharia genética. Esta capacidade de partilha de material 
genético funcional é ainda reconhecida no aparecimento de híbridos interespecíficos 
e mesmo intergenéricos, quer em organismos simples, quer em espécies complexas 
como plantas e animais mais diferenciados. Uma parte significativa dos genomas dos 
seres vivos mais complexos é composto por elementos transponíveis (transposões  
e retrotransposões) os quais são possivelmente resultantes de transferências  
horizontais. O ser humano tem 46% do seu genoma constituído por estes elementos 
(Belancio et al., 2009). 

A constatação de que cada célula, por divisão pode dar origem a duas células parece 
também demonstrar que todos os organismos vivos partilharão pelo menos informa-
ção proveniente da célula original já que se verifica que todas as células provêm de 
células (Omnis cellula e cellula) (Kuiper, 2010).

A capacidade de interação entre organismos aos diferentes níveis, em particular ao 
nível molecular, é esquecida ou obviada pela grande maioria das pessoas. Vivendo 
a maioria dos seres humanos afastados da natureza, protegidos de predadores de 
topo e também de um número apreciável de predadores invisíveis - diferentes tipos 
de microrganismos que se multiplicam à nossa custa – perdemos a noção de que 
a nossa sobrevivência, se vivêssemos na natureza, estaria constantemente amea-
çada e em luta com todos os outros organismos vivos, que sobrevivem à custa dos 
mesmos recursos biológicos vivos que nos suportam. Apesar deste afastamento 
vivemos em constante competição por estes recursos e numa arms race (Kuijl and 
Neefjes, 2009) quer com diferentes organismos que em determinadas condições 
são patogénicos, quer com o nosso próprio corpo que nos atraiçoa se não consegue 
lidar com as alterações moleculares que vão sendo impostas pelo confronto com o 
meio ambiente que nos rodeia. Esquecemos também que sendo parentes mais ou 
menos afastados de muitos animais, os organismos que lhes são patogénicos são 
também capazes de nos colonizar (um exemplo é a doença da raiva, produzida pelo 
vírus RABV do género lyssavirus (Scott and Nel, 2021), transmitida por cães, entre 
outros mamíferos).

A segunda evocação remete-me para Potter e a fundação da Bioética. Assim como 
Potter (1971) pretendia uma forma de enfatizar os dois componentes mais importantes  
para alcançar uma nova sabedoria tão desesperadamente necessária: o conhecimento bio-
lógico e os valores humanos, e (sobretudo) um sistema de prioridades médicas e ambientais 
(Potter, 1988),  também “One Health” parece pretender abordar a saúde de uma forma 
“transfronteiriça” quebrando barreiras disciplinares e assumindo-a como um con-
tinuo, que se diria circular, em que o ser humano é um dos componentes, mas que  
contigua com todos os organismos vivos e o ambiente que os rodeia e suporta.  
Nesta perspetiva não deixa de ser interessante observar como a maioria dos logoti-
pos produzidos para expressar o conceito “One Health” apresentam uma estrutura 
circular (figura 1)
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Tendo em conta a perspetiva anterior não parece estranha a definição proposta pelo 
painel de especialistas de alto nível da Organização Mundial de Saúde: “One Health”  
é uma abordagem integrada e unificadora que visa equilibrar e otimizar de forma susten-
tável a saúde de pessoas, animais e ecossistemas. O conceito reconhece que a saúde dos 
seres humanos, animais domésticos e selvagens, plantas e o ambiente mais amplo 
(incluindo ecossistemas) estão intimamente ligados e interdependentes (Adisasmito 
et al., 2022). Na verdade, reconhece que não teremos saúde se o ambiente que nos 
rodeia não for saudável.

Qual o racional desta definição? Vivemos cada vez mais perto uns dos outros, em gran-
des metrópoles, cujo tamanho tende a aumentar e onde os encontros entre os que aí vi-
vem e os que as visitam são cada vez mais frequentes. Esta realidade promove a troca de 
“informações” biológicas, em particular a troca de organismos cuja estratégia de sobre-
vivência é, precisamente, colonizar e multiplicar-se à custa dos seres humanos. A este 
“empacotamento urbano” acrescenta-se a globalização do comércio de bens, em par-
ticular de bens alimentares, que podem transportar contaminantes de diversos tipos, 
e a movimentação de populações, por vezes em fuga de conflitos armados de vários 
tipos, por vezes à procura de melhor forma de vida. O contacto com diferentes animais 
também é mais acentuado, quer por via da alimentação, quer por via dos animais de 
companhia ou os que foram domesticados e que nos servem como fonte de alimento. 
A este cenário junta-se ainda o aumento do volume de alimentos vegetais produzidos 
necessários para alimentar, quer as populações humanas, quer as de animais domésti-
cos, e concomitante risco da sua menor inocuidade. Neste contexto não é despiciente o 
impacto da utilização de formas menos controladas de produção alimentar, associadas 

Figura 1. “One Health” rumo a um futuro saudável e sustentável (OHHLEP, 2022)
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à exigência da produção de volumes cada vez maiores. O clima e a terra estão em mu-
dança abrupta devido à atividade humana, sendo exemplo disso as alterações climá-
ticas em curso, que alteram os habitats e (re)condicionam os ciclos de vida de muitos 
organismos, em particular dos insetos. Por outro lado,, entre 1980-2000, a globalização 
cancelou a maior parte do progresso em direção a uma saúde melhor resultante da di-
fusão do progresso médico (Labonté et al., 2011).

No contexto acima descrito cerca de 60% das doenças infeciosas emergentes relatadas 
globalmente são transmitidas por animais, tanto selvagens quanto domésticos. Neste 
lote, tudo leva a crer, inclui-se a transmissão do vírus da COVID19 cujo impacto está 
ainda bem presente, bem como o vírus da SIDA. Só nas últimas 3 décadas mais de 30 
novos agentes patogénicos humanos foram detetados, 75% dos quais são de origem 
animal. Por outro lado, estima-se em cerca de 24% a mortalidade no mundo atribuível 
a más condições ambientais (Global Health Observatory, 2023). De facto, as atividades 
humanas e os ecossistemas sob stress criaram e continuam a criar novas oportunida-
des para o surgimento e disseminação de doenças. Os elementos de stress incluem o 
comércio de animais, a agricultura, a pecuária, a urbanização, as indústrias extrativas, 
a mudança climática, a fragmentação de habitat e a invasão e destruição de áreas sel-
vagens, entre outros.

Muitos ecocentristas não concordam que, embora o conceito “One Health” destaque a 
interdependência humano-animal, a promoção da saúde humana venha a ter o “bom 
efeito colateral” de conservar a vida selvagem e, portanto, assumem o conceito como 
apenas instrumental. Na verdade, será sempre difícil atribuir um valor intrínseco à 
grande maioria dos organismos vivos, mesmo quando consideramos a biodiversidade 
um bem comum e necessário para preservar as gerações vindouras. No entanto o con-
ceito “One Health” assume que a saúde é uma coisa boa, não só para os seres humanos, 
mas para todos os seres vivos (mesmo para aqueles que são patogénicos?) e os ecossis-
temas, e que a compreensão das interações entre humanos, animais e o meio ambiente 
nos ajudará a otimizar a saúde de todos, inclusive mantendo e sustentando uma ecolo-
gia florescente. Terá a espécie humana capacidade para atuar segundo esta perspetiva?

Uma aproximação “One Health” aborda ameaças de saúde compartilhadas obser-
vando os diversos ângulos: humanos, animais, plantas e ambiente. Os vínculos es-
treitos entre saúde humana, animal e ambiental exigem estreita colaboração, comu-
nicação e coordenação entre os diferentes atores e setores relevantes. “One Health” 
é na realidade uma abordagem preventiva. No entanto a abordagem preventiva para 
o controlo de doenças infeciosas proposta por “One Health” levanta preocupações 
morais diferentes daquelas levantadas por práticas de saúde humana e animal com 
foco clínico. O sucesso das intervenções “One Health” estará provavelmente depen-
dente da forma como as pessoas e as comunidades afetadas por essas intervenções 
possam aceitar a possibilidade de um custo pessoal em troca de um benefício coleti-
vo. Tais intervenções apelam aos valores da comunidade – crenças compartilhadas 
sobre como o mundo deveria ser, para nós e para as gerações futuras.  Ideias como 
colaboração, sustentabilidade e segurança são proeminentes (e necessárias) no dis-
curso “One Health”. 
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O objetivo louvável de “One Health” também pode fornecer motivos para intervir em 
quase todas as facetas da vida humana. Até onde deve ir nossa responsabilidade indi-
vidual e coletiva pela saúde das pessoas, animais e ambiente? Mas se “One Health” é 
potencialmente sobre tudo, não poderá vir a sucumbir à paralisia e à inércia?

Teremos também que reconhecer que os efeitos da atividade humana no ambiente 
e nos limites planetários têm um impacto profundo na nossa saúde e bem-estar, na 
dos animais e na dos ecossistemas em que coabitamos. Alterações nessas relações 
aumentam o risco de desenvolvimento e disseminação de novas doenças humanas e 
animais. Aderir ao conceito “One Health” implica sustentar que a maneira mais eficaz 
de gerir a doença é quebrar as barreiras que separam as humanidades e as ciências 
médicas e sociais (e biológicas) relacionadas com a doença humana, a doença animal 
e as preocupações ecológicas.

“One Health” pretende promover um futuro mais sustentável e saudável através da 
colaboração, comunicação, coordenação e desenvolvimento de capacidades. “One 
Health” também se preocupa em promover o estudo e a ação integrados nos domí-
nios humano, animal e ambiental, dissolvendo as fronteiras que tradicionalmente 
separam essas áreas. A convocação do “One Health” para a colaboração pode apoiar 
uma agenda reformista, onde a educação terá um papel preponderante. Educar para 
“One Health” implica uma abordagem global onde diferentes disciplinas são en-
sinadas de forma integrada. O reconhecimento dos processos biológicos, desde 
os moleculares aos ecológicos são fundamentais para a compreensão da doença e 
como ela se propaga através dos diferentes nichos ecológicos. Além disso, se não 
entendermos os organismos não humanos e as suas interações, provavelmente não 
conseguiremos entender o conceito de “One Health” e não o poderemos operacio-
nalizar. Educar para “One Health” implica aceitar a “descentragem” de si próprio 
e do seu grupo, tornando o indivíduo sensível ao outro e ao mundo. Implica uma 
“Inteligência Colaborativa”.

Em conclusão, sendo “One Health” uma perspetiva factual do ponto de vista biológi-
co, é, do ponto de vista social e ético uma perspetiva disruptiva, apelando para uma 
perceção diferente de saúde, em particular no que se refere à prevenção da transmis-
são da doença, observando o “fenómeno” saúde não do ponto de vista humano, mas 
do ponto de vista ecológico e ecossistémico. Estarão as sociedades humanas e os dife-
rentes grupos que intervêm na saúde humana, animal, dos alimentos e dos ecossiste-
mas, disponíveis para agir em conformidade com esta perspetiva? A resposta terá que 
ser sim, se a espécie humana quiser sobreviver às dificuldades que já se avolumam.

Referências bibliográficas

Adisasmito, W. B., Almuhairi, S., Behravesh, C. B., Bilivogui, P., Bukachi, S. A., Casas, N., Ce-
diel Becerra, N., Charron, D. F., Chaudhary, A., Ciacci Zanella, J. R., Cunningham, A. A., Dar, O.,  
Debnath, N., Dungu, B., Farag, E., Gao, G. F., Hayman, D. T. S., Khaitsa, M., Koopmans, M. P. 
G., … Zhou, L. (2022). One Health: A new definition for a sustainable and healthy future.  
PLOS Pathogens, 18(6), e1010537. https://doi.org/10.1371/journal.ppat.1010537.



60

Belancio, V. P., Deininger, P. L., & Roy-Engel, A. M. (2009). LINE dancing in the human genome: 
transposable elements and disease. Genome Medicine, 1(10), 97. https://doi.org/10.1186/gm97. 

Global Health Observatory. (2023). SDG Target 3.9 Reduce the number of deaths and illnesses 
from hazardous chemicals and air, water and soil pollution and contamination. Disponível em 
https://www.who.int/data/gho/data/themes/topics/sdg-target-3_9-mortality-from-envi-
ronmental-pollution 

Kuijl, C., & Neefjes, J. (2009). New insight into the everlasting host-pathogen arms race. Nature 
Immunology, 10(8), 808–809. https://doi.org/10.1038/ni0809-808. 

Kuiper, Kathleen (2010). The Britannica Guide to Theories and Ideas That Changed the  
Modern World. New York, NY: Britannica Educational Pub. in association with Rosen Educatio-
nal Services. p. 28. ISBN 978-1-61530-029-7.

Labonté, R., Mohindra, K., & Schrecker, T. (2011). The Growing Impact of Globalization  
for Health and Public Health Practice. Annual Review of Public Health, 32(1), 263–283.  
https://doi.org/10.1146/annurev-publhealth-031210-101225. 

One Health High-Level Expert Panel (OHHLEP), Adisasmito WB, Almuhairi S, Behravesh CB, 
Bilivogui P, Bukachi SA, et al. (2022) One Health: A new definition for a sustainable and healthy 
future. PLoS Pathog 18(6): e1010537. https://doi.org/10.1371/journal.ppat.1010537. 

Potter, Van Rensselaer (1971).  Bioethics. Bridge to the future. Englewood Cliffs: Prentice Hall.

Potter, Van Rensselaer (1988). Global Bioethics, Building on the Leopold legacy. Michigan State 
University Press.

Scott, T. P., & Nel, L. H. (2021). Lyssaviruses and the Fatal Encephalitic Disease Rabies.  
Frontiers in Immunology, 12. https://doi.org/10.3389/fimmu.2021.786953.

Villeneuve, D. (2017). Blade Runner 2049. USA. Warner Bros. Pictures. Sony Pictures Releasing 
International.

Zhang, H.-H., Peccoud, J., Xu, M.-R.-X., Zhang, X.-G., & Gilbert, C. (2020). Horizontal transfer 
and evolution of transposable elements in vertebrates. Nature Communications, 11(1), 1362.  
https://doi.org/10.1038/s41467-020-15149-4. 



5. UMA SÓ SAÚDE E SAÚDE 
PLANETÁRIA: PERSPETIVAS 
CONVERGENTES PARA A  
SUSTENTABILIDADE DOS 
SISTEMAS ALIMENTARES
Isabel Henriques* , Helena Freitas† , Joana Costa†† 

*  Professora Associada do Departamento de Ciências da Vida, Centro de Ecolo-
gia Funcional, Laboratório Associado Terra, Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
Universidade de Coimbra.

†  Professora Catedrática na área da Biodiversidade e Ecologia no Departamento 
de Ciências da Vida da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra. Detentora da Cátedra Unesco em Biodiversidade e Conservação para o 
Desenvolvimento Sustentável. Diretora do Parque de Serralves.

††  Investigadora auxiliar e docente convidada do Centro de Ecologia Funcional e 
Laboratório Associado Terra, Departamento de Ciências da Vida, Universidade 
de Coimbra. Diretora e Responsável Técnica do Laboratório de Fitopatologia do 
Instituto Pedro Nunes, Coimbra.



62



63

“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA

RESUMO

O setor agroalimentar tem uma ampla repercussão na saúde humana, animal e 
ambiental. Os efeitos adversos no meio ambiente traduzem-se na deterioração 
dos recursos naturais, destruição de habitats e perda de biodiversidade. Por outro 
lado, doenças relacionadas com dietas desequilibradas e contaminação química e 
biológica de alimentos afetam a saúde e bem-estar das populações, aumentando a 
morbilidade e causando um número muito significativo de mortes. Neste capítulo, 
analisamos estes desafios e defendemos a necessidade de implementar abordagens 
inovadoras, colaborativas e multissetoriais, alicerçadas nos conceitos de Uma Só 
Saúde e Saúde Planetária, que reconhecem a interdependência entre saúde huma-
na, animal e do planeta.

Palavras-chave: Setor Agroalimentar, uma só saúde, saúde planetária, biodiversidade

1. INTRODUÇÃO

Estabelecer sistemas alimentares seguros, que permitam suprir de forma sustentá-
vel as necessidades de uma população global em expansão, emerge como uma das 
principais e mais complexas missões da humanidade. As atividades do setor agroa-
limentar, da produção ao consumo, têm um impacto evidente na saúde de pessoas, 
animais e ambiente. Não obstante os progressos em termos de segurança alimentar, 
a comunidade científica tem alertado para uma elevada probabilidade de novas epi-
demias e pandemias. Além disso, mais de 800 milhões de pessoas não têm acesso 
a alimentos suficientes e seguros, e os sistemas de produção e distribuição de ali-
mentos são insustentáveis, com consequências nefastas para os ecossistemas e a 
biodiversidade.

 Para enfrentar estes desafios, é fundamental adotar abordagens inovadoras, mul-
tissetoriais e colaborativas, como as alicerçadas nos conceitos de Uma Só Saúde e 
Saúde Planetária. Estes conceitos reconhecem a interligação entre a saúde dos seres 
humanos, animais e ambiente. Enquanto Uma Só Saúde evidencia esta interligação 
e principalmente as consequências na saúde humana e animal, a Saúde Planetária é 
uma perspetiva mais ampla, que dá ênfase à saúde de todo o planeta e ao impacto das 
atividades antropogénicas nos ecossistemas. 

No contexto dos sistemas alimentares, estas perspetivas tornam-se essenciais para 
antecipar, prevenir e controlar diversos riscos relacionados com a segurança alimen-
tar, dispersão de zoonoses e de infeções não zoonóticas, resistência antimicrobiana, 
poluição ambiental e perda de biodiversidade.

Este capítulo apresenta uma descrição dos sistemas alimentares na sua configura-
ção atual, abordando os maiores desafios nesta área e a íntima relação com a saúde 
humana e dos ecossistemas. Além disso, são discutidas ameaças e oportunidades as-
sociadas à implementação de estratégias de Uma Só Saúde e Saúde Planetária para 
enfrentar estes desafios de forma integrada e colaborativa. 
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2. CONCEITOS DE UMA SÓ SAÚDE E SAÚDE PLANETÁRIA

Uma Só Saúde é um conceito unificador que reconhece que a saúde humana, dos ani-
mais e plantas e do meio ambiente estão intimamente ligadas e são interdependen-
tes. A implementação de abordagens fundadas neste conceito implica um trabalho 
colaborativo entre equipas de diferentes setores que vise otimizar de forma susten-
tável a saúde de pessoas, animais e ecossistemas. A génese do conceito tem sido as-
sociada ao de Uma Só Medicina, defendido nos anos 60 do século passado por Calvin 
Schwabe, que enfatizava a similaridade de estratégias e finalidades da Medicina Hu-
mana e da Medicina Veterinária.

Uma Só Saúde e Saúde Planetária são conceitos relacionados, que partilham funda-
mentos e se sobrepõem até certo ponto, tanto em termos de âmbito como de aplica-
ções. A Saúde Planetária é um conceito mais recente e dá ênfase às consequências 
negativas das atividades antropogénicas e das alterações climáticas, realçando a ne-
cessidade de garantir a saúde do planeta. 

Num contexto de alterações globais, Uma Só Saúde e Saúde Planetária têm merecido 
a atenção e empenho de diferentes setores, e a implementação de iniciativas fundadas 
nestes conceitos tem sido fomentada ao mais alto nível. Destaca-se o plano de Ação 
Conjunto para Uma Só Saúde (2022 a 2026), que pretende guiar as atividades colabo-
rativas da FAO (Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura), 
OMSA (Organização Mundial de Saúde Animal), PNUMA (Programa das Nações Uni-
das para o Meio Ambiente) e OMS (Organização Mundial de Saúde). Este documento 
reconhece os princípios fundamentais que devem reger estas iniciativas, nomeada-
mente, equidade entre setores, paridade sociopolítica e multicultural, inclusividade de 
todas as comunidades, equilíbrio socioecológico, responsabilidade dos seres humanos 
no processo de mudança e transdisciplinaridade e colaboração multissetorial. 

3. O SETOR AGROALIMENTAR

O setor agroalimentar é parte integrante de uma cadeia de valor composta por dife-
rentes segmentos interligados, que abrange todas as atividades relacionadas com a 
produção, processamento, distribuição e comercialização de produtos alimentares. 
Com a crescente globalização, todos os segmentos passaram a estar altamente con-
centrados, integrados e globalizados, sendo este um grande desafio económico para 
os pequenos agricultores em países em desenvolvimento, que podem ver-se excluí-
dos de partes importantes deste setor. 

No setor da produção incluem-se a agricultura e pecuária, nomeadamente a produ-
ção de culturas vegetais, como cereais, frutas, legumes e hortaliças, assim como a 
criação de animais para produção de carne, leite, ovos e outros produtos de origem 
animal. Globalmente, estas atividades ocupam cerca de 40% da área disponível. De 
acordo com a FAO, apesar da produção ser suficiente para suprir as necessidades da 
população, 870 milhões de pessoas sofrem ainda de subnutrição crónica. A população 
mundial está projetada para atingir 9 bilhões em 2050, com maior crescimento em 
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áreas fortemente dependentes do setor agroalimentar e com altos níveis de insegu-
rança alimentar.

O processamento de alimentos envolve a transformação de matérias-primas agrí-
colas em produtos alimentares processados, como farinhas, sumos, enlatados, con-
gelados, laticínios e carnes processadas. De acordo com a Organização Mundial do 
Trabalho (OMT), o setor agroalimentar contribui de forma decisiva para o crescimen-
to económico e a criação de empregos, responsável por empregar cerca de 40% da 
população global. No entanto, a pobreza rural persiste em áreas como o Sul da Ásia e 
África, onde a melhoria de vida tem sido limitada. Nesse contexto, o crescimento des-
te setor é considerado uma das formas mais eficazes de combater a pobreza e garantir 
a segurança alimentar.

O setor da distribuição e logística é responsável pela movimentação dos produtos ali-
mentares da fase de processamento até aos pontos de venda, envolvendo transporte, 
armazenamento, empacotamento e distribuição. A comercialização inclui estabeleci-
mentos e canais onde os produtos alimentares são vendidos aos consumidores finais. 
A liberalização do comércio internacional de alimentos e a dependência de impor-
tações podem afetar a soberania alimentar dos países, uma vez que o seu direito de 
definir políticas agrícolas e alimentares de forma autónoma, promovendo o acesso a 
alimentos seguros e nutritivos para as suas populações, pode ser comprometida. 

O setor agroalimentar é fortemente regulado para garantir a segurança alimentar, a 
rastreabilidade, a qualidade e a conformidade com os padrões de higiene e saúde es-
tabelecidos pelas autoridades de gestão. 

3.1 O setor agroalimentar enfrenta diversos desafios globais. 

As alterações climáticas desafiam o setor agroalimentar global. As regiões mais afe-
tadas são as tropicais, semiáridas e áridas, onde comunidades rurais dependem da 
agricultura para sobreviver. O aumento das temperaturas, alterações nos padrões de 
precipitação e eventos climáticos extremos prejudicam a produção agrícola, afetam 
a ecologia, disponibilidade de água, saúde dos animais e favorecem o surgimento de 
pragas e doenças. A consequente redução da produtividade agrícola resulta em escas-
sez de alimentos, preços mais altos e desnutrição, especialmente em áreas vulnerá-
veis. O setor agroalimentar enfrenta o desafio de se adaptar às alterações climáticas 
enquanto reduz as emissões de gases de efeito estufa. Para isso, são necessárias práti-
cas agrícolas mais resilientes e sustentáveis, como a conservação do solo, agricultura 
de conservação, gestão eficiente de recursos hídricos e redução do desperdício de ali-
mentos. Além disso, é fundamental fazer a transição para práticas agrícolas de baixa 
emissão de carbono, como a agricultura de precisão e o uso de energias renováveis.

A disponibilidade de recursos naturais, como água, solo e terras aráveis, é outro de-
safio relevante para o setor. A agricultura é um dos principais utilizadores de água 
e enfrenta desafios na gestão sustentável dos recursos hídricos, especialmente em 
regiões propensas à seca ou com baixa disponibilidade, como regiões áridas e semiá-
ridas. De acordo com a FAO, cerca de 1,2 mil milhões de pessoas vivem em áreas com 
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escassez de água. Os serviços do solo são essenciais para a produção de alimentos, 
sequestro de carbono, purificação da água, regulação dos nutrientes, preservação da 
biodiversidade e controlo de pragas, entre outros. O uso intensivo da terra, práticas 
inadequadas de gestão, erosão e poluição podem comprometer a fertilidade do solo e 
a capacidade de produção. A recuperação e conservação do solo são desafios cruciais 
para garantir a sustentabilidade da agricultura. A expansão das áreas urbanas e a con-
versão de terras agrícolas em áreas não agrícolas reduzem a disponibilidade de terras 
aráveis. Este fenómeno afeta principalmente as áreas próximas a centros urbanos e 
regiões com alta densidade populacional. 

A perda e desperdício de alimentos têm um impacto significativo na sustentabilidade 
do setor agroalimentar, ocorrem em todas as etapas da cadeia de valor e afetam a dis-
tribuição equitativa de alimentos, prejudicando as populações mais vulneráveis. Cer-
ca de um terço dos alimentos produzidos para consumo humano é perdido ou desper-
diçado ao longo da cadeia de abastecimento, resultando em escassez de alimentos, 
especialmente em regiões com desafios de segurança alimentar. Isso contribui para a 
escassez de recursos naturais, emissões de gases de efeito estufa e implicações eco-
nómicas e sociais significativas. 

A segurança alimentar está relacionada com a produção, distribuição e acesso a ali-
mentos saudáveis e nutritivos. Assim, requer uma produção sustentável de alimentos, 
capaz de atender às necessidades presentes e futuras da população, considerando os 
recursos naturais, a preservação do meio ambiente e a resiliência às alterações cli-
máticas. A segurança alimentar envolve ainda garantir que todas as pessoas tenham 
acesso físico e económico a alimentos adequados e nutritivos. No entanto, certas 
áreas e populações enfrentam desafios significativos no acesso a alimentos saudá-
veis, como áreas urbanas de baixo rendimento, comunidades rurais remotas e outros 
grupos vulneráveis. Garantir acesso a alimentos adequados é crucial, enfrentando de-
sigualdades em áreas rurais e urbanas. Investimentos em infraestrutura, tecnologia e 
educação agrícola podem impulsionar o desenvolvimento sustentável.

Em paralelo, o setor deve ser resiliente a catástrofes e crises, investindo em infraes-
trutura e tecnologias. O setor agroalimentar enfrenta ainda desafios relacionados 
com a globalização e o comércio internacional, cujos impactos variam conforme 
os contextos locais e políticas adotadas. A competição global, barreiras comerciais 
e políticas tarifárias podem afetar a competitividade e sustentabilidade dos agri-
cultores e produtores. É importante fomentar o comércio justo que responda às 
necessidades dos agricultores e consumidores. A globalização traz oportunidades 
de acesso a novos mercados e inovação, mas também pode concentrar o poder de 
mercado em grandes empresas agroindustriais, dificultando a participação de pe-
quenos produtores e limitando a diversidade de produtos disponíveis. Além disso, 
a dependência de alimentos importados e o transporte de longa distância podem 
afetar a segurança alimentar e aumentar as emissões de gases de efeito estufa. É 
essencial equilibrar os benefícios económicos com a sustentabilidade ambiental, 
promovendo a inclusão de pequenos produtores e garantindo a segurança alimen-
tar das populações envolvidas. 
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3.2. Articulação entre o conceito de Uma Só Saúde e a estratégia “do Prado  
ao Prato”

A estratégia “do Prado ao Prato” (Farm to Fork) é uma iniciativa da União Europeia em 
resposta aos desafios enfrentados pelo setor agroalimentar atual, que visa promover 
a transição para um sistema mais sustentável, saudável e justo. Lançada como parte 
do “Pacto Ecológico Europeu”, esta política tem como objetivo abordar desafios rela-
cionados com segurança alimentar, saúde, sustentabilidade ambiental e bem-estar 
animal. A articulação com os conceitos de Uma Só Saúde e Saúde Planetária é eviden-
te, pois têm como objetivo comum promover a saúde e o bem-estar geral por meio de 
abordagens holísticas e integradas. 

A política “do Prado ao Prato” baseia-se num conjunto de ações e metas que preten-
dem transformar todo o sistema alimentar, desde a produção até ao consumo. Alguns 
dos principais objetivos e áreas de atuação incluem a promoção da sustentabilidade 
ambiental e redução dos impactos ambientais da produção e distribuição de alimen-
tos, com medidas para reduzir a pegada de carbono e minimizar o desperdício de ali-
mentos. Práticas agrícolas sustentáveis, como a agricultura orgânica, uso eficiente de 
recursos naturais, redução de pesticidas e fertilizantes químicos, proteção da biodi-
versidade e fortalecimento da resiliência dos sistemas agrícolas às alterações climá-
ticas são propostas nesta estratégia. O investimento em investigação e inovação para 
o desenvolvimento de tecnologias sustentáveis, como a agricultura de precisão e as 
práticas agroecológicas, é um pilar estratégico para aumentar a eficiência e a resiliên-
cia do sistema. 

Esta política valoriza a segurança alimentar e procura fortalecer a capacidade dos 
países e regiões para produzir alimentos localmente com reforço do apoio à agricul-
tura familiar, promoção de sistemas alimentares regionais e fortalecimento da resi-
liência dos sistemas de produção local. A aposta na adoção de uma dieta saudável e 
sustentável é clara, com maior consumo de alimentos frescos, sazonais, locais e de 
origem vegetal, reduzindo o consumo de alimentos ultraprocessados, açúcares adi-
cionados e gorduras saturadas. A estratégia visa promover a educação alimentar, 
melhorar o acesso a alimentos saudáveis e reduzir o desperdício em todas as etapas 
da cadeia alimentar. Isto inclui o incentivo à reciclagem de resíduos alimentares, a 
implementação de sistemas de rotulagem mais claros e o apoio à redistribuição de 
alimentos. A promoção da equidade e a justiça social no sistema alimentar é outro 
dos grandes objetivos, garantindo condições de trabalho dignas para os agricultores 
e a distribuição justa dos benefícios económicos, fortalecendo a resiliência dos siste-
mas alimentares locais e regionais. Pretende-se ainda combater as desigualdades nas 
cadeias de abastecimento global, promovendo a transparência e a responsabilidade 
nas negociações comerciais e proteção dos direitos dos agricultores e trabalhadores 
rurais. É importante ressaltar que a política “do Prado ao Prato” está em constante 
evolução, com a implementação de medidas e a revisão das políticas existentes para 
alcançar seus objetivos.
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4. SETOR AGROALIMENTAR E SAÚDE

A forma como produzimos, processamos e consumimos os alimentos tem um im-
pacto determinante na nossa saúde. Em países com menos recursos, as patologias 
associadas a estas atividades resultam fundamentalmente da escassez de alimentos 
e da insegurança alimentar. Estas condições debilitam o sistema imunológico dos in-
divíduos, aumentando a suscetibilidade a doenças infeciosas. É também exacerbado 
o risco de contrair outras doenças como anemia, osteoporose, doenças cardiovascu-
lares, problemas de saúde mental, entre outras.  

Na infância os efeitos são ainda mais gravosos, resultando em atrasos no crescimen-
to, comprometimento do desenvolvimento cognitivo e até mesmo a morte. São de-
vastadoras as estimativas que apontam para cerca de 3 milhões de mortes anuais de 
crianças menores de 5 anos, por não terem acesso a alimentos suficientes e seguros. 
Sendo a infância uma fase crucial no desenvolvimento, as consequências da subnu-
trição e das patologias associadas são não só graves, mas duradouras. 

Num planeta de contrastes têm surgido novos desafios na relação entre alimentação 
e saúde, que afetam particularmente países desenvolvidos e/ou industrializados. As 
alergias alimentares advêm de uma reação desproporcionada do sistema imunitário 
aquando do consumo de diversos alimentos, mais frequentemente o leite, os ovos, 
amendoins, frutos secos ou mariscos. Estudos recentes em países europeus apon-
tam para prevalências destas patologias entre 1 a 3% da população adulta e acima de 
10% nas crianças. Sem surpresa, estes números variam de acordo com a ocupação do 
território e correlacionam-se com os níveis de poluição, sendo as alergias alimenta-
res menos frequentes em regiões rurais. Práticas menos sustentáveis na produção e 
processamento dos alimentos têm sido implicadas no surgimento de novas alergias. 
Exposição a agroquímicos e resíduos de fármacos aumenta a probabilidade de desen-
volver alergias alimentares, e aditivos em alimentos processados estão na origem de 
reações alérgicas ou de hipersensibilidade. Assim, também no combate a estas pato-
logias, é fundamental considerar não apenas a nutrição, mas também a sustentabili-
dade agrícola e ambiental.

Manifestamente, as doenças relacionadas com dietas desequilibradas e/ou exagera-
damente calóricas estão entre os maiores desafios deste século. Alterações nos pa-
drões de consumo, com um aumento expressivo da ingestão de alimentos proces-
sados, ricos em sal, açúcar e gorduras saturadas, correlacionam-se com um número 
crescente de casos de obesidade, diabetes, doenças cardiovasculares, hipertensão e 
diversos tipos de cancro. Também aqui a população infantil é particularmente vulne-
rável e são vincadas as desigualdades sociais. Um estudo que considerou dados de 10 
países aponta para um acréscimo de quase 1,5 euros por dia no custo de uma alimen-
tação saudável, rica em frutas, legumes e peixe, comparativamente com uma dieta 
rica em carne e carboidratos refinados. Será este um dos fatores que contribui, por 
exemplo, para as diferenças verificadas nos EUA em termos de prevalência da obesi-
dade em crianças e adolescentes: cerca de 19% em famílias com baixo rendimento e 
apenas 11% no grupo de rendimento mais elevado. Esta desigualdade previsivelmen-
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te verificar-se-á também nos países em vias de desenvolvimento, onde a crescente 
urbanização e a adoção de estilos de vida característicos de países industrializados 
podem levar à escolha de alimentos mais acessíveis, mas menos saudáveis. Ações de 
prevenção e consciencialização das populações devem por isso ser atempadamente e 
energicamente implementadas. Planos locais e regionais que fomentem uma agricul-
tura sustentável poderão facilitar o acesso a alimentos que compõem uma dieta equi-
librada. De referir que o aumento acentuado da obesidade infantil a que assistimos 
nas últimas décadas em países de elevado rendimento, é já acompanhado por uma 
tendência idêntica em países em vias de desenvolvimento.

4.1 Zoonoses e outras doenças infeciosas

De entre as doenças intimamente ligadas aos sistemas alimentares destacam-se as 
zoonoses, transmitidas de animais para humanos, assim como infeções não zoonó-
ticas resultantes do consumo de água ou alimentos contaminados. Estas doenças, 
causadas por vírus, bactérias, fungos e outros microrganismos, caracterizam-se por 
uma variedade de efeitos que vão desde condições assintomáticas ou sintomas gas-
trointestinais ligeiros, até doenças graves e letais. Estimativas conservadoras da OMS 
relativas a 2010 referem 250 000 mortes e 600 milhões de casos, 40% dos quais em 
crianças com menos de 5 anos. 

Muitos fatores contribuem para o aparecimento, reaparecimento e prevalência des-
tas doenças, alguns dos quais relacionados com o setor agroalimentar. A globalização 
do abastecimento e os sistemas de produção intensiva, principalmente na produção 
animal, facilitam a propagação de agentes patogénicos. A degradação de solos e a 
contaminação da água, decorrentes de práticas de agricultura intensiva, elevam os 
riscos de contaminação de alimentos com agentes biológicos ou compostos quími-
cos. A dispersão de zoonoses está associada à caça, à utilização de animais selvagens 
na alimentação e à destruição de habitats para fins agrícolas. A título de exemplo, a 
origem do vírus da imunodeficiência adquirida (HIV), que infetou já mais de 70 mi-
lhões de pessoas, foi rastreada até chimpanzés e daí até pequenos símios que lhes 
servem de alimento. Alegadamente, a transferência para humanos ocorreu quando 
caçadores destes animais se alimentaram da sua caça. 

Os países mais pobres são particularmente afetados, principalmente as regiões su-
perpovoadas com sistemas inadequados de saneamento e difícil acesso a água po-
tável. Nestes países, um grande número de migrantes com origem em zonas rurais 
procuram melhores condições de subsistência nos bairros urbanos e periurbanos, 
levando animais, plantas, alimentos e os microrganismos associados. As migrações 
internacionais permitem que agentes patogénicos transponham fronteiras e, even-
tualmente, se dispersem noutras regiões geográficas. Também a globalização dos sis-
temas alimentares, dependentes do transporte internacional de grandes quantidades 
de alimentos, facilita o movimento dos microrganismos entre países e continentes. 
Embora condições ambientais distintas possam limitar esta dispersão, as alterações 
climáticas contribuirão, previsivelmente, para novos padrões geográficos na distri-
buição dos agentes patogénicos. 
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Em países desenvolvidos, o impacto social e económico destas doenças é também 
significativo e tendencialmente crescente, dada a vulnerabilidade de populações 
cada vez mais envelhecidas. Em 2021, o Campylobacter foi o agente zoonótico mais 
frequentemente associado a infeções em humanos, nos países europeus. Esta bac-
téria ocorre no intestino de animais e é globalmente responsável pela maioria das 
gastroenterites de origem alimentar. A transmissão para humanos resulta do con-
sumo de carne mal-cozinhada, principalmente carne de aves, mas também leite ou 
água. Na listagem dos agentes mais comuns em alimentos na Europa, seguem-se 
outras bactérias como Salmonella, Yersinia, Escherichia coli e Listeria.  Salmonella ocu-
pa a primeira posição na lista de agentes causadores de surtos de origem alimen-
tar, eventos que implicam a contaminação de duas ou mais pessoas a partir de uma 
fonte comum. Em 2021, foram 773 os surtos de salmonelose registados em países 
europeus, correspondentes a mais de 6700 casos. Na origem, esteve frequentemen-
te o consumo de ovos e carne contaminados. Por outro lado, as infeções com taxas 
mais elevadas de hospitalização e mortalidade foram causadas por Listeria e pelo 
Vírus do Nilo Ocidental. 

A Listeria, particularmente a espécie Listeria monocytogenes, surge como um exemplo 
paradigmático da dispersão de agentes zoonóticos nos sistemas alimentares. Ao con-
trário de outros agentes zoonóticos, é uma bactéria adaptada a um estilo de vida am-
biental, podendo ser encontrada em águas e solos. A sua ocorrência no intestino de 
animais assintomáticos, selvagens e de produção, é outra via de entrada no ambiente 
agrícola. A contaminação de alimentos pode ocorrer ao nível da produção ou proces-
samento, devido à contaminação da matéria-prima, contaminação cruzada ou práti-
cas deficientes de higiene e fabrico. Duas características intrínsecas desta bactéria são 
determinantes para a sua persistência em instalações de produção e em alimentos: 
a capacidade de formar biofilmes, que lhe permitem sobreviver a processos de lim-
peza e desinfeção, e a tolerância às baixas temperaturas que se registam em espaços 
de refrigeração. A listeriose é uma infeção grave que afeta particularmente grupos de 
alto risco, como recém-nascidos, indivíduos imunocomprometidos e idosos. Em 2021, 
13,7% dos casos de listeriose notificados na Europa resultaram na morte do paciente. 

4.2 Resistência antimicrobiana e a cadeia alimentar

A introdução dos antibióticos na prática clínica, em meados do século XX, revolucio-
nou os cuidados de saúde e relegou as doenças infeciosas para posições secundárias 
na lista das causas de morte. À penicilina, o primeiro antibiótico natural a ser desco-
berto, seguiram-se outros compostos que não só possibilitaram um combate eficaz 
a estas doenças, mas também permitiram a aplicação de procedimentos cirúrgicos 
arrojados, transplantes de órgãos e quimioterapia. Todavia, processos evolutivos im-
pulsionados pelo uso dos antibióticos dotaram os microrganismos com mecanismos 
de resistência, reduzindo a eficácia destes compostos para níveis preocupantes. Um 
amplo estudo publicado em 2022 registou 1,27 milhões de mortes anuais diretamen-
te associadas à resistência antimicrobiana, um número que ultrapassa as mortes as-
sociadas a doenças como HIV-SIDA ou Malária. Outras estimativas apontam para 10 
milhões de mortes anuais e consequências económicas desastrosas, já em 2050. Não 
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é por isso inesperado que a OMS considere a resistência antimicrobiana um dos 10 
principais desafios da nossa era, e que a assembleia geral da ONU tenha reunido em 
2016 para abordar este tema e os desafios a ele associados.

Na extensa lista de promotores da resistência antimicrobiana, o uso inadequado e 
excessivo de antibióticos em produção animal ocupa uma posição destacada. Neste 
setor, os antibióticos são usados não só para prevenir e tratar doenças, mas tam-
bém para promoção do crescimento e consequente aumento da produtividade. Em 
países da União Europeia, o reconhecimento dos efeitos adversos destas práticas 
conduziu a respostas políticas e legislativas assertivas, proibindo o uso de antibió-
ticos como promotores de crescimento desde 2006 e restringindo a sua utilização 
profilática desde 2022. Por outro lado, noutras regiões geográficas, os argumentos 
económicos têm adiado a modernização das políticas, com consequências eviden-
tes nos níveis de resistência antimicrobiana tanto no setor animal como em medi-
cina humana. 

Apesar da evolução positiva nos países europeus, o consumo excessivo é ainda uma 
realidade, com destaque para os países do Sul. Em 2020, Portugal consumiu mais de 
170 toneladas de antibióticos no setor animal, o que representou cerca de 70% do 
consumo total. As consequências verificam-se a vários níveis: na contaminação da 
carne e outros produtos com antibióticos, na seleção de agentes zoonóticos resis-
tentes e na contaminação do ambiente. De facto, a dispersão da resistência a anti-
microbianos no setor agroalimentar e daí para outros compartimentos é promovida 
por uma multiplicidade de atividades e fatores. A utilização de fertilizantes de origem 
animal facilita a transferência de antibióticos e bactérias para os solos agrícolas e daí 
para as plantas. A utilização de pesticidas e outros compostos químicos seleciona 
bactérias resistentes a antibióticos, dado ser comum a co-ocorrência de resistência a 
diferentes compostos numa mesma célula. As estações de tratamento de águas resi-
duais são também um foco de contaminação dos ecossistemas recetores, colocando 
entraves a práticas alegadamente sustentáveis, como a fertilização com biosólidos ou 
a reutilização de águas residuais para irrigação. 

Noutras fases do sistema alimentar, a resistência antimicrobiana segue vias de dis-
persão relacionadas com más práticas de higiene e segurança no processamento e 
armazenamento dos alimentos. Compostos químicos como os detergentes e desin-
fetantes, utilizados nestas etapas, poderão também promover a seleção de bactérias 
resistentes. 

5. BIODIVERSIDADE E SISTEMA ALIMENTAR

A conservação da biodiversidade, a redução das emissões de carbono e a resiliência 
climática desempenham um papel fundamental na edificação de sistemas alimenta-
res mais produtivos e saudáveis, e são garante da segurança alimentar global. A ali-
mentação, é de facto, a nossa melhor aposta para promover a saúde e implementar 
uma agenda para a sustentabilidade. Os sistemas de produção alimentar geridos de 
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forma sustentável, podem favorecer a biodiversidade e reduzir as emissões de car-
bono: incorporar uma maior diversidade de culturas e integração da pecuária, criar e 
manter habitats bem conectados para a biodiversidade, praticar uma gestão susten-
tável dos solos e reduzir a utilização de adubos sintéticos, salvaguarda a biodiversida-
de e os serviços dos ecossistemas sem prejudicar o rendimento agrícola.

É imperioso promover a diversidade agrícola na base da nossa dieta e na conserva-
ção da biodiversidade em geral; importa transitar para dietas biodiversas, proporcio-
nando uma alimentação acessível a todos, enquanto se adotam soluções baseadas na 
natureza na atividade agrícola e se promove a redução do desperdício alimentar. A 
transição alimentar com base na mudança de dieta é uma ferramenta poderosa para 
reduzir a pressão sobre o planeta, permitindo a salvaguarda da natureza e contribuin-
do para uma agricultura mais amiga da biodiversidade e da conservação dos habitats 
naturais.

Estima-se que cerca de 40% dos alimentos produzidos para consumo humano são 
desperdiçados, o que equivale a mais de 2,5 mil milhões de toneladas por ano. Em 
sociedades com mais recursos, consumir menos calorias e alimentos mais diversos e 
à base de plantas, desperdiçando menos, é prática de um número crescente de consu-
midores, reduzindo radicalmente a pegada ambiental, e com benefícios para a saúde. 
Embora seja evidente que a demanda de alimentos está a aumentar, isso é muitas 
vezes estimulado pelos mercados e pela maior riqueza das populações; são cada vez 
mais as evidências que mostram benefícios efetivos para quem come menos e melhor. 
Uma transição alimentar sustentável implica que devemos promover dietas susten-
táveis e saudáveis, com maior enfoque na diversidade de alimentos e nutrientes, e 
num consumo mais moderado de carne e peixe, não esquecendo a necessidade de 
cortar no desperdício e na produção de resíduos envolvidos no fornecimento e con-
sumo de alimentos.

5.1 O atual sistema alimentar não é saudável nem sustentável 

O sistema alimentar prevalente é responsável por cerca de um terço das emissões 
globais de gases com efeito de estufa de origem antropogénica, e está na base de die-
tas que apresentam insuficiência em frutas, legumes, frutos secos e leguminosas, e 
excesso em carnes vermelhas e processadas, opção que se associa a maior morbili-
dade e mortalidade. Os produtos de origem animal, em especial a carne proveniente 
de ruminantes, são responsáveis pela maioria das emissões de gases com efeito de 
estufa nos sistemas alimentares atuais, contribuindo para a desflorestação e perda 
de biodiversidade. De acordo com um artigo científico recente, o consumo global per 
capita e por ano, é de aproximadamente 43 kg de carne e 88 kg de leite. Na Euro-
pa, estes valores são duas vezes mais elevados, com 78 kg de carne e 216 kg de leite  
per capita por ano. Deste modo, os europeus consomem uma média de quase 800 kcal 
por dia de alimentos de origem animal, o que está muito acima das recomendações 
para uma dieta saudável e sustentável, ou seja, cerca de 300 kcal por dia.

É manifesto que os sistemas alimentares a nível global e em muitos países e regiões, 
não estão a conseguir acabar com a fome, e muito menos se mostram capazes de ga-
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rantir dietas saudáveis e segurança alimentar. O absurdo é de tal magnitude, que se 
estima que entre 720 milhões e 811 milhões de pessoas enfrentam fome e estão sub-
nutridas, e cerca de dois mil milhões vivem com excesso de peso ou obesidade. Vale 
a pena enfatizar que a pandemia COVID-19 teve um impacto significativo nos mer-
cados globais de mercadorias e na comercialização, no crescimento económico, nos 
rendimentos e nos níveis de pobreza, com ónus desproporcionados para as comuni-
dades vulneráveis, tanto em meio urbano como nos territórios rurais, dificultando o 
acesso a alimentos e agravando as desigualdades. Estamos claramente a perder terre-
no e a desperdiçar os frágeis progressos anteriormente conseguidos neste combate à 
desigualdade, comprometendo os objetivos da Agenda 2030. A verdade é que, apesar 
do maior conhecimento e do progresso tecnológico, continuam a ser violados os di-
reitos humanos fundamentais à alimentação, à saúde, à água potável, ao saneamento 
e à educação. 

Os atuais sistemas de produção e distribuição de alimentos são visivelmente insus-
tentáveis. Os impactos dos sistemas de produção alimentar na degradação dos solos, 
na poluição das águas e no clima, bem como na perda de biodiversidade, fazem-se 
notar com crescente gravidade.  Por outro lado, intensifica-se o impacto das altera-
ções climáticas sobre a produção e a segurança alimentar. Precisamos de uma rápida 
transformação dos sistemas alimentares, o que exige a convergência de investimen-
tos privados e públicos em escala, convocando a comunidade científica, a inovação e 
os incentivos financeiros. 

É necessário intensificar o investimento na ciência e na inovação, com destaque para 
o reforço das capacidades de investigação local, para o desenvolvimento de parcerias 
científicas mais inclusivas, transparentes e justas. É igualmente importante impul-
sionar a cooperação internacional para a produção de conhecimento, incluindo as 
questões relacionadas com os direitos da propriedade intelectual, acautelar os obstá-
culos à inovação de que pode beneficiar a segurança e a qualidade alimentar, e fomen-
tar os objetivos globais de sustentabilidade. 

6. IMPLEMENTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE UMA SÓ SAÚDE E SAÚDE PLANETÁ-
RIA: OPORTUNIDADES E AMEAÇAS

As abordagens de Uma Só Saúde e Saúde Planetária potencialmente permitirão an-
tecipar, medir e responder eficazmente aos impactos adversos na saúde, resultantes 
de sistemas alimentares pouco seguros e sustentáveis. Estas abordagens são cada 
vez mais consensuais e somam-se exemplos da sua aplicação com sucesso. De facto, 
é promissora a possibilidade de integrar os esforços de médicos e veterinários, espe-
cialistas em ecologia e patologia vegetal, bem como especialistas em microbiologia, 
epidemiologia e saúde pública, para alcançar níveis ótimos de saúde para pessoas, 
animais e ambiente. A origem e reservatórios ambientais de doenças infeciosas e re-
sistência antimicrobiana, os fatores que determinam a emergência e dispersão des-
tes riscos microbiológicos e as vias de contaminação poderão ser identificados. Por 
outro lado, a implementação destas estratégias permitirá promover práticas susten-
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táveis na agricultura e produção animal, reduzindo a quantidade utilizada de agro-
químicos e de antibióticos, e consequentemente a contaminação do solo, da água e 
dos alimentos.

Reconhecem-se, no entanto, diversas barreiras que impedem, por enquanto, uma 
implementação mais generalizada destas estratégias. A reunião de uma equipa mul-
tidisciplinar, que colabore eficazmente e equitativamente para atingir o resultado 
pretendido, representa por si só um dos maiores desafios. Urge incorporar Uma Só 
Saúde e Saúde Planetária nos planos curriculares de cursos nas áreas das Ciências da 
Vida e Ciências da Saúde, mas também de Agricultura, Engenharia e Humanidades, 
de forma a desenvolver competências nesta área. É também fundamental e urgente 
investir na formação de profissionais especializados em Uma Só Saúde e Saúde Pla-
netária, aptos para dinamizar estas equipas, uma missão que cabe às Universidades 
e Institutos Politécnicos. Embora tenham surgido muito recentemente alguns cursos 
com este foco, na sua maioria centram-se na saúde animal e/ou humana, com eviden-
tes lacunas na área ambiental.

O envolvimento das comunidades tem igualmente estado aquém do desejável, sendo 
necessárias ações de divulgação e educação estruturadas que permitam conscien-
cializar relativamente à importância destas abordagens. Os consumidores poderão 
apoiar e ditar as mudanças necessárias desde que se demonstre claramente os benefí-
cios económicos e a redução de casos de doença e de mortes associadas às patologias 
aqui mencionadas.

Finalmente, a investigação científica desempenha um papel fundamental. O sucesso 
das abordagens aqui descritas é fortemente dependente da produção de conhecimen-
to que se materialize em novas tecnologias, abordagens e perspetivas e que informe 
as ações a implementar assim como as políticas e regulamentações. Também aqui a 
colaboração entre cientistas de diferentes áreas é necessária, assim como programas 
de financiamento expressivos e consistentes.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O setor agroalimentar ocupa 40% da área disponível na superfície terrestre e é uma 
parte fundamental da cadeia de valor, empregando mais de 40% da população global. 
No entanto, enfrenta diversos desafios, como a gestão sustentável dos recursos natu-
rais, a adaptação às alterações climáticas e a redução da pegada ecológica, enquanto 
promove a segurança alimentar. A complexa e forte interação entre as atividades do 
setor agroalimentar e a saúde humana, animal e ambiental, é inquestionável. A es-
cassez de alimentos e a deficiente segurança alimentar afetam ainda cerca de 9% da 
população mundial, aumentando a suscetibilidade às doenças, principalmente nos 
mais vulneráveis. Nos países desenvolvidos e industrializados, as alergias alimenta-
res representam um desafio significativo, assim como as doenças associadas a dietas 
desequilibradas. Zoonoses e resistência antimicrobiana são também ameaças globais 
relacionadas com os sistemas alimentares.
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As abordagens de Uma Só Saúde e Saúde Planetária, em articulação com a estra-
tégia “do Prado ao Prato“, emergem como fundamentais para atingir os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, principalmente, mas não ex-
clusivamente, o Objetivo 2, “Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e 
melhorar a nutrição, e promover a agricultura sustentável“, o Objetivo 3, “Assegurar 
uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e todos, em todas as idades“ 
e o Objetivo 12 “Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis“. As bar-
reiras para a implementação destas abordagens são, no entanto, ainda significati-
vas. Destaca-se a resistência à mudança que impera nalguns setores, a divulgação 
limitada dos conceitos e do potencial destas abordagens, a escassez de recursos hu-
manos com formação adequada, assim como as restrições económicas e a ausência 
de políticas potenciadoras. Apesar destas barreiras, a mudança de paradigma é não 
só oportuna mas essencial para a transição para sistemas alimentares mais justos, 
resilientes, saudáveis e sustentáveis. Só reconhecendo a interdependência entre a 
nossa saúde, a saúde de todos os seres vivos e do planeta que habitamos, podemos 
traçar um caminho para um futuro mais próspero. 
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RESUMO

A resistência aos antibióticos tem vindo a aumentar ao longo dos últimos anos e está 
a tornar-se um grave problema de saúde pública. O uso indiscriminado de antibióti-
cos, tanto na medicina humana como na como na saúde e produção animal, facilita a 
seleção de estirpes resistentes e a aquisição de mecanismos de resistência, sendo esta 
uma consequência natural da capacidade das populações bacterianas se adaptarem. 
Bactérias resistentes aos antibióticos podem circular entre a população humana e ani-
mal através de alimentos, contato direto e meio ambiente. Uma vez que alguns micror-
ganismos infetam animais e seres humanos, visto partilharem os ecossistemas em que 
vivem, os esforços de apenas um setor não podem prevenir ou eliminar o problema. 
Organizações internacionais institucionalizaram o conceito “One Health”, que depen-
de do mutualismo entre a saúde e o bem-estar dos seres humanos, dos animas e dos 
ecossistemas em que coexistem.

Palavras-chave: Resistência antimicrobiana, antibióticos, One Health

1. INTRODUÇÃO

A descoberta dos antibióticos e o seu uso a nível clínico foi um grande avanço  
na medicina no século XX, pois permitiu o tratamento de várias doenças infecio-
sas e tornou possível a realização de várias técnicas e procedimentos médicos (Hut-
chings, Truman, and Wilkinson 2019; Munita and Arias 2016). Durante alguns anos, 
os antibióticos foram utilizados com sucesso e diminuíram significativamente  
a morbidade e mortalidade associada a doenças infeciosas (Fair and Tor 2014; Munoz- 
Davila 2014). No entanto, ao longo dos anos, alguns fatores como o uso impróprio e ex-
cessivo de antibióticos, o uso de antibióticos como promotores de crescimento na pro-
dução animal, a poluição da indústria farmacêutica, a falta de saneamento e o aumento 
das viagens regionais e internacionais, têm levado a uma diminuição da eficiência dos 
antimicrobianos, pois promovem a resistência bacteriana (Moo et al., 2020). 

A resistência antimicrobiana (AMR) é um problema complexo e multifacetado, que 
ameaça a saúde humana e animal, a economia global e segurança nacional e global 
(White and Hughes 2019). Devido ao rápido surgimento e disseminação de bacté-
rias e de genes resistentes entre humanos, animais e meio ambiente à escala global 
a AMR é reconhecida como um desafio no contexto de uma só saúde – One Health 
(Rousham, Unicomb, and Islam 2018). A abordagem One Health é definida como a 
colaboração entre várias disciplinas para que se atinja uma saúde ideal para as pes-
soas, animais e meio ambiente, reconhecendo que a saúde humana, animal e do meio 
ambiente estão interconectadas, melhorando assim a eficácia do diagnostico e do 
tratamento (Robinson et al. 2016). 

2. USO DE ANTIBIÓTICOS EM HUMANOS E ANIMAIS 

Desde a comercialização da penicilina em 1940, os antibióticos têm sido utilizados 
na medicina humana e veterinária e sua contribuição indelével foi necessária para 
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aumentar a saúde e prolongar a expectativa de vida. Ao longo dos anos, os antibió-
ticos têm sido utilizados em animais para tratar, controlar e prevenir infeções como 
também para como promotores de crescimento na pecuária (Feiyang et al. 2021). Os 
promotores de crescimento antimicrobianos têm sido usados na criação nos Estados 
Unidos (EUA) e em outros países desenvolvidos há pelo menos 50 anos. No entanto, 
a União Europeia proibiu o uso de todos os antibióticos na ração como promotores de 
crescimento em 2006 (Castanon 2007). Atualmente, o consumo anual médio global 
de por quilo de produto animal é de cerca de 45 mg/kg para bovinos, 148 mg/kg para 
frango e 172 mg/kg para suínos (Feiyang et al. 2021). Além disso, estima-se que entre 
2010 e 2030 o consumo mundial de antibióticos aumentará em 67% nestes animais 
(Van Boeckel et al. 2015; Tiseo et al. 2020). Segundo um relatório da Agência Europeia 
do Medicamento, em Portugal, a venda de princípio ativo de antibióticos comerciali-
zados principalmente para animais de produção atingiu as 159,4 toneladas em 2021; 
sendo as penicilinas, seguidas de macrólidos e pleuromutilinas, os antibióticos mais 
frequentemente administrados em animais de produção (European Medicines Agen-
cy 2022). Estes antibióticos são distribuídos principalmente por gado, suínos, aves e 
ovelhas e cabras sendo estimado que foram utilizados cerca de 212 mg/kg (em 1000 
toneladas) em gado, 375 mg/kg em suínos, 236 mg/kg em aves e 183 mg/kg em ove-
lhas e cabras em 2021 (European Medicines Agency 2022).

No geral, os antibióticos mais frequentemente administrados em animais de  
produção (tetraciclinas, penicilinas e sulfonamidas) diferem dos antibióticos mais 
utilizados em humanos (penicilinas, macrólidos e fluoroquinolonas) com exceção 
das penicilinas (World Health Organization 2019). No entanto, alguns antibióticos 
utilizados em animais de produção são semelhantes ou estruturalmente semelhan-
tes aos agentes usados em humanos e consequentemente, o uso desses antibióti-
cos animais pode aumentar a incidência de bactérias resistentes (Khan et al. 2020; 
Schwarz, Kehrenberg, and Walsh 2001). Segundo o relatório anual do Centro Eu-
ropeu de Prevenção e Controlo das Doenças, registou-se uma diminuição de 23%  
no consumo total de antibióticos em humanos, nos setores de cuidados primários  
e hospitalares combinados, nos países da União Europeia e Espaço Económico  
Europeu entre 2012 e 2021. Este decréscimo foi mais acentuado nos anos de 2020 
e 2021 o que pode dever-se à situação pandémica da COVID-19 (ECDC 2022).  
Contudo, entre 2012 e 2021 foi verificado um aumento continuado na utilização de an-
tibióticos de largo espetro em hospitais. No geral, a administração destes antibióticos 
aumentou 15% ao longo dos últimos anos, a administração de carbapenemos aumen-
tou cerca de 34% e a proporção de antibióticos utilizados como última linha para o tra-
tamento de infeções por bactérias multirresistentes subiu para o dobro (ECDC 2022).

3. A PROBLEMÁTICA DA RESISTÊNCIA AOS ANTIBIÓTICOS

As propriedades destes fármacos foram descobertas em 1928 por Alexander Fleming 
através da benzilpenicilina (penicilinas), e usadas pela primeira vez em massa em 1935 
e durante a Segunda Guerra Mundial em 1942, nos casos das sulfonamidas e das pe-
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nicilinas, respetivamente (Balabanova 2020; Ventola 2015). No início do século XX, 
a descoberta dos antibióticos e a sua utilização no tratamento de doenças infeciosas 
causadas por bactéricas, trouxe um avanço inquestionável para a medicina naquela 
época, e que se mantém até aos tempos de hoje (Rivera-Mendoza et al. 2020). De facto, 
os antibióticos são considerados uma das maiores descobertas médicas, e a perda da 
sua eficácia contra substâncias microbianas pode comprometer o bem-estar dos se-
res vivos. Apesar de bactérias resistentes existirem na natureza antes da utilização de 
antibióticos pelo Homem, a utilização destas substâncias, sobretudo intensivamente, 
favorece a seleção de estirpes resistentes e é a causa da transformação de populações 
bacterianas sensíveis em populações resistentes. A perda de suscetibilidade aos anti-
bióticos por parte das bactérias pode ocorrer devido ao uso excessivo destes compos-
tos e a sua utilização errada  mas também ao uso de antibióticos na indústria agrícola, 
baixa disponibilidade de novos antibióticos, viagens internacionais, baixas condições 
de higiene que potenciam a proliferação de bactérias e mecanismos de transferência 
horizontal de genes entre elas, e a libertação de metabolitos de antibióticos não pro-
cessados pelo organismo para o ambiente que o rodeia (Ballal 2016; Levy 1982; Ventola 
2015). Todos estes fatores tornam a iminente existência de bactérias multirresisten-
tes num futuro cada vez mais próximo uma séria preocupação para a saúde pública e 
global, segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) e para o ambiente e as suas 
interações no geral, tendo em conta uma perspetiva One Health (Aslam et al. 2018). Nos 
últimos setenta e cinco anos, a força e o caráter das preocupações com a resistência 
a antibióticos dependeram de uma série de fatores interligados como por exemplo a 
evolução e distribuição de microrganismos resistentes, esforços para detetar microrga-
nismos,  evolução dos modelos e impacto projetado relacionado à resistência a antibió-
ticos no futuro médico, social e económico, ligações da prescrição e uso de antibióticos 
com a prática predominante e as identidades das profissões médicas e veterinárias, o 
contexto global percebido em que esta resistência se desenvolveu, a coordenação de 
esforços e o desenvolvimento de infraestrutura e financiamento para chamar a atenção 
e enfrentar a resistência antimicrobiana (Podolsky 2018). Deste modo, estudos de vi-
gilância epidemiológica são imprescindíveis para a avaliação do impacto da resistência 
aos antibióticos, controlo de infeções e fornecer informações sobre emergência e ocor-
rência (Queenan, Häsler, and Rushton 2016).

A resistência antimicrobiana é um problema ecológico caracterizado por interações 
complexas envolvendo diversas populações microbianas que afetam a saúde de hu-
manos, animais e o meio ambiente (Collignon et al., 2019). Atualmente, a resistência 
aos antibióticos é uma preocupação na saúde pública mundial e uma ameaça signi-
ficativa para os sistemas de saúde não apenas nos países em desenvolvimento, mas 
em todo o mundo (Perales-Adán et al. 2018; Prestinaci, Pezzotti, and Pantosti 2015). 
O facto de os antibióticos não poderem tratar doenças infeciosas comuns leva-nos a 
um estado de incerteza sobre o futuro na área da saúde humana, animal e ambiental 
(Chokshi et al. 2019). No caso da saúde humana, infeções provocadas por bactérias 
multirresistentes levam ao desenvolvimento de doenças graves, infeções secundárias 
e generalizadas, internamentos hospitalares prolongados, aumentos nos custos de 
saúde, e falhas no tratamento o que também pode levar à consequente morte do in-
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divíduo (Prestinaci et al. 2015; Shrestha et al. 2018). Atualmente, o impacto da resis-
tência aos antibióticos na Europa é comparado ao impacto pela influenza, tubérculo 
e HIV em conjunto (ECDC 2022). Estima-se que mais de 35000 indivíduos morrem 
todos os anos em países da União Europeia e do Espaço Económico Europeu devido 
a infeções por bactérias resistentes aos antibióticos. Este valor soma-se a mais de 
874000 anos de vida ajustados por incapacidade devido a infeções quer a nível hos-
pitalar quer da comunidade o que representa mais de 1,5 biliões de euros em custos 
diretos e indiretos (Weist and Högberg 2016). 

Apesar de a prevalência da resistência aos antibióticos em animais não estar tão bem 
quantificada como em humanos, sabe-se que tanto animais de companhia, como ani-
mais de produção e até animais selvagens são reservatórios de estirpes multirresis-
tentes (Gwenzi et al. 2021; Silva et al. 2022; Vidovic and Vidovic 2020). Uma das pri-
meiras observações de resistência aos antibióticos em animais foi reportada em 1951 
em bactérias coliformes isoladas de perus aos quais foi administrada estreptomicina 
(Starr and Reynolds 1951). A resistência antimicrobiana em animais de produção tem 
grande impacto na saúde animal e pode estar associada a infeções por bactérias resis-
tentes em humanos e a uma redução a uma eficácia dos antimicrobianos uma vez que 
estes organismos podem ser transferidos para humanos por meio da cadeia alimen-
tar ou contato direto (Feiyang et al. 2021; Kumar, Arnipalli, and Ziouzenkova 2020; 
Vidovic and Vidovic 2020).

4. RESISTÊNCIA AOS ANTIBIÓTICOS NO CONTEXTO “ONE HEALTH”

A resistência aos antibióticos e o surgimento de agentes zoonóticos ameaçam cada 
vez mais a saúde global. Deste modo, no século XX, foi implementado o concei-
to “One Medicine” que reconheceu a estreita interação sistémica entre humanos e 
animais pelo facto de a medicina humana e animal poderem contribuir para o de-
senvolvimento uma da outra (Zinsstag et al. 2011). No entanto, bactérias patogéni-
cas resistentes aos antibióticos e os seus genes de resistência são frequentemente 
encontrados não só em humanos e animais como também instalações de produção 
animal, efluentes e sistemas de águas residuais, animais selvagens, solos, águas su-
perficiais e ar, tornando-se assim um problema que envolve não apenas humanos e 
animais, mas também o ambiente natural (Fouz et al. 2020; He et al. 2020; Manyi-Loh 
et al. 2018; Ruiz-Ripa et al. 2020; Silva et al. 2018; Silva, Capelo, et al. 2020; Zainab et 
al. 2020). Além disso, bactérias encontradas no meio ambiente convergem com os 
agentes patogénicos de humanos e animais, o que pode promover troca de material 
genético e, consequentemente, de genes que conferem resistência aos antibióticos. 
Por sua vez, a troca genética pode levar à disseminação destes genes por diferen-
tes rotas: humanos, animais, alimentos e meio ambiente (Igrejas et al. 2018). Assim, 
mais tarde, conclui-se que o conceito “One Medicine” não era o mais adequado uma 
vez que não incluía o setor ambiental que é crítico para o desenvolvimento global 
da saúde pública e animal (Igrejas et al. 2018). Deste modo, foi institucionalizado o 
conceito “One Health” que integra as interações entre humanos, animais e o meio 
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ambiente (Zinsstag et al. 2011). O conceito “One Health” visa uma abordagem cola-
borativa e multidisciplinar que é essencial para realizar uma avaliação de risco e de-
senvolver planos de resposta e controlo da resistência aos antibióticos (Mackenzie 
and Jeggo 2019). Neste sentido, foram instigados planos de ação globais e nacionais 
para combater a resistência antimicrobiana, coordenados por meio da aliança tri-
partida da Organização Mundial de Saúde (OMS), da Organização para Alimentos 
e Agricultura (FAO) e da Organização Mundial para Saúde Animal (OIE), e todos os 
países estão encarregados de implementar as ações nacionais para garantir uma 
vigilância abrangente, monitoramento e implementação de políticas nos domínios 
humano, animal e ambiental (Rousham et al. 2018). Nos últimos anos, e devido ao 
aumento da incidência de bactérias resistentes aos antibióticos, a abordagem “One 
Health” voltou a ganhar atenção com mais conscientização, debate científico, pro-
gramas de investigação e estudos de vigilância epidemiológicos (Bordier et al. 2020; 
Hernando-Amado et al. 2019; Rousham et al. 2018).

A resistência aos antibióticos está presente em humanos, animais e no meio am-
biente sendo que estes três sectores estão claramente ligados entre si (Figura 1). Di-
versos estudos demonstraram que a libertação de antibióticos para meio ambiente, 
juntamente com o contato direto entre comunidades bacterianas não resistentes 
que vivem no meio ambiente e bactérias resistentes são um dos principais impul-
sionadores da evolução da resistência aos antibióticos (Dafale, Srivastava, and Pu-
rohit 2020; Larsson and Flach 2022; Silva, Correia, et al. 2020). De facto, a água e, 
potencialmente, o solo, podem ser reservatórios e locais de disseminação da resis-
tência aos antibióticos (Kunhikannan et al. 2021). Águas superficiais podem ser uma 
fonte de bactérias resistentes e resíduos de antibióticos, assim como água potável. 
Além disso, águas correntes como, riachos, rios e ribeiras, funcionam com veícu-
los de disseminação de bactérias resistentes aos antibióticos e genes de resistência 
(Silva, Caniça, et al. 2020). Bactérias resistentes podem também colonizar e infetar a 
vida selvagem quer seja através do contacto direto destes animais com explorações 
de gado quer através do contacto direto com descargas de estações de tratamento 
de águas residuais ou atividades antropogénicas (Khan et al. 2020; Swift et al. 2019). 

Os antibióticos largamente usados na produção animal, em particular se utilizados 
inadequadamente como profilaxia ou como fatores de crescimento, podem criar con-
dições ideais para a seleção de bactérias resistentes nos animais uma vez que pres-
são seletiva de antibióticos exercida sobre bactérias comensais dos animais vai levar 
à seleção de bactérias resistentes (Silva, Correia, et al. 2020). Além disso, os animais 
de produção podem ser reservatórios de bactérias resistentes e fonte de genes de 
resistência que podem ser transferidos para outros animais que partilham o mesmo 
ambiente e para humanos em contacto direto com estes animais, como trabalhado-
res da exploração e veterinários. De facto, estima-se que a maioria das bactérias que 
coloniza e infeta animais possam ser transferidas através da ingestão de água e con-
tacto com o solo, ou através do contacto direto entre animais e/ou humanos próxi-
mos que são colonizados por essas bactérias (Graham et al. 2019). Antibióticos admi-
nistrados a animais de produção podem também selecionar bactérias resistentes no 
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meio ambiente já que os antibióticos consumidos não são totalmente metabolizados 
e são posteriormente excretados na urina e fezes dos animais juntamente com bac-
térias resistentes e genes de resistência (Silva, Correia, et al. 2020; Zhou et al. 2020).  

Os resíduos dos antibióticos e os determinantes de resistência acabam nos solos 
através da utilização de estrume nos campos agrícolas e podem também contami-
nar águas superficiais e subterrâneas (Menz, Olsson, and Kümmerer 2019). A conta-
minação dos solos por resíduos de antibióticos pode levar à pressão seletiva sobre 
as bactérias naturais dos solos levando à seleção das bactérias resistentes, enquan-
to que a contaminação do meio ambiente por bactérias resistentes pode promover 
a troca de genes de resistência por transferência horizontal de genes. Outro fator 
importante que leva ao aparecimento e disseminação da resistência aos antibióti-
cos no meio ambiente é o descartar de águas residuais hospitalares ou de indústrias 
(Booth, Aga, and Wester 2020). Os tratamentos frequentemente utilizados nas es-
tações de tratamento de águas residuais já provaram ser ineficazes na eliminação 
total de bactérias e vários estudos já demonstraram que, embora a concentração de 
resíduos de antibióticos seja reduzida com os tratamentos, a quantidade de genes 
de resistência pode permanecer inalterada (Pei et al. 2019; Sabri et al. 2020). A água 
potável, muitas vezes gerada a partir de águas superficiais, pode conter determi-
nantes de resistência que facilmente são transferidos para seres humanos, animais 
de companhia, de produção e selvagens. A absorção de genes de resistência por 
plantas, especialmente plantas alimentícias, pode também representar uma fonte 
de resistência uma vez que esses genes podem ser transferidos para as comunida-
des de bactérias dos humanos e animais através do consumo desses alimentos (Sil-
va, Igrejas, and Poeta 2018). Além de plantas, bactérias resistentes e os seus genes 
de resistência podem estar presentes em produtos alimentares de origem animal 
como carne, ovos, leite, e serem transferidas para humanos através da cadeia ali-

Figura 1. Processos de disseminação de bactérias resistentes na interface homem-animal-ambiente
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mentar e por contacto nas linhas de produção e abate (de Alcântara Rodrigues et 
al. 2020; Florez-Cuadrado et al. 2018; Oniciuc et al. 2019). Além disso, pode ocorrer 
também um fluxo de transmissão direto de bactérias resistentes entre humanos e 
os seus animais de companhia em ambos os sentidos (Schwarz, Loeffler, and Kadlec 
2017). Assim, importa avaliar o risco de proliferação, disseminação e transmissão 
de bactérias resistentes e genes de resistência levando em consideração os três in-
tegrantes, humanos, animais e meio ambiente, que estão interligados e não podem 
ser considerados como elementos individuais.

Deste modo, é essencial adotar estratégias de “One Health” para lidar com a resis-
tência antimicrobiana. A OMS e outras agências internacionais desenvolveram pla-
nos de ação para enfrentar a crise de resistência aos antibióticos. O Plano de Ação 
Global da OMS, através da abordagem “One Health”, procura abordar cinco tópicos 
principais para lidar com a resistência aos antibióticos: (1) melhorar a compreensão 
e aumentar a consciencialização da resistência aos antibióticos; (2) fortalecer o co-
nhecimento através da vigilância e investigação; (3) reduzir a incidência de infeções 
através do melhoramento de saneamentos, higiene e medidas de prevenção; (4) oti-
mizar o uso de antibióticos em humanos e animais; e (5) investir de forma sustentável 
no aumento o investimento em novos antibióticos, métodos de diagnóstico, vacinas 
e outras intervenções (Kanaan 2018). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A convergência entre habitats pode levar a um contato frequente entre animais sel-
vagens, outros animais e humanos e isso pode aumentar os riscos à saúde humana e 
animal. Tal sugere que uma abordagem sistemática é essencial, com foco na restau-
ração da resiliência dos vários sistemas biológicos, humanos, animais e ambientais, 
uma abordagem definida como “One Health”. De facto, uma abordagem multisseto-
rial integrada e holística é essencial para coordenar as atividades humanas, animais 
e ambientais, a fim de entender completamente os impulsionadores da resistência 
aos antibióticos e limitar o seu surgimento em diferentes ambientes. Portanto, es-
tudos de vigilância, integrando humanos, animais e ambiente, são indispensáveis 
para avaliar a disseminação da resistência aos antibióticos, monitorizarnovos pa-
drões emergentes de resistência e identificar pontos-chave para combater esta pro-
blemática.
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RESUMO

A população humana está a crescer e a expandir-se para novas áreas geográficas, cri-
ando grandes aglomerados populacionais, modificando a acessibilidade a alimentos 
e recursos, e condicionando um aumento de fluxos migratórios. A poluição antro-
pogénica e o estilo de vida atual têm implicações preocupantes não só no apareci-
mento e desenvolvimento de neoplasias, mas também na ocorrência prematura de 
patologias respiratórias, cardiovasculares e metabólicas responsáveis por elevados 
níveis de mortalidade e morbilidade. O reconhecimento estratégico da ligação entre 
a saúde humana, animal e ambiental é uma oportunidade de construir sistemas que 
permitam não só detetar antecipadamente as ameaças emergentes para a saúde hu-
mana, animal e ambiental, mas também mobilizar intervenções para mitigar a sua 
potencial emergência e propagação, alinhando de uma forma eficiente recursos lim-
itados humanos, financeiros e materiais.

Palavras-chave: “One Health”; Saúde ambiental; Saúde Pública

INTRODUÇÃO

O conceito “One Health” (“Uma Saúde”) é usado em muitos contextos diferentes e 
por pessoas com diferentes backgrounds de conhecimento. Parece por vezes que este 
termo se confunde no seu significado real, sendo utilizado numa vasta gama de con-
textos, muitas vezes incluindo ou delimitando conceitos à fisiopatologia da infeção, 
doenças infetocontagiosas, infeções zoonóticas (doenças que se podem propagar en-
tre animais e pessoas), e medicina translacional.

Sem pretender apresentar uma única e verdadeira interpretação, uma abordagem 
ampla utilizando a simulação ‘guarda-chuva’ parece-nos a mais adequada, por se tra-
tar de uma estratégia mundial para expandir a colaboração e comunicação interdis-
ciplinar em cuidados de saúde para os seres humanos, animais e ambiente. As novas 
ameaças à saúde pública são questões urgentes, pela consciência de que 61% dos or-
ganismos infeciosos que afetam os seres humanos são zoonóticos, surgindo a neces-
sidade de uma abordagem através das interfaces saúde humana, animal e ambiental. 
Assim, o conceito de saúde tem de ser avaliado em vários níveis: saúde individual, 
populacional e do ecossistema, descrevendo como estes níveis se influenciam intrin-
secamente uns aos outros tanto para humanos como para animais.

A sinergia alcançada permitirá identificar eficazmente os problemas emergentes e 
fará avançar os cuidados de saúde no séc. XXI, através de uma intervenção transla-
cional e transversal, expandindo rapidamente a base de conhecimentos científicos, 
acelerando a investigação biomédica, melhorando a saúde pública, a educação médi-
ca e os cuidados clínicos. Quando devidamente implementado, ajudará a proteger e 
salvar milhões de vidas nas nossas gerações presentes e futuras.

Este conceito ao contrário do que se pode pensar, remonta a Hipócrates (400-300 
ac), com a identificação num texto “Sobre Ar, Águas e Lugares”, dos fatores ambien-
tais que podem ter impacto na saúde humana. Só muito mais tarde no século XVIII, 
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Vicq d’Azyr, fez a ligação das epidemias humanas e animais às condições climáticas 
e geográficas através do estudo da peste bovina. No século XIX, foram criadas es-
colas de ensino veterinário e, na altura, as escolas veterinárias e as escolas médicas 
tinham um sistema que permitia aos seus alunos frequentarem-nas mutuamente e 
estudarem ambos os tipos de medicina sem distinção. Utilizavam o termo “compar-
ativo” ao estudar animais, e consideravam a investigação animal como um campo da 
medicina. Na era moderna, o epidemiologista William Foege, que desempenhou um 
papel importante na erradicação da varíola, disse: “Não se pode contar a história da 
saúde humana separada da saúde animal ou da saúde ambiental”.

Ao defendermos que a saúde dos seres humanos, está ligada à saúde dos animais e ao 
ambiente que partilhamos sabemos que quando protegemos UMA ajudamos a pro-
teger TODAS. Subjacentes a esta “nova dinâmica” de risco partilhado e com grande 
interferência na saúde humana, estão cinco áreas chave que convergem na interface 
“homem-animal-ecossistema” a Globalização, o Crescimento demográfico, o Cresci-
mento económico, a Segurança alimentar e a Mudança de habitats.

Na globalização a utilização generalizada e não sustentável dos recursos naturais induz 
desequilíbrios ambientais que afetam a saúde de todos os seres vivos e o aparecimento 
de doenças. A globalização é um fenómeno de integração económica, social e cultural 
a nível mundial. Consequentemente, ocorre uma intensificação do fluxo de pessoas, 
animais, vegetais, mercadorias e capitais, facilitada pelo desenvolvimento de redes de 
comunicação e de transportes. A globalização conferiu uma capacidade de rápida dis-
seminação de doenças e resistências terapêuticas pelos diferentes países e continentes 
deu origem à necessidade de uma intervenção global para a sua contenção.

As populações humanas estão a crescer e a expandir-se para novas áreas geográfi-
cas. A população mundial, de acordo com as estimativas, pode crescer para quase 10 
biliões de pessoas em 2050. As necessidades em alimento e recursos condicionarão 
o aumento de fluxos migratórios e eventuais conflitos sociais que preocupam os de-
cisores mundiais. A terra tem sofrido mudanças climáticas motivadas pela atividade 
económica, nomeadamente pela desflorestação e as práticas agrícolas intensivas. O 
tratamento não sustentável dos recursos naturais, associado ao processo de global-
ização, induz desequilíbrios ambientais que afetam a saúde de todos os seres vivos e 
o aparecimento de doenças. 

A atividade económica traduz-se numa produção acrescida de resíduos lançados na 
atmosfera e nas redes hídricas. O impacto na qualidade de vida, na morbilidade e mor-
talidade está bem documentado como uma consequência das alterações na qualidade 
do ar. O prejuízo que a poluição atmosférica provoca na saúde já é reconhecido a nível 
global e presentemente esta discussão centra-se na identificação dos agentes mais 
nocivos, dos limiares aceitáveis e na sua monitorização.  A poluição dos solos e a polu-
ição hídrica, afetando oceanos, rios e águas do subsolo constitui, também, motivo de 
preocupação crescente. Sendo mais compartimentada pode escapar ao escrutínio dos 
media e das populações. Acredita-se, que a presença de produtos químicos em concen-
trações perigosas em países menos desenvolvidos possa ser maior do que na Europa. 
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Nesses países a má gestão de resíduos, comércio global de resíduos, falta de sanea-
mento e tratamento de água, uso contínuo e emissão de produtos químicos de alto 
risco, proibidos em países desenvolvidos, e uso de produtos químicos regionais, con-
stituem provavelmente situações frequentes e possivelmente menos identificadas.

Os resíduos de antibióticos presentes nos efluentes hospitalares e de indústrias far-
macêuticas, bem como a utilização indiscriminada destes fármacos pelo setor agro-
pecuário, contribuem diretamente para a formação de bactérias resistentes e para o 
desenvolvimento de genes de resistência a estes compostos. Esses microrganismos 
são lançados no meio ambiente podendo chegar ao ser humano através do contato 
direto das atividades da pecuária. Antibióticos têm sido detetados em concentrações 
muito altas em esgotos. Foram já identificadas bactérias resistentes em animais 
como orcas e macacos em áreas de descargas ou onde o contacto entre humanos e 
animais selvagens é muito próximo. Estes, podem constituir reservatórios para bac-
térias resistentes a antimicrobianos (AMR). A rápida disseminação de bactérias AMR 
por mobilidade global, migração e comércio fornece um cenário quase perfeito para a 
ultrapassagem das fronteiras globais.

O lançamento de disruptores endócrinos na água pode produzir efeitos populacionais 
mesmo em concentrações muito pequenas. O uso de agentes (tintas) anti-incrustan-
tes/antivegetativa, em navios que são regularmente lançados em águas navegáveis 
podem causar alterações endócrinas com consequências importantes para a flora e 
fauna marítima e fluvial. A extinção de populações de moluscos e alterações das co-
munidades de macrófitas verificada em portos que sofrem de alta exposição a estes 
disruptores tem causado mudanças em ecossistemas aquáticos. A presença de an-
ticoncecionais pode causar alterações de sexo em peixes selvagens e ao colapso de 
populações no meio aquático. A eliminação de medicamentos antirretrovirais e anti-
maláricos pode fornecer riscos até agora não reconhecidos. Considera-se, assim, que 
uma política que passe por uma solução de integração da saúde humana, animal e am-
biental deve implementar soluções orientadas para reduzir a poluição química para 
limites seguros, promovendo conhecimento sobre exposição, impactos e governança. 

Várias zoonoses com importância para a saúde na Europa são de origem alimen-
tar, mas a patogenia de origem alimentar pode também ser não zoonótica, e estas 
doenças não zoonóticas transmitidas por alimentos podem escapar aos relatórios 
obrigatórios sobre segurança alimentar. Uma abordagem baseada no risco conhecido 
para controlar infeções transmitidas por alimentos pode ser usada, com enfoque em 
perigos específicos, como no controlo de Salmonela em alimentos. Esta atuação pode 
ser bem-sucedida, mas não tem produzido necessariamente uma melhoria global da 
situação de segurança alimentar, pois outras infeções igualmente comuns têm surgi-
do. O controlo na produção e processamento primário é crucial para reduzir a ocor-
rência de agentes patogénicos na cadeia alimentar. Também, o aumento do consumo 
de alimentos crus ou minimamente processados apresenta desafios adicionais para 
produtos que requerem um bom nível de manuseio manual. O uso liberal de sub-
stâncias antimicrobianas em medicina veterinária, mas também no tratamento de 
alimentos e de animais de companhia não é sustentável a longo prazo. Em vez disso, 
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a medicina preventiva deve ser mais implementada, incluindo uma melhor biosse-
gurança e reforço da saúde e bem-estar animal, dentro dos sistemas de produção e 
criação de animais com maior robustez e resiliência.

O caso da encefalite espongiforme bovina (EEB) ilustra a importância de incluir uma 
perspetiva de “One Health” na fase inicial de um surto ou no controlo de doenças trans-
mitidas por alimentos bem como na projeção de sistemas alimentares circulares. A 
abordagem “One Health” revelou que aspetos importantes da epidemia de EEB, como 
a segurança alimentar, saúde pública e capacidade do agente da EEB para ser difundido 
pelas cadeias alimentares, foram negligenciados. Tudo isso faz parte do desafio maior 
de alimentar bilhões de pessoas com alimentos seguros e saudáveis sem aumentar a 
pegada ambiental na produção de alimentos e no seu consumo. A segurança alimentar 
e nutrição são objetivos complementares e não concorrentes, e devem ser implemen-
tados simultaneamente.

A espécie humana evoluiu a partir de ambientes naturais, isto é, de espaços verdes (solo) 
e azuis (água), para espaço cinza (urbano). A mudança massiva para espaços urbanos e 
suburbanos, muito condicionada por alterações climática e conflitos bélicos tem condi-
cionado desequilíbrios nos diferentes ecossistemas e na saúde global do planeta. Estas 
mudanças conduzem à propagação de doenças zoonóticas existentes (e já referidas aci-
ma), conhecidas (endémicas) ou novas ou emergentes. Na verdade, todos os anos, mil-
hões de pessoas e animais em todo o mundo são afetados por doenças zoonóticas, por 
exemplo raiva, infeção por salmonela, brucelose, doença de Lyme ou ébola.

O CONCEITO DE SAÚDE 

É importante, neste contexto de abordagem de uma só saúde, termos presente que 
o conceito de saúde, não se limita a ausência de doença, uma vez que pressupõe o 
bem-estar físico e psíquico do individuo que deve ser extensível a toda a sociedade. A 
escolha de uma definição de saúde é uma questão normativa. Diferentes definições de 
saúde cobrem diferentes aspetos da vida. Uma definição fisiológica pode ser aplicável 
à maioria das espécies, mas não cobrirá todos os aspetos que são importantes para 
a saúde humana (por exemplo, saúde mental). Será eventualmente mais adequada a 
ideia de saúde como equilíbrio. As políticas de saúde pública estão necessariamente 
ligadas à saúde humana enquanto elemento pertencente a um sistema mais vasto 
que tem de ser desenvolvido de forma harmoniosa e equilibrada.

Tanto os humanos quanto espécies animais não humanas são suscetíveis a infeções 
pelos mesmos microrganismos patogénicos, mas também são suscetíveis a outros ti-
pos de doenças, como síndromes causadas pela contaminação ambiental com agen-
tes tóxicos que, a partir uma perspetiva epidemiológica, pertencem a um alvo popu-
lacional maior. A redução da biodiversidade constitui uma consequência da ação de 
poluentes ambientais e simultaneamente um fenómeno de agressão ambiental.

Muitos desafios de saúde atuais, como a disseminação de zoonoses, doenças infe-
ciosas, poluentes ambientais, resistência a antimicrobianos, clima ou mudanças no 
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sistema alimentar impulsionadas pelo mercado, com consequências sobre o abaste-
cimento de alimentos e rações, desnutrição, incluindo obesidade e muitos mais sur-
gem das esferas cruzadas de humanos, animais e dos ecossistemas que constituem 
o seu ambiente. Eles são reconhecidos como problemas perversos e precisam a ser 
enfrentado usando abordagens integradas para a saúde. Tais abordagens consideram 
as necessidades, valores e opiniões de vários disciplinas e setores, reúnem ainda os 
conhecimentos científicos e comunidades não científicas, influenciando ou influen-
ciados pelo desafio e seus conhecimentos e recursos combinados. Devido à separação 
existente, historicamente contingente, de setores e disciplinas, desenvolver aborda-
gens integradas é difícil, e a realização dos benefícios pode ser adiada. Existe uma ne-
cessidade para fornecer evidências sobre o valor agregado desses sistemas integrados 
e abordagens transdisciplinares para governos, investigadores, órgãos financiadores 
e partes interessadas.

SAÚDE ANIMAL E A SUA INTERLIGAÇÃO À SAÚDE HUMANA

Os animais desempenham, desde sempre, um papel importante nas nossas vidas, 
desde a alimentação, subsistência, desporto, educação, companhia e até mesmo via-
gens. O contacto próximo com os animais e os seus ambientes, globalmente consid-
erado um fator positivo para o bem-estar humano, seja por razões económicas ou 
sociais, proporciona, contudo, mais oportunidades para a passagem de doenças entre 
os animais e as pessoas. A saúde animal (humana e não humana) está profundamente 
interligada particularmente no que respeita a patologia infetocontagiosa. É reconhe-
cida a transmissão de várias doenças infeciosas dos animais para os humanos (trans-
missão zoonótica) havendo posteriormente transmissão entre os seres humanos, 
após processos de modificação e adaptação dos agentes infeciosos à espécie humana, 
sem necessidade de intervenção de fatores externos. A transmissão reversa, ou seja, 
dos humanos para os animais, embora já identificada parece continuar a ter uma ex-
pressão mais reduzida. Alterações do habitat, perda de biodiversidade, (re)emergên-
cia de doenças infeciosas com potencial zoonótico e pandémico, contacto próximo 
do homem com animais domésticos e selvagens são favorecedores de doenças in-
feciosas que podem atravessar muito rapidamente fronteiras. A recente pandemia 
SARS-COV2 (Síndrome Respiratória Aguda Grave do Coronavírus 2), relançou o de-
bate sobre o conceito do “One Health” mais especificamente na relação de animais e 
humanos e da sua importância na sobrevivência do planeta.  

Na prática clínica diária, o médico defronta-se com manifestações de picadas de inse-
tos, mordidas ou simples contacto com animais, que podem ser focos de transmissão 
de infeção cujo tratamento epidemiológico deve ser realizado em coordenação com 
a Medicina Veterinária. Sabe-se também que os animais partilham a suscetibilidade 
humana a algumas doenças e perigos ambientais o que tem permitido que algumas 
doenças detetadas em animais possam servir como sinais de alerta precoce de po-
tenciais doenças humanas. Por exemplo, as aves morrem frequentemente de vírus do 
Nilo Ocidental antes de pessoas na mesma área adoecerem com esta infeção.
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Embora principalmente associada com a prevenção e controlo das Emerging infectious 
diseases (EID), a abordagem do “One Health” é também relevante para prevenir efica-
zmente a propagação da doença dos animais aos humanos através da sua vacinação 
e através de uma análise cuidada das cadeias de transmissão para identificar se esta 
ocorre por contacto direto, se se propaga entre animais majorando a afetação de hu-
manos, se se difunde através de alimentos contaminados ou se é mediada por vetores. 
Estes estudos irão permitir prevenir a transferência de microrganismos, particular-
mente dos resistentes a medicamentos; como antibióticos; assegurando a saúde am-
biental, ocupacional e alimentar.

SAÚDE VEGETAL E A SUA INTERLIGAÇÃO À SAÚDE ANIMAL E HUMANA

Se nos reportarmos apenas ao mundo vivo, teremos ainda de considerar a ocorrência 
de agentes infeciosos que afetam simultaneamente espécies do mundo animal e veg-
etal. A fitossanidade pode ser definida tanto a nível individual como populacional. 
A saúde das plantas, ou mais especificamente o fato de que plantas contaminadas 
poderem atuar como vetores de doenças que acometem o homem, também foram 
identificados como importantes dentro de “One Health”. A sazonalidade dos para-
sitas externos esbateu-se com as alterações climáticas e nas vegetações, levando ao 
aparecimento de surtos em épocas e regiões tradicionalmente mais frias e por isso 
mais poupadas. Contudo, as doenças que presentemente afetam a saúde vegetal do 
planeta não se restringem às propagadas por agentes infeciosos. Alterações ambien-
tais associadas ao incremento de produtos químicos na atmosfera, na água e nos so-
los, conforme referido acima, são responsáveis pela degradação dos espaços verdes 
e da saúde global funcionando ainda como potenciadoras da expressão das doenças 
infeciosas também já referidas.

CONSEQUÊNCIAS CLÍNICAS NO HOMEM

As principais manifestações clínicas no homem associadas aos desequilíbrios ambien-
tais mencionados são variadas, graves e por vezes fatais. As doenças infetocontagiosas 
de transmissão zoonótica são responsáveis por epidemias/pandemias que no contexto 
de globalização atual motivaram elevadas consequências económicas e sociais. A ex-
pansão da SARS-COV2 com manifestações fundamentalmente respiratórias e cardio-
vasculares incluíram um leque de sintomas traduzidos por temperaturas elevadas, en-
volvimento neurológico e muscular que em alguns casos persistiu para além da doença 
aguda. Outros surtos pandémicos recentes, associados a vírus de transmissão aérea 
como o vírus Influenzae A (H1N1), que tinha por reservatório as aves e com expressão 
clínica importante no aparelho respiratório e no estado geral dos doentes permitem 
antever a ocorrência de novas epidemias de origem ainda não identificada. Nestas situ-
ações pandémicas graves assistiu-se ao uso, pouco fundamentado, de antimicrobianos 
e antivirais por incapacidade de conter a pandemia, desconhecimento e até surpresa,  
o que constituiu um fator adicional favorecedor da resistência a antimicrobianos.
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O impacto das atividades humanas no ambiente natural (por exemplo, a poluição 
antropogénica, a profissão/ocupação, a alimentação e o estilo de vida) e suas impli-
cações no aparecimento e desenvolvimento de neoplasias estão amplamente docu-
mentados justificando a sua inclusão no conceito “One Health”. A reconhecida inter-
ação entre cancro e doenças infeciosas torna difícil separar as doenças transmissíveis 
das não transmissíveis, e a sua combinação pode representar um risco acrescido para 
a saúde humana e animal. A doença neoplásica pode provocar uma imunossupressão 
facilitadora de processos infeciosos enquanto é igualmente reconhecida a capaci-
dade de alguns agentes patogénicos na indução desta patologia.

Na verdade, e com base nos dados disponíveis que, contudo, são limitados, podemos 
afirmar que o efeito da poluição se repercute no individuo desde a gravidez até ao 
envelhecimento. Entre as manifestações mais frequentes, salienta-se o baixo peso à 
nascença e doenças respiratórias e alérgicas como asma (e sibilância recorrente) que 
afetam principalmente crianças, mas também adultos. As doenças cardiovasculares 
e cerebrovasculares/neurológicas, a diabetes, a doença pulmonar obstrutiva crónica 
e a patologia neoplásica, já referida, afetam predominantemente adultos e idosos. As 
doenças respiratórias crónicas, muito presentes, traduzem-se por situações de difi-
culdade respiratória com repercussão na morbilidade e mortalidade habitualmente 
associadas a esta patologia.

O declínio da biodiversidade, nomeadamente da microflora intestinal, asso-
cia-se a distúrbios da resposta imunológica com risco aumentado das doenças in-
flamatórias. Observa-se igualmente um aumento de prevalência das manifestações 
de alergia tanto em humanos como em animais. As mudanças climáticas e a polu-
ição do ar conduziram ao aparecimento de novas espécies de plantas, a períodos 
de floração prolongada e à maior proliferação de insetos como os Polistes spp em 
regiões geográficas onde estavam ausentes. A exposição a moléculas como CO2 e 
ozono aumenta a alergenicidade de aeroalergénios, a concentração de partículas 
finas e ultrafinas e as crises de asma. O processamento altera também a alergeni-
cidade e diversidade em nutrientes de alimentos e de rações. Os desequilíbrios al-
imentares interferem na imunidade, inflamação e infeção. As descargas elétricas 
produzidas em dias de tempestades, com frequência crescente devido às alterações 
climáticas tem efeito fragmentador de partículas atmosféricas, nomeadamente 
polínicas provocando agudizações graves de asma-Thunderstorm asthma. As vagas 
de calor também motivam agravamento do estado de saúde principalmente em ido-
sos, estando documentado o aumento de procura dos serviços de urgência nos dias 
de maior calor.

DESAFIOS

Prestigiosamente, a OMS também adotou a ideia “One Health”, concentrando-se na 
segurança alimentar, combate à resistência a antibióticos, e controle de zoonoses, 
para alcançar melhores resultados de saúde pública
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As principais limitações associam-se a desertificação das regiões rurais, crescimento 
de grandes metrópoles com expansão de áreas suburbanas altamente industrializa-
das, desrespeitos por legislação global limitadora da eliminação dos resíduos tóxicos, 
ausência de legislação internacional, falta de fiscalização e corrupção.

No mundo de hoje cada vez mais exigente os desafios para uma aliança de saúde, e 
no que diz respeito à Visão médica pressupõe equipas de trabalho multidisciplinares 
envolvendo: Médicos, Enfermeiros, Farmacêuticos, Trabalhadores de Saúde pública, 
Veterinários, Cientistas da Vida Selvagem, Biólogos, Ecologistas, Trabalhadores de 
Saúde Ambiental, Cientistas Sociais, Economistas, Epidemiologistas, Políticos/Líde-
res Locais, Trabalhadores de Relações Públicas/Marketing/Logística, Especialistas 
em Comunicação /Tecnologias de Informação. Complementarmente a organização 
do sistema de saúde destinada ao atendimento de doentes tem também de sofrer 
fortes transformações, nomeadamente na valorização de prestações em regime am-
bulatório. A promoção de autocuidados e o incremento da literacia em saúde consti-
tui uma meta não dissociável das outras medidas preconizadas. 

O reconhecimento estratégico da ligação entre a saúde humana, animal e ambiental 
é uma oportunidade de construir sistemas que permitam não só detetar antecipa-
damente as ameaças emergentes para a saúde humana, animal e ambiental, mas 
também mobilizar intervenções para mitigar a sua potencial emergência e propa-
gação, alinhando de uma forma eficiente recursos limitados humanos, financeiros 
e materiais.
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RESUMO

Na sequência da pandemia provocada pelo vírus SARS-CoV-2 que originou a doença 
COVID-19, intensificou-se, num contexto internacional, a preocupação de encarar a 
saúde como um todo, incluindo os seus determinantes já conhecidos, mas também 
o impacto das alterações climáticas, da biodiversidade e da poluição, na saúde glo-
bal. O papel de liderança da União Europeia (UE) no combate contra a pandemia da 
doença COVID-19 mostrou que a UE pode contribuir de forma significativa para a 
concretização de objetivos mundiais na área da saúde. Com a presente estratégia a 
UE, através de um conjunto de linhas de ação propostas, ainda em debate e não refe-
ridas globalmente neste texto por economia de espaço, tenciona reafirmar a sua res-
ponsabilidade e aprofundar a sua liderança no interesse dos mais elevados padrões 
de saúde, com base em valores fundamentais, como a solidariedade e a equidade, e o 
respeito pelos direitos humanos. 

Palavras-chave: Saúde Global, Uma Só Saúde, União Europeia, Prioridades em Saúde

Na sequência da pandemia provocada pelo vírus SARS-CoV-2 que originou a doença 
COVID-19, intensificou-se, num contexto internacional, a preocupação de encarar a 
saúde como um todo, incluindo os seus determinantes já conhecidos, mas também o 
impacto das alterações climáticas, da biodiversidade e da poluição, na saúde global. 
Um bom exemplo desta preocupação e da necessidade de uma abordagem “Uma Só 
Saúde” no âmbito da Saúde Global, é o caso da resistência antimicrobiana (RAM).

O papel de liderança da UE no combate contra a pandemia da doença COVID-19 
mostrou que a UE pode contribuir de forma significativa para a concretização de ob-
jetivos mundiais na área da saúde. 

Os desafios na saúde são cada vez maiores e estão a evoluir de forma célere afetando 
de forma transversal todos os países. Esta situação condiciona contribuições cada 
vez maiores para os países isoladamente, com um impacto especialmente significa-
tivo no acesso a cuidados de saúde para as pessoas mais frágeis. Ao mesmo tempo, 
as novas oportunidades ligadas a domínios como a investigação, a digitalização ou 
a inteligência artificial, deixam antever uma evolução rápida na implementação de 
uma saúde mais global e mais solidária.

Neste sentido, a Comissão Europeia (CE) decidiu desenvolver uma estratégia da UE 
para a Saúde a nível Mundial, tendo como mote “Melhor saúde para todos num mun-
do em mudança”. Centrou a sua estratégia em três prioridades essenciais.

As duas primeiras prioridades incluem o investimento no bem-estar de todas as pes-
soas e conseguir uma cobertura universal dos serviços de saúde com sistemas de saúde 
mais robustos. Para atingir estes dois objetivos, a CE afirma que temos de reorientar a 
nossa atenção. Para além das causas profundas tradicionais dos problemas de saúde, 
como a pobreza e as desigualdades sociais, outros fatores subjacentes a problemas 
de saúde devem ser abordados de forma integrada, como as alterações climáticas,  
a degradação ambiental, as crises humanitárias ou a insegurança alimentar, agrava-
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das por crises como a guerra em curso na Europa. Por conseguinte, a CE refere ser 
fundamental mobilizar um amplo número de políticas para elaborar uma agenda de 
saúde mundial. Por outro lado, há que dar prioridade aos desafios crescentes, como a 
RAM e a saúde mental, ou aos desafios em evolução nos sistemas de saúde e na pres-
tação de cuidados, nomeadamente a inadequação de competências e a escassez de 
recursos, a par da maximização das novas oportunidades no domínio da saúde ofere-
cidas por facilitadores importantes, como a investigação e a digitalização, incluindo 
a utilização da inteligência artificial.

A terceira prioridade é a luta contra as ameaças atuais e futuras para a saúde, o que 
exige também um novo destaque e apela a uma maior equidade no acesso às vacinas 
e a outras contramedidas; a uma abordagem «Uma Só Saúde», que lide com a com-
plexa interligação entre humanidade, clima, ambiente e animais; a uma vigilância 
mais eficaz das doenças a nível mundial; e ao reforço das regras internacionais e dos 
mecanismos de cooperação em matéria de saúde. A CE defende que à medida que 
mudamos a linha de ação, deve ocorrer uma mudança igualmente fundamental no 
modo de ação.

Está a emergir uma nova ordem de saúde mundial e a UE quer e deve contribuir para a 
sua definição através de um compromisso mais estratégico e eficaz. A estratégia da CE 
inclui uma ordem de trabalhos que vai até 2030. Define três prioridades políticas, prevê 
vinte princípios orientadores para definir a saúde mundial, estabelece linhas de ação 
concretas que operacionalizam esses princípios e cria um novo quadro de acompanha-
mento para avaliar a eficácia e o impacto das políticas e do financiamento da UE. 

Este imenso e importante trabalho que está a ser desenvolvido pela CE, foi submeti-
do a apreciação do Comité Económico e Social Europeu e de outros organismos eu-
ropeus, nomeadamente o Conselho Europeu e o Parlamento Europeu, estando a ser 
amplamente discutido no seio da UE.

O documento final, que se prevê seja finalizado e divulgado até ao fim de 2023, esta-
belecerá uma nova era na forma como pensamos e aplicamos a Saúde Global e Uma 
Só Saúde.

Como já foi referido, a Comissão está a centrar os seus esforços em três prioridades 
interligadas, e convida os Estados-Membros a fazerem o mesmo:

1) Melhorar a saúde e o bem-estar das pessoas ao longo da vida;

2)  Reforçar os sistemas de saúde e promover a cobertura universal dos serviços de 
saúde; e

3)  Prevenir e combater as ameaças para a saúde, incluindo pandemias, aplicando uma 
abordagem «Uma Só Saúde».

Nesta perspetiva, a UE assumirá uma postura de liderança e de cooperação com os 
países para atingir os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU) relacionados com a saúde a nível mundial, em especial 
os objetivos 3, 5 e 10.
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E é neste sentido que a CE definiu um conjunto de princípios orientadores que deve-
rão ser seguidos:

Princípio orientador 1. Dar prioridade à luta contra as causas profundas dos proble-
mas de saúde, prestando especial atenção aos direitos das mulheres e das raparigas, 
bem como às populações vulneráveis e aos grupos desfavorecidos.

Princípio orientador 2. Melhorar o acesso equitativo a uma gama completa de servi-
ços de saúde essenciais, desde a promoção da saúde até à prevenção de doenças e ao 
tratamento, reabilitação e cuidados paliativos de qualidade a preços acessíveis, a fim 
de combater as doenças transmissíveis e não transmissíveis.

Princípio orientador 3. Melhorar os cuidados de saúde primários com capacidade de 
resposta integrada ante emergências e reforçar as capacidades essenciais de saúde 
pública para satisfazer os requisitos do Regulamento Sanitário Internacional.

Princípio orientador 4. Promover a digitalização como facilitador essencial.

Princípio orientador 5. Impulsionar a investigação mundial no domínio da saúde 
para desenvolver as tecnologias e as contramedidas necessárias para melhorar  
a saúde.

Princípio orientador 6. Corrigir os desequilíbrios da mão de obra e promover as com-
petências.

Princípio orientador 7. Reforçar as capacidades de prevenção, preparação e resposta e 
deteção precoce de ameaças para a saúde a nível mundial.

Princípio orientador 8. Trabalhar no sentido de alcançar um mecanismo mundial per-
manente que promova o desenvolvimento e o acesso equitativo às vacinas e a contra-
medidas para os países de baixo e médio rendimento.

Princípio orientador 9. Negociar um acordo sobre pandemias juridicamente vincula-
tivo e eficaz com uma abordagem «Uma Só Saúde» e reforçar o Regulamento Sanitá-
rio Internacional.

Princípio orientador 10. Criar uma rede sólida de vigilância colaborativa a nível mun-
dial para melhor detetar e agir em relação aos agentes patogénicos.

Princípio orientador 11. Aplicar uma abordagem global «Uma Só Saúde» e intensificar 
a luta contra a resistência antimicrobiana.

Princípio orientador 12. Associar eficazmente todas as políticas e medidas com im-
pacto na saúde mundial na Comissão, nas agências da UE e nas instituições de finan-
ciamento da UE.

Princípio orientador 13. Estabelecer uma melhor ligação e coordenação das políticas 
e medidas da UE e dos seus Estados-Membros para falar a uma só voz e levar a cabo 
uma ação eficaz a nível mundial.

Princípio orientador 14. Apoiar uma OMS mais forte, eficaz e responsável.
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Princípio orientador 15. Orientar a nova governação da saúde mundial colmatando 
lacunas e assegurando a coerência da ação.

Princípio orientador 16. Assegurar um papel mais forte da UE nas organizações e or-
ganismos internacionais.

Princípio orientador 17. Alargar as parcerias com base na igualdade de condições, na 
coapropriação, no interesse mútuo e em prioridades estratégicas.

Princípio orientador 18. Reforçar o diálogo com as principais partes interessadas no 
domínio da saúde mundial.

Princípio orientador 19. Reforçar o financiamento da UE para a saúde mundial com o 
máximo impacto.

Princípio orientador 20. Avaliar os progressos e assegurar a responsabilização  
da ação da UE no domínio da saúde mundial através de um acompanhamento e ava-
liação permanentes.

A discussão da Estratégia Global de Saúde sobre a abordagem «Uma Só Saúde» é mui-
to relevante porque o documento pode ser entendido como um quadro de ação que 
define prioridades políticas para a CE, identifica domínios concretos de ação na área 
da «Uma Só Saúde» e apela aos Estados-Membros da UE para que apoiem medidas 
individuais.

Na terceira prioridade já referida, o documento da CE refere-se a “Uma Só Saúde”, 
uma abordagem que deve ser seguida para prevenir ou combater futuras ameaças  
à saúde. 

O Princípio Orientador 9 refere-se diretamente ao tratado da pandemia e afirma 
que o seu objetivo é ter uma abordagem “Uma Só Saúde”. O combate à resistência 
antimicrobiana através de uma abordagem “Uma Só Saúde” é igualmente mencio-
nado. O uso generalizado de antibióticos na medicina veterinária e humana, pode 
contribuir para aumentar o risco de bactérias, vírus, fungos e parasitas desenvol-
verem resistências. Só este exemplo já seria suficiente para justificar a abordagem 
“Uma Só Saúde”.

O Princípio Orientador 11, reforçar a necessidade de intensificar a luta contra a RAM 
através da abordagem abrangente de “Uma Só Saúde”. A Comissão menciona a degra-
dação ambiental, as alterações na utilização dos solos agrícolas, a produção alimen-
tar complexa e o comércio e transportes mais intensivos como riscos específicos que 
devem ser analisados e resolvidos. Renova também o perigo representado pela RAM e 
destaca a necessidade de expandir novas contramedidas médicas.

O Princípio Orientador 12 define como objetivo ligar todas as políticas com impacto 
na saúde global na Comissão, nas agências da UE e nas instituições de financiamen-
to da UE. Para a UE, tal abrange a promoção de uma abordagem “Uma Só Saúde” no 
futuro Quadro Global das Nações Unidas para a biodiversidade, bem como a aborda-
gem da poluição, da exposição a substâncias tóxicas, do comércio ilegal de animais 
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selvagens e da perda de biodiversidade. Sendo a Estratégia de Saúde Global um elo 
para múltiplas iniciativas, existem no entanto três áreas de ação específicas para a 
UE: a prevenção das zoonoses, a RAM e o envolvimento de agências ambientais. No 
documento, a UE refere-se explicitamente à prevenção profunda, ou seja, a capacida-
de de identificar os perigos para a saúde antes dos agentes patogénicos serem trans-
mitidos dos animais para os seres humanos. Por exemplo, atuar sobre o comércio ile-
gal, mas também legal, de animais selvagens, tal como as alterações no uso dos solos 
que estão associadas à destruição de habitats naturais. Por outro lado, a CE refere ser 
também indispensável alargar as capacidades de exame e de fiscalização na UE no 
que respeita ao comércio de animais, especialmente nos casos da criação industrial. 
No combate à RAM, a UE poderá ainda ajudar os Estados-Membros e as empresas a 
desenvolverem inovação no âmbito de fármacos antimicrobianos, vacinas e exames 
diagnósticos, facilitando o seu acesso a todos os países. Um novo modelo de incenti-
vos poderá constituir uma componente importante da abordagem da UE. Vale a pena 
referir também que, no âmbito de “Uma Só Saúde”, é essencial que o setor ambiental 
esteja mais bem representado na UE e noutros organismos internacionais.

Com a presente estratégia a UE, através de um conjunto de linhas de ação propostas, 
ainda em debate e não referidas globalmente neste texto por economia de espaço, 
tenciona reafirmar a sua responsabilidade e aprofundar a sua liderança no interesse 
dos mais elevados padrões de saúde, com base em valores fundamentais, como a so-
lidariedade e a equidade, e o respeito pelos direitos humanos. 
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RESUMO

Há algum tempo, numa mesa-redonda sobre “One Health”, foram convidados três 
cientistas – um da área do ambiente, outro da área da saúde veterinária e um terceiro 
da área da saúde humana. Cada um deles apresentou uma súmula interessante e atu-
alizada da “One Health” sob o ponto de vista do ambiente (ou ecossistema), da saúde 
veterinária e da saúde humana, respetivamente. Embora todos reconhecessem as in-
terligações, dependências e sinergias, faltou uma visão única (One) do tema. 

Palavras-chave: “One Health”, Saúde Humana, Saúde Ambiental, Saúde Animal

INTRODUÇÃO

Apesar de desde tempos imemoriais se reconhecer a forte ligação entre os ecossiste-
mas, a saúde das pessoas e a saúde dos animais (Hippocrates, 2004), o conceito “One 
Health”1  ganhou relevância na literatura científica e no discurso político maioritar-
iamente a seguir à epidemia de Síndrome Respiratória Aguda Grave (Severe acute re-
spiratory syndrome – SARS) de 2002-2004, tendo sido amplamente reforçado com a 
pandemia de SARS-CoV-2 de 2019-2023 (Adisasmito, 2022). 

Com as múltiplas teorias sobre a emergência da variante 2 deste “novo” coronavírus, 
entre as quais a existência de um reservatório animal e de um eventual “salto entre 
espécies” a ocorrer hipoteticamente pela promiscuidade dos ambientes humanos e 
pela sua relação com o restante ecossistema (Alwine, 2023), as preocupações com 
a saúde de todos, e aqui leia-se, humanos, animais e ambiente, foi reforçada. Aliás, 
preocupações idênticas tinham já surgido com a notícia da ocorrência de diferentes 
epidemias (e.g., Marburgo, Ébola ou MERS), em horizontes mais distantes do Norte 
Global, e que se foram esboroando na espuma do tempo e da ciência e principalmente 
na resolução rápida dos surtos.

Embora, numa primeira análise, nos vejamos tentados a focar a “One Health” em 
exemplos quase inequívocos de interação principalmente entre humanos e animais, 
na tradicional abordagem zoonótica, as questões quer a montante, quer a jusante 
são bastante mais abrangentes e focam aspetos como a segurança alimentar, a re-
sistência antimicrobiana, as doenças não transmissíveis ou as alterações climáticas, 
entre outros. 

Atualmente, existe consenso que a “One Health”2  é: 

“…uma abordagem integrada e unificante que tem como objetivo harmonizar e optimizar de 
forma sustentável a saúde das pessoas, animais e ecossistemas [que] reconhece que a saúde dos 
humanos, animais domésticos e selvagens, plantas e o ambiente (incluindo os ecossistemas) es-
tão intimamente relacionados e são interdependentes. [Esta abordagem] mobiliza vários sec-
tores, disciplinas e comunidades a vários níveis da” (One Health Joint Plan of Action, 2022).
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No entanto, e apesar de em muitos países existirem programas direcionados à saúde 
humana, à saúde dos animais e ao ambiente, a verdade é que são poucos aqueles que 
detêm programas de “One Health”3 o que leva a que a abordagem destas questões se 
mantenha verticalizada, em silos, com poucos vasos comunicantes. Tal característica 
condiciona a efetividade das soluções para problemas de “One Health”.

 Exatamente por isso, e na sequência de outras iniciativas4 que o precederam, a Orga-
nização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), o Programa das 
Nações Unidas para o Ambiente (PNUA), a Organização Mundial da Saúde Animal 
(OMA) e a Organização Mundial da Saúde (OMS) elaboraram o plano conjunto de 
ação para a “One Health” (2022-2026) para “impulsionar a mudança e a transformação 
necessárias para atenuar o impacto dos atuais e futuros desafios sanitários na interface 
homem-animal-planta-ambiente a nível mundial, regional e nacional” (One Health Joint 
Plan of Action, 2022). 

Neste plano estratégico a quatro anos argumenta-se que existem inúmeros desafios 
(e.g., técnicos, de coordenação, colaborativos e institucionais) à mudança necessária 
para uma abordagem integrada, multissetorial, holística e transdisciplinar de “One 
Health” mas que, ainda assim, é possível através de três caminhos (pathways): i) políti-
cas, legislação, advocacia e financiamento; ii) desenvolvimento organizacional, im-
plementação e integração sectorial; e iii) dados, evidência e conhecimento.

Para responder a problemas de saúde globais, como a resistência aos antimicrobianos, 
a emergência ou reemergência de doenças infeciosas, as doenças não transmissíveis 
e os desastres naturais, e independentemente de uma visão estratégica conjunta, é 
necessário organizar sistemas de “One Health” baseados em processos que promo-
vam «sinergias entre agências e melhorarem a preparação, deteção e resposta multis-
sectorial a desafios complexos da “One Health” (Vesterinen et al., 2019).

Embora o conceito de sistema de “One Health” seja ainda mais recente que o próprio 
termo “One Health”5 (Ferrinho and Fronteira, 2023), tem-se observado o seu desen-
volvimento maioritariamente insidioso, ad hoc, não seguindo um modelo de desen-
volvimento de um sistema de saúde clássico, mas antes a noção de uma lógica difusa 
de sistemas baseada num conceito mal definido de “One Health” (Buse, 2022).

3. Um dos países com um programa de “One Health” é a África do Sul cujo objetivo é fortalecer a vigilância de doenças 
zoonóticas de relevância para a saúde pública e a investigação relacionada. Ver aqui https://www.cdc.gov/globalhealth/
countries/southafrica/what/one_health.htmv
4. Nomeadamente: Global Action Plan on AMR, Road Map for Neglected Tropical Diseases 2021–2030,  Zero by 30: the 
global strategic plan to eliminate human deaths from dog-mediated rabies by 2030,  Quadripartite Strategic Framework 
for collaboration on antimicrobial resistance, Roadmap for Zoonotic Tuberculosis, Convention on Biological Diversity, 
WOAH/OIE wildlife health framework, Global framework for progressive control of transboundary animal diseases, Pre-
venting the next pandemic - Zoonotic diseases and how to break the chain of transmission, WHO global strategy on 
health, environment and climate change, Draft WHO Global Strategy for Food Safety (2022-2030), Joint FAO/WHO food 
safety monitoring framework, International Health Regulations-Performance of Veterinary Services, National Bridging 
Workshops (NBWs), The Tripartite operational tools of the Tripartite Zoonoses Guide (4)
5. “Desde 2017, as organizações multilaterais têm-se referido a sistemas de saúde humano-animal-ambiental, sistemas 
“Uma Só Saúde” para doenças zoonóticas e sistemas “Uma Só Saúde para a deteção precoce e a vigilância da propagação 
de agentes patogénicos e da resistência antimicrobiana” (tradução livre).
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Em 2018, o Banco Mundial propôs que o desenvolvimento deste sistema se baseasse 
em blocos fundacionais (building blocks)6  que permitiriam desenvolver intervenções 
de “One Health”. Um desses blocos fundacionais é o da força de trabalho.

OS RECURSOS HUMANOS DE “ONE HEALTH”

A consecução de objetivos de “One Health” depende, em grande medida, dos conhec-
imentos, das competências, da motivação e da mobilização das pessoas responsáveis 
pela organização e prestação dos serviços. 

Embora de forma relativamente tímida, quer no plano estratégico, quer na estratégia 
de mudança relativos à “One Health”, a força de trabalho é mencionada tendo em vista 
a implementação da abordagem “One Health” e o fortalecimento da base de evidência 
científica, a promoção da troca de conhecimento, a transferência de tecnologia e a edu-
cação contínua (Adisasmito, 2022). 

Tradicionalmente, a força de trabalho em “One Health” tem sido constituída por profis-
sionais da área da saúde humana, da saúde animal e do ambiente, formados na sua 
área, frequentemente com um desconhecimento (no mínimo formativo) do papel e da 
complementaridade de cada área, mimetizando a própria abordagem tradicionalmente 
verticalizada da “One Health”. No entanto, a dinâmica da “One Health”, as interde-
pendências e complexidades relacionais entre as interfaces humana, animal e ambiente, 
levam-nos a advogar por uma força de trabalho em “One Health” com um conhecimento 
mais dinâmico e menos espartilhado das suas diversas dimensões e tal passa inexorav-
elmente pela formação e treino, não só a nível pós-graduado, com uma especialização (e 
ganho de competências) de profissionais, mas também a nível graduado. Independente-
mente do nível a que a abordagem de “One Health” é integrada nos curricula, esta deve 
assentar num quadro de competências consensualizado, fazendo avançar a formação 
da força de trabalho em “One Health” no sentido do fortalecimento de competências. 
Este foco nas competências constituiria um passo no sentido da “horizontalização” da 
abordagem de “One Health” (por oposição à abordagem setorial e vertical).

Alguns esforços têm sido desenvolvidos na criação de um quadro de competências 
de “One Health” (embora este tenda a focar a área da epidemiologia) principalmente 
se o objetivo for o desenvolvimento de uma força de trabalho própria em detrimento 
de uma força de trabalho formada a partir de outras áreas que se congrega a poste-
riori para responder de forma compartimentada, falhando o objetivo “One” (Seffren, 
2022). Ainda assim, o sentimento é que é necessário mais formação específica em “One 
Health” (Kiwara, 2014; Docherty, 2021; Roess, 2018).

6. Modelo dos building blocks da Organização Mundial da Saúde descreve o sistema de saúde de acordo com seis com-
ponentes (ou building blocks) que contribuem para o fortalecimento dos sistemas de saúde de diferentes formas e que se 
dividem em componentes transversais como a governação e liderança e os sistemas de informação em saúde e que forne-
cem a base para a política e regulação de todos os outros componentes. Os componentes chave incluem o financiamento 
e a força de trabalho sendo que os componentes em termos de produtos médicos e tecnologias e prestação de serviços 
refletem os resultados imediatos do sistema (WHO, 2010).
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Apesar de na África Subsariana serem poucas as instituições académicas e não 
académicas que integram redes que operam de acordo com o conceito de “One 
Health” é de lá que se referenciam as experiências mais interessantes. Ainda assim, al-
gumas dessas redes conseguiram juntar profissionais de várias áreas e alertá-los para 
o conceito e algumas instituições (escolares) estão a incorporar o conceito no ensi-
no, investigação e extensão à comunidade, com o desenvolvimento de programas de 
formação em Epidemiologia de campo ou programas de mestrado em “One Health”, 
a criação de clubes de debate nas instituições e nas redes sociais ou a realização de 
cursos de verão e estágios em “One Health” na comunidade  (Rwego, 2016).  

Ainda no continente africano, foi desenvolvido um quadro de competências em “One 
Health”, divididas em soft (transversais) que incluem a gestão, a comunicação, as 
crenças de género e culturais, a liderança, a colaboração e parcerias, os valores e éti-
ca, o pensamento de sistemas, a política e a advocacia e a investigação; e as técnicas 
que compreendem os princípios e conceitos de “One Health”, a gestão de doenças 
infeciosas, a análise de risco, o ecossistema saúde, a investigação e resposta a surtos 
e a epidemiologia (Amuguni et al., 2019). O quadro de competências, que negligencia 
a inclusão de doenças não transmissíveis, particularmente vulneráveis às condições 
ambientais, foi subsequentemente utilizado na definição de módulos de formação em 
“One Health” a serem integrados nos curricula universitários, oferecidos como cursos 
“avulso” aos alunos, em programas de formação de quadros dos Governos ou integra-
dos numa política de desenvolvimento profissional contínuo. Em 2018, alguns dos 
módulos de formação estavam já incluídos em 29 cursos no Ruanda, 30 na Etiópia, 15 
no Quénia, 44 nos Camarões e 27 no Senegal (Amuguni et al., 2019).

Ainda em África, no Uganda, a Universidade de Makerere, criou um programa de des-
tinado a produzir graduados em “One Health” com um conhecimento transforma-
tivo em prevenção, deteção e resposta a surtos de doenças infeciosas. Para além da 
introdução de conceitos de “One Health” nos curricula, foram também criados um 
clube de inovação, um instituto de “One Health” (para desenvolvimento conceptual, 
estágios e lugares de investigação permitindo inserção em carreira própria), bolsas e 
iniciativas de ensino colaborativo  (Atusingwize et al.,2020).

Outro exemplo interessante é o programa Rx “One Health” Summer Institute, ofereci-
do por uma instituição académica dos Estados Unidos, que assenta igualmente num 
curriculum com base em competências que capacitam os alunos para a utilização da 
abordagem “One Health” na resolução de problemas, na discussão desses problemas 
de uma perspetiva transdisciplinar, na comunicação, colaboração e colegialidade 
efetiva, no fortalecimento de redes profissionais, no desenho, monitorização e aval-
iação da participação comunitária e na identificação de barreiras sociais, ecológicas e 
económicas à abordagem de “One Health” (Berrian et al., 2020).

Uma colaboração entre universidades do Brasil, Alemanha, Moçambique e Kosovo 
permitiu o desenvolvimento de um curriculum de “One Health” com os objetivos, 
entre outros, de compreender a importância das competências de colaboração na at-
uação interprofissional em “One Health”; descrever o papel de cada profissional nas 
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equipas de “One Health”; reconhecer os aspetos bioéticos de “One Health” e os seus 
paradigmas; e experimentar a aprendizagem multicultural e trabalhar numa equi-
pa diversificada de estudantes de diferentes origens. O curso incluiu módulos sobre 
competência cultural, prática colaborativa e interprofissional (Vicente et al., 2021).

Nos Estados Unidos, um inquérito a estudantes de medicina revelou que estes con-
sideravam não existir expertise entre o corpo docente para o ensino da abordagem 
de “One Health” e que os seus curricula eram já bastante preenchidos para integrar 
esta abordagem. Contudo, após a realização de um curso eletivo em “One Health”, 
dois terços concordaram que a formação em “One Health” era relevante para a sua 
carreira futura.

Na Europa ocidental, a maior parte das atividades formativas em “One Health” são 
recentes e atualmente encontram-se focadas na resistência ao antimicrobianos. 
São ainda escassas as colaborações entre sectores sendo que as atividades de “One 
Health” são principalmente iniciadas pelo sector veterinário (Sikkema and Koop-
mans, 2016).

CONCLUSÃO

O desenvolvimento e/ou organização de uma força de trabalho “One Health” irá exi-
gir uma definição clara do papel, mas acima de tudo das competências dos profission-
ais de saúde que atuem nessa área, e um alinhamento inevitável com os objetivos de 
Sistemas de “One Health” e com os planos estratégicos de “One Health”.

A generalidade dos países não parece dispor dos recursos humanos necessários para 
realizar intervenções integradas no domínio da “One Health” por várias razões, no-
meadamente, planeamento inadequado, capacidade de produção limitada, com-
binação deficiente ou inexistente de competências e desequilíbrios demográficos. 
Mesmo onde esses recursos começam a emergir, o mercado de trabalho não está 
preparado para os acolher em carreira própria.

Os programas de capacitação em “One Health” para a força de trabalho devem obje-
tivar o desenvolvimento de percursos profissionais em “One Health”, baseados em 
competências consensualizadas e revistas em função da evolução do contexto de-
mográfico, epidemiológico, macroeconómico e científico, que não devem ser espe-
cíficas a uma profissão em particular. Queremos com isto dizer que uma política de 
desenvolvimento de recursos humanos em “One Health” deve-se focar nos profis-
sionais de saúde e áreas afim como um todo, capazes de ganhar determinadas com-
petências, e não na formação específica desses profissionais (i.e., em saúde humana, 
em saúde animal ou na área do ambiente). Tal implica o desenvolvimento de um cur-
riculum de “One Health”, o que não invalida que várias permutações e combinações 
do que constitui a força de trabalho possam existir de acordo com cada contexto.

Assim, é necessário compreender, em cada situação, que competências existem já, 
quais as que se encontram em falta e quais as que necessitam de ser fortalecidas. 
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Para isso, são necessárias informações e dados sólidos, assim como o são para a for-
mulação de políticas e planos nacionais de “One Health”. Neste contexto de procura 
crescente de informação, a produção de conhecimento e informação sobre a força de 
trabalho em “One Health” exigirá uma coordenação entre os sectores humano, ani-
mal e ambiental. 

EPÍLOGO

Anos mais tarde, numa conferência sobre “One Health”, três cientistas foram con-
vidados a apresentar a sua perspetiva atual sobre o tema. Trabalhavam todos juntos 
e decidiram fazer uma única apresentação que prepararam em conjunto. Tiraram à 
sorte quem a apresentaria.
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RESUMO

A ideia que a saúde dos seres humanos, dos animais e do ambiente estão relacio-
nados, não é nova nem sequer recente. O conceito “One Health” vem reconhecer a 
estreita relação entre diversas áreas e propor metodologias de abordagem que re-
flitam a necessidade premente de comunicação, colaboração e coordenação entre 
todos os sectores envolvidos, de modo a que seja possível contruir e aplicar estra-
tégias que conduzam a uma melhoria da saúde dos seres humanos, animais, plan-
tas e ambiente. A violência sobre animais tem impacto, directo e indirecto, sobre 
a saúde e bem-estar dos seres humanos. Também a violência sobre seres humanos 
pode afectar a saúde e bem-estar dos animais. A violência interpessoal, nomeada-
mente a forma familiar, perfila-se como um domínio da interface entre seres hu-
manos e os animais que não pode ser desvalorizada à luz do conhecimento actual. 
A abordagem coordenada e colaborativa desta matéria, não só traz vantagens ine-
gáveis, como é imprescindível, num quadro de promoção da saúde e da segurança 
da comunidade.

Palavras-chave: “One Health”, “One Welfare”, The Link, abuso animal, violência in-
terpessoal, violência familiar, violência doméstica, comportamentos antissociais.

INTRODUÇÃO

A interface entre seres humanos e os outros animais estende-se por vários domí-
nios, com intricadas interacções. As relações que se estabelecem entre eles, bem 
como com o ambiente que os rodeia, fazem parte da “história” do próprio planeta e 
da Humanidade.

Um dos domínios que mais sobressai é o da Saúde que, só por si, é uma área vasta do 
conhecimento nas suas diferentes valências. Dividida em saúde humana e saúde ani-
mal, sempre se reconheceram espaços comuns e de impacto recíproco.

Em 1924, é fundado o Office International des Epizooties (OIE)1, com o objectivo de 
conjugar esforços para a prevenção das doenças dos animais2 . O foco recaía espe-
cialmente nas doenças que tivessem relevância para os seres humanos devido quer à 
transmissão de agentes patogénicos (doenças zoonóticas) quer à influência que pu-
dessem ter na (in)disponibilidade de alimentos de origem animal (OMSA, 1924). Tal-
vez devido aos objectivos fundacionais, o conceito de saúde animal que então emerge 
foca-se mais na doença do que noutros aspectos, actualmente ligados ao conceito de 
saúde. Em 2002 é integrada a vertente do bem-estar animal nos objectivos, resultan-
do no conceito de “Saúde e Bem-Estar Animal” (OMSA, 2002).

No que respeita aos seres humanos, o conceito de saúde consta no primeiro principio 
da Constituição da Organização Mundial de Saúde (OMS) de 1946. Sendo definido 
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1. Actualmente OMSA – Organização Mundial de Saúde Animal, do inglês WOAH – World Organization for Animal Health
2. Por uma questão de simplicidade o termo “animal” ou “animais” será empregue como sinónimo de animal(ais) não 
humano(s).
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como “(...) um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não meramente a ausên-
cia de doença ou enfermidade.” (OMS, 2020, p.1, tradução nossa).

Independentemente da génese e da maior ou menor abrangência do conceito actual 
de saúde, a transversalidade e necessidade do estudo integrado foram reconhecidos 
em diversos momentos, mas com maior frequência nos últimos três séculos (Evans 
& Leighton, 2014). É só no início do século XXI, no simpósio “One World, One Health” 
organizado em 2004 pela Wildlife Conservation Society3, que é apresentado o conceito 
de “One Health”4, caracterizando-o como “a necessidade de uma abordagem unificada 
para o entendimento alargado da saúde e da doença dos seres humanos e dos animais domés-
ticos e silvestres” (tradução nossa). Durante quase duas décadas o conceito foi apre-
sentado e aplicado em áreas de interesse relevante, e no relatório anual de 2021 do  
“One Health” High-Level Expert Panel é definida a forma actual do conceito “One 
Health” (OHHLEP, 2021), sendo esta aceite e adotada oficialmente pela OMS, OMSA, 
PNUMA5 e FAO6: “One Health” é uma abordagem integrada e unificadora que tem como 
objectivo equilibrar e optimizar de forma sustentável a saúde das pessoas, animais e ecossis-
temas.(...)”  (tradução nossa).

A saúde, na perspectiva mais abrangente do conceito, é actualmente o domínio que 
maior atenção desperta na interface entre os seres humanos e os animais, no entanto 
outros existem que merecem destaque, nomeadamente o da Violência. Não sendo 
difícil enumerar acções e atitudes que ilustrem interacções violentas e negativas en-
tre os seres humanos e os animais, é importante reflectir não só sobre os contextos 
em que ocorrem, como sobre as estratégias e metodologias disponíveis, ou a cons-
truir, para as evitar e mitigar os seus efeitos.

A OMS considera que a violência deve ser abordada como uma questão de saúde 
púbica, o que dirige este tema para a esfera da “One Health”, e da utilização de uma 
abordagem colaborativa. No World Report on Violence and Health (OMS, 2002, p.5) a 
violência é definida como: “A ameaça ou real uso intencional de força física ou poder 
contra o próprio, contra outra pessoa ou contra um grupo ou comunidade, que resulte 
ou tenha alta probabilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, mau de-
senvolvimento ou privação.” (tradução nossa).

No mesmo relatório, é justificada a utilização do termo “poder”, que permite incluir 
os atos resultantes de uma relação de poder, nomeadamente a ameaça e a intimida-
ção, sublinhando que a definição inclui a negligência e todos os tipos de abuso físico, 
sexual e psicológico. 

Reconhece-se assim que a violência, mesmo que não resulte necessariamente em 
lesão e/ou morte, pressiona indivíduos, famílias, comunidades e sistemas de saúde, 

3. Simpósio “One World, One Health” - http://www.oneworldonehealth.org/sept2004/owoh_sept04.html. 
4. Optou-se por manter em inglês a denominação dos conceitos One Health, LINK, e de outras denominações relaciona-
das ou associadas.
5. PNUMA - Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, do inglês UNEP – United Nations Environmental Programm.
6. FAO - Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura, do inglês Food and Agriculture Organization of 
the United Nations.
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podendo constituir também um problema social. Caracteriza ainda os vários tipos 
de violência (autodirigida, interpessoal e colectiva) e a natureza das acções violentas 
(física, sexual, psicológica e de privação ou negligência).

Na interface entre seres humanos e animais, a violência interpessoal é o tipo mais 
relevante, nas suas duas formas, familiar e comunitária. Apesar da maior relevância  
deste tipo e formas, a Joint Counterterrorism Assessement Team (JACT) acrescentou o 
abuso premeditado de animais aos comportamentos agressivos de alerta para actos 
de terrorismo e outros actos premeditados de violência (JACT, 2018)

VIOLÊNCIA E ABUSO DE ANIMAIS

Os animais domesticados contribuem para a vida dos seres humanos de diversos mo-
dos, desde a alimentação até ao serviço prestado como animais de assistência. É, por-
tanto, responsabilidade nossa, enquanto sociedade, desenvolver e aplicar estratégias e 
procedimentos que promovam o seu bem-estar, previnam o sofrimento e ofereçam ex-
periências positivas para o seu desenvolvimento harmonioso e qualidade de vida, inde-
pendentemente do tipo de beneficio que nos oferecem. Esta responsabilidade é acres-
cida em razão da extrema dependência que têm dos seres humanos para satisfazerem 
as suas necessidades físicas e funcionais (nutrição, ambiente, saúde e comportamento).

Não há uma definição universal de abuso (maus-tratos) de animais, talvez porque teria 
que servir a uma multitude de espécies e considerar diversos factores, nomeadamente, 
objectivos de “utilização” dos animais e contextos sócio-económico e cultural. No en-
tanto, há um alinhamento nos princípios essenciais. Ascione (1993) define crueldade 
sobre animais como um comportamento socialmente inaceitável que, sem necessida-
de, causa dor, sofrimento ou angústia e/ou a morte de um animal. Vermeulen & Oden-
daal (1993), caracterizam abuso animal como a inflição de dor, sofrimento, privação 
fisiológica e/ou psicológica e morte de um animal de modo intencional ou não, mali-
cioso, irresponsável ou ignorante. Tiplady (2013, pp 3-7) define abuso animal como o 
acto de deliberadamente fazer mal, negligenciar ou fazer uso indevido dos animais, re-
sultando em sofrimento físico e/ou emocional. Para Balkin (2013, pp1) o abuso animal 
pode envolver acções ou omissões, ir desde importunar até à tortura, ser intencional 
ou negligente, incluindo situações de lutas de animais e de acumulação. Os conceitos 
apresentados por estes e outros autores aderem à definição de violência e considera-
ções associadas da OMS e estão muitas vezes plasmados no enquadramento jurídico 
de maus-tratos a animais de vários países, nomeadamente Portugal.

As motivações para o abuso de animais, por vezes cruel e muito violento, são diver-
sas. Abarcam variadas situações como, por exemplo, controlar ou castigar o animal, 
retaliar contra outra pessoa através da morte, mutilação ou tortura do animal dessa 
pessoa, preconceito contra certas espécies ou raças de animais, expressar agressão 
e comportamentos violentos através de um animal, aumentar as suas capacidades 
agressivas utilizando animais, chocar pessoas por divertimento, redirecionar a hosti-
lidade contra uma pessoa para o animal, sadismo (Arkow, 2019, p22).
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O abuso dos animais, tal como a violência interpessoal, pode ocorrer em contexto fa-
miliar ou comunitário e as acções violentas também se classificam do mesmo modo: 
natureza física, sexual, psicológica/emocional e negligência/privação.

A ideia de que se não houver acções violentas físicas sobre um animal então não se 
pode dizer que haja abuso (maus-tratos) é uma ideia falsa, mas ainda com alguma 
expressão em Portugal, e que necessita de ser desmistificada. O não alimentar, não 
providenciar cuidado médico adequado em caso de doença, traumatismo ou situa-
ção que ponha em perigo a saúde ou a vida do animal são algumas das omissões de 
cuidado que têm impacto na saúde e bem-estar do animal, para além da dor que pro-
vocam, por vezes de intensidade muito elevada e durante longos períodos de tempo, 
traduzindo-se não raramente num sofrimento atroz. E mesmo quando as acções e/ou 
os efeitos não são extremos, ainda assim colocam em risco a saúde e o bem-estar do 
animal, constituindo-se por isso, em Portugal, num ilícito contraordenacional7 ou pe-
nal8. De facto, a omissão de cuidado, continua a ser uma das causas mais frequente-
mente indicadas por médicos veterinários na identificação de abuso, nomeadamente 
em animais de companhia (Moreira, 2017; Williams et al., 2022). 

Não causa surpresa que a violência humana possa ser direcionada quer a seres hu-
manos quer aos animais. No entanto, as evidências apontam para algum grau de as-
sociação entre o abuso de animais e comportamentos violentos direcionados a seres 
humanos. Em certos contextos, designadamente no familiar, o animal e os actos vio-
lentos cometidos sobre ele, podem ser utilizados como instrumento de ameaça, de 
intimidação e de coerção.

Apesar de qualquer animal poder ser vítima de acções violentas, a maior oportuni-
dade de contacto com animais, de um modo voluntário, recai sobre os que são con-
siderados como animais de companhia, o que pode ser a causa de serem os que mais 
frequentemente parecem ser sujeitos a abusos, principalmente em contexto familiar. 
A migração cada vez para mais perto do núcleo familiar restrito, quer em termos de 
ligação afectiva quer na partilha do espaço físico, e o número crescente de agregados 
familiares que incluem animais, podem ser causas contributivas. 

Em Portugal, o Sistema de Identificação de Animais de Companhia (SIAC) tinha 
registados em Maio de 2023 cerca de 3 084 000 canídeos, 630 000 felídeos e 2 385 
furões9, assumindo-se que o número possa ser maior, uma vez que nem todos os ani-
mais destas espécies estão registados e que a obrigatoriedade para felídeos e furões 
apenas entrou em vigor em 2022. No que respeita aos agregados familiares, segundo 
o Instituto Nacional de Estatística (INE), existiam perto de 4 070 000 agregados10, em 
2020 (último ano actualizado). Estes valores apenas permitem ter uma perspectiva 

7. Decreto-Lei 260/2012, de 12 de Dezembro (e sucessivas modificações).
8. Lei 69/2014, de 29 de Agosto, com última redacção dada pela Lei 39/2020 de 18 de Agosto.
9. Dados disponíveis na página oficial do SIAC https://www.siac.vet/.
10. Dados disponíveis na página oficial do INE: https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&in-
dOcorrCod=0007861&contexto=bd&selTab=tab2&xlang=pt.
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global, contudo o estudo de mercado efectuado pela GFK Portugal em 201511, con-
cluiu que: mais de metade dos agregados familiares portugueses (54%) tinham, pelo 
menos, um animal de companhia, sendo previsível que este número esteja actual-
mente largamente ultrapassado; os animais mais frequentes eram canídeos (33%), 
felídeos (23%), peixes (12%), pássaros (6%) e outras espécies (6%); tanto o cão como o 
gato viviam maioritariamente no interior da habitação, 53% e 64% respectivamente; 
e eram considerados como membros da família ou como amigos por mais de 75% dos 
respondentes.

Têm sido estudados e valorizados os benefícios para a saúde física e mental dos seres 
humanos resultante da presença de animais, designadamente os de assistência e os 
de companhia (Friedmann e Krause-Parello, 2018). Também têm sido exploradas as 
consequências menos positivas dessa ligação, nomeadamente as relativas às doenças 
zoonóticas, alergias e mordidas. O conhecimento empírico e científico do abuso de 
animais, é igualmente vasto actualmente, incluindo as interacções positivas e nega-
tivas que se estabelecem quando os animais estão integrados em famílias disfuncio-
nais. No entanto, enquanto que os primeiros aspectos têm sido abordados de modo 
inter e transdisciplinar e integrados no conceito “One Health”, o último ainda não 
tem beneficiado dessa abordagem. Reconhece-se os actos, actores e consequências 
da violência sobre os seres humanos e também são reconhecidos no que respeita aos 
animais, mas este domínio da interface entre seres humanos e animais, na sociedade 
portuguesa, tem sido pouco explorado e abordado, pelo menos, de modo colaborativo 
e coordenado.

O LINK 

“Para muitas pessoas, ficar fora de perigo é uma questão de trancar portas e janelas e 
evitar lugares perigosos. Para outros, a fuga não é possível. A ameaça de violência está 
atrás dessas portas – bem escondida da vista do público.” (tradução nossa)

Gro Harlem Brundtland12

Nas últimas quatro décadas, vários estudos identificaram uma associação significa-
tiva entre o abuso de animais e a violência interpessoal, em ambas as formas, familiar 
e comunitária (Ascione et al., 2018; Lee-Kelland e Finlay, 2018; Cleary et al., 2021). Ao 
considerar a caracterização da OMS é perceptível o amplo espectro de situações em 
que os animais podem estar em risco.

A forma familiar é considerada como a violência entre familiares, normalmente per-
petrada no domicílio, embora possa ocorrer entre pessoas relacionadas que não coa-
bitem (OMS, 2002). Inclui actos, quer de abuso quer de negligência sobre crianças e/
ou pessoas idosas com laços familiares, e violência nas relações de intimidade, ac-
tuais ou passadas. Como violência comunitária é considerada a violência entre indi-
víduos sem relação familiar, que se podem ou não conhecer, e geralmente tem lugar 
fora do domicílio (OMS, 2002). Inclui a violência juvenil, actos violentos aleatórios, 

11. Dados disponíveis na página oficial do GFK Portugal:  https://www.gfk.com/press/portugal-e-um-pais-pet-friendly. 
12. Directora-Geral da OMS (1998-2003) in Prefácio do World Report on Violence and Health (OMS, 2002)
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agressão sexual por estranhos, violência em ambientes institucionais (escolas, locais 
de trabalho, prisões, asilos).

Em ocorrências de violência familiar são tidos em consideração os relacionamentos 
familiares (biológicos ou não), no entanto, os animais, considerados como membro 
da família para uma maioria expressiva de pessoas, não são considerados mesmo que 
possam também estar a ser maltratados. Reconhecendo que os animais, afectam a 
dinâmica do ciclo de violência, o diagrama ilustrativo das potenciais vítimas nesta 
forma de violência actualizou-se, à luz das evidências e conhecimento acumulado 
durante os últimos 40 anos, de modo a incluir esta nova componente. Esta intercone-
xão das várias formas de violência na interface entre os seres humanos e os animais é 
internacionalmente conhecida e designada por LINK13.

A existência de um animal de companhia numa família disfuncional pode desempe-
nhar um papel de suporte emocional da ou das vítimas, se o principal vínculo for com 
elas. Mas, por outro lado, devido precisamente a esse vínculo, podem ser usados pelo 
agressor como instrumento para ameaçar, intimidar e coagir. A instrumentalização 
do animal de companhia apresenta diversas formas desde ameaçar fazer mal ao ani-
mal ou retirá-lo do domicilio, até maltratá-lo fisicamente e torturar, podendo chegar 
ao limite de o matar, por vezes de modo extraordinariamente cruel e, em situações 
extremas de perversidade, obrigar as vitimas (parceiro, criança ou idoso) a assistir 
a tais actos, como demonstração de poder e controlo. Urge, portanto, que os maus-
-tratos a animais deixem de ser vistos como um acto isolado, que “interessa” apenas 
ao próprio animal. Desvalorizar ou ignorar o abuso animal e a possível relação com 
outros tipos de acções violentas é perder a oportunidade de integrar mais um factor 
de alerta e, consequentemente, de prevenção e avaliação de risco.

A violência familiar é uma das categorias criminais de relevo na criminalidade parti-
cipada em Portugal, tendo em 2022 aumentado cerca de 15% relativamente ao ano 
anterior. Dos dados apresentados no Relatório Anual de Segurança Interna de 202214, 
86% dos crimes de violência doméstica são referentes a violência contra cônjuge ou 
análogo e 2,6% contra menor, sendo que 72,4% das vítimas são mulheres. Quanto ao 
desfecho foram registados 28 homicídios consumados, sendo 24 mulheres e 4 meno-
res com idade igual ou inferior a 18 anos, o que representa perto de 29% dos homicí-
dios voluntários consumados no ano de 2022.

Em Portugal, a ligação entre abuso de animais e violência familiar é reconhecida des-
de 2014 através dos dois instrumentos de avaliação de Risco de Violência Doméstica 
(ficha RVD-1L e ficha RVD-2L)15, que as Forças de Segurança aplicam nas ocorrências 
de violência familiar. A questão “O/A ofensor/a alguma vez usou violência física contra 

13. Para informação detalhada das diversas dimensões do LINK e recursos de estudo e de intervenção consultar a página 
oficial do National Link Coalition disponível em  https://nationallinkcoalition.org/.
14. RASI 2022 disponível em https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=%3d%3dBQA-
AAB%2bLCAAAAAAABAAzNDazMAQAhxRa3gUAAAA%3d 
15. Fichas de Avaliação de Risco de Violência Doméstica disponíveis em https://www.ministeriopublico.pt/destaque/in-
strucao-no-22014-da-procuradora-geral-da-republica.
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outros do agregado doméstico?”, ao especificar “outros” como “Crianças”, “Outros fa-
miliares” e “Animais domésticos”, aparentemente assume que esta relação poderá 
ser importante na avaliação de risco. No entanto, apesar do instrumento existir e ser 
obrigatoriamente aplicado, não existem dados disponíveis que permitam aferir a for-
ça e robustez de uma eventual associação.

É previsível que Portugal siga a mesma tendência observada noutros países, apesar de 
não existirem números oficiais. Em 2015, Carlos Anjos (comunicação pessoal16) estimou 
que, no âmbito da Comissão de Protecção à Vítima de Crimes, existiriam cerca de 17% 
de processos activos de violência doméstica que continham também informação de 
maus-tratos a animais, referindo ainda que este valor poderia estar subestimado, uma 
vez que a informação, não fazia parte do questionário, sendo fornecida de forma volun-
tária pela vítima. Já em 2023 David Pereira (comunicação pessoal17) comunicou que os 
resultados preliminares do estudo descritivo das diversas formas de violência aborda-
das pelo LINK, no período 2019-2022, mostram perto de 5% de ocorrências, só da PSP, 
em que o suspeito de crime de maus-tratos a animais era também identificado noutros 
crimes, como violência familiar e ofensas à integridade física em ambiente escolar.

Esta última informação, vai ao encontro do principio que o conceito do LINK tem 
aplicação noutras formas de violência para além da forma familiar. De facto, também 
o abuso de animais e a violência comunitária, que nas suas formas mais violentas e 
grupais têm tido incremento relevante em Portugal, podem e devem ser analisadas de 
modo integrado, e mais uma vez se sublinha a importância, e urgência, de reconhecer 
o abuso de animais, não apenas como casos isolados, sem ligações a outros tipos de 
criminalidade ou eventos que impactam a saúde e o bem-estar de uma comunida-
de, mas como um sinal de alerta. Ao considerar o abuso (maus-tratos) de animais de 
forma integrada e implementar estratégias e medidas que os protejam, estaremos a 
contribuir para quebrar ciclos de violência, proteger os animais e também os seres 
humanos vítimas de violência interpessoal. Nunca é “apenas um animal”, como fre-
quentemente se ouve dizer. Por vezes, o “animal” é a diferença entre a saúde e a sua 
ausência, entre a paz e a sua ausência, entre a vida e a morte.

INTERVENÇÃO MULTIDISCIPLINAR

Nem sempre o abuso de animais está relacionado com outros ilícitos e, portanto, di-
zer que é, ou utilizá-lo como, um indicador “preditivo” de futuros actos abusivos, ilí-
citos ou violentos, é incorrecto. No entanto, considerá-lo como um sinal de alerta e 
incorporá-lo em estratégias de prevenção e de resposta, pode ser a opção que melhor 
serve o interesse da sociedade, uma vez que a abordagem sectorial, num sistema de 
áreas individualizadas, impermeáveis e não comunicantes, não potencia a eficácia 
nem a eficiência, quer de combate, quer de resposta às várias formas de violência.

16. Presidente da Comissão de Protecção à Vítima de Crimes, do Ministério da Justiça. Colóquio “Desafios da alteração do 
Código Penal Português: dos crimes contra animais de companhia”, FMV-ULisboa, 20 de Fevereiro de 2015.
17. Subintendente da Policia de Segurança Pública. Conferência “The LINK”, 2 de Junho de 2023.
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Os intervenientes envolvidos numa abordagem multidisciplinar são diversos, não se 
podendo enfrentar a questão apenas na especificidade de cada um deles, ou seja, os 
médicos veterinários e outros profissionais de saúde animal dedicarem-se apenas aos 
quadros lesionais e/ou saúde dos animais, os médicos e outros profissionais de saúde 
humana bem como dos serviços sociais apreciarem apenas o que respeita aos seres 
humanos, as forças de segurança e autoridades judiciárias atenderem ao enquadra-
mento legal e investigação criminal dissociando o que é dos animais do que é dos se-
res humanos. Mesmo em casos onde estes profissionais trabalham de forma colabo-
rativa, a ausência de estratégias, metodologias e mecanismos integrados constituem 
um obstáculo. Muitas oportunidades de intervenção preventiva e atempada poderão 
estar a ser perdidas devido à fraca, ou inexistente, capacidade de circular informação 
ou à pouca fluidez dessa circulação. Após reconhecer, neste domínio, as fortes rela-
ções que se estabelecem na interface entre seres humanos e animais, é necessário 
avançar para a capacitação das diferentes áreas comunicarem entre si, através da pro-
moção de políticas coordenadas e estratégias colaborativas.

Nenhuma estratégia de intervenção atingirá plenamente os objectivos se a comuni-
dade não estiver informada. A sensibilização, bem como a informação sobre recursos 
disponíveis, não só contribuirá para uma comunidade mais atenta e consciente, mas 
também poderá fornecer ferramentas às vítimas para conseguirem quebrar o ciclo de 
violência. A educação/formação, especialmente dirigida a crianças e jovens, nomea-
damente através da escola, não só permite a reflexão sobre esta temática em escalões 
etários mais jovens como, adicionalmente, poderá fornecer recursos aos professores 
para identificarem, entre a população infantil e juvenil, sinais de alerta quer de crian-
ças que sejam vítimas quer de crianças que manifestem comportamentos agressivos 
para com os animais. Do mesmo modo, a formação sobre o LINK especificamente 
dirigida aos diversos profissionais envolvidos, desde a área da saúde até à área da 
justiça, é essencial.

Outro aspecto, de âmbito geral, que pode ser considerado, assenta no lugar comum 
de o que não se mede, dificilmente se melhora. A recolha sistematizada de dados e a 
sua interpretação integrada, que possibilite estudar longitudinalmente a dimensão e 
a evolução das questões relacionadas com o LINK, certamente que poderão conside-
rar-se vantajosas. Alguns desses instrumentos já estão disponíveis, como por exemplo 
a ficha de avaliação de Risco de Violência Doméstica, outros poderão não ser difíceis 
de implementar, como por exemplo a introdução, nos censos nacionais, de questões 
relacionadas com a existência de animais de companhia no agregado familiar.

A sensibilização, educação, formação e métrica no contexto do LINK são pontos 
seminais, mas, pelo seu caracter mais ou menos prolongado no tempo, não dão as 
respostas necessárias a curto prazo. Nesse sentido, é necessário implementar, com 
caracter de urgência, mecanismos que promovam e facilitem a troca de informações 
entre os diversos intervenientes (segurança, saúde e bem-estar, e protecção de crian-
ças, adultos e animais), nomeadamente através de referenciação cruzada que permita 
uma intervenção rápida, em situações de perigo imediato, ou precaucionária, em si-
tuações de risco.



131

“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA

Como referido, não existem dados robustos, sobre a coocorrência de violência fami-
liar e abuso sobres animais de companhia do agregado familiar, mas as estimativas 
já disponíveis parecem indicar alguma sobreposição. É a dimensão dessa sobrepo-
sição que permitirá aprimorar estratégias e mobilizar recursos adequados de modo 
a incluir os animais de companhia, por exemplo, na saída das vítimas do ambiente 
de violência e abuso em que se encontram. Este aspecto é de importância muito re-
levante, quando se considera que as vítimas, muitas vezes as cuidadoras principais 
dos animais e com grande ligação afectiva e emocional, poderão manter-se na relação 
abusiva, atrasarem a sua saída ou a ela retornarem, devido à preocupação que o agres-
sor retalie nos animais. Outro aspecto que não deve ser desvalorizado e minimizado é 
o impacto positivo, nomeadamente se houver crianças, que poderá advir da presença 
do animal de companhia no processo de recuperação. Estas duas condições, saída 
dos animais e capacidade de os alojar temporariamente num local seguro, no caso de 
não ser possível o coalojamento, são dois programas que deverão ser prioritários, no 
suporte a vítimas de violência doméstica.

Outras intervenções são necessárias, dirigidas a outras formas de violência interpes-
soal, nomeadamente a violência juvenil, violência grupal e agressão sexual, assina-
lando-se neste texto apenas, e sumariamente, a violência familiar, devido ao impacto 
que tem na sociedade actual.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nos últimos anos decorreram em Portugal várias iniciativas18, que deram inestimá-
veis contributos para um maior conhecimento e sensibilização dos temas versados 
pelo LINK. O anúncio de que em breve serão abertas à discussão pública futuras me-
didas legislativas na área do bem-estar animal é de saudar, especialmente se também 
valorizarem mecanismos integrados de resposta.

Aos conceitos anteriores ao “One Health”, tais como “One World” e “One Medicine”, 
emergem outros como o “One Welfare” e “One Conservation”. A abordagem colabora-
tiva e coordenada é uma das maiores vantagens, senão a maior, do conceito “One”. Na 
interface entre seres humanos e animais, e tendo em atenção o impacto da violência 
na saúde e bem-estar das vítimas, independentemente da espécie, e da comunidade, 
talvez o conceito “One Violence” também seja apropriado.

18. Zoobiquity Conference 2022 “Female Health across tree of life”, disponível (Maio2023) em https://drive.google.com/
file/d/1hh24aMGzi6fHnWYsmG2irfDHxju8mCSL/view.
Conferência “The LINK” 2022 Disponível com gravação (Maio2023) em https://www.provedordoanimal.pt/stream/.
Conferência “The LINK” 2023 Disponível com gravação (Junho2023) em https://www.provedordoanimal.pt/conferen-
cia-the-link-2/.
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RESUMO 

A presente nótula procura fazer uma reflexão sobre os crimes contra animais  
de companhia de perspectiva ética, tendo em conta o regime previsto no Código Pe-
nal português. Procura-se, nesta reflexão, encontrar um étimo fundante para o alar-
gamento da proteção penal de animais a partir do princípio da igual consideração  
de interesses.

Palavras-chave: crimes contra animais de companhia - bem-estar animal - princípio 
da igual consideração de interesses

ENQUADRAMENTO

Em Portugal, o Código Penal prevê os crimes de morte, maus-tratos e abandono de 
animais de companhia1, sendo que nem a sua introdução, nem a sua manutenção no 
ordenamento jurídico português têm sido incontestadas. Recentemente foram co-
nhecidas decisões de tribunais superiores — em especial, do Tribunal Constitucional2 
— que declaram inconstitucionais as normas atinentes aos crimes relativos à morte e 
aos maus-tratos de animais de companhia. Não é nosso propósito entrar na discussão 
jurídica de tal inconstitucionalidade, mas antes e apenas na possibilidade e funda-
mentação (éticas) de tais crimes.

O BEM-ESTAR ANIMAL

Indagar sobre os crimes contra animais de companhia de perspetiva ética implica al-
gumas considerações prévias.

Implica partir de uma ideia hegemónica durante séculos, ou seja, a aceitação do do-
mínio do humano sobre as outras espécies ou, se quisermos, a ausência de reprovação 
pela falta de cuidado com os animais.

Na verdade, a relação de domínio do Homem sobre o animal foi predominantemente 
aceite até ao século XX, sendo visível logo em escritos como a Summa Theologica de 
S. Tomás de Aquino, em que se afirma que os animais existem para servir o Homem. 
Este paradigma apenas recentemente foi questionado com vista a um realinhamento 
do prevalecente pensamento antropocêntrico. Um relevante contributo, pelo seu sig-
nificado e impacto, é a encíclica Laudato Si’ (2015) do Papa Francisco, sobre o Cuida-
do da Casa Comum, em que a ideia de domínio é afastada3, afirmando-se antes uma 
ideia de partilha do mundo.
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1. Artigos 387.º e 388.º do Código Penal, introduzidos em 2014, pela Lei n.º 69/2014, de 29/08 e alterados em 2020, pela 
Lei n.º 39/2020, de 18/08.
2. Destacam-se os Acórdãos do Tribunal Constitucional n.ºs 867/2021; 781/2022; 843/2022 e 9/2023.
3. Ali se lê, “hoje devemos decididamente rejeitar que, do facto de ser criados à imagem de Deus e do mandato de dominar 
a terra, se deduza um domínio absoluto sobre as outras criaturas” (ponto 67). Disponível em https://www.vatican.va/con-
tent/francesco/pt/encyclicals/documents/papa-francesco_20150524_enciclica-laudato-si.html.
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Por outro lado, a ideia de bem-estar animal não se cinge aos animais de companhia. 
Com efeito, os crimes previstos no Código Penal criam uma categorização dos ani-
mais feita em função do propósito que os mesmos servem aos humanos: companhia. 
Ora, bastará um olhar, mesmo que de relance, para a Declaração Universal dos Di-
reitos dos Animais (UNESCO, 1978) para, logo no seu Preâmbulo, se ver realçada a 
importância de a espécie humana reconhecer o direito à existência das outras espé-
cies de animais enquanto fundamento da coexistência das espécies no mundo. Mais. 
Considera que o respeito pelos animais, por parte dos humanos, está relacionado 
com o respeito do Homem pelo seu semelhante. Se quisermos, esta Declaração e o 
seu Preâmbulo constituem uma pedra angular de uma vivência em harmonia entre 
humanos e animais, todos os animais.

O percurso de diferenciação fez-se pelo caminho europeu4, através da Convenção 
Europeia para Proteção de Animais de Companhia5. Ainda que nesta Convenção se 
reconheça uma obrigação moral de os humanos respeitarem todas as criaturas vivas, 
são aqui realçados os particulares laços existentes entre os humanos e os animais de 
companhia, face ao contributo dos últimos para a qualidade de vida daqueles.

Todavia, a recente pandemia COVID-19 mostrou6, com elevadíssimos custos, as 
possíveis consequências de dissociar o bem-estar animal com um todo, ou de su-
balternizar ao interesse humano a existência partilhada entre a espécie humana e 
outras espécies animais. Diferenciar o respeito pelos animais e pelo seu bem-estar 
a partir da companhia que nos fazem é adulterar uma abordagem holística ao reino 
animal.

Daí que tenham surgido iniciativas, como a proposta de Convenção sobre a Prote-
ção Animal que visam, justamente, estabelecer um novo quadro internacional para a 
proteção de animais, de acordo com parâmetros de cuidado e tratamento devidos a 
todos os animais, com vista à proteção da saúde pública, do ambiente e do bem-estar 
animal7. Existe ainda uma proposta de Convenção das Nações Unidas sobre Saúde e 
Proteção Animal (GAL, 2018), que almeja também o bem-estar animal a partir de uma 
abordagem One Health8 (Uma Só Saúde).

A ética animal, abrangendo (todas) as relações entre humanos e animais (ten Have 
and Patrão Neves, 2021)9 evoluiu para o conceito mais amplo de bem-estar animal, 
centrado antes na qualidade de vida dos animais (ten Have and Patrão Neves, 2021), 

4. Já havia existido uma diferenciação prévia em relação aos animais nas explorações de criação, sob os auspícios do Con-
selho da Europa, designadamente a Convenção Europeia para a Proteção dos Animais nos Locais de Criação, de 1978, com 
início de vigência em Portugal em 1982.
5. De 1987, com início de vigência em Portugal em Janeiro de 1994.
6. Tal como aconteceu também com o HIV/SIDA ou com a Ébola.
7. Já havia existido uma proposta semelhante, mais restrita ao bem-estar animal, em 1988, ou seja, a Convenção Interna-
cional para a Proteção dos Animais. 
8. Ainda que se oiçam já os ecos de uma One Welfare, como abordagem mais holística.
9. Usualmente identificada como tendo tido o seu início, na esfera pública, a partir do debate promovido por Jeremy Ben-
tham, sobre a possibilidade de sofrimento dos animais; cfr. Ten Have/Patrão Neves, Dictionary of Global Bioethics, p. 
115-116.
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que ganhou particular ressonância com a obra de Ruth Harrison (1964), na qual foram 
expostas práticas de exploração animal intensiva que, ao tempo, chocaram a cons-
ciência social e impulsionaram o bem-estar animal como tema do debate público.

O bem-estar animal inclui as designadas cinco liberdades quando sob controlo hu-
mano: não ter fome, não ter medo, não ter desconforto, não ter dor e expressar pa-
drões normais de comportamento10.

A questão é como proteger o bem-estar animal de perspetiva penal.

PROTEÇÃO PENAL DO BEM-ESTAR ANIMAL

Em termos históricos, Portugal foi pioneiro11 na promulgação de legislação que visa-
va, precisamente, a proteção animal, logo em 191912. O artigo 1.º estabelecia que Toda 
a violência exercida sobre os animais é considerada um acto punível, abrangendo o Decreto 
tanto o espancamento e flagelação de animais domésticos (artigo 2.º), como o em-
prego no serviço em público de animais extenuados, famintos, chagados ou doentes 
(artigo 3.º). E, mais interessante ainda, não se fazia alusão a “motivos legítimos” para 
a ação, como ocorre atualmente no Código Penal13.

Dito de outro modo, ainda que abrangendo a dimensão pública do maltrato como 
fator decisivo, a legislação de 1919 tinha uma abordagem mais ampla quanto aos ani-
mais beneficiários de proteção.

Inversamente, a atual categorização dos animais para efeito de proteção penal passa 
uma ideia de que existem animais que interessam e outros que interessam menos 
(ou não interessam de todo), com a agravante de que, olhando para a definição de 
“animais de companhia”14 não é possível compreender o que está, verdadeiramente, 
em causa com a incriminação15. Atendendo a que o derrame de ácido em cima de uma 
vaca leiteira não é considerado maltrato animal, como defender que nos crimes de 
maus-tratos a animais de companhia está em causa o bem-estar animal?

Têm existido manifestações na opinião pública no sentido de que tais crimes dei-
xarem de existir será um retrocesso civilizacional para o país. Mas, face à limitação 
quanto aos animais-beneficiários, temos as maiores dúvidas de os considerar um ver-
dadeiro avanço. Avanço foi a aprovação do Estatuto Jurídico dos Animais16, que rom-

10. Cfr. World Organization for Animal Health, www.woah.org. Segundo esta organização, o bem-estar animal significa o 
estado físico e mental de um animal em relação às condições em que vive e morre. 
11. Em Espanha, legislação semelhante surge apenas no contexto do Código Penal de 1928.
12. Decreto n.º 5650, de 10 de maio de 1919, disponível em www.dre.pt. 
13. Como se dispõe no n.º 3 do art. 387º do Código Penal: Quem, sem motivo legítimo, infligir dor, sofrimento ou quaisquer 
outros maus tratos físicos...
14. De acordo com o n.º 1 do artigo 389.º do Código Penal, entende-se por animal de companhia qualquer animal detido ou 
destinado a ser detido por seres humanos, designadamente no seu lar, para seu entretenimento e companhia. 
15. Daí, também, a razão das decisões do Tribunal Constitucional, quanto à dificuldade de identificação de qual o bem 
jurídico protegido pelos crimes.
16. Lei n.º 8/2017, de 3 de Março.
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peu com a tradição da consideração dos animais como “coisas” e introduziu um novel 
artigo 201.º-B no Código Civil, de acordo com o qual os animais são seres vivos dotados 
de sensibilidade e objeto de proteção jurídica em virtude da sua natureza.

Esta disposição respeita a ética animal e o bem-estar animal, sem recurso a classifica-
ções ou divisões artificiais, que podem, também elas, ser consideradas uma manifes-
tação de domínio do humano sobre os animais.

Assim, a proteção dos animais deve ser feita em termos holísticos, com respeito pela 
ética animal e para todos os animais, de companhia, de criação, para investigação e 
selvagens. O étimo comum deve ser sempre o bem-estar animal.

É aqui que ganha particular relevância o princípio da igual consideração de interes-
ses, desenvolvido por Peter Singer17. Trata-se de um princípio que permite abarcar 
a consideração de interesses dos animais, dado que, nos termos deste princípio, os 
interesses são relevantes na medida da particularidade de cada um dos seus benefi-
ciários, ainda que possam nem todos pertencer à espécie humana, conquanto sejam 
seres sencientes18. Com palavras do próprio, “se um ser sofre, não existe justificação 
moral para recusar ter tal sofrimento em consideração” (Singer, 2011).

O recurso ao princípio da igual consideração de interesses que surge como argu-
mento contra o especismo serve o propósito de forjar uma sustentação ética in-
clusiva dos animais — não apenas os de companhia — para uma proteção penal do 
bem-estar animal19.

Do que se trata é de legitimar uma proteção sem, para tanto, resvalar em uma falá-
cia de equiparação ou comparação entre espécies. Com efeito, as ordens normativas, 
como a Ética ou o Direito, assentam em um postulado de dever-ser arrimado em va-
lorações que — tanto quanto é do conhecimento dos humanos — é estranho ao reino 
animal. Daí que propostas que pretendem tornar os animais sujeitos de direitos (ou 
mesmo de Direito!) não possam, em nosso entender, ser legitimadas. O mesmo não 
acontece ao tentar-se incluir todos os animais como objeto de proteção no âmbito de 
ordens normativas “humanas”.

A espécie humana tem interesse (próprio) em proteger (todas as) outras espécies ani-
mais, na medida em que o mundo é partilhado por todas as espécies e, como já referi-
do, tal falta de proteção pode gerar sérios problemas de saúde pública (e ambientais). 
Verificámos, com um custo de mais de 6 milhões de vidas humanas, como a falta de 
atenção ao bem-estar animal pode ter impacto direto nos interesses da espécie hu-
mana. Razão pela qual a classificação artificial de animais — maxime, de companhia 
— não contribuem, afinal, para o bem-estar comum.

Do que se trata, pois, é de avocar o princípio da igual consideração de interesses, alia-
do ao valor ético do bem-estar animal, como sustentação ética de uma proteção pe-

17. A formulação do princípio surgiu na 1.ª edição do seu livro Practical Ethics, de 1979. 
18. Na esteira do pensamento de Bentham.
19. Não significa, todavia, a aceitação da rejeição da espécie humana como atributo moral, mas antes o significado inclu-
sivo dos interesses de outras espécies intrínseco ao princípio.
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nal dos animais como tal e não apenas daqueles que nos fazem companhia. Talvez 
seja este o progresso civilizacional em falta.
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RESUMO

Num tempo em que as mudanças ambientais assumem um papel central na socieda-
de, este capítulo faz uma revisão narrativa do impacto na saúde mental de algumas 
das principais alterações atuais. Apresentamos primeiro situações em que a mudança 
é total, no caso das populações deslocadas, migrantes, refugiados e povos indígenas, 
e da relação entre essa alteração e a incidência das condições psiquiátricas. São ana-
lisadas também as mudanças relacionadas com o contexto urbano, agora que a cida-
de se tornou o habitat humano dominante, tanto pela sua vertente de planeamento 
urbanístico como de dinâmicas sociais e laborais. Por fim, abordamos perspectivas e 
políticas para abordar estas questões e alcançar o bem-estar em ambientes futuros, 
enquanto caminho possível para uma coexistência sustentável.

Palavras-chave: Saúde mental; bem-estar; sustentabilidade.

1. INTRODUÇÃO

“Cai chuva do céu cinzento

Que não tem razão de ser.

Até o meu pensamento

Tem chuva nele a escorrer.”

Fernando Pessoa (1930)

As alterações ambientais influenciam a saúde mental e o bem-estar através de pa-
drões curtos, como os meteorológicos, e de padrões mais amplos e a longo prazo, 
como os macroclimáticos, na linha dos desafios que hoje implica o aquecimento 
global. O impacto é complexo, uma vez que a categoria “ambiente” inclui tanto um 
elemento estocástico como outro organizado. O ambiente transforma a dinâmica 
social ao mesmo tempo que, recursivamente, a sociedade transforma o seu impacto 
enquanto stressor. Esta interdependência força-nos a olhar para mudanças particu-
lares do ambiente e da sociedade que, segundo previsto, possam vir a traduzir-se em 
novos problemas de saúde mental, exigindo novas abordagens que permitam uma 
relação sustentável com a Terra. Neste capítulo pretende apresentar-se uma revisão 
narrativa da literatura sobre o papel do ambiente na saúde mental, centrando-se em 
contribuições epistémicas, éticas e médicas.

Mesmo uma abordagem simplista não pode descurar o papel do ambiente na saúde 
mental – poucas coisas estão culturalmente mais associadas a alterações de humor 
do que as mudanças de tempo. Os eventos meteorológicos têm sido usados duran-
te séculos como metáforas para o estado do nosso humor, seguindo as dicotomias 
clássicas de luz e escuridão, felicidade e tristeza, ou prosperidade e desespero. Vera 
Lynn (1939) cantava, na II Guerra Mundial, que voltaríamos a encontrar-nos num 
dia de sol, Virginia Woolf (1922) escreveu que “a melancolia eram os sons de uma 
noite de inverno”, e mesmo quando Gene Kelly (1952) dançou à chuva fê-lo desa-
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fiando o tempo, “rindo das nuvens / tão escuras acima”. O “espaço”, que os humanos 
transformam num sentido atmosférico de “lugar”, está ligado às nossas emoções 
bidirecionalmente - estamos automaticamente sintonizados com o mundo que  
habitamos. 

É interessante, por exemplo, compreender o efeito da exposição solar no suicídio, 
através de dados que sustentam a hipótese de que uma menor exposição solar no 
dia, e até 10 dias antes do suicídio, parece aumentar o risco de o concretizar (Vysso-
ki et al., 2014). Ao mesmo tempo, o Inverno, especialmente perto dos polos (Rosen, 
1990), influencia a saúde mental de tal forma que lhe está associado um diagnóstico 
específico– Perturbação Afetiva Sazonal (American Psychiatric Association, 2013) 
- com tratamento reconhecido através de luminoterapia (Golden, 2005; Nussbau-
mer-Streit, 2019). No entanto, apenas uma “abordagem climática” permite reconhe-
cer problemáticas como a do aumento de 154% dos anos de vida perdidos (YLL) 
devido a suicídios na Índia entre 1990 a 2010 (IHME, 2012), onde os suicídios de 
agricultores têm assumido uma dimensão crescente (Mishra, 2006) e cujas causas 
podem estar relacionadas com o aquecimento global (Carleton, 2017). Segundo as 
previsões, o aumento da temperatura do planeta nas próximas décadas terá um im-
pacto negativo na produtividade agrícola global (Zhao, 2017; Sultan, 2019). A com-
preensão desta relação constante entre ambientes físicos, psicossociais e socioe-
conómicos será, portanto, essencial para o estabelecimento de futuras políticas de 
saúde mental pública.

As alterações ambientais provocadas pelo homem devem ser objeto de particular 
atenção dada a sua importância na conjuntura atual. De forma a compreender o nos-
so impacto no mundo podemos, tal como Timothy Morton, recuar para o Crescente 
Fértil e para a invenção da agricultura, num paralelo bíblico, como a “fonte de corrup-
ção” original da transformação humana do planeta. Segundo o autor, a Agrilogística 
definiu a Natureza como um conceito, “uma substância ‘ali’, debaixo (...) por detrás da 
superfície, confortavelmente presente, sem fim, normal, linear (...) e definitivamente 
não humana” (Morton, 2016) - uma paisagem “composta de efeitos fugazes e eféme-
ros que criam uma pátina de transitoriedade sobre formas aparentemente estáveis” 
(Reason, 1987). Hoje, habitamos o Antropoceno, uma nova era em que pela primeira 
vez o tempo geológico e o tempo humano se encontram, com a intervenção huma-
na implicando alterações geológicas que claramente ultrapassam a nossa cronolo-
gia (Crutzen, 2016; Waters, 2016), e que ter-se-á iniciado com o domínio nuclear nos 
meados do séc. XX (Waters, 2018).

As mudanças ambientais são também mudanças na nossa percepção do ambiente. 
Não só podemos alterar o ambiente percebido ao redor sem que uma real mudança 
suceda, como tal nos pode levar a querer mudar esse mesmo ambiente. Em termos 
psicanalíticos, podemos entendê-lo enquanto mudança de um ser-humano auto-
plástico a aloplástico. Hoje, estas alterações da experiência e consequente ação so-
bre o Planeta geram já preocupações a diversos níveis. O Secretário-Geral da ONU 
António Guterres alerta que as actividades humanas estão na raiz da nossa “descida 
para o caos” (2020), enquanto na sua encíclica “Laudato Si’”, o Papa Francisco defen-
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de que “se o ser humano não redescobre o seu verdadeiro lugar, compreende-se mal a 
si mesmo. (...) Nesta confusão, a humanidade pós-moderna não encontrou uma nova 
compreensão de si mesma que a possa orientar, e esta falta de identidade é vivida 
com angústia.” (Francisco, 2015) Corremos assim o risco de cair num ciclo vicioso 
em que a alteração do ambiente hostil gera ansiedade e angústia, implicando novas 
alterações e um incremento dessa própria hostilidade ecológica.

De facto, a humanidade enfrenta atualmente uma reconciliação forçada com o meio 
natural, com as consequências do aquecimento global e da sexta extinção em mas-
sa a forçar a sua reintegração dentro da natureza, não mais como estranhos que a 
habitam. Segundo Lovelock (2000), a hipótese de Gaia implica uma intrínseca ca-
pacidade de autorregulação do planeta, e esta intrusão de Gaia, a partir do plano de 
fundo da existência, é “cega aos danos que  causa, à maneira de tudo o que irrompe” 
(Stengers, 2015). O antropólogo Bruno Latour vai mais longe e descreve uma divi-
são da sociedade contemporânea em duas forças contrárias neste equilíbrio, uma 
guerra entre os chamados Humanos e Terranos (Latour, 2017). Compreendendo 
que ser organismos imersos num ambiente é uma condição inescapável da nossa 
existência, é imperativa a transformação sustentável do nosso processo evolutivo 
no planeta.

2. SAÚDE MENTAL DOS DESLOCADOS

“A intencionalidade do migrante é permeada por necessidades históricas, das quais nem 
ele nem ninguém que encontra está consciente. Por isso é como se a sua vida estivesse a ser 
sonhada por um outro”.

John Berger (1975)

Quando uma pessoa decide ou é forçada a migrar, é submetida a alterações comple-
xas, desde diferentes condições meteorológicas e paisagísticas a novas organizações 
sociais, além do luto pela vida que deixaram para trás. John W. Berry descreve esta 
adaptação, ou aculturação, como passível de seguir quatro vias: 1) Assimilação, quan-
do os indivíduos rejeitam a sua identidade cultural e procuram interagir diariamente 
com a cultura dominante; 2) Separação (ou Segregação, quando forçada pelo grupo 
dominante), quando os indivíduos mantêm a sua cultura original e evitam os restan-
tes; 3) Integração, quando a sua cultura original é mantida nas interações diárias com 
os outros; e 4) Marginalização, quando a manutenção cultural é reduzida por perda 
cultural forçada e se limita às relações com os outros por discriminação (Liebkind  
et al., 2016). 

Ainda que o fenómeno migratório em si seja parte da história da humanidade, tem-
-se observado uma aceleração, com uma duplicação do número de migrantes a nível 
global apenas nos últimos 20 anos. Dos atuais 272 milhões de migrantes, aqueles que 
migram em busca de melhores condições de trabalho continuam a ser a maioria, mas 
o peso de fatores externos e da migração forçada tem vindo a aumentar (Department 
of Economic and Social Affairs, 2019). A contemporaneidade traz também novos 
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desafios, com o incremento de refugiados climáticos – aqueles que migram por não 
poderem habitar onde vivem devido à subida do nível do mar, à desertificação ou a 
fenómenos climáticos extremos.

Desde que Ødegaard (1932) demonstrou um maior risco de perturbações psicóticas 
entre os emigrantes noruegueses nos Estados Unidos, o impacto da migração na 
saúde mental tem sido largamente estudado. Um grande número de estudos apoia 
a evidência de risco acrescido de perturbações psicóticas em populações migran-
tes independentemente do sexo, nacionalidade ou país de acolhimento (Malzberg, 
1936; Cantor-Graae et al., 2003; Smith et al., 2006; Coid et al., 2008; Kirkbride and 
Jones, 2010). Em populações específicas,  como a afro-caribenha no Reino Unido, 
pode chegar a valores 8 a 16 vezes mais altos que o da população geral (Coid et al., 
2008; Kirkbride and Jones, 2010; Cantor-Graae et al., 2003; Harrison et al., 2008) 
e atingir descendentes na segunda geração (Peedicayil, 2009). As perturbações de 
humor são também associadas a todas as formas de migração, sendo que a sua in-
cidência praticamente duplica no caso da migração forçada (Lindert et al., 2009). 
Efetivamente, a prevalência de doença mental na população refugiada é particular-
mente alta, com aproximadamente um terço desta população a sofrer de perturba-
ção de stress pós-traumático ou de perturbação depressiva (Blackmore et al., 2020). 
A entrevista específica sobre luto cultural, criada por Eisenbruch, pode revelar-se 
um instrumento útil para clarificar e relacionar a experiência do indivíduo desloca-
do com a perda tanto de sistemas sociais como de significados culturais (Eisenbru-
ch, 1990).

Uma experiência de migração paradoxal ocorre em povos indígenas, que mesmo 
sem necessariamente migrarem são forçados por práticas coloniais e extrativistas 
à assimilação ou marginalização, assistindo a episódios recorrentes de ocupações 
das terras, destruição dos biomas ou mesmo de genocídio. Os povos indígenas são 
grupos heterogéneos, com mais de 476 milhões de pessoas distribuídas por 90 paí-
ses e, apesar de representarem apenas 6% da população mundial, estima-se que se-
jam responsáveis pela preservação de 80% da biodiversidade do mundo. Contudo, 
a sua esperança média de vida pode chegar a ser 20 anos inferior à da população 
não indígena (World Bank, 2022). Os poucos estudos sobre a saúde mental indíge-
na existentes têm focado maioritariamente aspetos relacionados com o abuso de 
substâncias e com o suicídio (Nelson and Wilson 2017). Ainda que de facto sejam 
problemas de saúde relevantes, estes representam apenas a ponta do iceberg no que 
toca à saúde mental destas comunidades. Os determinantes sociais e a aculturação 
(muitas vezes forçada) permanecem invisibilizados e põem em perigo a continui-
dade de muitos povos e culturas (Kirmayer et al., 2000). Torna-se assim importante 
desenvolver estudos no sentido de compreender estas problemáticas integrando de 
forma colaborativa elementos e saberes das comunidades, e respeitando as diferen-
ças de modo de vida que muitas vezes se assumem como estruturalmente diferen-
tes do referencial ocidental. O trabalho desenvolvido pelo Coletivo Vozes Indígenas 
na Saúde Coletiva, no Brasil, tem sido exemplar nessa mobilização de conhecimen-
tos (Pontes et al., 2022).
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3. A SAÚDE MENTAL EM TEMPOS ACELERADOS

“A atenção está cercada por todos os lados. Não o silêncio, mas o ruído ininterrupto, 
não o deserto vermelho, mas um espaço de cognições carregadas de incentivos nervo-
sos para agir: é esta a alienação do nosso tempo.”

Franco ‘Bifo’ Berardi (2009)

Outro tipo de movimento migratório tem marcado o último século: o êxodo rural. 
Segundo estimativas das Nações Unidas, em 2020 já mais de metade da população 
global vivia em cidades, tendência que continua a aumentar (Erzen and Çikrikci, 
2018). Do ponto de vista macroscópico, as cidades estão a tornar-se mais exten-
sas, mais envelhecidas e mais pobres (Gatzweiler et al., 2017), mas também o nível  
da rua vive rápidas mutações, consequência de processos de gentrificação e de al-
terações do modo de vida que transformam os hábitos e os laços da comunidade. 
Se por um lado a vida na cidade cria nichos culturais que permitem que cada um 
sinta mais liberdade de expressão, e maior validação social, fatores como o commu-
ting, a fragmentação da vizinhança de proximidade e as pressões sociais têm o po-
tencial de favorecer uma retórica cada vez mais individualista (Santos et al., 2017). 
A solidão é um dos fenómenos consequentes deste processo. No Japão chegou a 
cunhar-se mesmo o neologismo kodokushi para representar a experiência cada 
vez mais frequente de um ser humano morrer sozinho (Kato et al., 2017). Com a 
pandemia do SARS-CoV-2, o isolamento social tanto na esfera pessoal como na 
profissional agravou ainda mais este problema (Almeida et al., 2020). Dada a forte 
associação entre solidão e perturbações depressivas (Erzen and Çikrikci, 2018) e 
psicóticas (Michalska da Rocha, 2018), esta assume-se como um problema rele-
vante de saúde pública. 

Também no campo do trabalho se notam rápidas transformações com implicações 
para a saúde mental, nomeadamente no que toca à insegurança laboral (Queiroz, 
2023). Como descrito pelo economista Christian Marazzi, o rígido modelo de tra-
balho Fordista deu lugar ao modelo pós-Fordista vigente, marcado por uma hiper-
-flexibilização, ciclos de emprego-desemprego, fusão entre trabalho e vida privada 
e desregulamentação do trabalho (Marazzi, 2016). À monótona estagnação Fordis-
ta opôs-se um futuro difícil de desenhar, com os constantes imprevistos a pontuar 
uma contínua instabilidade na carreira e consequente no nível de compromisso 
possível de assumir com a família e a comunidade  (Fisher, 2022). 

A interação humana tem sofrido mudanças profundas que acompanharam uma 
temporalidade atual rápida e transitória, criando no indivíduo sentimentos de des-
personalização e fragilidade. Como Bauman (1994) afirma, “o mundo perdeu a sua 
aparente unidade e continuidade - as coisas surgem sem aviso, captam a atenção e 
depois desaparecem ou mergulham no esquecimento sem deixar rasto (...) Por ou-
tras palavras, o mundo em que vivemos (e ajudamos a realizar através da expressão 
do nosso desejo de vida) parece ser marcado pela fragmentação, descontinuidade e 
inconsequência”. São estas as sociedades líquidas, que não mais se sustentam so-
bre eventos (e as suas memórias) mas assumem um ethos de vida que é presentifi-
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cado, fluido e não estruturado (Rosa, 2013). Esta aceleração parece adensar-se na 
dimensão digital em que vivemos. Hiper estimulados num sistema desordenado, “o 
comportamento social está preso a padrões inescapáveis de interação codificados 
por máquinas tecno-linguísticas, smartphones, ecrãs de todos os tamanhos, e todos 
estes dispositivos sensoriais e emocionais acabam por destruir a sensibilidade do 
nosso organismo, submetendo-o ainda mais ao stress da competição e da acelera-
ção” (Berardi, 2015).

A vivência online atual condiciona, além disso, novos cenários. Tal foi evidenciado 
em casos de migrantes filipinos (McKay, 2016) ou de trabalhadores fabris na China, 
para quem, longe da sua origem rural, o mundo online proporciona um novo sentido 
de pertença (Wang, 2016). No extremo, encontra-se a possibilidade de uma exis-
tência total digital, onde a vida online se desenvolve livre das limitações da reali-
dade. Um estudo sobre salas de chat russas desdobra novas formas de projetar um 
“eu” através da criação de avatares, implicando novas formas de diálogo e confiança 
(Humphrey, 2009). A plataforma online Second Life® oferece inclusivamente o seu 
próprio serviço virtual de saúde mental para os utilizadores avatares. É também 
pertinente considerar o aumento do número de estímulos e stress social associados 
à vida digital, ao uso das redes sociais e ao tempo de exibição, como tem vindo a 
demonstrar a evidência sobre o impacto na perturbação de hiperatividade e défice 
de atenção (Tamana et al., 2019), desenvolvimento infantil (Madigan et al.,  2019), 
depressão (Yoon et al., 2019) ou mesmo novos fenómenos como a vibração fantas-
ma (Rothberg et al., 2010).

4. O BEM-ESTAR COMO UM CAMINHO PARA A COEXISTÊNCIA FUTURA 

“O bem-viver não só é esperança, mas resistência, abertura à emancipação, 
perspetiva libertadora.”

Alberto Acosta (2012)

Ao mesmo tempo que o desenvolvimento da sociedade no último século ajudou a di-
minuir a pobreza a nível global, implementando apoios sociais e, em geral, proporcio-
nando sistemas de saúde mais equitativos, acabou por ser responsável também por 
muitos dos problemas acima mencionados, ameaçando a sua própria continuidade. 
É impossível ignorar que muitos destes avanços são subsidiários de práticas extrac-
tivas, da destruição das comunidades e, em muitos casos, resultando em benefícios 
conseguidos apenas graças à resistência e contestação social. Qualquer abordagem 
deve, portanto, considerar os desafios futuros como mais do que “pequenas repara-
ções técnicas”, e procurar soluções que sejam tanto universalmente aceites como que 
englobem a multiplicidade de sistemas e conhecimentos disponíveis.

Como definição de bem-estar, a Comissão Lancet sobre os Objectivos de Desenvol-
vimento do Milénio (ODM) pós-2015 adoptou a perspectiva de Amartya Sen que 
prioriza “a liberdade e a capacidade de fazer escolhas e agir eficazmente no que diz 
respeito, por exemplo, à saúde, educação, nutrição, emprego, segurança, participa-
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ção, voz, consumo e reivindicação de direitos” (Waage et al., 2010) O desenvolvimen-
to deve ser um caminho para a liberdade igual e efetiva de todos os seres humanos 
(Sen, 2014) enquanto, podemos acrescentar, mantemos uma relação equilibrada 
com o planeta. Este objectivo está profundamente presente nos Objectivos de De-
senvolvimento Sustentável (ODS), particularmente no Objectivo nº. 3 sobre “Boa 
Saúde e Bem-Estar”, no nº. 11 sobre “Cidades e Comunidades Sustentáveis” e no nº. 
16 sobre “Paz, Justiça e Instituições Fortes”. Iniciativas como as Cidades Saudáveis 
da OMS (WHO, 2020) ou o programa português Bairros Saudáveis têm sido contri-
butos importantes.  

Também por isso é importante falar das cidades enquanto sistemas sociais comple-
xos, que desafiam o bem-estar da população urbana. É o desejo de uma vida melhor 
que motiva a crescente migração para áreas urbanas, dado o seu elevado crescimento 
económico, oportunidades de emprego e melhores serviços públicos, incluindo cui-
dados de saúde. No entanto, este cenário nem sempre se verifica, e hoje quase um ter-
ço da população urbana vive em favelas (World Development Indicators, 2023), com 
índices de pobreza e inequidade marcadamente presentes, e frequentemente vítimas 
de injustiça ambiental. Apesar do peso dos determinantes sociais da saúde, é essen-
cial compreender a dinâmica que estes estabelecem com o ambiente e influenciam 
tanto os resultados em saúde como o futuro e o futuro da comunidade urbana.

Começando com o ambiente físico, existe cada vez mais evidência de que a presença 
de elementos “naturais” nas cidades influencia positivamente a saúde dos seus habi-
tantes. Vários estudos têm confirmado que os espaços verdes urbanos estão positiva-
mente associados a uma melhor saúde mental (Filipova et al., 2020), nomeadamente 
que a mudança para áreas mais verdes muda a saúde mental de base (Alcock et al., 
2014), e que as populações expostas a ambientes mais verdes têm níveis mais bai-
xos de inequidades de saúde associada a baixos rendimentos (Mitchell et al, 2008). 
A igualdade de acesso e a distribuição de espaços verdes em ambiente urbano é uma 
questão que não deve ser ignorada quando falamos de políticas de saúde ambiental 
e mental.

Mas a organização comunitária parece estar na raiz de todas as preocupações de in-
tervenção. A promoção da saúde deve considerar a mudança de hábitos como con-
sequência do êxodo rural, bem como o aumento da gentrificação e ciberização nos 
novos ambientes urbanos. Estudos sobre minorias étnicas não brancas de Londres e 
dos Países Baixos mostram que a incidência de perturbações psicóticas foi superior 
em bairros onde estas comunidades estavam menos representadas, com menor base 
cultural e comunitária (Valing et al., 2006; Boudell et al., 2011). Neste sentido, Michael 
Marmot (2015) escreve sobre comunidades resistentes, recordando os estudos de 
Chandler e Lalonde (1998) sobre jovens indígenas canadianos onde “as comunidades 
que foram capazes de manter a sua história cultural e promover o seu próprio futuro 
coletivo” foram as que apresentaram menores taxas de suicídio. Tal deve refletir-se 
em ferramentas transformadoras para a governança comunitária e definição de po-
líticas dirigidas a grupos marginalizados e segregados, quer sejam minorias étnicas, 
comunidades empobrecidas, bairros gentrificados ou populações deslocadas.
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Voltamos à primeira questão sobre a sustentabilidade do modo de vida atual e dos 
modelos atuais de bem-estar. O “fim do mundo” faz parte da fenomenologia do nos-
so tempo, onde inclusivamente têm surgido novas síndromes “psicoterráticas”, como 
a ecoansiedade ou a solastalgia.  Face à eminência da catástrofe, vale a pena passar 
por “Há Mundos Por Vir? Ensaio sobre os medos e os fins”, de Deborah Danowski e 
Viveiros de Castro (2014), para quem “os coletivos amerindios, com suas populações 
comparativamente modestas, suas tecnologias relativamente simples, mas abertas a 
agenciamentos sincréticos de alta intensidade, são uma “figuração do futuro” . Como 
os recentes acontecimentos pandémicos e bélicos têm demonstrado, as sobrepovoa-
das e gigantescas metrópoles podem facilmente tornar-se um artefacto do passado 
e não sobreviver ao teste do tempo. Lembrando uma entrevista de Ailton Krenak ao 
Expresso: “Somos índios, resistimos há 500 anos. Fico preocupado é se os brancos 
vão resistir” (Krenak, 2018). De facto, a teoria do decrescimento enquanto redução da 
escala (Hickel, 2019) transforma-se cada vez mais de uma proposição a uma inevita-
bilidade, como a atual crise energética tem vindo a demonstrar. Sem perder de olho os 
benefícios e direitos conquistados até aqui, é necessária uma reconceptualização do 
progresso e da sociedade moderna enquanto cosmopolítica futura.

O foco nos ambientes a nível global deve assim incluir a consciência das especificida-
des multifacetadas dos ambientes urbanos, laborais e virtuais do mundo de hoje. Os 
seus cenários e o seu estatuto acelerado e em constante mudança determinam novas 
dinâmicas psicossociais e, portanto, vários desafios de saúde mental. É essencial in-
vestigar o seu impacto e criar novas iniciativas ou apoiar as práticas de resistência 
contemporâneas existentes. Manter a saúde e, neste caso, a saúde mental, em todas 
as políticas, pode alavancar um impulso transformador que, em última análise, per-
mitirá a coexistência mútua.
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RESUMO

O Autor afirma que o Direito da Saúde e o Direito da Ambiente – tradicionalmente 
dois ramos do direito distintos e separados – devem aproximar-se – por força do con-
ceito e da prática de “One Health” e desenvolver uma rede normativa e um conjunto 
de princípios que irão transformar cada um deles, por forma a assegurar um melhor 
sistema de saúde humana, animal e ambiental. Por outro lado, realçou a importância 
do direito da saúde pública nos anos recentes e a necessidade de manter a atenção 
nas ameaças pandémicas. Finalmente, dá notícia da forte judicialização em matéria 
de alterações climáticas, em vários países e em tribunais internacionais, incluindo 
junto do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos.

Palavras-chave: Uma só saúde; Saúde pública; Direito da Saúde, Direito do Am-
biente; Responsabilidade Jurídica; Alterações climáticas; Tribunal Europeu dos Di-
reitos Humanos

A BioÉtica é um espaço de encontro de linguagens científicas, ideológicas e filosó-
ficas, com vista a prosseguir propósitos comunitariamente válidos e intersubjetiva-
mente pertinentes para uma vida livre e orientada para o desenvolvimento da per-
sonalidade das pessoas, com respeito pelos animais e em harmonia com a natureza. 
Este é o nosso propósito: um espaço de diálogo, tolerante, que lança pontes entre sa-
beres: Filosofia, Direito, Sociologia, Biologia, Geografia, Medicina, etc.

É muito importante, numa sociedade plural e democrática proteger e acarinhar  
este fórum aberto de encontro. Não de mera troca de experiências ou partilha  
de opiniões, mas de verdadeiro método de procura de soluções. Uma procura da 
transdisciplinariedade como ensina Walter Osswald (1999). Uma transdisciplinarie-
dade de ação!

A Bioética oferece-nos este momento de pausa e reflexão. Pausa e reflexão que de al-
guma forma a pandemia Covid 19 nos exigiu, nas nossas vidas profissionais. Fomos 
obrigados a olhar o mundo nas suas amargas desigualdades e redirecionar o foco para 
os aspetos fundamentais da saúde. Devemos apostar numa alteração radical, pois a 
prioridade do debate volta a estar na saúde pública. Claro que não vamos esquecer os 
avanços espetaculares no domínio da genética, da medicina de precisão, da inteligência 
artificial aplicada ao setor da saúde. Pelo contrário, estes saberes “de ponta” são im-
portantes para reforçar a ainda oitocentista ciência de Ricardo Jorge e Oswaldo Cruz. 
Como se desvelou no Relatório do VI mandato do CNECV sobre o Estado da Aplicação 
das Novas Tecnologias à Vida Humana 2021, dedicado ao tema “As Tecnologias Impul-
sionadas pela Pandemia” – houve três áreas da ciência que se destacaram: 1. Aplicações 
de tecnologias digitais aos cuidados de saúde; 2. Vigilância e monitorização epidemio-
lógica: ferramentas digitais e matemáticas utilizadas durante a pandemia e 3. Vacinas 
de mRNA: uma tecnologia emergente da COVID-19 (CNECV, 2021).

Uma das marcas desta pandemia é a presença da ética na deliberação jurídica e na deci-
são política (CNECV, 2022). Ao longo dos anos de pandemia (de 2020 a 2022), várias 
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vezes a sociedade, os Governos, os médicos e as próprias famílias foram chamados a 
tomar decisões de elevada complexidade. Desde a decisão sobre estados de confina-
mento e encerramento de serviços e estabelecimentos, até à forma como se realizam 
casamentos e funerais (Dias Pereira e Ferreira, 2020; Santos e Dias Pereira, 2020)2, até 
ao isolamento de familiares dentro das próprias habitações, as prioridades na vaci-
nação e mesmo a decisão de vacinar as crianças, em todos estes momentos e muitos 
outros, o debate público e o debate especializado tiveram que invocar dimensões não 
apenas jurídicas ou de eficácia, mas também ponderações éticas. Em regra, podemos 
considerar que visões radicais de autonomia individual ou de exigência de um segu-
rança absoluta foram afastadas. Ou seja, prevaleceram visões conciliatórias que, não 
se afastando dos princípios da autonomia e da dignidade de cada ser humano, levam 
em conta os benefícios para a comunidade e para o grupo de pessoas envolvidas na 
decisão (CNECV, 2021)3.

Não deixa de ser interessante registar que, em 2018, o grupo coordenado por Maria 
de Belém Roseira – que tive a honra de integrar4 – preparou um Anteprojeto de Lei de 
Bases da Saúde (2018), no qual se colocava a saúde pública em destaque. Esse docu-
mento partia da centralidade na pessoa e com preocupação com as determinantes 
(económicas, sociais, culturais, ambientais e laborais) da saúde e definia claramente 
prioridades e políticas transversais, dando primazia e autonomia à saúde pública, à 
saúde ocupacional e à saúde mental.

Esta proposta – este destaque à saúde pública, à saúde mental e à saúde ocupacional 
– foi muito criticada – designadamente por médicos (!) – em 2018. Infelizmente 2020 
e o vírus da Sars-Cov 2 depressa chegou e foi-nos dada razão. Terá sido uma surpresa 
este vírus? Apenas para os mais incautos e distraídos pois, na Ásia, já tinha havido, 
só nos últimos 20 anos, várias pandemias graves e altamente mortíferas (a gripe A, a 
gripe suína, a síndrome respiratória do oriente médio (MERS)...).

Assim, devemos afirmar uma saúde pública global, com equidade e partilha de recursos, 
com acesso à alimentação, à água potável, a habitação digna, ao saneamento, à vaci-

2. Para uma crítica aos abusos cometidos durante a pandemia pelas empresas funerárias, por favor consultar (Pereira e 
Ferreira, 2020; Santos e Pereira, 2020).
3, Assim, por exemplo, foi consensual que – durante os meses de janeiro a abril de 2021 em que havia pouca disponibili-
dade de vacinas – se deveria proteger os mais vulneráveis e os mais expostos ao risco: os mais idosos e os portadores de 
doenças graves (“salvar vidas”), bem como os profissionais de saúde (“salvar os salvadores”). Não se deixou a critérios de 
mercado ou de poder social o acesso a esse bem precioso. Isto que parece óbvio, não é, porém, sempre a regra na alocação 
de recursos escassos na sociedade, nem sequer na área da saúde. Merece ser assinalado! No que respeita à vacinação de 
crianças, o CNECV entendeu pronunciar-se no documento “Deliberação Ética acerca da vacinação contra o Sars-Cov-2 
de crianças entre os 5 e os 11 anos de idade” e merece ser assinalado que se colocou em destaque a dimensão holística da 
consideração da saúde destas pessoas.
4. Este trabalho está publicado nos Cadernos Lex Medicinae n.º 3 - Lei de Bases da Saúde - Materiais e razões de um proje-
to - https://www.centrodedireitobiomedico.org/publica%C3%A7%C3%B5es/publica%C3%A7%C3%B5es-online/cad-
ernos-da-lex-medicinae-n%C2%BA-3-lei-de-bases-da-sa%C3%BAde-materiais-e – da leitura deste extenso relatório 
pode constatar-se a visão inovadora, integrada, cientificamente fundamentada e com projeção de futuro que este an-
teprojeto oferecia. Apesar dos fortes desvios e simplificações, a Lei de Bases da Saúde de 2019 (Lei n.º 95/2019, de 5 de 
setembro) acolhe algumas das normas propostas por este grupo de trabalho.
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nação, aos cuidados de saúde, etc. Em suma: cumprir os objetivos de desenvolvimen-
to sustentável (United Nations, 2015). Por outro lado, importa criar os mecanismos 
– na sociedade, na economia e no Estado - de resposta pronta, de responsividade face 
às emergências de saúde pública (CNECV, 2022).

Nos últimos anos, vem-se erguendo no panorama internacional o pensamento orien-
tado para “Uma só Saúde” ou “Saúde Única” o que exige uma mudança epistémica 
ainda mais profunda, pois não é só o humano, mas também o animal e o meio am-
biente que constituem o horizonte da nossa reflexão. Há pouco referimos a gripe 
suína, mencionámos a falta de água potável que está a afetar milhões de pessoas no 
Paquistão e no corno de África (e em muitas outras regiões), a escassez de alimentos 
e o debate sobre a engenharia genética na agricultura e na pecuária. São todos estes 
grandes temas que os juristas tradicionalmente colocavam na estante do Direito do 
Ambiente, que devem agora também ser estudados também pelo Direito da Saúde ou 
Direito Sanitário.

Enquanto jurista, ao apreender o conceito de “One Health” – “Uma Só Saúde”, “Saúde 
única”, compreendo que o especialista em Direito da Saúde tem necessariamente que 
estudar também Direito Ambiental. É uma transformação metodológica e epistemológica. 
Pois, iremos trazer ainda mais Direito Internacional e Direito Administrativo para o 
debate. Pela nossa parte, nós, os juristas de Direito da Saúde, iremos contribuir com 
uma visão mais centrada na Pessoa humana, nos direitos de personalidade, nos aspe-
tos da responsabilidade e da liberdade. 

Por isso, nos últimos anos fomos sendo envolvidos em projetos como a Saúde Pública 
no Mundo Lusófono. Em março de 2021, o Instituto Jurídico publicou o Livro Branco 
Responsabilidade em Saúde Pública no Mundo Lusófono – fazendo justiça durante e além 
da emergência Covid. Neste estudo que tive a honra de coordenar, composto por uma 
equipa internacional (com investigadores de Angola, Brasil, Macau, Moçambique e 
Portugal), e multidisciplinar (tivemos o privilégio de contar com a Prof.ª Doutora Ma-
ria do Céu Patrão Neves como consultora para a Bioética) foi realizado um inquéri-
to do qual resultou um retrato dos problemas sociais, éticos e jurídicos, com que os 
quatro continentes representados se deparavam nos primeiros meses de 2021 (Dias 
Pereira, 2021).

Mais recentemente um grupo, no qual tivemos a honra de participar com a colega 
Doutora Ana Gaudêncio, liderado pelo Prof. Michel Prieur, do Centro Internacional de 
Direito Ambiental Comparado, de França, (CIDCE) apresentou um projeto de Conven-
ção sobre as Pandemias (Monteduro, 2022). Esta iniciativa visa dar resposta à reunião 
extraordinária da Assembleia Mundial da Saúde, realizada em Genebra, de 29 de 
novembro a 1 de dezembro de 2021, sobre a preparação e adoção de uma Conven-
ção Internacional ou instrumento similar sobre preparação e resposta a pandemias. 
Este projeto emana de uma iniciativa espontânea deste grupo de juristas especiali-
zados em direito ambiental, cuja vocação também inclui a proteção da saúde humana 
e animal. Daí a sua preocupação em conceber um instrumento juridicamente vincu-
lante que permita à humanidade estar unida perante os perigos de uma pandemia. 
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Está comprovado que o ressurgimento de pandemias é causado por interferências 
antrópicas em ecossistemas naturais.5

Uma convenção, acordo ou outro instrumento internacional é juridicamente vincula-
tivo à luz do direito internacional. Um acordo sobre prevenção, preparação e resposta 
a pandemias adotado no âmbito da Organização Mundial da Saúde (OMS) permitirá 
aos países de todo o mundo reforçar as capacidades nacionais, regionais e mundiais e 
a resiliência a futuras pandemias.6 

Aqui está um tema sobre o qual a Plataforma Lusófona de Bioética se poderia pronun-
ciar. Que contributo podem os nossos países – todos ligados ao e pelo mar – cujo idio-
ma é o mais falado no hemisfério sul, que contributo poderia a nossa Plataforma oferecer 
para uma Convenção Internacional sobre as Pandemias? 

Recordo que a CPLP tem algum trabalho feito na área da saúde. O Plano Estratégico 
de Cooperação em Saúde da CPLP (PECS-CPLP) representa um compromisso coleti-
vo de cooperação horizontal e estruturante entre os Estados-Membros da CPLP no 
setor da saúde. O “PECS-CPLP – 2018-2021” tem como orientação central o cumpri-
mento das metas dos ODS e, como estratégia fundamental, o papel transversal da 
saúde para o alcance dessas metas.” São esforços políticos e diplomáticos que mere-
cem continuidade e para os quais a comunidade da bioética pode/ deve mobilizar o 
seu saber.

Caminho para o fim. Em Outubro de 2005, a Conferência Geral da UNESCO adotou 
por aclamação a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos. Pela primeira 
vez, os Estados-membros comprometeram-se, e à comunidade internacional, a res-
peitar e aplicar os princípios fundamentais da bioética condensados num texto úni-
co. 17 anos volvidos, este documento aproxima-se da idade adulta, importando reco-
locar a sua centralidade no diálogo Norte-Sul que urge aprofundar, designadamente o 
seu artigo 17.º (Proteção do meio ambiente, da biosfera e da biodiversidade), ademais 
num tempo em que os tribunais têm vindo a ser desafiados, em vários países, de múl-
tiplas latitudes e famílias jurídicas, pela litigância em torno dos danos causados pelas 
alterações climáticas.

E, para terminar, qual o papel do Direito? Já há pouco falei da ânsia de legislar, de criar 
um tratado internacional. A via da norma geral e abstrata. Mas o Direito é também 
feito – ou é sobretudo concretizado – pela ação quotidiana dos tribunais. E aí assistimos 

5. A complexa interconexão que existe entre as espécies vivas costuma ser a causa raiz das zoonoses, cujo surgimento está 
ligado à estreita interdependência entre saúde humana, saúde animal, qualidade ambiental e mudança climática. Esta é 
a razão pela qual a abordagem multissetorial “Uma saúde” (“One Health”) está no centro do projeto de convenção. Este 
conceito, localizado na encruzilhada de todas as disciplinas relacionadas à interface homem-animal-ambiente, permite 
antecipar, prevenir, detetar e controlar doenças que são transmitidas de animais para humanos. O conceito em questão 
vem de uma abordagem de “saúde planetária” que integra intimamente o bem-estar da humanidade e salvaguarda todas 
as outras formas de vida.
6. Um instrumento deste tipo permitirá também: assegurar a longo prazo um empenhamento político constante e mais 
firme por parte dos chefes de Estado ou de governo mundiais: definir claramente processos e funções, reforçar, a todos 
os níveis, o apoio dos setores público e privado a longo prazo, promover a integração das questões de saúde em todos os 
domínios de ação pertinentes.
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a uma revolução silenciosa! As inúmeras ações propostas por cidadãos, por ONG’s, 
ativistas, contra os Estados por violação de normas internacionais ou nacionais de 
proteção do ambiente, designadamente no não cumprimento de objetivos relativos à 
luta contra as alterações climáticas. Vejamos:

Numa recente tese de Doutoramento defendida em Sevilha (Giménez, 2022), em ju-
lho de 2022, na qual tive a honra de participar como arguente, encontramos Jurispru-
dência nas jurisdições nacionais, em países tão distintos como: Paquistão, Holanda, 
Colômbia, Índia, Equador, Brasil, Canadá, Noruega, França. Acresce que há litígios em 
tribunais internacionais, designadamente o Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, 
no qual encontramos um caso português - Duarte Agostinho v. Portugal (2020) e na 
Corte Interamericana de Direitos Humanos. E ainda vários tribunais arbitrais.

Na verdade, refere a Autora, que – até 2022 – houve já mais de 490 casos relacio-
nados às mudanças climáticas em 53 jurisdições em todo o mundo, apresentadas em 
tribunais nacionais e internacionais. Por seu turno, só nos Estados Unidos da Améri-
ca calcula-se que 1.456 processos judiciais e para-judiciais tenham sido instaurados 
com base em legislação Federal, nas leis estaduais e outras normas jurídicas, muitas 
vinculadas à doutrina da public trust claim.

Na Europa, destaca-se o caso Urgenda Foundation v. State of the Netherlands (2015-
2019), no qual os tribunais holandeses condenaram o Estado holandês, ou seja, atri-
buiu-se responsabilidade ao Estado pelo comportamento negligente no âmbito das 
mudanças climáticas.

Fundamental é também o caso Futuras Generaciones v. Presidencia de la República de 
Colombia (de Justicia, 2018), no qual a Corte Suprema condena o Estado colombia-
no a tomar as medidas necessárias para proteção da floresta amazónica, embora não 
condene numa indemnização.

Uma palavra sobre o caso dos nossos jovens portugueses. Seis jovens portugueses 
(Sofia, André, Martim, Mariana, Cláudia e Catalina) apresentaram perante o Tribunal 
Europeu dos Direitos Humanos um pedido de proteção contra 33 países7 por viola-
ção dos seus direitos como consequência das perigosas mudanças climáticas, um fenómeno 
razoavelmente previsível, mas diante do qual os réus, os Estados, supostamente não 
adotaram medidas suficientes, em flagrante violação da Convenção Europeia dos Di-
reitos Humanos. O caso foi admitido em Estrasburgo (o que já é uma vitória jurídica) 
e aguardamos a decisão.

Mas este não é o único caso em análise pelo Tribunal Europeus dos Direitos Huma-
nos. Há, neste momento, ações propostas contra a Suíça, a França, a Áustria, Itália  
(e outros), Noruega e Alemanha, em regra por não implementação dos Acordos de  
Paris. Os demandantes invocam, consoantes os casos, a violação dos seguintes arti-
gos da Convenção artigo 2.º da Convenção (Direito à vida), 3.º (Proibição da tortura), 

7. Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, República Checa, Alemanha, Grécia, Dinamarca, Estónia, Finlândia, França, Croácia, 
Hungria, Irlanda, Itália, Lituânia, Luxemburgo, Letónia, Malta, Países Baixos, Polónia, Portugal, Roménia, República Eslo-
vaca, Eslovénia, Espanha, Suécia, Noruega, Rússia, Suíça, Turquia, Ucrânia e Reino Unido.



166

6.º (Direito a um processo equitativo), 8.º (Direito ao respeito pela vida privada e fami-
liar) 13.º (Direito a um recurso efetivo) e 14.º (Proibição de Discriminação) (European 
Court on Human Rights, 2023). Aguarda-se o desfecho destas ações que poderão  
ter consequências importantes – através da judicialização da luta contra as altera-
ções climáticas – nas políticas e no ritmo das políticas que os Estados europeus estão 
a desenvolver.

No direito ambiental, os caminhos de investigação cruzam novas metodologias 
 jurídicas e buscam conhecimentos na interculturalidade e levam-nos a questionar 
os conceitos tradicionais do direito eurocêntrico. Por isso, terminaria com Leonardo 
Boff, que defende um novo conceito que vá além da cidadania, a “florestania”. Afir-
ma o Autor: “Essa compreensão abre espaço para um possível enriquecimento do 
conceito de cidadania a partir da reflexão ecológica mais avançada. Agora trata-se 
da floresta não apenas como cidadania na floresta, mas como cidadania da flores-
ta. Portanto, a floresta ou selva é considerada um novo cidadão.” Trata-se de uma 
provocação conceptual que merece ser aprofundada em sede própria. Note-se que o 
entendimento subjacente a esta declaração teve já acolhimento nas Constituições 
do Equador e da Bolívia e reside no facto de que a natureza e a Terra são condições 
necessárias para a vida.

“O planeta está a caminho do suicídio” - afirma António Guterres. Façamos a nossa parte 
para evitar este desfecho.

E para tanto, é tempo de reler Luís Archer que escreveu, noutro contexto, noutra fase 
do debate bioético: “Em décadas passadas, quando a meio da festa se falava em ética, 
punha-se cara comprida, e esperava-se pelo ribombar de condenações. Era errado. 
Hoje, felizmente, já se entende que ética é um sorriso de convite e sedução para aquilo 
que é ainda melhor.” (Archer, 2006).

Agora que o enfoque está na necessidade de ter uma visão global – que atenda às exi-
gências da luta contra as alterações climáticas, num tempo em que regressou o horror 
atómico, em virtude de uma invasão ilícita, bárbara e criminosa por parte da Federa-
ção Rússia ao Estado soberano e independente da Ucrânia, ao mesmo tempo que so-
mos desafiados pelos avanços na genómica e na inteligência artificial (CNECV, 2022) 
e por investigações sobre modelos embrionários (CNECV, 2023), e em que temos que 
rever os paradigmas da filiação (CNECV, 2023), – tenhamos ainda em tempos de tan-
ta sombra um sorriso otimista que nos permita procurar a justiça e a verdade.

Em suma, importa assegurar a liberdade de investigação com respeito pela dignidade 
humana, a dignidade de todas as criaturas e o respeito pela Natureza. E simultanea-
mente, devemos promover a igualdade no acesso aos benefícios da evolução cientí-
fica e tecnológica, como nos impele a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos.
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RESUMO

A tríade capitalismo, colonialismo e patriarcado assenta na dualidade humanidade/
natureza. A filosofia cartesiana que preside a esta dualidade estabelece uma separa-
ção e uma hierarquia absolutas entre humanidade e natureza, estando a natureza su-
jeita a uma exclusão abissal da sociedade, o mesmo acontecendo, logicamente, com 
todas as entidades consideradas mais próximas da natureza. Começarei por exami-
nar velhas e novas contestações do dualismo cartesiano. Em seguida, ilustrarei como 
esta contestação entrou no campo do direito, o que isso implica e as perspectivas 
para o futuro. Os direitos da natureza são uma verdadeira utopia jurídica promissora.

Palavras-chave: Filosofia da natureza; Direitos da natureza; Saber indígena; Demo-
cracia da terra; Ecocídio

ONDE ESTAMOS E COMO AQUI CHEGÁMOS

O relatório do IPCC (Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas) inti-
tulado Climate Change 2022: Impacts, Adaptation and Vulnerability (Alterações Climáti-
cas 2022: Impactos, Adaptação e Vulnerabilidade) afirma claramente:

Cerca de 3,3 a 3,6 mil milhões de pessoas vivem em contextos altamente 
vulneráveis às alterações climáticas. Uma elevada percentagem de espécies 
é vulnerável às alterações climáticas. A vulnerabilidade humana e dos 
ecossistemas é interdependente. Os actuais padrões de desenvolvimento 
insustentável estão a aumentar a exposição dos ecossistemas e das pessoas aos 
riscos climáticos. (IPCC, 2022: 11)1,2

Ao mesmo tempo, um novo continente - o continente dos resíduos plásticos - está 
em construção no meio do Oceano Pacífico: a Grande Mancha de Lixo do Pacífico. 
Embora este seja o mais infame, não é o único no oceano (EIA, 2022:7)3,4. É imperativo 
pôr em marcha, o mais rapidamente possível, um processo de transição para um tipo 
diferente de metabolismo social, baseado num tipo diferente de relação entre a socie-
dade e a natureza. É disto que trata a necessária transição paradigmática. Algumas 
notas sobre os fundamentos filosóficos do paradigma actual são necessárias.

ESPINOSA VERSUS DESCARTES

O sistema de Descartes foi o paradigma filosófico hegemónico do século XVII, e par-
ticularmente no tempo e lugar de Espinosa. Há um imenso debate filosófico em torno 
das relações (contrastes, convergências) entre as filosofias destes dois grandes pen-
sadores, mas não há dúvida de que a filosofia de Espinosa representou a alternati-
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1. Para uma visão geral dos efeitos omnipresentes e em rápida aceleração das alterações climáticas e do aquecimento 
global na saúde e nas doenças humanas, ver Lemery, Knowlton e Soresen (eds.), 2021.
2. Disponível em https://climate.copernicus.eu/sea-ice-cover-july-2021, acedido em 11 de Março de 2022.
3. Mais sobre este assunto em Egger, et al., 2020
4. Stubbins, et al., 2021.
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va mais radical e contra-hegemónica ao sistema de Descartes (Roth, 1923a; 1923b). 
A filosofia cartesiana baseia-se no dualismo corpo/mente e na natureza transcen-
dental de Deus. Através do pensamento, o indivíduo é capaz de descobrir a ideia de 
perfeição, que é Deus, mas como o seu pensamento é imperfeito, Deus permanece 
inacessível. Como a vontade de Deus é absoluta, não está sujeita a nenhuma lógica. O 
racionalismo de Descartes está, portanto, impregnado de um cepticismo insuperável.

Espinosa propõe uma visão radicalmente diferente. Para ele, o Deus de Descartes re-
presenta um veto teológico à filosofia e equivale a uma resignação perante a impos-
sibilidade de obter um conhecimento verdadeiro. Para Espinosa, os limites do conhe-
cimento segundo Descartes não são mais do que os limites do seu próprio método. O 
método de Descartes assenta no dualismo entre mente e corpo, entre pensamentos 
e coisas, entre homem e natureza. No entanto, se Deus é o criador do universo, Ele5 
é um com a Sua criação. A Sua vontade é inescrutável, mas o seu resultado é o uni-
verso tal como Ele é e não poderia ser de outra forma. Uma vez que somos parte da 
Sua criação, se a criação fosse diferente, também nós seríamos diferentes. Em suma, 
Deus não é transcendental porque Ele é a totalidade da sua criação, da qual nós fa-
zemos parte. Se não podemos compreender a Sua vontade, podemos compreender a 
natureza de todas as coisas existentes a partir das leis que Deus implantou nelas. A 
mente e o corpo, assim como a humanidade e a natureza, são um só: a natureza é uma 
unidade. O corpo humano é tão parte da natureza quanto a mente humana, exten-
são e pensamento sendo dois atributos diferentes da mesma totalidade. As diferen-
ças são superficiais e não essenciais porque tudo existe em relação a tudo o resto. As 
diferenças são a natura naturata (natureza modificada), correspondente à res extensa 
de Descartes, uma mera manifestação da natura naturans (natureza não modificada) 
subjacente, a totalidade da existência, a fonte e o desenvolvimento da vida, uma na-
tureza omnipresente. Daí a famosa (durante muitos séculos, considerada infame) de-
finição de Deus: Deus sive natura; Deus, isto é, a natureza. Deus não é personalizável, 
nem transcendente. Deus é deste mundo: “Tudo o que é, é em Deus, e nada pode ser 
ou ser concebido sem Deus” (Espinosa, 2002, I,15: 224). Para Espinosa, é apenas neste 
sentido que se pode dizer correctamente que Deus é infinito e omnipresente. Deus é 
a imanência do mundo, sendo os Seus atributos infinitos a razão das limitações dos 
humanos - e não o contrário. Para Espinosa, a humanização do homem não se faz pela 
desnaturalização, mas pelo aprofundamento da naturalização. 

A concepção de Espinosa da natureza como natura naturans era totalmente incom-
preensível ou, se compreensível, inaceitável à luz das necessidades extensivas do ca-
pitalismo nascente e da expansão colonial que lhe estava associada. Em vez disso, o 
capitalismo e o colonialismo eram os motores modernos da natureza cartesiana, um 
recurso natural incondicionalmente disponível para os seres humanos. O exílio de 
Espinosa durou pelo menos três séculos. Para que o capitalismo e o colonialismo pu-
dessem prosperar, Deus teve de ser expulso da natureza, como causa transcendente 
do universo, mas não como causa imanente.

5. Preferia escrever Ele/Ela, Sua/Seu ou deus em vez de Deus, mas estou ciente de que isso pode ser interpretado como 
anacronismo, uma vez que estou a lidar aqui com as concepções de Deus de Descartes e Espinosa, e não com a minha.
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Espinosa como filosofia das emergências: a natureza não nos pertence; nós per-
tencemos à natureza

O espinosismo nunca morreu, mas sobreviveu à margem do pensamento ocidental. A 
sua “reabilitação” começou no final do século XIX (Israel, 2002: 159-328). A mudança 
de paradigma - de a natureza nos pertence para nós pertencemos à natureza - tem 
sido exigida por outras correntes que se opõem ao dualismo cartesiano. Entre muitos 
exemplos possíveis desse pensamento subalterno, abordarei brevemente a ecologia 
profunda6. 

Arne Naess cunhou o termo em 1973 para distinguir a sua concepção de ecologia da-
quilo a que chamou “ecologia superficial”. Segundo ele, a ecologia superficial é um 
apelo a políticas de preservação do ambiente natural, de conservação dos recursos 
não renováveis e de protecção das espécies ameaçadas que respondam às preocupa-
ções das populações ricas do Norte global, conhecido como o mundo desenvolvido. 
A ecologia profunda é um apelo muito mais radical, baseado na ideia de que a pro-
tecção da natureza é moralmente imposta, não devido aos danos causados aos seres 
humanos pela falta de protecção, mas devido ao valor intrínseco da natureza. Isto 
não exclui o crescimento económico, mas subordina o crescimento à preservação de 
um equilíbrio duradouro em toda a natureza. As afinidades com a natura naturans de 
Espinosa são evidentes (Naess, 1977: 54; 1980).7  No entanto, enquanto Naess retira 
desta concepção um imperativo moral ou uma obrigação por parte dos humanos de 
proteger a natureza, tal comportamento moral está ausente em Espinosa. Na mesma 
linha, o ecocentrismo ou biocentrismo não pode ser considerado preferível ao antro-
pocentrismo porque este último não é uma opção. 

Para acolher o imperativo moral e o apelo ao activismo, é necessário mencionar a 
contribuição indígena para o exercício da tradução intercultural, um diálogo inter-
cultural adiado por três séculos. As filosofias espinosista e indígena andina são duas 
experiências de pensamento aparentemente incomensuráveis. Espinosa representa a 
versão mais radical do racionalismo ocidental, enquanto a filosofia indígena é o seu 
polo oposto, não porque seja irracional, mas porque exige um tipo diferente de ra-
cionalidade. No entanto, ouso propor uma aproximação entre os dois. Pode ajudar a 
ampliar e a aprofundar as alianças entre regiões e culturas que serão necessárias para 
ultrapassar a grave crise ecológica em que nos encontramos.   

Natura naturans, Pachamama, Mãe Terra, a floresta

Existe uma vasta literatura sobre o conceito espinosista de natura naturans (Roth, 
1923a, 1923b; Harley, 1995; Pick, 1998; Leinkauf, 2011; Niemoczynski, 2013; Descola, 
2013; Corrington, 2015; Buijs, 2016; Balibar, 2020). De facto, o conceito de natura na-
turans tem uma longa história na filosofia ocidental, que começou muito antes de Es-
pinosa e remonta, pelo menos, ao século XIII. A distinção entre natureza criada e na-
tureza criadora está presente, por exemplo, nas obras de São Boaventura e São Tomás 

6. Muitas outras correntes convergentes poderiam ser aqui abordadas, como o fim do Antropoceno, Chakrabarty (2009, 
2012), ou a Gaia Hypothesis (Lovelock, 2000).
7.  Sobre as relações entre Naess e Espinosa, ver Kober (2013).
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de Aquino e pode ser atribuída à influência dos filósofos árabes Ibn Sīnā (Avicena) e 
Ibn Rushd (Averróis) nos seus comentários a Aristóteles (Weijers, 1978). Em geral, a 
distinção é entre o princípio criativo ou criador (seja Deus ou a natureza universal) 
e a criação ou criaturas. A novidade da concepção de Espinosa reside no facto de a 
natura naturans, Deus, ou a causa divina, pertencer ao mesmo mundo imanente que 
o seu efeito, nomeadamente a criação ou natura naturata. Aqui reside a acusação de 
panteísmo que perseguiu Espinosa nos séculos posteriores. No entanto, o princípio 
da imanência é precisamente o ponto em que a concepção espinosista de natura na-
turans se encontra com a concepção de natureza dos povos indígenas. Estes últimos 
vêem a natureza como Pachamama, ou Mãe Terra, e afirmam que a natureza não nos 
pertence; em vez disso, nós pertencemos à natureza. Esta pertença radical contradiz 
qualquer ideia de dualismo entre o ser humano e a natureza. A entidade divina, in-
dependentemente da forma como é concebida, é uma entidade deste mundo e pode 
manifestar-se num rio, numa montanha ou num determinado território (Kopenawa 
e Albert, 2013: 389-390). O raciocínio de Kopenawa pode ser encontrado nas inter-
venções públicas de um grande número de líderes indígenas e intelectuais indígenas 
que estão a tornar-se cada vez mais vocais ao expressar e contrastar os seus próprios 
pontos de vista com “aquilo a que os brancos chamam natureza”. Mencionarei aqui 
alguns dos que conheci e com os quais colaborei (Krenak, 2019, 2020; Bautista Sega-
les, 2014; Choque Quispe, 2013; Tzul Tzul, 2018; Alejo Ticona, 2000; Xochitl e Franco, 
2002; Xochitl, et al. 2015)8. 

Este não é o lugar para nos debruçarmos em pormenor sobre as especificidades da 
tradução intercultural entre a natura naturans de Espinosa e as concepções indígenas 
da Mãe Terra. Além disso, a diversidade interna das concepções filosóficas indígenas 
é imensa. Mencionarei apenas as principais dimensões das directrizes de tradução. 
Ambas as concepções partiram da concepção holística da natureza/Mãe Terra como 
uma entidade abrangente à qual os seres humanos pertencem e na qual não têm pre-
cedência. Partilham a ideia epistemológica de que os seres humanos não conhecem 
sobre a natureza; conhecem com a natureza. Entendem que há uma forma privilegia-
da de saber, que para Espinosa é a ciência e que nas filosofias indígenas é o saber de 
determinados indivíduos particularmente competentes, esclarecidos e fiáveis, os sá-
bios, os anciãos, os xamãs, etc. O naturalismo de Espinosa contrasta com o espiritua-
lismo indígena, mas ambos partilham a mesma ideia de imanência no mundo ou na 
natureza. Espinosa recusa o moralismo na medida em que a obediência às leis da na-
tureza é uma necessidade e não uma opção, enquanto as filosofias indígenas conce-
bem essa necessidade como um dever imperioso de obedecer às ordens da Mãe Terra 
e de cuidar dela. Desta forma, as filosofias indígenas sustentam a ideia de guardião, 
de uma obrigação de cuidado para com a natureza que está mais próxima das preo-
cupações actuais do activismo social e político animado pela necessidade urgente de 
uma mudança de paradigma. 

Num contexto de transição paradigmática, a tradução intercultural pode ser um dis-
positivo importante para construir pontes entre diferentes cosmovisões. No nosso 

8. Ver também dois excelentes estudos sobre os filósofos indígenas andinos, Estermann, 1998; Lenkersdorf, 2002.



175

“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA

tempo, a transição paradigmática parece caracterizar-se pela recuperação, expansão 
e transformação de cosmovisões e metabolismos sociais subalternos que não foram 
totalmente destruídos pela cosmovisão e pelo metabolismo social dominantes e que 
estão agora a reemergir sob a forma de memórias reinventadas de poderes latentes e 
de antecipações credíveis de um futuro mais esperançoso. Assim, as sementes mais 
promissoras parecem ser a concepção da natureza subjacente a Espinosa e os mo-
dos de vida dos povos indígenas e camponeses, ou seja, a ideia de que pertencemos à 
natureza e não de que a natureza nos pertence. Não se trata de regressar ao passado. 
Trata-se antes de utilizar os princípios ontológicos e epistémicos em que estes modos 
de vida se baseiam como fundamento para novos metabolismos sociais que possam 
responder aos desafios actuais. Para além de Espinosa e das cosmovisões dos povos 
indígenas, mas convergente com elas, a mudança de paradigma está a ser proposta 
em diferentes partes do mundo (ver, por exemplo, Shiva, 2020:197).

DIREITOS DA NATUREZA: DA PROPRIEDADE JURÍDICA À PERSONALIDADE 
JURÍDICA

O conceito de direitos da natureza é uma inovação jurídica que consiste em atribuir 
personalidade jurídica à natureza e, consequentemente, conferir-lhe direitos que 
sempre foram vistos como privilégio exclusivo do ser humano na cultura ocidentalo-
cêntrica. Sem a pretensão de ser exaustivo, destacarei alguns dos marcos na transcri-
ção jurídica da transição paradigmática.

Sierra Club v. Morton e a teoria jurídica ecológica emergente

Sierra Club v. Morton 405 U.S. 727 (1972), é um processo do Supremo Tribunal  
dos Estados Unidos sobre a questão da legitimidade processual. O Tribunal rejeitou 
uma acção judicial do Sierra Club com o objectivo de impedir o desenvolvimento 
de uma estância de esqui em Mineral King Valley, nas montanhas  da Sierra 
Nevada, porque o clube não tinha alegado qualquer prejuízo. O caso deu origem 
ao famoso voto de vencido do Juiz William O. Douglas, sugerindo, em resposta a 
preocupações ecológicas, que os objectos ambientais (como um vale, um prado 
alpino, um rio ou um lago) deveriam ser dotados de personalidade jurídica pelo 
público. 

Esta opinião divergente suscitou grande interesse. No mesmo ano (1972), Christo-
pher Stone publicou um livro intitulado Should Trees Have Standing? Toward Legal 
Rights for Natural Objects. Neste livro, Stone propõe uma nova teoria jurídica em que 
o conceito de “titular de direitos legais” é alargado a seres não humanos (2010:21-25).

Um desenvolvimento jurídico semelhante estava a ocorrer noutras partes do mun-
do. Por exemplo, na América Latina, mais ou menos na mesma altura (por exemplo, 
em Stutzin, 1976: 129). Stutzin argumenta que os direitos de propriedade sobre bens 
naturais devem ser limitados não só pela “função social da propriedade” (tendo em 
conta os interesses colectivos, em particular os dos grupos sociais mais vulneráveis 
e sem propriedade), mas também pela “função natural da propriedade” (tendo em 
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conta os interesses da natureza, enquanto ser vivo cuja capacidade de sobreviver ou 
florescer pode ser posta em perigo pela acção humana imprudente) (1984: 103-104). 
De diferentes perspectivas, a ideia de que a “comunidade moral” dos seres humanos 
é sustentada por uma “comunidade biológica” ou “comunidade terrestre” mais vasta 
tem vindo a ganhar força ao longo dos anos. Como observa Nash, 

É claro que a natureza não exige direitos, e alguns filósofos morais questionam 
mesmo se algo tão geral como os “direitos da natureza” pode sequer existir. 
Mas, como veremos, outros usam o termo com confiança. Ao mesmo tempo, 
reconhecem que os lobos e as montanhas não podem exigir os seus direitos. Os 
seres humanos são os agentes morais que têm a responsabilidade de articular e 
defender os direitos dos outros ocupantes do planeta. Esta conceção de direitos 
significa que os seres humanos têm deveres ou obrigações para com a natureza. 
A ética ambiental implica que as pessoas estendam a ética ao ambiente através 
do exercício do auto-controlo. (1989: 10)

Na mesma linha, Thomas Berry resumiu em dez princípios o catálogo de direitos ine-
rentes a todos os membros da comunidade terrestre (2001). Num livro intitulado Wild 
Law: A Manifesto for Earth Justice, Cullinan (2002) propôs uma teoria ecológica do direi-
to. Na sua opinião, o antropomorfismo (seres humanos no centro) subjacente à nossa 
concepção da natureza deve ser substituído pelo ecocentrismo, centrado na atribuição 
de igual valor a todos os seres naturais, uma concepção que evoca a concepção de na-
tura naturans de Espinosa acima analisada. Apela também a uma nova ética humana 
centrada no bem-estar de todo o planeta (Burdon 2014), envolvendo não só uma nova 
ética, mas também uma nova concepção de democracia, a que Vandana Shiva chama 
democracia da terra. A sua proposta resume-se em dez princípios: 1. Todas as espécies, 
povos e culturas têm um valor intrínseco; 2. A comunidade terrestre é uma democracia 
de toda a vida; 3. A diversidade na natureza e na cultura deve ser defendida; 4. Todos os 
seres têm direito natural ao sustento; 5. A democracia da terra baseia-se em economias 
vivas e na democracia económica; 6. As economias vivas são construídas com base nas 
economias locais; 7. A democracia da terra é uma democracia viva; 8. A democracia da 
terra baseia-se em culturas vivas; 9. As culturas vivas alimentam a vida; 10. A democra-
cia da terra globaliza a paz, o cuidado e a compaixão (2015: 1-10).

É entre os povos indígenas que a justificação filosófica dos direitos da natureza está 
mais avançada.

Para nós, os povos indígenas, “a Lei de Origem dos povos indígenas da Serra 
Nevada de Santa Marta é um conjunto de normas colectivas que constituem as 
linhas gerais e os procedimentos culturais que orientam e determinam a ordem 
social, cultural e territorial, do ponto de vista espiritual e material”. Estabelece 
a forma correcta de governo do território e da sociedade. Assim, a água é uma 
matéria de direitos colectivos, em benefício de todos, tal como o ar, as florestas  
e toda a vida em geral. Devemos preservar e gerir estes elementos de acordo com 
a Lei de Origem, como sujeitos colectivos.  
(Confederación Indígena Tayrona - CIT 2017: 6-8)
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Todas estas concepções exigem novas epistemologias e eu atrever-me-ia a sugerir 
que as epistemologias do Sul podem responder adequadamente a isto. As epistemo-
logias do Sul privilegiam o saber com em vez do saber sobre, e saber com significa uma 
comunidade de conhecimento, não só com os seres humanos, mas também com a 
natureza. Estas epistemologias assentam na ideia de luta, que pode muito bem incluir 
a luta da natureza pela sua própria sobrevivência, sustento e bem-estar. Além disso, 
as epistemologias do Sul apelam a uma concepção de racionalidade que designei por 
razão quente, que se aproxima do conceito de razoabilidade do século XVII e do con-
ceito de sentir-pensar de Orlando Fals Borda (2009) ou de corazonar dos povos indíge-
nas andinos, reconhecendo as emoções, a intuição, a humildade, a empatia e o senti-
mento de admiração pela natureza9.  Por fim, as epistemologias do Sul mostram que 
as teorias ecológicas emergentes nos últimos tempos nas ciências sociais e na teoria 
jurídica ocidentais, que são apresentadas como um avanço, como inovações ousadas, 
são de facto defendidas há séculos nas culturas não ocidentais. Neste domínio como 
noutros, as epistemologias do Sul apelam a ecologias de saberes.

OS DIREITOS DA NATUREZA EM ACÇÃO

Existem vários exemplos de aplicação concreta dos direitos da natureza em procedi-
mentos legais e constitucionais. Alguns exemplos são apresentados brevemente de 
seguida.

Portaria n.º 612 de 2006. Tamaqua Borough, Condado de Schuylkill, Pensilvânia.10 

Tamaqua (Pensilvânia) foi o primeiro município dos EUA a reconhecer os direitos da 
natureza. De acordo com a Portaria 612 de 2006:

Secção 7.6: O Bairro de Tamaqua e qualquer residente do bairro, terão legitimidade 
para procurar obter uma acção declarativa, injuntiva e compensatória por danos cau-
sados a comunidades naturais e ecossistemas dentro do bairro, independentemente 
da relação dessas comunidades naturais e ecossistemas com os residentes do bairro 
ou com o próprio bairro. Os residentes do bairro, as comunidades naturais e os ecos-
sistemas serão considerados como “pessoas” para efeitos de aplicação dos direitos 
civis desses residentes, comunidades naturais e ecossistemas.

Constituição do Equador de 200811 

O Equador tornou-se o primeiro país a reconhecer os direitos da natureza na sua 
Constituição. Esta inovação normativa também se desenvolveu noutras áreas da 
Constituição, nomeadamente nas concepções de bem-estar económico e social. Por 
exemplo, as disposições convencionais sobre desenvolvimento foram substituídas 
pelas concepções indígenas de Sumak kawsay, o bem viver ou buen vivir. 

9. Mais sobre este assunto em Santos, 2018.
10. Disponível em http://files.harmonywithnatureun.org/uploads/upload666.pdf, acedido em 30 de Janeiro de 2022.  
11. Disponível em https://constituteproject.org/constitution/Ecuador_2021.pdf ?lang=en, acedido em 2 de Fevereiro 
de 2022.
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Constituição da Bolívia de 200912  

A nova Constituição da Bolívia foi aprovada em 2009. Tal como a Constituição equa-
toriana, visava uma interrupção institucional do Estado moderno, envolvendo exer-
cícios semelhantes de tradução intercultural e ecologias de saberes, incluindo filoso-
fias indígenas. 

Lei Te Urewera de 2014 e Lei Te Awa Tupua (resolução de litígios no rio 
Whanganui) de 2017 na Nova Zelândia

Em 2017, o parlamento da Nova Zelândia aprovou uma lei que concedeu direitos hu-
manos ao rio Whanganui, um rio sagrado para o povo Whanganui. A Lei Te Urewera 
é notável pela forma como combina o respeito pelas concepções indígenas e um inte-
resse nacional entendido de forma ampla e intercultural.

Processo Godavari Marble - Supremo Tribunal do Nepal (2015)13

Em Abril de 2015, o Supremo Tribunal do Nepal ordenou ao governo que encerrasse 
a controversa Fábrica de Mármore Godawari, localizada no distrito de Lalitpur, numa 
iniciativa para proteger o ambiente e a biodiversidade14. 

Salim v. State of Uttarakhand pelo High Court of Uttarakhand, 201715

Esta importante decisão confere direitos legais aos rios Ganges e Yamuna.  
O tribunal começa por estabelecer que “com o desenvolvimento da sociedade, em que 
a interacção dos indivíduos não era suficiente para impulsionar o desenvolvimento 
social, o conceito de pessoa colectiva foi concebido e criado pelas leis humanas para 
os fins da sociedade. Uma pessoa colectiva, tal como qualquer outra pessoa singular, 
é legalmente dotada de direitos e obrigações e é tratada em conformidade com a lei”. 

Lei de Protecção do Rio Yarra (Wilip-gin Birrarung murron), Austrália 201716 

O significado da Lei de Protecção do Rio Yarra (Wilip-gin Birrarung murron) de 2017 
reside no facto de ser a primeira legislação na Austrália a ser co-titulada na língua do 
proprietário originário. É também a primeira lei australiana a identificar legalmente 
um grande rio e o seu corredor, que atravessa muitas fronteiras, como uma única en-
tidade natural viva e integrada a que é devida protecção.17

12. Disponível em https://constituteproject.org/constitution/Bolivia_2009.pdf?lang=en, acedido em 2 de Fevereiro de 2022.
13. Godavari Marble Case - Supremo Tribunal do Nepal (2015) - disponível em https://elaw.org/system/files/En-
glish%20translation%20of%20Godavari%20Marble%20Case.pdf, acedido em 14 de Fevereiro de 2022.
14. Para mais informações sobre este assunto, ver “Court orders to close Godawari marble factory”, The Kathmandu 
Post, disponível em https://kathmandupost.com/valley/2015/04/17/court-orders-to-close-godawari-marble-factory, 
acedido em 6 de Abril de 2022.
15. Ver Salim v. State of Uttarakhand (HIGH COURT OF UTTARAKHAND) - 2017 - disponível em https://www.ielrc.
org/content/e1704.pdf, acedido em 12 de Fevereiro de 2022.
16. Australia - Yarra River Protection (Wilip-gin Birrarung murron) Act 2017 - disponível em https://content.legislation.
vic.gov.au/sites/default/files/2022-02/17-49aa008%20authorised.pdf, acedido em 19 de Março de 2022.
17. “Yarra River Protection (Wilip-gin Birrarung murron) Act 2017”, Governo do Estado de Victoria, disponível em  
https://www.water.vic.gov.au/waterways-and-catchments/protecting-the-yarra/yarra-river-protection-act, acedido em 
6 de Abril de 2022.
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Lei Nacional do Ambiente, 2019 e resolução do Conselho Governamental Local do 
Distrito de Buliisa, 22 de Novembro de 2019 - Uganda18,19 

A Lei do Ambiente do Uganda (2019) reconhece expressamente os direitos da nature-
za em termos que evocam a secção sobre os direitos da natureza na Constituição do 
Equador de 2008. 

Resolução n°025-21: reconhecimento da personalidade jurídica e dos direitos do rio - 
Mutehekau Shipu (Quebeque, Canadá) 202120 

Considerando que o rio Magpie, ou rio Mutehekau Shipu (um termo Innu que signifi-
ca: “o rio que corre entre penhascos de rocha quadrada” ou “o rio com margens íngre-
mes e rochas afiadas”), com cerca de 290 quilómetros de comprimento e uma bacia 
hidrográfica de 7 650 quilómetros quadrados, é um rio importante na costa norte do 
Quebeque e do Canadá; 

É decidido por unanimidade que a Minganie MRC (Municipalité Régionale de Comté), 
de comum acordo com o Conselho Innu de Ekuanitshit (...) acordaram no seguinte

(...) enquanto personalidade jurídica, o rio Magpie e a sua bacia hidrográfica 
têm os seguintes direitos fundamentais: direito a viver, existir e fluir; direito 
ao respeito pelos seus ciclos naturais; direito a evoluir naturalmente, a 
ser preservado e a ser protegido; direito a manter a sua biodiversidade 
natural; direito a manter a sua integridade; direito a desempenhar funções 
essenciais ao seu ecossistema; direito a estar livre de poluição; que, enquanto 
entidade viva com direitos fundamentais, o rio Magpie seja representado por 
guardiães nomeados pela Minganie MRC e pela Primeira Nação dos Innus 
de Ekuanitshit, que serão responsáveis por actuar em nome dos direitos e 
interesses dos seus habitantes.

DEMOCRACIA DA TERRA E JURISPRUDÊNCIA DA TERRA

A partir da secção anterior, é evidente que está em curso uma mudança de paradigma, 
do dualismo moderno ocidental entre humanidade e natureza e uma transição para 
uma concepção holística da teia ou comunidade de vida à qual os seres humanos per-
tencem tanto quanto todas as outras entidades vivas. As expressões jurídico-constitu-
cionais desta transição levaram Zaffaroni a observar que “a incorporação da natureza 
no direito constitucional como sujeito de direito abre um novo capítulo na história do 

18. THE NATIONAL ENVIRONMENT ACT, 2019 - Uganda - disponível em https://nema.go.ug/sites/all/themes/nema/
docs/National%20Environment%20Act,%20No.%205%20of%202019.pdf, acedido em 15 de Fevereiro de 2022.
19. Buliisa District Local Government Council. 2019. Resolution on The Customary Laws of Bagungu Custodian Clans 
by Buliisa District Council. Disponível em http://files.harmonywithnatureun.org/uploads/upload989.pdf, acedido a 6  
de Abril de 2022.
20. The Magpie River - Canada - Résolution n°025-21 Reconnaissance de la personnalité juridique et des droits de la riv-
ière Magpie - Mutehekau Shipu - disponível em http://mrc.minganie.org/wp-content/uploads/2021/02/r%C3%A9so-
lution-025-21-Reconnaissance-de-la-personnalit%C3%A9-juridique-et-des-droits-de-la-rivi%C3%A8re-Magpie-
%E2%80%93-Mutehekau-Shipu-1.pdf, acedido em 15 de Fevereiro de 2022.
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direito” (2011: 29). Na mesma linha, Ávila defende que a designação “direitos humanos” 
deve ser substituída por “direitos fundamentais” para que o dualismo humanidade/
natureza não seja reproduzido no novo dualismo entre direitos humanos e direitos da 
natureza (2011: 66-67). A mesma ideia está subjacente à procura de uma jurisprudência 
terrestre ou ecológica por Burdon (2013, 2014) ou à concepção de democracia da terra 
de Shiva acima referida (2015). Do mesmo modo, Capra e Mattei argumentam

Temos de repensar as nossas leis humanas e a sua relação com as leis que 
regem a ecologia de um planeta vivo. Este repensar, uma espécie de revolução 
copernicana no direito, deve usar a natureza como mentor e modelo, colocando 
os bens comuns e uma visão a longo prazo no centro das atenções. Temos de 
deixar de pensar num “mecanismo do direito” e passar para uma “ecologia do 
direito”. (Capra e Mattei, 2015: 12)

Duas outras manifestações da mudança de paradigma devem ser mencionadas neste 
momento. A primeira é a pressão crescente da opinião pública e da acção da socie-
dade civil organizada a favor da declaração do ecocídio como um novo tipo de crime 
contra a humanidade sempre que são cometidos actos de agressão graves contra o 
ambiente. Está em curso uma campanha global para definir o ecocídio como um novo 
crime internacional a acrescentar à actual lista abrangida pelo Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional (genocídio, crimes de guerra, crimes contra a humani-
dade e crimes de agressão), a fim de evitar a destruição maciça do ambiente devido a 
catástrofes ambientais tal como a destruição da Amazónia ou acções que contribuam 
para as alterações climáticas. O Painel Independente de Peritos para a Definição Jurí-
dica de Ecocídio preparou o projeto de definição: “actos ilícitos ou arbitrários come-
tidos com conhecimento de que existe uma probabilidade substancial de que esses 
actos causem danos graves e generalizados ou a longo prazo ao ambiente”(2021)21.  
Se for adoptado pelo direito internacional, o ecocídio será o único crime em que o 
dano humano não é um pré-requisito para a acusação.

A segunda manifestação é a proposta de uma Constituição da Terra do conhecido ad-
vogado constitucionalista Luigi Ferrajoli (Ferrajoli, 2020: 45). Na mesma linha, e refor-
çando a ideia de que está em curso uma mudança de paradigma, algumas autoridades 
religiosas, que habitualmente se distanciam deste tipo de questões, estão a falar aber-
tamente sobre o tema. Na sua carta encíclica Laudati sí, o Papa Francisco declara:

O século XXI, embora mantendo os sistemas de governação herdados do 
passado, assiste a um enfraquecimento do poder dos Estados nacionais, 
principalmente porque os sectores económico e financeiro, sendo 
transnacionais, tendem a prevalecer sobre o político. Perante esta situação, 
é essencial conceber instituições internacionais mais fortes e mais 
eficientemente organizadas, com funcionários nomeados de forma justa 
por acordo entre os governos nacionais e com poderes para impor sanções. 
(Francis, 2015: n. 175)

21. Disponível em https://ecocidelaw.com/legal-definition-and-commentary-2021/, acedido em 7 de Abril de 2022.
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CONCLUSÃO

O erro mais desastroso da época moderna eurocêntrica foi a sua recusa em reconhe-
cer aquilo que a maioria das culturas e dos povos subalternizados consideravam um 
dado adquirido: a natureza não nos pertence, nós é que pertencemos à natureza. Foi 
um erro fatal, uma vez que a destruição imprudente da natureza acabou por ameaçar 
a sobrevivência da espécie humana no planeta, sob a forma de pandemias recorren-
tes, fenómenos meteorológicos extremos, um número maciço de refugiados ambien-
tais, o desaparecimento de pequenos Estados insulares e doenças crónicas relacio-
nadas com o ambiente. O que no futuro se considerará ecocídio, um crime contra a 
humanidade, foi no passado considerado sinal de desenvolvimento e crescimento 
económico. Este erro está intimamente ligado a outro, que consistiu em confundir 
o progresso social com o progresso científico, concebendo a busca do conhecimen-
to científico como a busca do saber-fazer tecnológico. Não se reconheceu, de forma 
drástica, que o conhecimento assim entendido pode produzir tantos danos como 
benefícios. Para evitar o desastre, este saber tecnológico deveria ter sido cultivado 
em paralelo com a busca da sabedoria, ou seja, com a investigação do valor da vida, 
tanto pessoal como colectiva. A busca da sabedoria estava muito difundida nas so-
ciedades e culturas não ocidentais, mas não foi tida em consideração devido à crença 
exclusiva no conhecimento como saber tecnológico. Privado da busca da sabedoria, 
o saber tecnológico permaneceu alheio ao valor da vida e acabou por promover e 
legitimar a destruição maciça dos sistemas vivos, as economias da morte, a necro-
política e as soluções finais para as populações descartáveis.

O regresso de Espinosa em diálogo com tantas culturas indígenas e não indígenas, 
promovido pelas epistemologias do Sul, permite-nos concluir que a vida e a digni-
dade têm de ser entendidas como de âmbito planetário e intercultural. A vida hu-
mana é uma parte ínfima da vida no planeta e não pode ser sustentada sem a vida 
do planeta como um todo. A dignidade é o modo de vida que permite a potência da 
vida, vista como o florescimento (e não a mera sobrevivência) da vida e a afirmação 
plena das suas potencialidades. O respeito pela vida humana engloba o respeito por 
todas as formas de vida que tornam a vida humana possível: este é um dever funda-
mental. Por conseguinte, os direitos humanos não serão possíveis sem os direitos 
da natureza, sendo a natureza entendida como a fonte da vida, seja ela individual ou 
comunitária, social ou natural, imanente ou transcendente. O ser humano pertence 
à natureza e não o contrário. O dualismo cartesiano (humanidade/natureza) deve 
ser substituído por uma concepção holística que englobe a vida humana e todas as 
outras vidas do planeta. Os direitos humanos são a versão humana dos direitos do 
planeta. Os deveres humanos não dizem respeito apenas à defesa dos direitos hu-
manos, mas também ao direito do nosso planeta à vida e à dignidade que sustenta 
os direitos humanos. As verdadeiras utopias jurídicas que emergem dos direitos da 
natureza tendem a expandir-se e a aprofundar-se nas próximas décadas e, de facto, 
representam a interrupção mais promissora e possivelmente duradoura do direito 
e do Estado modernos.
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RESUMO

No âmbito da “One Health”, a estabilidade e a resiliência do sistema terrestre estão 
inseparavelmente ligadas ao bem-estar humano, embora as suas interdependên-
cias sejam geralmente pouco reconhecidas. A investigação move-se das áreas clas-
sicamente abordadas, como sejam as mudanças climáticas e a ética da água, para a 
quantificação dos limites seguros e justos do sistema terrestre para o clima, a bios-
fera, os ciclos de água e nutrientes, e os aerossóis, assim como para a ética no uso da 
terra. Há que manter a estabilidade do sistema terrestre e ao mesmo tempo minimi-
zar a exposição dos seres humanos a danos significativos, devido às mudanças nele 
ocorridas. Por outro lado, é fundamental valorizar a interdependência do Homem e 
do meio ambiente, transitando de uma visão puramente antropocêntrica, para uma 
perspetiva ética mais ecocêntrica. Só assim se poderão levar a cabo recomendações 
de governação e de integridade corretas e adequadas, contando com a participação 
alargada de todos os intervenientes, numa perspetiva inclusiva, e sem esquecer a 
solicitude que nos convocam os grupos humanos mais vulneráveis, como sejam os 
indígenas, os migrantes e os trabalhadores da terra.

Palavras-chave: Uma só Saúde; limites do sistema terrestre; Ética no uso da terra

“One Health”, ou uma só saúde é, por definição, uma abordagem integrada e unifica-
dora que tem como objetivo equilibrar e otimizar a saúde das pessoas, dos animais e 
do meio ambiente. Esta abordagem mobiliza vários setores, disciplinas e comunida-
des para trabalharem em conjunto. Neste contexto surge obviamente a Bioética, como 
transdisciplina, que analisa, reflete e dá um importante contributo na procura de solu-
ções para os vários problemas emergentes nesta área. É com esta abordagem holística 
que se devem procurar novas e melhores ideias, abordar em profundidade as causas 
identificadas e criar soluções sustentáveis e de longo prazo.

A “One Health” envolve os setores de saúde pública, veterinária e meio ambiente, 
com uma abordagem particularmente relevante para a segurança alimentar e hídri-
ca, nutrição, controle de zoonoses (doenças que podem se espalhar entre animais 
e humanos, como gripe e raiva), gestão da poluição e combate à resistência antimi-
crobiana (WHO, 2017). As recentes emergências internacionais de saúde, como a 
pandemia a COVID-19 e os surtos de ébola, aliadas às ameaças contínuas de outras 
doenças zoonóticas, às questões de segurança alimentar, aos desafios de resistên-
cia antimicrobiana, bem como à degradação do ecossistema e mudança climática, 
demonstram claramente a necessidade de sistemas de saúde resilientes e ação glo-
bal acelerada. A “One Health” é vista como a principal abordagem para enfrentar 
estes desafios urgentes e complexos que nossa sociedade enfrenta (WHO, 2023).

A estabilidade e a resiliência do sistema terrestre estão inseparavelmente ligadas ao 
bem-estar humano, embora as suas interdependências sejam geralmente pouco re-
conhecidas; consequentemente, muitas vezes são abordadas de forma independente. 
Contudo, há cada vez mais investigação neste contexto, procurando contribuir para 
a prevenção, diagnóstico e resolução dos problemas sinalizados. 
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Um grupo de trabalho da Earth Commission, uma iniciativa internacional indepen-
dente de avaliação científica organizada pela Future Earth, propôs-se quantificar os 
limites seguros e justos do sistema terrestre (Earth system boundaries ou ESBs) para 
o clima, a biosfera, os ciclos de água e nutrientes, e os aerossóis. Esta delimitação tem 
como objetivo manter a estabilidade do sistema terrestre, e ao mesmo tempo mini-
mizar a exposição dos seres humanos a danos significativos devido às mudanças nele 
ocorridas. Neste estudo constatou-se que as questões relacionadas com a justiça são 
mais restritivas para os ESBs integrados do que as questões de segurança. Contudo, 
verificaram-se muitas limitações e incertezas na análise da justiça: a escassez de da-
dos sobre os seres humanos, as comunidades e os países afetados pela degradação 
biofísica foi considerada uma importante limitação; o impacto nas gerações atuais, 
gerações futuras, países e comunidades específicas constituiu a principal incerteza 
(Rockström et al., 2023).

A Comissão Mundial sobre a Ética do Conhecimento Científico e Tecnológico (CO-
MEST) da UNESCO colocou a ética no uso da terra na sua agenda sobre desenvolvi-
mento sustentável, na sequência dos seus trabalhos sobre ética das alterações climá-
ticas e ética da água. 

O uso da terra abrange um conjunto de interações do Homem com a terra natural e 
habitats modificados por atividades humanas, como agricultura, construção e pro-
dução industrial, extração de minérios, habitação, atividades recreativas e conser-
vação da natureza. Essas interações são particularmente complexas, uma vez que a 
terra é, em última análise, um recurso limitado que pode se degradar rapidamente, em 
termos da sua capacidade de suportar sistemas naturais e humanos. 

Das referidas interações podem também surgir confrontos entre os utilizadores da 
terra, especialmente quando a competição pela terra leva à distribuição injusta de 
recursos entre diferentes grupos de pessoas e/ou ecossistemas. Espera-se que os de-
safios se intensifiquem à medida que a população humana global aumenta, os usos 
competitivos da terra se tornam mais proeminentes e outras pressões, como a mu-
dança climática, impulsionam a degradação da terra. 

À medida que as pessoas competem, práticas injustas, como migração forçada  
de pessoas, aquisição de terras e corrupção, têm o potencial de aumentar progres-
sivamente. 

Idealmente, as paisagens sustentáveis equilibram as necessidades das pessoas, da 
natureza, da agricultura e da indústria. Na realidade, porém, o poder pode desempe-
nhar um papel negativo na desapropriação das terras. Em África, a aquisição de terras 
em grande escala pode dar a ilusão de desenvolvimento, enquanto poucos benefícios 
chegam aos que verdadeiramente mais precisam. O “bom investimento” associado 
aos países em desenvolvimento (ou seja, impostos reduzidos e recursos baratos para 
os investidores), pode levar à reintegração da posse de terras de comunidades indí-
genas e outras, que muitas vezes estão à mercê de um pequeno número de pessoas e 
governos poderosos. As consequências da apropriação de terras incluem a destruição 
de culturas indígenas, deterioração de terras agrícolas, perda de ecossistemas natu-
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rais e biodiversidade, insegurança alimentar e hídrica, bem como corrupção, agitação 
social e deslocação cultural. 

Os desafios do uso da terra também se estendem ao ambiente urbano. Atualmente, um 
quarto da população urbana mundial vive em “bairros de lata”. O aumento destes bair-
ros é assustador e levanta múltiplas questões ligadas aos problemas de planeamento 
urbanístico. As cidades enfrentam os desafios da migração, dos vínculos e do respeito 
entre os seres humanos, da distribuição da riqueza social e das relações com a natureza.

Todas estas questões se tornam ainda mais desafiantes no contexto da rápida mu-
dança climática causada pelo homem. O uso da terra é um poderoso impulsionador 
da mudança climática – ultrapassada apenas pelo uso de combustíveis fósseis. Por 
outro lado, os impactos das mudanças climáticas nos ecossistemas costeiros e de 
água doce também são também relevantes para o uso da terra, uma vez que as rápidas 
mudanças no meio ambiente causadas pelas mudanças climáticas acarretam grandes 
mudanças na forma como a terra é usada.

Os desafios e problemas acima referidos justificam um reconhecimento mais amplo 
da ética associada ao uso da terra. Isso inclui a valorização da interdependência do 
Homem e do meio ambiente, bem como o afastamento de uma visão puramente an-
tropocêntrica, para uma perspetiva ética mais ecocêntrica. O desenvolvimento de 
uma estrutura ética, assim como de um conjunto de princípios orientadores para o 
uso da terra, têm o potencial de ajudar na nossa compreensão e no desenvolvimento 
de políticas de abordagem e resolução dos problemas emergentes.

O COMEST sugere que diferentes perspetivas de ética ambiental, ética da terra 
e ética do desenvolvimento podem contribuir para o debate sobre o uso da terra. 
Convoca para tal várias teorias éticas que abordam as relações humanas com a  
terra, incluindo o libertarianismo, o utilitarismo, a ética do desenvolvimento e  
a ética ambiental. Considerando que as diversas teorias éticas podem contribuir 
para distintas perspetivas éticas do uso da terra, e com base também em vários es-
tudos de caso, este comité propõe os seguintes princípios orientadores para a ética 
do uso da terra, baseando-se na declaração de princípios éticos em relação às mu-
danças climáticas (UNESCO, 2017) e no trabalho realizado sobre a ética da água 
(UNESCO, 2018):

(a) Respeito pela dignidade humana e pelos direitos humanos: Os direitos huma-
nos constituem a pedra angular de muitas convenções internacionais, incluindo ins-
trumentos utilizados nas disputas de uso da terra.

(b) Solidariedade e interdependência: Os sistemas humanos e naturais estão inter-
ligados, pelo que as soluções e estratégias relativas ao uso da terra envolvem intera-
ções complexas.

(c) Justiça Ambiental: A terra é um recurso que, em última instância, é limitativo, 
particularmente devido ao crescimento populacional global e às mudanças climáti-
cas. Compreender e contribuir para questões de equidade e justiça social é um com-
ponente importante em qualquer abordagem da ética do uso da terra.
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(d) Princípio da sustentabilidade: A sustentabilidade e as paisagens sustentáveis 
são temas centrais para o desenvolvimento da ética do uso da terra.

(e) Prevenção de danos: Minimizar os danos é fundamental para a ética do uso  
da terra.

(f) Tomada de decisão informada e integridade da pesquisa: O desenvolvimento 
da ética do uso da terra é complexo e exige conhecimento e compreensão cientifica-
mente sustentados na abordagem das questões, frequentemente complexas, relacio-
nadas com o uso da terra.

(g) Diversidade: O uso da terra tem o potencial de reduzir a diversidade biológica e 
cultural. Há que minimizar os efeitos negativos deste impacto.

(h) Equidade de género: O uso da terra pode afetar as oportunidades, bem como os 
encargos, para as mulheres. O desenvolvimento de estratégias que incluam a consi-
deração do princípio da igualdade de género será muito importante (UNESCO, 2021).

Da análise destas novas perspetivas no âmbito da “One Health”, assim como dos 
problemas levantados e dificuldades encontradas, podemos concluir que os Comi-
tés de Ética internacionais, assim como a comunidade científica e todas as restan-
tes organizações cuja ação tem impacto nesta área, têm em mãos a importantíssima 
tarefa de procurar aprofundar o conhecimento acerca de todos os fatores envolvi-
dos, para sustentar devidamente as propostas daí decorrentes. Só assim se poderão 
levar a cabo recomendações de governação (como sejam a implementação de políti-
cas justas e transparentes, tendo em vista a utilização da terra e o acesso à mesma) 
e de integridade (do conhecimento científico, da investigação realizada e de educa-
ção das populações), que sejam corretas e adequadas. É fundamental contar com  
a participação alargada de todos os intervenientes, numa perspetiva absoluta-
mente inclusiva. Por último, há que promover a necessária solicitude pelos grupos  
humanos mais vulneráveis, como sejam os indígenas, os migrantes e os trabalha-
dores da terra.
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RESUMO

A transformação de que foi alvo o conceito de “One Health” abre espaço para uma 
maior contribuição da Antropologia em iniciativas relacionadas com a “saúde una” 
“One Health”. A definição recente do conceito sustenta-se na perceção de que para 
preservar a saúde deve acrescentar-se à análise da relação entre micro-organismos 
e humanos, aspetos culturais e ambientais. Ora, os conhecimentos adquiridos sobre 
zoonoses, e, particularmente, sobre o processo da origem do VIH-SIDA, revelam o 
especial valor da dimensão sociocultural no entendimento do que são epidemias e as 
suas origens. Este texto defende que a Antropologia reúne um conjunto de condições 
metodológicas e espitémicas que fazem emergir novas variáveis, temporalidades, 
geografias e relações para entender fenómenos complexos cuja compreensão não de-
pende exclusivamente das ciências biomédicas e veterinárias. 

Palavras-chave: zoonoses, epidemias, relações multi-espécies, interdisciplinaridade 
e transdisciplinaridade.

INTRODUÇÃO

O estudo das zoonoses realizado pela Antropologia permite compreender o apa-
recimento de novas doenças e a relevância da abordagem da “saúde una” ou “One 
Health”. Esta ‘nova’ visão da saúde humana está dependente não só da saúde ani-
mal, mas da relação mais complexa com o ambiente e o contexto. Os estudos de-
senvolvidos sobre vírus que provocaram surtos epidémicos nos humanos estão a 
lançar novas pistas sobre o mecanismo de salto inter-espécies, a sua propagação, e 
como afinal se pode combater com eficácia. 

A escala do problema é elevada. Mais de metade das doenças infeciosas que afetam 
os humanos (60%) resultou da transmissão de agentes patogénicos provenientes de 
animais e a percentagem sobe para 75% no caso de doenças emergentes (Jones et al., 
2008). Estima-se que relação de causalidade acontece há milénios. A transmissão 
tem, no entanto, ganho frequência e ritmo a partir de 1970 e obtido maior êxito, de-
pois de 2000  (Woolhouse et al., 2012; World Health Organization. Regional Office for 
Africa, 2016). 

As novas doenças emergentes e ou re-emergentes como o VIH-SIDA (Vírus de 
Imunodeficiência Humana, VIH e Síndrome de Imunodeficiência Adquirida), a  
gripe das aves (H5N1) (Hong Kong 1997), a SARS (China 2000), gripe suína (H1N1) 
(Estados Unidos da América 2009), o MERS (2012), ZIKA (Brasil 2014), e o Marbur-
go (Angola, Gana e Guiné Equatorial 2005, 2022, 2023 respetivamente), Doença do 
Vírus Ébola (EVD) (Guiné Conacri-Libéria- Serra Leoa, Republica Democrática do 
Congo, Uganda 2014-2016, 2018, 2022 respetivamente), Doença de Lassa (Guiné 
Conacri e Nigéria 2021, 2023), Doença de Lyme (EUA e Europa de 2000s em dian-
te), Febre Amarela (Angola 2016), Peste (Madagascar 2018), e a COVID-19 (China, 
2019)  mostram que os saltos patogénicos entre espécies continuam a ocorrer em 
diversas latitudes.
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Este trabalho parte das descobertas sobre a origem animal dos vírus VIH 1 e VIH 2 
para argumentar que são muitos os fatores, além dos biológicos, que influenciam a 
construção do processo zoónico. A análise do segundo vírus, VIH-2, na Guiné-Bis-
sau, fornece elementos que desatam o nó cego que existia sobre o funcionamento das 
zoonoses, obrigando a repensar as narrativas biomédicas sobre a origem das doenças 
emergentes infeciosas (Varanda, 2021; Varanda & Santos, 2023). A interação comple-
xa e contínua entre os aspetos biológicos e socioculturais, durante o período colonial, 
determinou o salto viral. A sua propagação não terá acontecido em contexto urbano, 
como conjetura a tese da “tempestade perfeita”, concebida para o vírus principal do 
VIH-SIDA, o VIH-1, (Faria et al., 2014; Pépin, 2011). Esta ideia foi aplicada para este 
segundo VIH e serviu de base para alicerçar o modelo para a “One Health”. 

No caso do VIH-2, a inclusão de olhares das ciências sociais trouxe novas variáveis 
para a compreensão do contexto em que este surgiu: história demográfica, urbanis-
mo, movimento populacionais, história da saúde pública e biotecnologia e a relevân-
cia de processos histórico-políticos. (Varanda & Santos, 2023). Tanto a inter como a 
transdisciplinaridade são indispensáveis para a compreensão do contexto ecológico 
da evolução biológica. O resultado impele a repensar a própria ideia de zoonose, que 
passa a incluir outros aspetos relacionados com ação humana que, inadvertidamente, 
terão contribuído para o salto, adaptação e disseminação epidémica. Este texto parti-
lha das visões que defendem que a zoonose depende de um entrelaçar de espécies e/ou 
multi-espécies (Brown & Kelly, 2014; Keck & Lynteris, 2018; Kelly et al., 2019; Nading, 
2013; Narat et al., 2017).

O processo da zoonose pressupõe uma relação multi-espécies e em multi-escalas. 
Com as lentes da antropologia passa a observar-se também o contexto social, cul-
tural, político e económico, relações com o ambiente circundante, bem como outras 
formas de relação com não-humanos e, mais uma vez, em diversas temporalidades 
que podem atingir milhares de anos. Os próprios dados das ciências naturais refor-
çam esta asserção, quer sejam os estudos do microbioma (Finlay et al., 2021; Narat 
et al., 2020; Rees et al., 2018), quer seja os olhares insipientes sobre viroma (Liang & 
Bushman, 2021). A dominância de micro-organismos não-humanos no corpo huma-
no leva a questionar o que é ser-se humano, somos muito micróbios, somos muitos 
outros organismos (Abbott, 2016).

Desde final do século XX, a Antropologia tem vindo a repensar esta divisão nature-
za/cultura, concebendo-a como mais uma díade Ocidental moderna. A metodologia 
comparativa da disciplina permitiu-lhe apreender a existência de alter-ontologias 
que possibilitam outras visões, mais holísticas (Descola, 2013; Descola & Pálsson, 
1996; Haraway, 2007; Kohn, 2013). A zoonoses referem-se a diálogos, contágios ou 
mais comummente ‘transgressão’ de fronteiras. As narrativas sobre os fenómenos de 
saltos-interespécies devem, também, refletir pensares e conhecimentos sociais, his-
tóricos e ecológicos. E estas serão mais robustas quanto mais consigam estabelecer 
um diálogo reflexivo agregador a partir dos mais diferentes conhecimentos. Por isso, 
para se estudar o processo inicial das epidemias considera-se central a interdiscipli-
naridade. Aliás, a atribuição de significado a árvores ou estrelas filogenéticas que ilus-
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tram transformações significativas no material genético já indiciavam essa necessi-
dade de trabalho em conjunto. Mas como se verificará esta tem de ser ativamente 
procurada (Giles-Vernick et al., 2013). 

Antropologia, a ciência por excelência da comunidade e das sociedades e relação com 
o todo, está desde sua génese treinada para o diálogo com outras disciplinas. A an-
tropologia é, pois, a ciência melhor preparada para estimular a interdisciplinarieda-
de ativa, reflexiva e integradora contribuíndo assim  para uma transdisciplinaridade 
com um forte cariz prático.

Considerando a “One Health”, a saúde como intimamente dependente da intera-
ção com animais, e particularmente dos microrganismos, esta não pode garantir-se 
sem haver especial cautela sobre o que acontece com a saúde animal e ambiental, 
onde estes habitam, e sobre o papel de elementos socio-históricos para evolução 
e transformação de microrganismos. Ou seja, este campo necessita do contributo 
da Antropologia, uma disciplina que ajuda a perceber a “vida social dos vírus”. A 
antropologia tem demonstrado como a circunstância socio-político-cultural e eco-
nómica tem papel relevante para o salto e propagação dos vírus ou outros micro-
-organismos entre animais e humanos (Giles-Vernick et al., 2013; Keck & Lynteris, 
2018; Kelly et al., 2019; Narat et al., 2017, 2018; Rupp et al., 2016; Schneider, 2021; 
Varanda & Santos, 2023). 

Esta pesquisa propõe também que para melhor conhecer as complexidades particu-
lares do processo de emergência viral é forçoso reforçar o diálogo interdisciplinar, e 
que este tem que ser reflexivo e participativo, de modo a refletir não só a saúde huma-
na, animal e ambiental, mas também o contexto, estruturas e dinâmicas locais, con-
tingenciais ou não. É, pois, esta arquitetura que conecta de forma invisível os diversos 
sujeitos humanos, não-humanos, orgânicos e não-orgânicos. 

“ONE HEALTH” 

Um esgar rápido sobre várias definições de “One Health” mostra que estas têm como 
mínimo denominador comum a ideia de que a saúde de humanos, animais, plantas 
e ambiente estão irremediavelmente entrelaçadas. Assim, qualquer estudo ou ação 
deve obrigar a abordagens transdisciplinares e colaborativas. (Brandão et al., 2021). 
Dito isto, é imperioso notar que esse consenso é muito recente.

Só em 2003, no seguimento da epidemia de SARS e outras doenças emergentes pre-
viamente mencionadas, a ideia de “One Health” começou a ganhar força. Em 2008, a 
Organização Mundial da Saúde, OMS, Organização Mundial de Saúde Animal, OIE, e 
a Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação, FAO, fazem uma 
declaração sobre “One Health” (OH), e dois anos depois adotam-na como enqua-
dramento primário. Esta abordagem avançou para um ponto crucial: a reconciliação 
entre medicina humana e veterinária, movendo-se pelo objetivo de analisar o surgi-
mento e a circulação de doenças infeciosas entre as espécies, e suas ligações com o 
meio ambiente.  
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O significado do conceito foi-se expandindo, mas carece ainda de maturidade. O seu 
significado vai além das doenças zoonóticas, passando a incluir resistência antimi-
crobiana (AMR), segurança alimentar, proteção alimentar, saúde mental, e eventos 
meteorológicos extremos. Mas, a apesar destas transformações, 60% das publicações 
referem-se à “One Health” privilegiando a vertente veterinária. E o seu foco continua 
a ser o animal humano, mesmo quando se defende que a saúde depende de não-hu-
manos, neste caso do animal e ambiente. O novo conceito de OH enfatiza o papel da 
colaboração, no entanto, é visível a dificuldade de partilha, articulação e coordena-
ção de políticas, inclusive entre organizações internacionais de saúde (Cassidy, 2016; 
Woods, 2022).

O privilegiar da relação entre saúde humana e saúde animal não é algo de novo. A 
história da OH revela raízes profundas aos dois eixos subjacentes ao conceito: ve-
terinários e médicos. Desde o século XVII que os zoos e o então território colonial 
são alvo preferencial para estudos interdisciplinares que entrelaçam saúde humana 
e animal, contribuindo para desenvolvimento da medicina humana e aparecimento 
da medicina veterinária (Braverman, 2022; Woods, 2022). O que esta reflexão propõe 
é um passo adiante, focado no valor acrescido que as ciências sociais e humanidades 
podem fornecer para o desenvolvimento de novas práticas e conhecimento, nomea-
damente, para o entendimento do início obscuro das epidemias.

ZOONOSES

Segundo a Organização Mundial da Saúde, OMS, o termo zoonose refere-se a um tipo 
de infeção nos humanos causada por parasitas - vírus, bactérias, protozoários ou fun-
gos - provenientes de animais (World Health Organization, 2020). Este salto inter-es-
pécies é tão antigo quanto a humanidade. São as descobertas bacteriológicas do final 
século XIX que abrem a porta para o aparecimento da ideia de zoonose. Apesar das 
investigações sobre o aparecimento de novas doenças como antraz, mormo, a tuber-
culose, raiva, febre aftosa, a pleuropneumonia bovina, peste bovina ter alertado para 
o contágio inter-espécies, o termo zoonose não era usado para problematizar surtos 
zoónicos (Woods, 2022). Só na sequência dos primeiros trabalhos em 1930/40s so-
bre a ecologia de doenças é que o termo passa a ser usado para referir-se a doenças 
provenientes de animais. O entendimento seria de agentes patogénicos a circularem 
entre diversas espécies animais, mas que só em momentos epidémicos despoletariam 
infeções zoónicas nos humanos. Neste paradigma, aceita-se, portanto, a pré-existên-
cia de agentes patogénicos em certos contextos ecológicos específicos, só havendo 
transmissão à população humana quando a infeção fosse epidemiologicamente sig-
nificativa (Keck & Lynteris, 2018). 

Nos anos 1990s, surge um novo mecanismo de explicação que contribuiu para a mu-
dança na conceção de zoonose. A ideia de emergência “spillover” (derrame/contágio) 
entre espécies substitui o racional da epidemiologia de infeção em populações ani-
mais (Quammen, 2012). Presentemente, a definição de zoonose foca-se no processo 
de salto inter-espécies (spillover), onde o ponto chave é a “ontogénese viral” (Keck & 
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Lynteris, 2018). É a mutação do microrganismo de ambiente animal que se adapta e 
abre caminho para a infeção humana. Segundo esta narrativa, basta um só encontro 
entre agente patogénico e humano (“paciente zero”), para ocorrer a transmissão. Ou 
seja, desde que no processo de mutação inicial o patogéneo se adapte ao organismo 
humano de forma a facilitar o contágio. Os estudos sobre a origem dos VIH-SIDA 
contribuíram de forma avassaladora para fazer deste modelo o principal (Faria et al., 
2013, 2014; Pépin, 2011; Perpetua et al., 2004; Worobey et al., 2016). 

Em paralelo, a disseminação de novos organismos patogénicos de populações animais 
para humanas despoletou narrativas apocalípticas de extinção da humanidade (Wald, 
2008), novas conceções de risco e de políticas de mitigação. A gestão de desastres 
passou a englobar zoonoses e epidemias, sob o imperativo de preparar para eventos 
cuja probabilidade não pode ser calculada, mas cujas consequências podem ser catas-
tróficas. (Lakoff e Collier 2008). Este pressuposto influencia a gestão de saúde a nível 
global enquanto as zoonoses passam a ser tidas como um acontecimento similar a 
desastre (furacão ou tremor de terra ou mesmo um ataque terrorista) e para os quais 
as sociedades se devem preparar. Para tal, o Estado produz continuamente modelos de 
previsão de futuros e organiza regularmente exercícios de simulacro (Keck & Lachenal, 
2019; Lakoff, 2017). Neste novo imaginário, os trópicos mantêm o seu papel de geogra-
fia ambivalente – tão idílico quanto perigoso devido aos novos agentes patogénicos 
alargando-se continuamente para ações exteriores (King, 2002).

O EXEMPLO DO VIH-2

Em 1971, a erradicação da varíola alimentou sonhos de um mundo sem doenças infe-
ciosas. Poucos anos passados, a pandemia de VIH-SIDA mostrou que, ao invés do que 
era veiculado por alguns médicos, as doenças infeciosas não estavam sobre controlo 
(Snowden, 2008). Mas esta revelou ser uma epidemia lenta com um rasto avassalador. 
Estima-se que desde a sua descoberta, no início da década 1980s, mais de 84 milhões 
de pessoas foram infetadas com VIH-SIDA, e que cerca de 40 milhões tenham fale-
cido. Presentemente há 1,5 milhões de novos infetados e 650,000 mortos (UNAIDS, 
2023). 

A SIDA foi reconhecida pela primeira vez em Los Angeles 1981 e o vírus responsável, 
VIH, identificado em 1983 no Instituto Pasteur em Paris. Em 1985, um segundo vírus, 
VIH-2 é descoberto no Senegal (Barin et al., 1985). Uma descoberta confirmada num 
hospital Parisiense quando entram dois doentes infetados originários da Guiné-Bis-
sau e Cabo-Verde (Clavel et al., 1986). A descoberta de vários vírus e, posteriormente, 
de diferentes estirpes exigiu novos olhares sobre as zoonoses.

O número de vírus VIHs descobertos (VIH-1 e VIH-2), a sua origem animal, o meca-
nismo de adaptação e transmissão, bem como os “timings” e o sucesso diferencial 
das várias estirpes (13) catalisaram estudos sobre doenças infeciosas emergentes e as 
zoonoses. Logo na década de 1980, virólogos verificaram a similaridade entre vírus de 
imunodeficiência símia (VIS) e a ‘versão’ humana (VIH), estabelecendo a sua origem 



200

nos primatas africanos (Hirsch et al. 1989; Peeters et al. 1989; Marx et al. 1991).  Des-
cobriu-se ainda que 46 VIHs infetam naturalmente várias espécies de primatas e que 
o VIH-1 originava de chimpanzé, do VIScpz, (Keele et al. 2006) e o VIH-2 do VISsmm, 
“sooty mangabey” (macaco cinza de pequeno porte) (Sharp and Hahn 2011; Faria  
et al. 2012; Chen et al. 1997).  

Assim, a descoberta de dois vírus que surgem a milhares de quilómetros de distân-
cia na mesma época histórica veio questionar a ideia de uma mutação, de um único 
salto viral que infeta um indivíduo para de seguida espalhar-se pelo mundo. Esta 
desconfiança é reiterada pelo facto de existirem 13 estirpes diferentes - 4 VIH-1s e 
9 VIH-2s - com diferenças na transmissão numa população humana. O VIH-1 gru-
po M corresponde a 99% das 84 milhões de pessoas infetadas, enquanto a maioria 
das estirpes afeta menos de 20 pessoas, e seis estirpes apenas uma ou duas pessoas 
(Drucker, 2021). Assim, explicar o curso do VIH-SIDA, ou melhor dos VIHs exigiu 
novas análises. A existência de 9 estirpes de VIH-2 (Gao et al., 1994; Visseaux et al., 
2016) indicia que os VIHs de macacos cinzentos - sooty mangabeys - saltam mais 
facilmente, no entanto,  a ausência de mais epidemias globais ilustra o quão difícil é 
a adaptação viral ao organismo humano e transmissão epidémica humano-humano 
(Drucker, 2021; Marx, 2021).

Um olhar mais atento à variedade de narrativas sobre a origem do VIH-SIDA in-
dicia uma ortodoxia disciplinar. Em 1999, Edward Hooper publica “The River”,  
no qual desenvolve o argumento de que o VIH era um vírus resultante da produ-
ção da vacina do pólio em chimpanzés no Congo Belga na década de 1950 que se 
espalhou através dos programas de saúde pública (Hooper, 1999). A resposta foi re-
pescada na ideia: “cut-hunter” (corte no caçador), segundo a qual o VIH resultara  
de um encontro violento entre chimpanzés/humanos. Um corte na epiderme  
humana possibilitou a transmissão zoónica do VIS para o hospedeiro humano 
(Hahn et al., 2000).

Esta possibilidade sustém a tese mais ampla da tempestade perfeita concebida para 
explicar a origem do VIH-SIDA nomeadamente o VIH-1M. Para a tempestade perfei-
ta ocorrer tem que existir – um centro urbano com crescimento populacional explo-
sivo, sexo comercial levando a um aumento de doenças sexualmente transmissíveis 
(DSTs) e amplificação viral por rotas iatrogénicas presentes em campanhas móveis 
em massa (Gondola & Lauro, 2021; Lachenal, 2021). Esta conjugação de elementos 
num ponto chave não consegue, porém, explicar o fato desta transmissão só ter ocor-
rido no século XX, ou porque os novos vírus apareceram em vários locais de forma 
quase simultânea e com resultados muito díspares (Lachenal, 2021; Schneider, 2021; 
Varanda, 2021; Varanda & Santos, 2023).

O que aconteceu com o VIH-2 é central para repensar as zoonoses e a noção de “One 
Health”. Como já mencionado, este vírus também resulta de uma adaptação de um 
vírus símio presente em pequenos primatas Cercocebus atys atys (VISsmm) conheci-
dos por “sooty mangabeys”, ou macacos cinzentos em crioulo da Guiné-Bissau, com 
historial de centenas de milhares de anos (Hirsch et al., 1989; Marx et al., 1991; Sharp 
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& Hahn, 2011; Worobey et al., 2010). Uma leitura crítica aos escassos estudos filo-
genéticos sobre VIH-2 levantam, porém, mais dúvidas que certezas, nomeadamente 
sobre a origem, janelas temporais e a disseminação epidémica de vírus mal-adaptado 
ao organismo humano. A existência na Guiné-Bissau de primatas (Ferreira da Silva  
et al., 2020), a par da altíssima prevalência do VIH-2 no território (5-12%) sem com-
paração alguma com países fronteiriços (1%) (Kanki, 1989), a par de novas descober-
tas filogenéticas  (Visseaux et al., 2016),  reforçam a ideia de um momento fundacional 
independente no território (Varanda & Santos, 2023).

Tais circunstâncias contradizem o modelo de tempestade perfeita baseado na ideia 
da viagem quimérica de milhares de quilómetros de um vírus e/ou um infetado no 
primeiro quartel do século XX, que só se tornaria epidémico num pequeno território 
eminentemente rural. Nesta narrativa, o vírus viajaria mais de 2.000 quilómetros por 
rio/mar ou terra, desde a floresta Thai na Costa do Marfim até Bissau. Chegado a uma 
Bissau, tida erroneamente como uma metrópole densamente povoada, espalhar-se-
-ia num primeiro momento devido à prostituição e alta prevalência de DSTs, e num 
segundo momento, expandir-se-ia pela região à boleia de trabalhadores que volta-
vam para suas terras, e pelas campanhas contra a doença do sono e tuberculose que 
aparentemente ficavam imunes às tribulações da guerra de libertação, e ainda devido 
a práticas culturais tradicionais (excisão e circuncisão) (Faria et al., 2012, 2013, 2014; 
Lemey et al., 2003; Peeters et al., 2014; Pépin, 2011; Pépin et al., 2006; Plamondon et al., 
2007; Sharp & Hahn, 2011; Sousa et al., 2010, 2016). 

Os textos que abordam a origem do VIH-2 limitam-se a aceitar narrativas preexisten-
tes sem reflexão crítica sobre elementos primatológicos, socio-históricos ou político-
-culturais. A consequente seleção e/ou interpretação de dados histórico-sociais con-
substanciou a narrativa previamente existente. O recurso ao modelo da tempestade 
perfeita, contribuiu ainda mais para um resultado saturado de generalizações epide-
miológicas, simplificações ecológicas e mal-entendidos sócio-históricos. No caso do 
VIH-2, esse modelo explicativo é incapaz de explicar o porquê da segunda epidemia, 
nem como um território como a Guiné-Bissau, sem centros urbanos ou transportes 
modernos, com população eminentemente rural, sem epidemias de doenças infeciosas 
sexuais e sem um sistema de saúde pública robusto se tornou num epicentro global. 
Concretizando ainda mais, não explica como em 1987 a aldeia de Caió, na costa oeste 
do país, tinha a maior prevalência de VIH-2 do mundo 7,9 % (Faria et al., 2012, 2013). 

O estudo de caso do VIH-2 na Guiné-Bissau é, pois, paradigmático para entender as 
zoonoses e para novas abordagens de “One Health”. Novas visões sobre emergência 
viral dos VIHs, VIH-2 inclusive, que considera a teoria da passagem em série.  Na sua 
ideia o processo de adaptação seria mediado pela tecnológica biomédica – transfusão 
de sangue, injeções – usadas exponencialmente em condições improprias em África 
durante o século XX. Na passagem consecutiva do VIS entre humanos, o vírus vai 
ganhando virulência, escapando a defesas humanas, e eventualmente adapta-se ao 
novo organismo/hospedeiro transformando-se num vírus humano (Bond et al., 2014; 
Marx, 2021; Marx et al., 2001). Esta conceção traz para a discussão sobre zoonoses os 
fatores sociais, e é aqui que o papel da Antropologia se torna fulcral.
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A Antropologia dedica-se ao estudo da humanidade nas suas mais diversas dimen-
sões e nesse processo privilegia os aspetos sociais e culturais. O subcampo específi-
co da antropologia da saúde tem vindo a ganhar relevo desde as últimas décadas do 
século XX devido à importância que aspetos socioculturais e políticos para perceber 
doenças, epidemias, e claro, zoonoses.

O lastro de mais de 30 anos de trabalhos sobre epidemias mostra o papel chave da 
antropologia para a compreensão destes acontecimentos/processos complexos. 
Esta área do saber tem acompanhado e participado na coprodução de histórias de 
sofrimento, de resistência e de resiliência, e estas podem ser inspiradoras e marcan-
tes na hora de tomar decisões em novos contextos e realidades futuras. A ciência da 
comunidade e do que se passa no terreno assume-se como uma parceira ímpar para 
lidar melhor com epidemias (Abramowitz, 2017). Estas investigações empíricas com 
incursões no terreno em diferentes latitudes, muitas vezes contando com antropó-
logos que ficam nos locais após a saída das entidades internacionais que acudiram 
para resolver uma situação de saúde de emergência. Este é, pois, um conhecimento 
científico feito com base numa relação próxima com pessoas, suas emoções, valo-
res, e novas identidades. Há pois, uma des-biologiozação das epidemias em prol de 
olhares mais holísticos, contextuais e processuais (Farmer, 1996, 1999; Singer, 2009). 
O foco nos indivíduos, comunidades afetadas e “atores negligenciados” sempre con-
templou fatores políticos, económicos e históricos a influenciar perceção e respostas 
locais, indo, além da cultura (e/ou tradução cultural) (Calain & Poncin, 2015; Hewlett 
& Hewlett, 2008; Richards, 2016; Wilkinson et al., 2017), sendo também aplicado nos 
estudos sobre as zoonoses (Keck & Lynteris, 2018; Kelly et al., 2019). 

No caso concreto da emergência viral dos VIHs a antropologia tem contribuído para 
desmistificar ideias de salto-viral únicos, tem problematizado as ideias de viagens vi-
rais ou dos hipotéticos doente-índices; ideias do urbano como caixa de pandora ou lo-
cus amplificador; ou caracterizações reducionistas das populações autóctones nas suas 
relações com o meio ambiente ou novas práticas sociais. O resultado são novas locali-
zações e temporalidades para os saltos virais e um vasto manancial de conhecimen-
tos para pensar outros caminhos. Evidencia-se, assim, o papel de processos históricos 
macro e consequentes relações socio-económico-político-tecnológicas para moldar as 
ínfimas relações biológicas (Giles-Vernick et al., 2013; Narat et al., 2017, 2018; Rupp et 
al., 2016; Varanda & Santos, 2023). A investigação antropológica em/sobre epidemias é, 
pois, central para entender os vieses e para identificar blind-spots em visões apresenta-
das, conceber novas abordagens ou políticas de/para cenários futuros.

A antropologia social e cultural dá o palco às transformações biológicas. Ela explica 
porque a transformação biológica não acontece num vazio, mas sim na íntima inter-
-relação com contextos mais amplos onde ecologia, história e biologia se entrelaçam 
de maneiras imprevisíveis (Bersacola et al., 2021; Harper, 2021; Narat et al., 2023; Sch-
neider, 2021). A antropologia alterou a visão sobre os dados genómicos, até aí vis-
tos como meramente biológicos. A disciplina favorece visões dialogantes entre ‘silos’ 
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disciplinares para incluir e valorizar aspetos socio-históricos que contribuíram para 
o que estas entidades biológicas sejam o que são no presente. O genoma deverá ser 
considerado como um arquivo para a viagem na história humana e/ou do planeta (Fa-
ria et al., 2012; Harper, 2020; Marcelino et al., 2022; Pineda-Peña et al., 2016). A histó-
ria social do VIH-2 e/ou dos outros VIHs revela que fatores históricos, socioculturais, 
económico-políticos são cruciais para perceber os processos zoónicos. Há, pois, que 
repensar os agentes patogénicos, vírus ou não, como entidades quase-sociais.

A “One Health” precisa de contar com a colaboração de diferentes domínios do saber 
e quebrar com domínios disciplinares exclusivos (silos), pois pontos de vista desen-
volvidos a partir de uma única disciplina ou área do saber (natural ou biológico) serão 
sempre insuficientes para a sua compreensão, logo para atuar, sobre algo tão comple-
xo como uma zoonose. Este é um tipo de conhecimento que pode dar um contributo 
muito relevante em contextos de incerteza, não só porque se baseia em saber de pro-
ximidade com comunidades, por ser inclusivo, reflexivo e integrador possibilitando 
antever respostas mas também porque tem origem num triângulo epistemológico 
em constante transformação. Falta, pois, fazer da Antropologia uma disciplina nos 
currículos das formações superiores em saúde, ou no desenho e conceptualização de 
novos planos de combate a futuras epidemias e na edificação deste novo campo da 
saúde. 

A Antropologia tem contribuído para melhorar a entendimento de episódios comple-
xos como são as zoonoses e ao acrescentar informação abre espaço a novas possibi-
lidades de compreensão. 
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RESUMO

Os autores são ambos cirurgiões, veterinário e humano. Neste artigo pretendem 
partilhar a experiência de economia circular nas suas profissões, e divulgar a pos-
sibilidade de a aplicar à iniciativa “One Health”, assim valorizando e aumentando  
as possibilidades de economia circular, com vantagens clínicas, ambientais e financeiras.  
Descrevem o que é passível de fazer com diferentes dispositivos médicos, equipamentos 
de saúde, urina dos humanos e dejetos de animais. Apresentam também a possibilidade 
de esses reaproveitamentos poderem ser a favor das plantas e, ou, do ambiente.

Palavras-chave: Economia circular, “One Health”, dispositivos médicos, reutilização

INTRODUÇÃO

“One Health”, um movimento pouco conhecido no nosso país, é uma iniciativa que sur-
giu da necessidade de pensar em saúde de uma forma mais abrangente, que não apenas 
a humana. O conceito, foi iniciado no âmbito do CDC (Center for Disease Control and 
Prevention) dos EUA, em 2009, e realça a conexão entre a saúde, humana, animal e am-
biental, tendo como objetivo que todas melhorem. Para o conseguir lembra a necessi-
dade da multidisciplinariedade e colaboração das diferentes disciplinas e formações, a 
nível local, nacional e global.

Nesta abordagem analisamos a interligação entre pessoas, animais, plantas e ambien-
te para proporcionar uma resposta científica e técnica que previna, detete, contenha, 
elimine e responda a ameaças para a saúde pública causadas por agentes e eventos 
perigosos para a saúde humana e animal. Para o conseguir reconhece a interligação 
existente entre todos os seres vivos e a sua partilha do mesmo espaço.

FUNDAMENTOS

A inter-relação entre a saúde humana a animal foi descrita no início do século XIX 
pelo médico Rudolf Virchow, considerado o pai da patologia, que reconheceu a li-
gação entre a saúde humana e animal (Saunders, 2000). Virchow, interessou-se por 
esta interligação quando estudou as lombrigas (Trichinella spiralis) em porcos e foi o 
introdutor do termo zoonose. Escreveu:

“entre a medicina humana e veterinária não existem linhas divisórias, nem deveriam 
existir. O objeto é diferente, mas, a experiência que se ganha, constitui a base de toda 
a medicina”

Merece ser citado que em Portugal em 1899 foi criado o Instituto Nacional de Saúde 
por Ricardo Jorge, como laboratório de investigação em que estas áreas de conheci-
mento estavam presentes. Mais tarde, em 1975, foi criado o Instituto de Ciências Bio-
médicas Abel Salazar (ICBAS), uma unidade orgânica da Universidade do Porto com 
estrutura de escola universitária e centro de ensino, investigação científica, cultural 
e prestação de serviços à comunidade que se assumiu desde as suas origens como 
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uma instituição multidisciplinar e multiprofissional na área das ciências da vida.  
A sua atuação científica situa-se no âmbito da biologia fundamental e aplicada, no-
meadamente nas áreas da saúde, do ambiente e da vida animal. É precursor do con-
ceito de Uma Saúde (saúde humana, animal e ambiental), em termos tanto de ensino 
como de investigação, ao integrar, 34 anos antes da iniciativa do CDC as três áreas-
-base do conceito. 

O início da iniciativa “Uma só saúde”, foi introduzido para abordar as zoonoses, as 
doenças transmissíveis por vetores, a resistência antimicrobiana, e a segurança ali-
mentar. Porém a contaminação ambiental e outras ameaças a que todos os seres vi-
vos estão submetidos, e para a qual contribuem, é motivo de preocupação. É necessá-
rio pensar com mais abrangência e olhar para o que se pode aproveitar duns seres em 
favor dos outros. 

Sabendo que os humanos desde sempre utilizaram todos os elementos a seu favor, o 
que agora propomos é que nós, os humanos, passemos a olhar para o nosso supérfluo, 
para, sempre que apropriado, o reutilizar nos animais, plantas ou ambiente, em vez de 
o descartar. As oportunidades são imensas, e exigem educação e mudança de cultura. 

Para concretizar esta transição, é fundamental respeitar o conceito da economia cir-
cular, e a hierarquia de valores para diminuir resíduos. RECUSAR, REDUZIR, REU-
TILIZAR, REPROCESSAR, REORIENTAR, RECICLAR; só se deve eliminar quando as 
outras alternativas não forem possíveis ou apropriadas. 

Reorientar é uma modalidade semelhante a reciclar, mas que não requere consumo 
de energia, sendo designada “upcycling” em língua anglo-saxónica (Melo, 2022).

DESAFIOS E OPORTUNIDADES

Um exemplo de imediato interesse e fácil execução, são os dispositivos médicos em 
fim de vida, e outros equipamentos que deixam de ter utilização nos cuidados de saú-
de humanos. 

Vendo os catálogos de fabricantes de dispositivos para uso veterinário verifica-se 
que muitos desses instrumentos são iguais aos utilizados em cirurgia dos humanos.  
Alguns destes são classificados como de uso único (DMUU) pelo seu fabricante, e 
nunca por entidade reguladora. DMUU indica que um dispositivo só deve ser usado 
num doente e só uma vez. No entanto por estar demonstrado que não se justifica que 
alguns DMUU sejam descartados, desenvolveu-se uma nova indústria que os repro-
cessa e certifica. A esta atividade chama-se agora remanufactura, e é prática corrente 
nos países mais desenvolvidos (mas não em Portugal!).

A remanufactura garante a qualidade da limpeza, a funcionalidade, a esterilização 
e o empacotamento. A qualidade dos dispositivos remanufacturas tem sido ampla-
mente escrutinada e, desde que o reprocessamento seja um processo certificado, são  
seguros. O FDA já aprovou para a possibilidade de reprocessamento mais de 300 ti-
pos de dispositivos (que correspondem a milhares de modelos), originalmente mar-
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cados como de uso único pelos fabricantes. De facto, em 2020 foram utilizados mais  
de 31 milhões de DMUU após reprocessamento certificado, em 10 148 hospitais de 
13 países.

 A mais-valia desta opção é uma enorme economia financeira (de 30 a 50 % em cada 
dispositivo), a redução do desperdício e o benefício ambiental (Melo, 2022). Quando 
estes DMUU não puderem ser de novo utilizados em humanos, deve ser avaliada a 
possibilidade do seu uso em veterinária, assim contribuindo para benefício financeiro 
e ambiental.

Sendo os autores deste artigo, cirurgiões, de humanos e veterinários, entendemos que 
esta forma de economia circular deve ser considerada tendo em vista a sua utilização 
em veterinária, e não sendo possível essa reutilização, deve ser considerada a recupera-
ção de muitos dos seus componentes, antes de serem eliminados como resíduos. Igual 
tipo de orientação recomendamos para o destino de muitos equipamentos médicos 
que vão sendo considerados inadequados nos nossos hospitais e instalações de saúde, 
humana e veterinária. A poupança financeira e a redução de ambiental destas propos-
tas serão significativas.

Em medicina veterinária existem menos recursos financeiros do que em medicina hu-
mana, e do ponto de vista de avanço tecnológico caminhamos sempre no encalço da 
medicina humana, que recorre a técnicas e equipamentos de vanguarda. Por essa razão, 
é possível reutilizar equipamentos de diagnóstico como ecógrafos ou aparelhos de to-
mografia computorizada (TC) em fim de vida na medicina humana. Depois de recondi-
cionados, são aproveitados para uso em animais, com adaptações técnicas ou de soft-
ware, se necessário. A título de exemplo referimos os dois aparelhos de TC da Faculdade 
de Medicina Veterinária da Universidade de Lisboa, ambos recondicionados de medici-
na humana, e um aparelho de ecografia obstétrica considerado obsoleto em medicina 
humana atualmente utilizado para eco-fast abdominal em animais de companhia.

Os engenheiros biomédicos abraçam com curiosidade desafios como a realização de 
ressonâncias magnéticas em cavalos. Neste procedimento os animais têm necessa-
riamente de entrar na Gaiola da Faraday anestesiados, e qualquer superficialização 
anestésica e eventual movimento pode danificar irremediavelmente um aparelho 
muito caro. Para tal na realização de TC em cavalo os animais têm de ficar em estação 
(de pé) e imóveis numa zona em que o chão foi rebaixado para obtenção de imagens 
da cabeça e região cervical. Outros equipamentos médicos como monitores anestési-
cos, aparelhos de electrocoagulação, aspiradores cirúrgicos, ventiladores anestésicos, 
lâmpadas de fenda para uso em Oftalmologia, entre outros, podem ser adaptados de 
medicina humana, salvaguardadas as devidas diferenças relativas à espécie, tamanho 
e fisiologia dos animais em que forem utilizados. Também as incubadoras pediátricas 
podem ser utilizadas como câmaras de oxigénio para os animais de pequeno porte. 
Este tipo de reciclagem de equipamentos de medicina humana e sua posterior reutili-
zação em medicina veterinária deveria ser estimulado.

No caso de dispositivos médicos humanos dispendiosos e fora do prazo de validade 
ou após esgotado o seu período de vida útil no paciente humano, é de todo o interesse 
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poder prolongar a sua longevidade através da sua reutilização em animais, acautela-
das as questões de biossegurança e eficácia. 

São exemplos disso os stents endotraqueais pediátricos utilizados na correção do co-
lapso da traqueia em cães, guias para cateterismo endovenoso potencialmente úteis 
nas valvuloplastias cardíacas ou aparelhos de pacemaker. O equipamento utilizado 
na cirurgia laparoscópica ou artroscópica mini-invasiva, facas descartáveis utiliza-
das em microcirurgia oftálmica e kits para cirurgia vitreorretiniana, também podem 
ser reutilizados, acautelada a sua limpeza, funcionalidade e esterilização. Algumas 
destas cirurgias não são prática corrente em medicina veterinária, dado o seu grau de 
especificidade, avanço tecnológico e custos elevados, mas o uso de materiais remanu-
facturados poderá permitir essa prática, sobretudo em animais de companhia como 
o cão e o gato. 

Sempre que o material médico descartável é de uso único em medicina humana, mas 
se encontra em boas condições de conservação e tecnicamente adaptado a desem-
penhar a sua função em medicina veterinária, pode ser possível reutilizá-lo após a 
sua re-esterilização por meio de autoclavagem ou gás de óxido de etileno. Também o 
material descartável não utilizado em medicina humana após abertura dos kits cirúr-
gicos, ou o material descartável de uso único, mas em perfeito estado de conservação, 
poderá ser re-utilizado em cirurgia veterinária, acautelado o seu empacotamento e 
re-esterilização, São exemplo disso batas, panos de campo, compressas cirúrgicas, 
entre outros, contribuindo para a redução de custos e desperdício.

De igual modo, material fora de prazo como luvas descartáveis, lâminas de bisturi e 
fios de sutura que nos é cedido por unidades de saúde humana ou empresas de ma-
terial médico, é utilizados por rotina nas aulas práticas com cadáveres, servindo para 
uso durante o treino e aprendizagem dos estudantes de medicina veterinária, o que 
se traduz numa poupança de recursos financeiros e reutilização daquele material que 
seria doutra forma destruído, contribuindo assim para uma maior sustentabilidade.

Tais medidas deveriam ser divulgadas e implementadas em todas as instituições de 
ensino, institutos públicos ou entidades privadas onde fosse possível colocar em prá-
tica, desde que esteja acautelada a biossegurança dos utilizadores.

Também no caso dos animais de laboratório é possível recorrer à utilização de dis-
positivos médicos fora de prazo, desde que em bom estado de conservação, re-es-
terilizados e desde que preencham todos os requisitos para a realização dos proce-
dimentos experimentais, respeitando as condições do protocolo experimental e não 
comprometendo a validade dos resultados, contribuindo assim para redução de cus-
tos e desperdício. Tal situação é ainda mais justificável se no final da experiência se 
proceder à eutanásia do animal.

Algumas das situações descritas também se verificam nas clínicas veterinárias, e uma 
melhor ligação entre as medicinas humana e veterinária é possível, desejável, e certa-
mente potencia a circularidade em saúde, para além das vantagens conhecidas sobre 
as ligações nosológicas entre as espécies. 
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A saúde dos pacientes humanos e animais depende de um diálogo permanente e recí-
proco, nomeadamente no caso de zoonoses, resistências aos antibióticos e de medi-
cina translacional na qual os animais podem constituir modelos de estudo de doença 
espontânea em humanos, nomeadamente oncológica ou podem constituir sentinelas 
de doenças infeciosas humanas (Mestrinho et al., 2021).

Estes estudos translacionais adotam diretrizes de ensaios clínicos humanos, sendo 
normalmente realizados em Hospitais Veterinários Universitários (Page et al,. 2016). 
Independentemente dos benefícios para a “One Health”, muitas questões relaciona-
das com a ética e as implicações legais se levantam, mas não existe legislação para 
dar resposta a estas dúvidas (Gordon et al., 2009). Um dos problemas prende-se com 
o consentimento informado sobre as características do estudo assinado pelo proprie-
tário, visto que o ensaio clínico pode não salvaguardar inteiramente os interesses do 
animal (Hampshire, 2003). Atualmente já existe um guia para estudos clínicos sobre 
cancro (Page et al. 2016), mas as infraestruturas que coordenam os profissionais de 
saúde humana e animal devem interagir com cientistas e empresas farmacêuticas 
para produzir normas e regulamentos sobre as diferentes áreas de atuação da “One 
Health”, de forma a proteger os profissionais de saúde de eventuais problemas de res-
ponsabilidade legal.

Outro exemplo que devemos pensar e promover é o da utilização de urina humana e 
animal. No caso dos dejetos animais, tradicionalmente têm sido valorizados como 
fertilizantes naturais para os solos, de acordo com as características dos estrumes e 
dos solos. O estrume de cavalo é geralmente bastante valorizado, e o das restantes 
espécies animais é utilizado em quantidades determinadas para equilíbrio e fortale-
cimento das características dos solos.

Os fertilizantes sintéticos para os solos têm sido fundamentais para o progresso da 
humanidade, mas é sabido que acarretam problemas ambientais severos pelo seu im-
pacto nos gases com efeito de estufa (GEE) e nos solos. Os fertilizantes são compos-
tos de azoto, potássio e fósforo, elementos que estão presentes na urina humana. O 
valor da utilização da urina humana como fertilizante é sobejamente conhecido e é 
utilizado desde a Antiguidade. 

Lucius Columella (4-70 a.D.) foi um escritor romano. Na sua obra sobre agricultura 
De Rustica, em 12 volumes, escreveu que a urina de pessoas idosas era usada com su-
cesso no cultivo de romãs, mais saborosas e deliciosas do que as que não recebiam 
a urina. Outros autores dessa época também se referiram a essa e outras utilizações 
da urina humana. A facilidade do uso dos fertilizantes sintéticos fez esquecer o s 
eu interesse, embora em muitas zonas rurais ele nunca tenha desaparecido. Um litro 
de urina humana contém 11 g de azoto, 1 g de fósforo e 2 g de potássio. Em pessoas 
saudáveis, a urina não tem bactérias nem vírus, e pode ser utilizada como fertilizante 
dos solos. 

Na última década, esta prática foi avaliada nos EUA, Suécia, Finlândia e Holanda, e re-
tomada, tendo presentemente uma grande divulgação. Nesses países, a urina é obtida 
em pessoas em ambulatório. O Instituto de Ambiente de Estocolmo calcula que uma 
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pessoa produz anualmente urina suficiente para fertilizar um campo de cultura com 
300 a 400 m2 (Goetsch et al., 2020). Em Portugal, há exemplos, escassos, de recolha 
de urina em ETAR, através de processos muito complexos. 

Nos hospitais e centros de diálise existe disponibilidade de urina, que tem potencial 
para poder ser aproveitada, quer em estado líquido, quer em estado sólido, como 
estruvite. A estruvite é um cristal de fosfato de amónio e magnésio que tem maior 
eficiência agrícola do que os fertilizantes convencionais, porque a sua dissolução 
é lenta, requerendo menos aplicações, e os seus macronutrientes são introduzidos 
imediatamente nos solos, não originando problemas de hipersaturação vegetal ou 
de eutrofização. Nos hospitais poderá ser possível aproveitar e dar valor à urina. 
A existência de doentes algaliados e de insuficientes renais em procedimentos de 
substituição renal deve ser considerada, sendo necessária mais investigação para 
assegurar a segurança da sua utilização devido a eventual presença de contaminan-
tes, infeciosos ou metabolitos de medicamentos. Se a segurança for confirmada, os 
hospitais poderão beneficiar da sua recolha para fertilizante e reduzir a quantidade 
de resíduos do grupo 3.

Em Inglaterra a iniciativa Green Nephrology promove investigação, financiamento 
e implementação de soluções ecológicas que proporcionaram poupança financeira e 
benefício ambiental. Existem várias estratégias para reduzir o impacto ambiental da 
hemodiálise, que incluem reciclar a água da osmose inversa, reduzir os débitos do dia-
lisado, e otimizar a abordagem aos resíduos, estratégias que também são aplicadas  
na diálise peritoneal, e que já são utilizadas num número restrito de centros (Smyth 
et al., 2023).

Merece ainda referir o que se pode fazer em anestesia veterinária. Os anestésicos vo-
láteis mais vulgarmente utilizados em humanos têm sido o protóxido de azoto e os 
gases fluorados, sevoflurano, isoflurano, e desflurano, que em muitos países ainda são 
libertados diretamente para a atmosfera. O seu impacto ambiental está resumido no 
quadro que se segue. 

Características atmosféricas  
de anestésicos inalatórios

Isoflurano Sevoflurano Desflurano

Anos de permanência na troposfera 3,2 1,1 14

Eficiência radiativa (W m-2, ppb-1) 0,453 0,351 0,469

PAG 100 510 130 2540

Efeito em CO2 eq da vaporização de  
um frasco 190 kg/250 ml 49 kg/250 ml 886 kg/240 ml

Figura 1. Características atmosféricas de anestésicos inalatórios (Andersen et al., 2012; Sulbaek et al., 2010) 

Fonte: Andersen, S., Nielsen, M. P. et al., “Assessing the impact on global climate from general anesthetic ga-
ses”. Anesth. Analg., 2012, 114: 1081-55; idem, “Inhalational anaesthetics and climate change”. Br. J. Anaesth., 
2010, 105: 760-776.
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Todos os anestésicos inalatórios de uso corrente contêm compostos halogenados 
que se assemelham aos clorofluorcarbonetos e, portanto, têm um impacto nocivo 
para a camada de ozono. O N2O (protóxido de azoto), além de ser um dos gases deple-
tores da camada de ozono, retém a radiação térmica emanada da superfície terrestre 
e contribui para o efeito de estufa.

Porque 2% da sua pegada carbónica é devida aos gases anestésicos, o NHS inglês 
assumiu que tinha de conseguir uma redução de 40% desse impacto, promovendo 
a alteração de práticas anestésicas com a colaboração das sociedades profissionais. 
Desde 2018, houve uma redução de 50% de alguns volumes totais, o que permitiu re-
duzir 17 kt CO2 por ano. Para conseguir este resultado, a divulgação de conhecimento 
foi essencial, e o envolvimento dos anestesistas determinante (Melo, 2022). O Royal 
College of Anesthetists (RCA) apoia e divulga formas de não utilizar gases anestésicos 
voláteis na prática corrente de anestesia, optando por técnicas intravenosas totais. 
Estas também têm impacto ambiental, devido à produção, ao transporte, à dispo-
nibilização e à eletricidade necessários para a sua administração, mas muito menor.

A iniciativa Vet Sustain (https://vetsustain.org) lançou, em novembro de 2022, o pri-
meiro calculador das emissões de carbono para a prática veterinária, de forma a que 
a sua prática seja mais sustentável. Pode ser facilmente consultado no documento 
“The veterinary carbon calculator. Data collection sheet”. Na folha de colheita de 
dados referente ao uso de gases anestésicos verifica-se que as únicas escolhas são 
o protóxido de azoto, o isoflurano e o sevoflurano. Para quando a evolução para as 
anestesias mais sustentáveis?

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A iniciativa “One Health” alerta para a inter-relação entre todos os seres vivos e o 
meio ambiente. Como tal deve ser o mais abrangente que se puder, sempre sem pre-
juízo da qualidade das diferentes possibilidades e da avaliação objetiva dos seus ris-
cos e benefícios. 

Devemos contribuir para um conhecimento rigoroso e sempre que possível fazer a 
avaliação do ciclo de vida das diferentes alternativas. Só desta forma podemos estar 
seguros de que estamos a contribuir para um futuro melhor da humanidade. É contri-
buir para a conversão ecológica integral, que o Papa Francisco propõe.
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RESUMO

A Universidade tem um papel fundamental na incorporação e transmissão do con-
ceito ‘Uma Saúde’, não só entre os estudantes, mas em toda a comunidade académi-
ca e, ainda, na não académica. Para além de inserir conceitos ‘Uma Saúde’ no plano 
curricular e oferecer formações específicas na área, a Universidade deve promover a 
investigação transdisciplinar, incluindo stakeholders não académicos, e contribuir 
para a literacia de toda a população, na temática ‘Uma Saúde’. Este capítulo des-
creve diferentes atividades que podem ajudar a atingir os propósitos mencionados 
acima, assim como apresenta alguns exemplos específicos implementados no Ins-
tituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do Porto. As iniciativas 
definidas para a incorporação do conceito deverão ser específicas para cada insti-
tuição, tendo em conta as caraterísticas e meios da mesma e o ecossistema no qual 
se insere.

Palavras-chave: Universidade, Uma Saúde, Formação, Investigação, Divulgação de 
ciência

INTRODUÇÃO

A abordagem ‘Uma Saúde’ promove a resolução de problemas complexos, através 
de sistemas e processos que consideram as interações entre humanos, outros ani-
mais e o ambiente que estes partilham (WHO, 2017). Sendo a Universidade uma 
instituição de ensino superior, investigação e de prestação de serviços à comuni-
dade, tem um papel fundamental na incorporação e transmissão de conhecimento 
‘Uma Saúde’.

Inserir conceitos ‘Uma Saúde’ no plano curricular dos estudantes universitários 
fortalece a sua formação através da compreensão das interconexões entre a saúde 
humana, animal e do ambiente, da perceção da complexidade dos desafios de saúde 
atuais e do entendimento do benefício que supõe a colaboração transdisciplinar na 
resolução e prevenção destes desafios.

No entanto, o papel da Universidade não se deve limitar ao desenvolvimento e oferta 
de formação ‘Uma Saúde’. Uma das ações chave da abordagem ‘Uma Saúde’ é a cola-
boração (Centers for disease control and prevention – CDC, 2022), que deve aconte-
cer entre academia, indústria e outras instituições, e também com a sociedade. Assim, 
a Universidade deve promover a investigação transdisciplinar e fomentar parcerias 
com instituições diversas, envolvendo, tanto diferentes profissionais, como várias 
áreas de estudo. A Universidade é, também, um veículo essencial para a transmissão 
de conhecimento fora da academia, devendo procurar chegar ao público geral e ou-
tros stakeholders através de iniciativas de divulgação.

A visão ‘Uma Saúde’ está patente na atividade de ensino e investigação do Institu-
to de Ciências Biomédicas Abel Salazar (ICBAS) da Universidade do Porto (U. Porto) 
desde a sua fundação, em 1975 (Martins, 2018). Assumindo-se como uma instituição 
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transdisciplinar nas Ciências da Vida, o ICBAS ocupa um espaço único em Portugal, 
integrando as três áreas básicas do conceito ‘Uma Saúde’: saúde humana, saúde ani-
mal e saúde do ambiente. No ICBAS, atualmente, são lecionados cursos de pré- e pós-
-graduação em Medicina Humana, Medicina Veterinária, Ciências do Meio Aquático, 
Bioquímica (em parceria com a Faculdade de Ciências da U. Porto) e Bioengenharia 
(em parceria com a Faculdade de Engenharia da U. Porto). A investigação é realizada 
em duas unidades de investigação sediadas no ICBAS (UMIB - Unidade Multidisci-
plinar de Investigação Biomédica, MedInUP - Centro de Investigação Farmacológica 
e Inovação Medicamentosa) e em estreita colaboração com os principais centros de 
investigação relacionados com a U. Porto, permitindo o desenvolvimento de pesqui-
sa, não só nas Ciências Biomédicas, mas também em áreas como a Ciência Animal, a 
Biodiversidade, as Ciências do Mar e a Saúde Pública. O ICBAS presta, ainda, serviços 
vários à Comunidade, como: clínica e cirurgia para animais de companhia e de grande 
porte; apoio à indústria alimentar, pesqueira e de aquacultura; realização de estudos 
de ecotoxicologia, o que reforça o caráter multidisciplinar da instituição. O ICBAS 
tem também apostado no desenvolvimento de ações de divulgação de ciência, en-
volvendo tanto a comunidade académica como a não académica, com o objetivo de 
promover o conceito ‘Uma Saúde’ dentro e fora da U. Porto.

Neste capítulo serão descritas diferentes iniciativas relevantes para promover a incor-
poração do conceito ‘Uma Saúde’ na Universidade, sendo apresentados alguns exem-
plos específicos já implementados, ou em processo de desenvolvimento, no ICBAS.

1. ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO E DEFINIÇÃO DE PLANO DE AÇÃO

De forma a integrar iniciativas que promovam a abordagem ‘Uma Saúde’ e a divulga-
ção do conceito na Universidade, será de extrema relevância a criação de um grupo 
de trabalho que inicie o projeto e garanta a sustentabilidade do mesmo (Chakraborty 
et al., 2021). Uma liderança que inspire confiança e seja capaz de construir ligações, 
tanto verticalmente (entre profissionais de diferentes níveis), como horizontalmente 
(entre diferentes disciplinas), é essencial para que o desenvolvimento da abordagem 
‘Uma Saúde’ tenha sucesso numa instituição (Mackenzie et al., 2017). Assim, ideal-
mente, de forma a partilhar conhecimento e equilibrar perspetivas, este grupo de 
trabalho ou comissão deverá ser formado por especialistas da Universidade, ou Fa-
culdade, que representem as diversas áreas (saúde humana, animal e do ambiente). 
Será também importante que os integrantes se encontrem em diferentes momentos 
da carreira de docência ou de investigação, de forma a representar os vários nichos 
existentes na instituição. 

Com o objetivo de conhecer melhor qual a presença da abordagem ‘Uma Saúde’ na 
Universidade e definir o posicionamento da instituição nesta matéria, será de grande 
utilidade realizar uma análise prévia, usando ferramentas como a análise SWOT ou 
similares (Teoli et al., 2022 and Yasobant et al., 2019). Com o resultado desta análise, 
será possível definir um plano de ação adaptado à realidade da instituição que possi-
bilite uma integração eficiente da abordagem.
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Para que as ações definidas possam ser implementadas, será necessário contar com 
financiamento alocado e recursos humanos dedicados ao projeto, que trabalhem 
em articulação com o grupo de trabalho. Numa segunda fase, será também muito 
útil que o grupo de trabalho seja integrado por especialistas de instituições exter-
nas (parceiras da Universidade) das áreas da saúde e também de outras de grande 
relevância para a concretização da abordagem, como social, económica, legislativa 
ou política.

No final de 2019 foi criado, no ICBAS, um grupo de trabalho ‘Uma Saúde’ formado por 
cinco docentes e investigadores especialistas em Medicina Humana, Medicina Veteri-
nária, Saúde dos Ecossistemas, Ciências do Mar e Bioengenharia. Durante 2020, este 
grupo trabalhou em conjunto e elaborou um documento de posicionamento, identi-
ficando os pontos chaves de uma estratégia de ação. Para concretização das tarefas, 
no início de 2021, foi contratado um Doutorado com dedicação total à integração do 
conceito ‘Uma Saúde’ na instituição.

2. DESENVOLVIMENTO DE OPÇÕES DE FORMAÇÃO EM ‘UMA SAÚDE’

A abordagem ‘Uma Saúde’ requer perceber, planear e atuar em várias disciplinas ao 
mesmo tempo. Para atingir estes objetivos, será necessária a adoção de abordagens 
pedagógicas não tradicionais, como a assistência a seminários externos ou a promo-
ção de discussões em sala de aula, para resolver problemas em conjunto (Machalaba 
et al., 2021). Será também importante possibilitar o contacto próximo, não só com o 
laboratório, mas com diferentes ‘terrenos’ (empresas, unidades de cuidados de saúde, 
agências reguladoras, entre outros), de forma a aproximar os estudantes dos ambien-
tes profissionais da vida real. Para adotar estes procedimentos pedagógicos de inte-
ração e transdisciplinaridade, poderá ser preciso estimular e/ou treinar os docentes 
(Polish Chamber of Physicians and Dentists, 2019).

A introdução de formação transdisciplinar em fases iniciais do ensino universitário 
seria de grande benefício para os estudantes, evitando os silos profissionais e pro-
movendo o pensamento transdisciplinar e o desenvolvimento de estratégias holísti-
cas (Villanueva-Cabezas, et al., 2022). Contudo, a formação académica e o desenvol-
vimento profissional têm vindo a ser cada vez mais especializados e fragmentados  
(Jones and Weinrib, 2022). Existem, também, outras limitações para a realização de 
um ensino verdadeiramente transdisciplinar entre diferentes Faculdades e Univer-
sidades, como a separação geográfica entre escolas, a comunicação limitada entre 
departamentos e a existência de uma cultura própria e de questões logísticas únicas 
(Wilkes et al., 2019 and Mor et al., 2013).

Algumas Universidades têm contornado estas limitações através do desenvolvi-
mento de opções de formação ao nível do ensino pré-graduado. A Universidade de 
Melbourne, por exemplo, conta com cursos complementares que incluem estudos de 
caso, visitas de estudo e apresentações interdisciplinares realizadas por especialis-
tas convidados (Villanueva-Cabezas, et al., 2022). Estes cursos, para além das tradi-
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cionais epidemiologia, microbiologia e ecologia, abordam também disciplinas como 
cultura indígena, direito, política, economia, comércio e ciências sociais (Villanue-
va-Cabezas, et al., 2022). A Universidade de Tufts iniciou o desenvolvimento de um 
curriculum transdisciplinar através do mapeamento de unidades curriculares e de 
docentes existentes na instituição relacionados com certas áreas previamente defi-
nidas (Mor et al., 2013). Outros autores propõem a criação de unidades curriculares de 
opção livre que permitam o acompanhamento de um estudante de outra área (shado-
wing), tornando possível, por exemplo, a partilha e aprendizagem entre estudantes 
de Medicina Humana e de Medicina Veterinária (Rabinowitz, 2017). Um inquérito 
realizado nas escolas de Medicina Humana e Medicina Veterinária da Universidade 
de Califórnia - Davis, após um exercício ‘Uma Saúde’, baseado num estudo de caso e 
desenvolvido em conjunto com estudantes dos dois cursos, mostrou que os alunos 
reconheceram que a educação interdisciplinar era importante para a futura prática 
profissional. Estes relataram, também, que melhoraram a compreensão e apreciação 
pela outra profissão, assim como as habilidades na resolução de problemas em grupo 
(Wilkes et al., 2019). Por outro lado, os docentes que orientaram o exercício descreve-
ram esta oportunidade de interação com a outra faculdade como educativa e agradá-
vel (Wilkes et al., 2019). 

O desenvolvimento de opções de formação pós-graduada no domínio ‘Uma Saúde’ 
representa uma oportunidade única para a interação entre estudantes e profissionais 
com diferentes formações académicas, não só das áreas da saúde, mas também de 
outras como as ciências sociais, as tecnologias ou a economia. As opções de formação 
‘Uma Saúde’ a este nível são as mais frequentes, contando com cursos de mestrado 
e doutoramento em Universidades de renome, como o Royal Veterinary College ou a 
Cornell University. Porém, estes programas de educação existem ainda em número li-
mitado (http://bit.ly/3GrF8NU).

O ICBAS tem, neste momento, o mestrado ‘Uma Saúde – Integração entre Saúde Hu-
mana, Saúde Animal e Saúde do Ambiente’ em processo de Acreditação. Esta forma-
ção foi desenvolvida em parceria com a Faculdade de Economia da U. Porto (FEP) e 
será destinada a licenciados ou mestres em qualquer área do conhecimento. Também 
estão a ser criadas oportunidades de formação noutros formatos, como uma Escola 
de Verão e um Curso de Especialização. Para além disso, foi discutida a viabilidade 
da criação de uma Unidade Curricular ‘Uma Saúde’, que fosse transversal a todos os 
cursos lecionados no ICBAS, assim como aberta a estudantes de outras faculdades e 
Universidades. No âmbito da Medicina Humana, o ICBAS propõe-se contribuir com a 
sensibilização dos estudantes e dos profissionais já no ativo, para a comunicação da 
prevenção da doença, assim como para a promoção de um diagnóstico mais holísti-
co, que incorpore também as interações sociais, o contacto do paciente com animais 
e a influência do meio ambiente na saúde da pessoa. Esta sensibilização poderá ser 
realizada através de jornadas informativas ou da promoção de teses de mestrado e 
doutoramento nestas temáticas.



225

“ONE HEALTH”: UM PLANETA, UMA SAÚDE, UMA ÉTICA

3. PROMOÇÃO DA INVESTIGAÇÃO INTEGRATIVA ENTRE DIFERENTES 
PROFISSIONAIS E ÁREAS 

A aplicação da abordagem ‘Uma Saúde’ na investigação, através do planeamento, pes-
quisa e discussão entre profissionais de diferentes áreas, tem a capacidade de abrir 
novos caminhos para o entendimento, deteção e prevenção de problemas de saúde, 
assim como possibilitar a realização de estudos translacionais entre espécies. Para 
conseguir a integração do conceito em atividades de investigação será necessário, 
não só promover a colaboração interdisciplinar entre investigadores (Polish Cham-
ber of Physicians and Dentists, 2019), mas também incluir outros stakeholders essen-
ciais, como hospitais, indústria, agências reguladoras, instituições governamentais 
e não governamentais, sociedade, entre outros (Mazet et al., 2014). Estas parcerias 
complementam as competências da equipa de forma a considerar e abordar todos os 
determinantes envolvidos no problema em estudo, como sociais, comportamentais, 
económicos, legais ou ambientais (Machalaba et al., 2021). Para conseguir o envolvi-
mento de profissionais das várias áreas e dos diferentes stakeholders, é essencial au-
mentar a consciência da relevância de todas as áreas na resolução de problemas ‘Uma 
Saúde’ através da educação de toda a comunidade (Mor et al., 2013). A conceptualiza-
ção e o planeamento de um estudo ‘Uma Saúde’ podem apresentar algumas dificul-
dades, pelo que a utilização de um guia prático, que ajude no desenho do estudo e na 
identificação de parceiros, poderá ser muito útil (Lebov, 2017).

O ICBAS tem como objetivo promover o contacto entre especialistas de diferentes 
disciplinas. Para isso, são desenvolvidas iniciativas de partilha científica, como o 
encontro Porto One Health Day, a realizar anualmente a 3 de novembro, no âmbito 
das comemorações do International One Health Day. A primeira edição, realizada em 
2021, reuniu especialistas das principais Unidades de Investigação relacionadas com 
a U. Porto. Neste encontro, foi possível contar com a presença de uma das funda-
doras da One Health Initiative, a Doutora Laura Kahn, reforçando o compromisso da 
instituição com a integração do conceito (http://bit.ly/3VdDN1r). A edição de 2022 
baseou-se na promoção da discussão de temáticas ‘Uma Saúde’ entre diferentes pro-
fissionais, contando com a presença de médicos, veterinários, nutricionistas e produ-
tores de alimentos (http://bit.ly/3hVP3kH). 

Outro dos principais propósitos do ICBAS é reforçar a investigação em áreas colabo-
rativas. Assim, a candidatura da instituição para o último Concurso Estímulo ao Em-
prego Científico Institucional (2.ª Edição) foi elaborada em torno do conceito ‘Uma 
Saúde’. A proposta resultou no financiamento de dois contratos para Investigador 
Auxiliar, que tiveram recentemente início para fortalecer o estudo nos domínios da 
interação Saúde Humana-Saúde do Ambiente e Saúde Animal-Saúde do Ambiente.

O ICBAS promove também a investigação ‘Uma Saúde’ através do apoio, logístico  
e financeiro, de projetos desenvolvidos por investigadores da instituição. Exem-
plos destes trabalhos são os projetos ‘Vet-OncoNet’ e ‘ICBAS biofílico’. O primeiro é  
uma rede de partilha de informação de neoplasias de animais de companhia e  
investigação de fatores ambientais de risco para estes animais e para os humanos 
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(https://www.vetonconet.pt/). Para além de diferentes departamentos do ICBAS, 
envolve também o Instituto de Saúde Pública da Universidade do Porto (ISPUP), 
a Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (UTAD), inúmeros parceiros clí-
nicos e a sociedade em geral (tutores de animais de companhia). O segundo pre-
tende adaptar vários espaços da faculdade, e também da Faculdade de Farmácia 
da Universidade do Porto (FFUP), com quem partilhamos complexo, para integrar 
características da natureza, atendendo à necessidade inata do ser humano estar em 
relação com esta, de forma promover a saúde mental e o bem-estar de toda a comu-
nidade académica (Gray and Birrel, 2014).

4. AUMENTO DA LITERACIA ATRAVÉS DE INICIATIVAS DE DIVULGAÇÃO  
DE CIÊNCIA

O sucesso da abordagem ‘Uma Saúde’ também depende da perceção da relevância 
da mesma pela sociedade em geral, pois com o envolvimento e apoio de todos será 
possível atingir resultados com mais rapidez e impacto. A Universidade, através dos 
seus docentes, investigadores e estudantes, tem um papel fundamental na divulga-
ção da ciência e do conceito ‘Uma Saúde’ junto da sociedade em geral. Para envolver 
a Comunidade académica nesta divulgação, será essencial consciencializar todos os 
membros da importância da comunicação dos problemas e ameaças à saúde pública, 
e do papel chave da abordagem ‘Uma Saúde’ na resolução e prevenção destes proble-
mas (Machalaba et al., 2021). Para contar com a participação dos estudantes, será im-
portante manter uma comunicação ativa com as associações dos mesmos, tal como 
apoiar e orientar as iniciativas de divulgação organizadas por estes grupos (Wilkes 
et al., 2019). Será também necessário gerar oportunidades para que as comunidades 
académica e não académica, incluindo a sociedade geral, possam interagir através da 
organização de iniciativas de divulgação, que poderão ser coordenadas pelo Gabinete 
de Comunicação da Faculdade/Universidade, ou outro órgão similar. Estes gabinetes 
devem ainda dinamizar uma estratégia de comunicação digital a ser partilhada em 
sites públicos e redes sociais institucionais.

Com o objetivo de levar o conceito ‘Uma Saúde’ a todos, o ICBAS desenvolveu o site 
https://onehealth.icbas.up.pt/. Através de uma linguagem acessível e de conteúdos 
apelativos, disponíveis em Português e em Inglês, esta página descreve a abordagem 
de forma simples, dá a conhecer alguns dos projetos de investigação desenvolvidos 
no ICBAS, divulga as notícias ‘Uma Saúde’ publicadas sobre a instituição e disponibi-
liza uma agenda com todos os eventos ‘Uma Saúde’ organizados pelo ICBAS.

O ICBAS, com a participação ativa do Gabinete de Comunicação e Imagem,  
tem também organizado várias iniciativas de divulgação do conceito ‘Uma Saúde’.  
A mais recente foi o concurso de fotografia ‘Perspetiva(s) sobre Uma Saúde’  
(http://bit.ly/3TWSnJJ), lançado em março de 2022, para toda a comunidade U. Por-
to. Foram recebidas cerca de 250 fotografias, de 18 entidades diferentes, incluindo 
unidades orgânicas e centros de investigação associados à U. Porto. Em parceria com 
o Instituto Português de Fotografia, foram selecionadas 20 imagens, com as quais se 
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iniciou uma exposição itinerante (http://bit.ly/3ABr0y9), permitindo diluir fronteiras 
entre a academia e algumas instituições da sociedade civil, e levar o conceito a todos 
os públicos. Uma das estações de Metro do Porto acolheu esta exposição, levando o 
conceito ‘Uma Saúde’ a mais de 12000 pessoas por dia.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Universidade, como instituição pública de ensino superior e investigação, tem a 
responsabilidade de incorporar a abordagem ‘Uma Saúde’ nas suas atividades e de 
transmitir o conhecimento gerado. Para conseguir estes propósitos, apresentam-se 
as seguintes iniciativas gerais que, idealmente, deverão ser realizadas em articula-
ção com entidades ‘chave’ para a estratégia ‘Uma Saúde’ da instituição (unidades de 
investigação, unidades de cuidados de saúde, indústria, entidades governamentais e 
reguladoras, entre outras):

•  Criar e consolidar oportunidades de formação em ‘Uma Saúde’ para candidatos de 
todas as áreas do conhecimento;

•  Promover o desenvolvimento de investigação em ‘Uma Saúde’, através da abertura 
de concursos na área e da promoção de oportunidades que fomentem a colaboração 
interinstitucional;

•  Contribuir para a literacia das comunidades académica e não académica, através de 
iniciativas de divulgação de ciência (organização de eventos e atividades, partilha 
pública de informação).

Para realizar estas iniciativas gerais, deverão ser desenvolvidas atividades específi-
cas, que só deverão ser definidas após uma análise pormenorizada da instituição.
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